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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Relatório sobre a prestação de contas da
Prefeitura Municipal de Tavares referente ao
exercício Econômico-Financeiro de 2020,
apresentando ao Exmo., Conselheiro , .

Senhor ,

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Balanço Geral da Prefeitura Municipal de Tavares,
relativo ao exercício Econômico-Financeiro de 2020, de acordo com a resolução Resolução RN-TCE/PB -
03/2010, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado.

Integra o dito documento um conjunto harmônico e coordenado de peças estruturadas de acordo com os
padrões impostos pela legislação vigente e atendidos os requisitos da técnica contábil.

O Balanço Geral e a presente exposição constituem a Prestação de Contas que o(a) Prefeito deve apresentar
ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, em consonância com o que estatui a Legislação Estadual.

A análise a seguir procedida tem como objetivo fundamental, tornar menos árdua a tarefa dos órgãos
superiores de fiscalização e julgamento das contas, bem como propiciar a administração, informações e
dados úteis para a tomada de decisões, definindo os resultados alcançados e a composição do Patrimônio
da Prefeitura.

I - METAS PREVISTAS NO ORÇAMENTO PROGRAMA EM CONFRONTO COM A
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Do Orçamento Inicial e suas alterações:

O Orçamento Geral da Prefeitura, aprovado pela Lei Orçamentária anual com a devida publicação, fixou a
Despesa em R$ 44.638.737,00 e limitou a Receita em R$ 44.638.737,00.

No decorrer do exercício financeiro, os créditos sofreram as seguintes modificações:
Vale ressaltar que o mecanismo dos Créditos Especiais e Extraordinários, cuja utilização deve cingir-se de
Real excepcionalidade existiu no exercício de 2020.

Despesa Fixada

Suplementações

Créditos Extraordinários

Créditos Especiais

(-) Outras Fontes (Excesso de Arrecadação, Superávit financeiro, Operações de Crédito)

Total da Despesa Autorizada

44.638.737,00

21.592.226,18

1.373.000,00

610.000,00

2.470.580,00

47.109.317,00

(-) Anulações 21.104.646,18

Os recursos disponíveis para a abertura dos Créditos Adicionais, tiveram as seguintes origens:

Anulação de Dotação

Total

21.104.646,18

2.470.580,00

23.575.226,18

Outras Fontes (Excesso de Arrecadação, Superávit financeiro, Operações de Crédito)
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b) Da Receita Orçamentária:

A receita Efetivamente Transferida e Arrecadada no exercício de 2020, atingiu a quantia de R$
45.992.317,90 determinando um Superávit de R$ 1.353.580,90 correspondendo a 3,03% sobre a previsão
Orçamentária.

A decomposição da Receita Orçamentária de 2020 por fontes em relação à previsão orçamentária oferece a
seguinte visão:

Receita Corrente Previsão Arrecadação P/ MenosP/ Mais Variações Arercadado

% Sobre Total

1.347.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

289.956,54 0,00 21,53 0,001.636.956,54

700.000,00Contribuições 0,00 212.658,16 0,00 43,64487.341,84

66.222,00RECEITA PATRIMONIAL 0,00 45.195,95 0,00 214,9521.026,05

10.500,00RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 10.439,06 0,00 17.130,0660,94

38.152.470,00TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.855.962,98 0,00 7,49 0,0041.008.432,98

11.845,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 225.588,80 0,00 1.904,51 0,00237.433,80

40.288.037,00 43.391.252,15Total: 3.371.508,32 268.293,17

Receita de Capital Previsão Arrecadação P/ MenosP/ Mais Variações Arercadado

% Sobre Total

50.000,00Operações de Crédito 0,00 50.000,00 0,00 0,000,00

100.000,00Alienação de Bens 0,00 100.000,00 0,00 0,000,00

7.912.500,00Transferências de Capital 0,00 2.056.097,02 0,00 35,115.856.402,98

8.062.500,00 5.856.402,98Total: 0,00 2.206.097,02

Receita Redutora Previsão Arrecadação P/ MenosP/ Mais Variações Arercadado

% Sobre Total

3.711.800,00Transferências Correntes 0,00 456.462,77 0,00 14,023.255.337,23

3.711.800,00 3.255.337,23Total: 0,00 456.462,77

Total Geral: 3.371.508,32 2.017.927,4244.638.737,00 45.992.317,903.255.337,23

c) Da Despesa Orçamentária fixada em confronto com a realizada:

A Despesa Orçamentária, conforme foi frisada, após as alterações decretadas ficou autorizada em R$
47.109.317,00, tendo um dispêndio de R$ 46.991.119,17 apresentando uma diferença de R$ 118.197,83,
correspondente a 0,25% do total fixado.

Autorizada EmpenhadaNome do Órgão Disponível % Disponível
Câmara Municipal 1.441.500,00 1.390.082,88 3,5751.417,12

Gabinete do Prefeito 957.780,00 957.695,12 0,0184,88

Fundo Municipal de Assistência Social 1.421.643,45 1.420.641,67 0,071.001,78

Secretaria de Administração 1.082.671,00 1.082.107,90 0,05563,10

Secretaria de Finanças, Orçamento e
Contabilidade

1.857.992,47 1.857.748,59 0,01243,88

Secretaria de Controle Interno 131.695,08 131.695,08 0,000,00

Secretaria de Educação 14.405.971,23 14.402.371,71 0,023.599,52

Secretaria de Turismo e Lazer 240.237,97 240.214,44 0,0123,53

Secretaria de Agricultura 1.085.911,67 1.085.831,07 0,0180,60

Secretaria de Transporte 1.006.032,38 1.005.117,18 0,09915,20

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 7.737.472,45 7.683.468,02 0,7054.004,43

Fundo Municipal do Idoso 0,00 0,00 0,000,00

Fundo Municipal de Saúde 15.283.696,72 15.278.369,17 0,035.327,55

Secretaria de Meio Ambiente 88.190,72 87.932,80 0,29257,92

Secretaria de Cultura 250.453,20 250.138,72 0,13314,48

Secretaria de Assistência Social 118.068,66 117.704,82 0,31363,84

Reserva de Contigência 0,00 0,00 0,000,00

Total Geral: 47.109.317,00 46.991.119,17 118.197,83

A composição da Despesa sob o critério econômico é, sobretudo significativa, e assim se discrimina:

Despesa Corrente Autorizada Liquidada Disponível % Disponível
23.137.276,15 23.125.072,21PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,0512.203,94

13.952.802,67 13.905.034,41OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,3447.768,26

Total: 37.090.078,82 37.030.106,62 59.972,20
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Despesa de Capital Autorizada Liquidada Disponível % Disponível
9.328.803,18 9.270.580,14INVESTIMENTOS 0,6258.223,04

690.435,00 690.432,41AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,002,59

Total: 10.019.238,18 9.961.012,55 58.225,63

Total Despesa: 47.109.317,00 46.991.119,17 118.197,83

II - A POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
(ART. 2º, INCISO I, ALÍNEA “E” DA RESOLUÇÃO TC Nº 99/97)

Uma atividade complexa e da maior relevância, como é a administração pública, exige, necessariamente,
para seu normal desempenho, em condições de proporcionar o sucesso desejado, um corpo funcional bem
estruturado por servidores cuidadosamente selecionados, através de concurso público, capaz de assegurar
um elevado índice de produtividade, quer no seu aspecto quantitativo que no qualitativo.

A partir deste estudo, baseado na valorização profissional e salarial dos servidores públicos, na moralização,
na democratização, na promoção das políticas de relação de trabalho e, conseqüentemente na transferência
administrativa, o Poder Executivo no Município promoverá em consonância a harmonia dos Poderes,
possibilitando a integração funcional e estrutural dos diversos componentes, internos e externos, do sistema
executivo, dando novo alcance e produtividade às funções, administrativas e fiscalizadoras.

A Prefeitura Municipal de Tavares, gradativamente deverá implantar no âmbito do Município, a
administração objetiva, que é um sistema dinâmico de procurar integrar as necessidades da Prefeitura de
definir e atingir os alvos (produtividades) com a necessidade do servidor de contribuir e desenvolver-se.

O funcionamento do sistema prevê o aproveitamento integral dos recursos humanos, ficando assegurada à
homogeneidade metodológica do trabalho e a convergência de esforços para a consecução dos objetivos e a
aplicação das diretrizes definidas pela Mesa Diretora.

O programa de Administração tem por objetivos, atingir a plenitude de ação, pelo aumento da motivação do
servidor, promovendo a valorização dos recursos humanos, através do trabalho de profissionalização, da
ampliação de possibilidades competitivas de promoção funcional e salarial, do estímulo ao
aperfeiçoamento, pelo treinamento.

No que diz à realização do concurso público, torna-se imprescindível, a elevação do sistema arrecadatório
do Município, para ampliar as suas receitas correntes líquidas, visando melhorar o índice atual de aplicação
na folha de pessoal da atual estrutura organizacional da Prefeitura, para proporcionar o cumprimento, em
exercício subseqüente, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2001), em consonância
com as determinações explícitas na Emenda Constitucional nº 25/2001.

III - PEÇAS TÉCNICAS DE BALANÇOS

a) Do Resultado da execução orçamentária
Consubstanciado no Balanço Orçamentário, previsto no Art. 103, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1964, a execução Orçamentária apresentou em 31 de Dezembro de 2020, o seguinte resultado, sob o critério
da Classificação Econômica:

Classificação Econômica DespesaReceita

40.135.914,92

5.856.402,98

998.801,27

46.991.119,17

37.030.106,62

9.961.012,55

0,00

46.991.119,17Total: 

Orçamento Corrente

Orçamento Capital

Déficit   |   Superávit

Confrontando a despesa empenhada até dezembro de 2020, com a receita auferida no mesmo período,
apuramos o seguinte resultado, apresentado a seguir:
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Mês DespesaReceita

2.995.120,60

3.177.251,15

2.589.522,77

3.207.469,34

2.877.454,96

3.962.942,25

Total Parcial: 

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

DéficitSuperávit

4.121.567,38

5.056.848,37

3.610.532,74

4.978.539,37

3.268.975,70

3.003.934,01

2.966.944,66

3.234.856,53

6.988.224,62

2.596.273,82

3.892.924,22

2.409.073,46

3.364.444,63

3.148.733,08

6.004.626,49

4.885.246,16

4.706.544,83

5.935.385,93

0,00

299.796,19

0,00

212.348,74

0,00

1.373.419,48

1.525.293,56

1.163.924,15

1.201.459,28

1.614.094,74

120.242,62

0,00

0,00

0,00

2.281.679,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000.692,48

1.918.301,50

1.471.688,30

0,00

Déficit   |   Superávit: 

45.992.317,90 46.991.119,17

0,00998.801,27

Total Final: 46.991.119,17 46.991.119,17

b) Do Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro demonstra a Receita e Despesa Orçamentária, bem como os Recebimentos e
pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do
exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte (Art. 103, da Lei Federal 4.320/63).

De conformidade com o exposto acima, assim estão alinhados, os elementos que compõe o Sistema
Financeiro do Atual Exercício.

Disponibilidade do Exercício Anterior

Total:

Orçamentárias 45.992.317,90

Receitas

Extra-Orçamentárias 6.142.745,33

2.370.646,99

52.135.063,23

Disponibilidade do Exercício Atual

A diferença de:

Existente em 31/12/2020 1.755.246,29

Com as Transferências de 2019 2.370.646,99

1.755.246,29

615.400,70

Comparando as Disponibilidades:

Indica a medida decréscimo no término do exercício de 2020 no encaixe do tesouro da Prefeitura, cujo
saldo disponível está confrontando com o saldo físico (dinheiro em espécie e moeda escritural) e assim se
demonstra:

Em Tesouraria 0,00

Em Bancos 1.755.246,29

Total:

Orçamentárias 46.991.119,17

Despesas

Extra-Orçamentárias 5.759.344,76

52.750.463,93
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Total: 1.755.246,29

c) Do Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial estabelece no Art. 105, da Lei Federal nº 4.320/64, espelha a síntese do Patrimônio
Público passível de contabilização, isto é, súmula dos bens, direitos e obrigações da Prefeitura.

Esta peça técnica desdobra o patrimônio, em dois grupos básicos, denominados Patrimônio Financeiro e
Patrimônio Permanente.

O Patrimônio Financeiro, que acusa um Superávit Financeiro no valor de 787.907,76, assim se apresenta:

Ativo Financeiro

Disponível 1.740.212,95

Total:

Caixa 0,00

Bancos e Correspondentes 1.740.212,95

Exatores 0,00

Vinculado em C/C Bancária 15.033,34

Realizável (9.359,64)

1.745.886,65

Passivo Financeiro

Restos a Pagar 953.795,08

Total:

Serviço da Dívida a Pagar 0,00

Depósitos 4.183,81

957.978,89

Débitos da Tesouraria 0,00

Superávit Financeiro 787.907,76

O Patrimônio Permanente apresenta uma situação Favorável conforme evidência a seguir, mediante o
confronto sintético de seus elementos positivos e negativos.

Ativo Permanente

Bens Móveis

Total:

Bens Imóveis

Dívida Ativa

0,00

Passivo Permanente

Dívida Fundada/Provisões

Total: 0,00

Saldo Permanente Nulo 0,00

Dentre as medidas preliminares tomadas na elaboração deste Balanço, a fim de espelhas a realidade dos
fenômenos patrimoniais pelos valores justos e de forma correta, destaca-se a incorporação dos Bens Móveis
e Imóveis, no exercício ora em análise, através da Mutação Patrimonial da Execução Orçamentária (Vide
Demonstração Expositiva de Balanço).

A soma algébrica das duas situações líquidas revela o Ativo Real Liquido no final do exercicio, a saber:

Superávit Financeiro 787.907,76

Saldo Permanente Nulo 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Ativo Real Liquido 787.907,76

d) Da demonstração das variações patrimoniais

Nesta peça técnica, são evidenciadas as alteração de ordem-quantitativa do que foi passível, o Patrimônio
Administrativo da Prefeitura, resultantes ou independentes da Execução Orçamentária, é também
demonstrado o resultado patrimonial do Exercício (art. 104, da Lei Federal nº 4.320/64).

Na forma sintética, o resultado Patrimonial, assim se apresenta:

Variações Ativas

Déficit Verificado

Variações Passivas

998.801,27

45.992.317,90

46.991.119,17

O reflexo decorrente do resultado positivo do exercício na substância líquida inicial assim se apresenta:

Saldo Nulo em 31/12/2019

Ativo Real Liquido

Déficit Verificado em 31/12/2020

787.907,76

0,00

998.801,27

e) Da dívida fundada/Provisões

Dívida Fundada/Provisões

Dívida Fundada/Provisões

Total da Dívida Fundada/Provisões:

0,00

0,00

f) Da dívida flutuante

No encerramento do exercício da Dívida Flutuante, de que trata o Art. 92, da Lei Federal nº 4.320/64,
apresentou obrigações para o exercicio seguinte:

Nome da Conta

Restos a Pagar 953.795,08

Total da Dívida Flutuante:

Serviço da Dívida a Pagar 0,00

Depósitos 4.183,81

957.978,89

Débitos da Tesouraria 0,00

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Eram estas, Senhor , as considerações principais que achamos por bem destacar, da prestação de contas de
2020, da Prefeitura Municipal de Tavares, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Para o cumprimento a contento desta tarefa que constitui a mais importante atribuição desta Assembléia de
Contabilidade e Finanças, foram fundamentais os fatores que por justiça devem realçar:

1) Indispensável apoio de Vossa Excelência, a este Órgão Técnico;

2) Funcionamento coeso disciplinado e uniforme da Gerência Financeira, integrantes da Prefeitura
Municipal de Tavares;
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3) Perfeito entrosamento entre este departamento com a direção desta instituição;

4) Espírito público que preside aos servidores deste Órgão Técnico, que em número reduzido, suprem a
deficiência numérica com a qualidade dos serviços e a dedicação ao Bem Público;

Finalmente, agradecemos a honra que nos concedeu de apresentar este documento que representa o
coroamento de um trabalho intenso e diuturno, executando sem outro objetivo senão o cumprimento de seu
dever.

Aproveitamos a oportunidade para reafirma-lhe os préstimos de nossa elevada consideração.

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Tavares-Pb, 29  de  março  de  2008.
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HE#
Eslado da Para{ba

CAMARA MUNICIPAI. DE VEREADORES
CASA JOSH CASUSA DE MELO

TAVARES - PB

CERTIDAO

0  pREslDENTE  DA  CAMARA  r\AljNlclpAL
DE  TAVARES,  ESTADO  DA  PARAiBA,  NO
USO  DE  SUAS  ATRIBUICOES  LEGAIS  E,  A
REQUERIMENTO DA PARTE INTERRADA,

CERTIFICO  PARA  FAZER  PROVA  JUNTO  AO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO  DA  PARAIBA,  QUE  OS  PROJETOS  DE  LEIS,  PROJETOS  DE  LEIS
COMPLERENTARES E DECRETOS, ABAIXO RELACIONADOS FORAM TODOS
APROVADOS POR ESTE PODER LEGISLATIVO.

NOME: Projeto de Resolucao n° 001/2020

0BJETO:  Altera  a  redapao  do  art.   14,  do  Regimento  Intemo  da  Camara  de
Vereadores do Municipio de TavarespB

DATA DA APROVACAO: 02 de dezembro de 2020.

NOME: Projeto de Lei do Legislativo n°01/2020

0BJETO: Disp5e sobre reajuste dos subsidios dos vereadores, prefeito
municipal, vice-prefeito e se€retdrios municipais, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO: 29 de outubro de 2020.

Aatoct
CNPJ N° 08.560.799/0001 -82
Rua Manoel Lima, n° 228,  Centro, Tavares,  Paraiba
CEP.: 58.753rooo      Telefax (83) 3450-1023
E-mail: camaratavarespb@gmail.com
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Estade da Paraitoa

CAMARA MUNIapAL DE vEREADOREs
CASA JOSH CASUSA DE MELO

TAVARES - PB

NOME: Veto Integral n°001 /2020

0BJETO: Ao Projeto de Lei moo 10/2020, que concede auxilio financeiro aos

profissionais da satide que atuam na linha de frente no combate a pandemia
provocada pelo Novo Coronavirus (COVID-19), ate a data 31  de dezembro de
2020.

DATA DE APROVACAO: 07 de outubro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n°001/2021

0BJETO: Denomina Unidade Basica de Satde, situada no Conjunto Frei
Alberto, Municipio de TavaresA'B

DATA DE APROVACAO: 30 de setembro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n°001/2020

0BJETO: Disp6e sobre o vencimento dos profissionais do Magisterio da Rede
Municipal do Ensino de TavaresffB, para exercicio de 2020.

DATA DH APROVACAO: 22 dejaneiro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 002/2020

0BJETO: Disp6e sobre o valor do salario minimo e a sua politica de
valorizap5o de longo prazo, dos servidores ptlblicos civis, ativos e inativos do
Municipio de Tavares-PB.

DATA DE APROVACAO: 22 de janeiro de 2020. q-
CNPJ N° 08.560.799/0001 €2
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Estado da Paraiba

C^MARA MUNICIPAI, DE VEREADORES
CASA JOSH CASUSA DE MELO

TAVARES - PB

.   NOME: Projeto de Lei n° 003/2020

0BJETO: Altera os vencimentos dos cargos comissionados CC3, CC4 e CC5 de

que tratam os Anexos I, 11, Ill, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII, da Lei
n°513, de 21  de marco de 2005 e suas alterap6es posteriores.

DATA DE APROVACAO: 22 de janeiro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 004/2020

0BJETO: Disp6e sobre o valor do salalio minimo e a sua politica de
valorizapao de longo prazo, dos servidores ptiblicos civis, ativos e inativos do
municipio de Tavares-PB

DATA DE APROVACAO: 27 de abril de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 005/2020

0BJETO: Altera os vencimentos dos cargos comissionados CC3, CC4 e CC5 que
tratam os Anexos I, 11, Ill, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, da Lei n°513,
de 21  de mango de 2005 e suas alterap6es posteriores

DATA DE APROVACAO: 04 de mar9o de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 006/2020

0BJETO: Autoriza a alteragao do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orcamentalias e da Lei Oreamentaria, atraves da abertura de urn Cr6dito
Adicional do Tipo Especial ao Oreamento do Municipio de Tavares e da outras

providencias.

DATA DE APROVACAO: 04 de marco de 2020. sos-
CNPJ N° 08.560.799/cOO1 €2
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Estado da Paraiba

C^MARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CASA JOSH CASusA DE MELO

TAVARES - PB

NOME: Projeto de Lei n° 007/2021

0BJETO: Autoriza a alterapao do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orcamentdrias e da Lei Orcamentaria, atraves da abertura de urn cr6dito adicional
do tipo especial ao Ongamento do Municipio de Tavares e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO:  12 de mar¢o de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 008/2021

0BJETO: Disp6e sobre a concessao de diarias para os servidores Motoristas de
ambulancia e transporte de pacientes que realizam tratamento fora do domicilio, e
da outras providencias

DATA DE APROVACAO:  13 de abril de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 009/2020

0BJETO: Disp6e sobre a criapfro de Gratificagao Especial para os ocupantes do
cargo de Operadores de Maquinas Pesadas, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO:  13 de abril de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 010/2020

0BJETO: Concede auxilio financeiro aos profissionais da satide que atuam na
linha de frente do combate a pandemia provada pelo Novo Coronavirus (COVID-
19).

DATA DE APROVACAO: 02 de setembro de 2020.

EEii
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Eslado da Paraiba

CAMARA MUNICIPAL DE VEREAI)ORES
CASA JOSE CASUSA DE MELO

TAVARES - PB

NOME: Projeto de Lei n°010/2020

0BJETO: Disp6e sobre as Diretrizes para a Elaborapao da Lei Or¢anientdria
Anual do Municipio de Tavares, para o Exercicio de 2021  e da outras

providencias.

DATA DH APROVACAO: 02 de setembro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 012/2020

0BJETO: Denomina edificios ptlblicos situados no ambito do Municipio de
TavarespB.

DATA DE APROVACAO: 30 de setembro de 2020`

NOME: Projeto de Lei n° 013/2020

0BJETO: Autoriza a altera9ao do piano plurianual, da Lei de Diretrizes
Orcamentdrias e da Lei Orgamenfaria, atrav6s da abertura de urn ciedito adicional
do tipo especial ao orcamento do Municipio de Tavares e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO:  14 de outubro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 015/2020

0BJETO: Disp6e sobre as modificac6es de programas e Ac6es Govemamentais
da Lei de Diretrizes Orcamenthrias do Municipio de Tavares, para exercicio de
2021, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO: 29 de outubro de 2020.

'...'..`:...-`.
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Es[ade da Paraiba

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CASA JOSE CASUSA I)E MELO

TAVARES - PB

NOMH: Projeto de Lei n° 016/2020

0BJETO: Disp6e sobre a segunda revisao do plano plurianual para o periodo de
2018/2021  e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO: 29 de outubro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 017/2020

0BJETO: Autoriza remanejamento total ou parcial de dotap6es ongamentarias para
o exercicio de 2021  e da outras providencias

DATA DE APROVACAO: 29 de outubro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 018/2020

0BJETO: Autoriza a alteragao do plano plurianual, da Lei de Diretrizes
Oxpamentalias e da Lei Orgamentdria, atraves da abertura de urn ciedito adicional
do tipo especial ao oreamento do Municipio de Tavares e da outras provid6ncias.

DATA DE APROVACAO: 25 de novembro de 2020.

NOME: Projeto de Lei n° 019/2020

0BJETO: Altera o valor fixado como o saldrio basico para os ocupantes de Agente
Comunifario  de  Sahde  e  Agente  de  Combate  as  Endemias,  instituido  peLa  Lei
n°13708, de 14 de agosto de 2018, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO:  16 de dezembro de 2020.

•i..+.L`        .
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Estodo da Paraiba

CAMARA MUNIC[PAI, DE VEREADORES
CASA JOSE CASUSA I)E MELO

TAVARES - PB

NOME: Projeto de Lei Complementar n° 001/2020

0BJETO: Disp6e sobre a criapao de cargos de provimento efetivo do Municipio
de Tavares, altera as Leis n°296/97, n° 390/01, n°673/12 e as Leis
Complementares n°003/07, n°005/08 e n°007/12, autoriza a realizapao de
Concurso Phblico de provas e provas e titulos, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO: 22 de janeiro de 2020.

NOME: Projeto de Lei Complementar n° 002/2020

0BJETO: Altera o C6digo Tributdrio Municipal-Lei Complementar n°010/2016,
e suas alterap6es posteriores, e da outras providencias.

DATA DE APROVACAO:  16 de dezembro de 2020.

Tavares, 07 de abril de 2021.

ulf   L{`  h   AINutL
ADA0 LUIZ DE ALMEIDA

Presidente da Camara Municipal
Bienio 2021/2022
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
SECRETARIA DE TRANSPORTE 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – ÔNIBUS ESCOLARES. 
VEÍCULOS PRÓPRIOS. 

 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA CAPACIDADE 
01 VOLARE V8L MARCOPOLO 2012 / 2013 OGE-5270 22 
02 VOLARE V8L 4X4 MARCOPOLO 2012 / 2013 OGF-2800 26 
03 VOLARE V8L 4X4 MARCOPOLO 2012 / 2013 OGF-2440 26 
04 VOLARE V6 MARCOPOLO 2008 / 2009 MON-1644 23 
05 VOLARE V8L MARCOPOLO 2008 / 2009 MON-1604 31 
06 IVECO 70C17 CITYCLASS 2012 / 2013 OGF-6340 29 
07 IVECO 70C17 CITYCLASS 2013 / 2013 OGD-1526 29 
08 IVECO 70C16 CITYCLASS 2011 / 2012 OFB-3129 29 
09 IVECO 70C16 CITYCLASS 2011 / 2012 OFE-6368 29 
10 VW 15.190 EOD 2012 / 2013 NPX-6111 48 
11 VW 15.190 EOD  2012 / 2013 NPX-6961 48 
12 VW 15.190 EOD  2011 / 2012 NPR-2471 60 
13 VW 15.190 EOD 2019/2019 QSH-7A14 58 
14 VW  2019/2019 RLQ – 0B18 29 
15 VW  2019/2019 RLQ – 0B08 29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TAVARES- 07/01/2020 

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: F983.E618.6201.B97B.6335.EE61.1432.AD4B. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relação da frota do... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2650

2650



 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
SECRETARIA DE TRANSPORTE 

 

FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE. 
VEÍCULOS PROPRIOS. 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA TIPO 
01 VW SAVEIRO 1.6 2008 / 2009 MOP-3175 AMBULANCIA 
02 VW SAVEIRO 1.8 2002 / 2002 MOQ-2022 AMBULANCIA 
03 VW SAVEIRO 1.6 2008 / 2009 MOG-1125 AMBULANCIA 
04 VW SAVEIRO 1.6 2016 / 2016 QFK-4284 AMBULANCIA 
05 FIAT FIORINO 2017 / 2017 QFO-7194 AMBULANCIA 
06 RENAULT MASTER 2013 / 2014 NQH-7852 AMBULANCIA 
07 FIAT DUCATO  2017 / 2018 QSB – 7423 AMBULANCIA 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA CAPACIDADE 
01 FIAT UNO MILE 2013 / 2013 OGG-0598 05 

02 FIAT UNO MILE 2013 / 2013 OGF-9788 05 

03 FIAT UNO MILE 2013 / 2013 OXO-0349 05 

 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA TIPO 

01 FIAT FIORINO 2018 / 2018 QSD-9226 AMBULANCIA 

02 FIAT FIORINO 2018 / 2018 QSD-9196 AMBULANCIA 

03 FIAT DUCATO 2018 / 2019 QSI-4220 AMBULANCIA 

 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA CAPACIDADE 
01 CHEVROLET  SPIN 1.8/ TFD 2018 / 2018 QSE-7760 07 

02 CHEVROLET SPIN 1.8/ TFD 2018 / 2018 QSE-7710 07 

03 VW GOL 1.0 2019 / 2020 QSE-7797 05 

04 VW GOL 1.0 2019 / 2020 QSE-7787 05 

05 TRATOR MF-290    

06 TRATOR BALZAN MF 4290    
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 MARCA MODELO ANO  PLACA CAPACIDADE 
01 VW GOL 1.6 2009 / 2010  NPU-7716 05 

02 VW GOL 1.6 2009 / 2010 NPR-2007 05 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA TIPO 
01 VW 31.280 6X4 2013 

/ 
2013 

OGG-
6285 

BASCULANTE/CAÇAMBA  

02 INTERNACIONAL 4.400 6X4 2013 
/ 

2014 

OGG-
6315 

        TANQUE / PIPA  

03 PATROL CATERPILLAR 
120K 

   

04 PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI 
hl740-9s 

   

05 RETROSCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E 

   

06 RETROESCAVADEIRA MASSEY 
FERGUSON 

MF96 

   

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VEICULOS PROPRIOS 

 

 

 MARCA MODELO ANO PLACA CAPACIDADE 
01 CHEVROLET SPIN 1.8 2014 / 2014 QFG-1515 05 
02 FIAT UNO MILE 2013 / 2013 OXO-0299 05 
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Semanário O!cial
CRIADO D.O.M, PELA LEI Nº 219, DE 12.01.1989 - MODIFICADO S.O.M, PELA LEI Nº 329, DE 31.03.1999

ANEXO XXX                          PERÍODO  15 À 21  DE DEZEMBRO DE 2019 9         Nº 1137Tavares - PB,  18 de Dezembro de 201

{Página 2}

Lei nº. 897/2019

Altera o valor fixado como salário básico
para os ocupantes dos cargos de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de
Combate às Endemias, instituído pela Lei
n.º 13.708, de 14 de agosto de 2018, e dá
outras providências.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas atribuições

legais, com supedâneo na Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal nº

13.708, de 14 de agosto de 2018, faz saber que a câmara de

vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecido para o ano de 2020 o piso salarial para os

ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e

Agente de Combate às Endemias (ACE) no valor de R$ 1.400,00 (um

mil e quatrocentos reais), nos termos do § 1°, inciso II, do art. 9º -A, da

Lei n° 11.350/06, alterado pela Lei nº 13.708, de 14 de agosto de

2018.

§ 1º. A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida

para garantia do piso salarial previsto nesta Lei, será integralmente

dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de

vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em

prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos

respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias

participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações,

de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões

de equipe.

§ 2º. O pagamento do piso salarial definido no deste artigocaput

ficará condicionado ao efetivo repasse de recursos financeiros pelo

Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, destinados à

assistência financeira complementar, no percentual de 95% (noventa

e cinco por cento) sobre o valor do piso salarial porACE eACS.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Tavares/PB, 17 de dezembro de 2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto

Prefeito Constitucional

Lei nº. 898/2019

ESTIMAA RECEITA E FIXAA DESPESA

DO MUNICÍPIO DE TAVARES (PB),

PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas atribuições

legais, com supedâneo na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a

Despesa do Município de Tavares para o exercício de 2020,

compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município;

II - O Orçamento da Seguridade Social;

Art. 2º. A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em

R$ 44.638.737,00 (Quarenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e

oito mil, setecentos e trinta e sete reais), desdobrada em:

Art. 3º. As Receitas serão realizadas mediante arrecadação dos

tributos, contribuições e de outras receitas correntes e capital,

previstas na legislação vigente, de acordo com os quadros anexos a

esta Lei, estimados com os desdobramentos:

Art. 4º. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita

Orçamentária, é fixada em R$ R$ R$ 49.483.863,00 (Quarenta e

Nove Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Três Mil e Oitocentos e

Sessenta e Três Reais).

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
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Art. 5º. Estão plenamente assegurados recursos para os
investimentos em fase de execução, em conformidade com as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, assim como com
a Lei Orgânica do Município.

Art. 6º. As despesas do Município de Tavares serão

realizadas de acordo com os seguintes desdobramentos:

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor,

remanejar e transferir saldos de dotações consignadas às unidades

orçamentárias e aos respectivos Programas de Trabalho, em virtude

de alteração da Estrutura Organizacional ou da competência legal ou

regimental de organismo da administração direta, indireta e

fundacional instituída pelo Poder Público Municipal, nos casos em

que é dispensada a aprovação do Poder Legislativo, conforme LDO,

ou em decorrência da Legislação específica.

Art. 8º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a

administração indireta, autor izados a abrirem créditos

suplementares, mediante transposição, remanejamento ou

transferência de recursos de uma categoria de programação para

outra ou de uma Unidade Orçamentária para outra, com a finalidade

de atender insuficiências nas dotações orçamentárias, até o limite de

50% (cinquenta) por cento do total da despesa.

Art. 9º. O limite autorizado no artigo 8º não será onerado

quando os créditos suplementares forem abertos com recursos

oriundos de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

Art. 10. O excesso de arrecadação eventualmente apurado,

relativamente aos recursos do Tesouro Municipal, exceto os

vinculados e aqueles oriundos de operações de crédito e convênios,

destinar-se-á de início, integralmente, à recomposição das dotações

orçamentárias previstas nesta Lei, encaminhadas pelo Poder

Executivo, após o que, a distribuição se processará, entre os Poderes

Legislativo e Executivo, na exata proporção dos valores da Lei

Orçamentária supracitada.

Parágrafo Único. O percentual a que se refere o art. 8º

passará a incidir sobre o valor acrescido pelos créditos

suplementares e especiais abertos na forma deste artigo e os

provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art. 11. O controle de custos e a avaliação dos resultados

dos programas financiados com recursos dos orçamentos deverão

ser aperfeiçoados pela Administração Municipal de modo a que

possam ser estendidos a todos os seus órgãos e entidades.

Art. 12. Os produtos resultantes da execução das atividades e

projetos orçamentários devem ser compatíveis com as prioridades e

metas dos programas correspondentes, estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Art. 13 São vedados quaisquer procedimentos que.

viabilizem a execução de despesas sem comprovante e suficiente

disponibilidade orçamentária.

Art. 14. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que venha a ser acrescida da despesa orçamentária

de 2020, a qualquer tempo, contemplará:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos

exercícios de 2021 e 2022;

II – declaração do ordenador de despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com as dotações previstas

nesta Lei e compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

§1º.Aestimativa de que trata o inciso I do caput deste artigo,

será acompanhada das premissas e respectiva metodologia de

cálculo utilizada;

§2º. A despesa considerada irrelevante, cujo valor não

ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal

nº 8.666/93, fica ressalvada do disposto neste artigo.

§3º. As normas do caput deste artigo constituem condição

prévia para:

I – empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens

ou execução de obras;

II – desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3º

do art. 182 da Constituição Federal.

Art. 15. As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois

poderes do município, no exercício financeiro de 2020, não

excederão o percentual de 60% (sessenta por cento) da receita

corrente líquida.

I – seis por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de

Contas do Município, quando houver;

II – cinquenta e quatro por cento para o Executivo.
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Art. 16. As eventuais concessões de quaisquer vantagens, aumentos
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações
de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de
pessoal a qualquer título, observado o disposto no art. 71 da Lei
Complementar Federal nº 101/00, só poderão ser autorizadas desde
que verificada previamente a disponibilidade orçamentária para
atendimento do acréscimo de despesa.

Art. 17 O Poder Executivo estabelecerá as normas.

necessárias a compatibilização da execução orçamentária do

exercício de 2020, com as exigências da legislação federal

pertinente, observados os efeitos econômicos relativos a:

I – realização de receitas não previstas;

II – realização inferior ou não realização de receitas

previstas;

III – catástrofe de abrangência limitada;

IV – alterações conjunturais da economia nacional e/ou

estadual, inclusive as decorrentes de mudanças de legislação;

V – alteração na estrutura administrativa do Município

decorrente de mudança na estrutura organizacional ou na

competência legal ou regimental de órgãos daAdministração Direta e

de Entidades daAdministração Indireta.

Parágrafo Único Para atender o caput deste artigo fica.

autorizada a criação de unidades orçamentárias, programas de

trabalho e elementos de despesa necessários à distribuição dos

saldos de dotações, observado o princípio de equilíbrio orçamentário.

Art. 18. O Poder Executivo poderá repassar recursos a

Fundos, mediante Lei específica.

Art. 19. Passam a fazer parte dos anexos constantes da

LDO e PPAvigentes os programas ora criados nos anexos desta Lei.

Art. 20. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada,

para efeito de empenho, abrir, durante a execução orçamentária, o

desdobramento referente a elemento na Natureza da Despesa,

legalmente consoante com a Portaria Interministerial n° 163 art° 6°, e

os desdobramentos que se façam necessários ao atendimento da

legislação.

Art. 21. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar

operações de crédito por antecipação de receita, de acordo com o

disposto no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64, no parágrafo 8º do art.

165 da Constituição Federal e no art. 38 da Lei Complementar nº

101/2000.

Art. 22. As transferências financeiras destinadas a Câmara

Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Tavares/PB, 17 de dezembro de 2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto

Prefeito Constitucional
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PREFEITURA DE TAVARES – PB

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2019

OBJETO: Aquisição de Gás de Cozinha para o desenvolvimento das
ações e programas das Secretarias Municipais da Prefeitura de
Tavares – PB. Data e Local, às 15:00 horas do dia 02/10/2019, na sala
de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares.
Qualquer informação poderá ser obtida na sede da CPLou através do
telefone: 3450-1041. O Edital poderá ser obtido no site institucional
da Prefeitura:www.tavares.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-

PB:www.tce.pb.gov.br.

Tavares – PB, em 18 de setembro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2019

OBJETO: Fornecimento de Refeições para a Prefeitura
Municipal de Tavares – PB. Data e Local, às 16:00 horas do dia
02/10/2019, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira Lima,
s/n, Centro, Tavares. Qualquer informação poderá ser obtida na sede
da CPL ou através do telefone: 3450-1041. O Edital poderá ser obtido
no site institucional da Prefeitura:www.tavares.pb.gov.br ou Mural de

Licitações do TCE-PB:www.tce.pb.gov.br.

Tavares – PB, em 18 de setembro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

LEIS E ATOS DO PODER EXECUTIVO

Lei nº. 889/2019

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar

convênio com a Fundação Napoleão Laureano,

mantenedora do Hospital Napoleão Laureano,

para transferência de recursos financeiros, a

título de subvenção social, e dá outras

providências.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas atribuições

legais, com supedâneo no artigo 30, IX, da Constituição Federal, e

no artigo 46, IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com a Fundação Napoleão Laureano, Mantenedora Do
Hospital Napoleão Laureano, entidade da Sociedade Civil, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 09.112.236/0001-94, para
repasse de recursos financeiros mensais no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) a título de subvenção social.

§1º A subvenção estabelecida no caput deste artigo tem por

objeto e finalidade custear despesas com atendimento médico e

hospitalar na especialidade de oncologia no Hospital Napoleão

Laureano, mantido pela Fundação Napoleão Laureano.

§2º O repasse da subvenção concedida nos termos desta

Lei será por tempo indeterminado.

§3° O Município de Tavares/PB consignará no orçamento

anual e plurianual dotações suficientes para o atendimento da

despesa consignada no caput deste artigo.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei
convertem-se por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3° Para atender às despesas decorrentes da aplicação
desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente
exercício, Crédito Adicional Especial obedecidas as prescrições
contidas nos incisos I a IV, do Parágrafo 1 , do art. 43, da Lei Federalo

Nº 4.320/64

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 20 de setembro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Municipal

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/11 {Página

ANEXO XXX                          PERÍODO  15 À 21 DE SETEMBRO  DE 2019 9           Nº 1125Tavares - PB,   20  de Setembro de 201

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2656

2656



���������	
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Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 

Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2661

2661



���������	
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DECRETO LEGISLATIVO

PRESIDÊNCIA

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 

  

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 257, DE 08 DE ABRIL DE 2020 
  
 
 
 
 

Aprova estado de calamidade pública nos 
municípios que especifica: Água Branca, 
Aguiar, Alagoa Grande, Alagoinha, Araçagi, 
Arara, Araruna, Areia, Areial, Aroeiras, 
Assunção, Baia da Traição, Baraúna, Barra de 
Santa Rosa, Barra de São Miguel, Bayeux, 
Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino 
Batista, Boa Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, 
Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, 
Cabaceiras, Cachoeira dos Índios, Cacimba de 
Areia, Cacimbas, Caiçara, Cajazeiras, 
Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, 
Carrapateira, Catingueira, Catolé do Rocha, 
Caturité, Conceição, Condado, Conde, Congo, 
Cubati, Cuité, Curral de Cima, Curral Velho, 
Desterro, Duas Estradas,  Emas, Esperança, 
Fagundes, Frei Martinho, Gado Bravo, 
Guarabira, Gurinhém, Gurjão, Igaracy, 
Imaculada, Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João 
Pessoa, Joca Claudino, Juazeirinho,  
Juripiranga, Juru, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, 
Lagoa, Livramento, Mae d'Agua, Malta, 
Marcação, Marizópolis, Massaranduba, 
Matinhas, Matureia, Montadas, Monte Horebe, 
Monteiro, Mulungu, Nazarezinho, Nova 
Floresta, Nova Olinda, Nova Palmeira, Olho 
d’Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, 
Passagem, Paulista, Pedra Branca, Pedra 
Lavrada, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pilar, 
Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, 
Pocinhos, Poço Dantas, Poço José de Moura, 
Pombal, Princesa Isabel, Puxinanã, Queimadas, 
Quixaba, Remígio, Riachão do Poço, Riacho de 
Santo Antônio, Riacho dos Cavalos, Rio Tinto, 
Salgadinho, Salgado de São Felix, Santa Cecília, 
Santa Cruz, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Rita, 
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Santa Terezinha, Santana de Mangueira, 
Santana dos Garrotes, Santo André, São 
Bentinho, São Bento, São Domingos, São 
Domingos do Cariri, São Francisco, São João do 
Tigre, São José da Lagoa Tapada, São José de 
Caiana, São José de Espinharas, São José de 
Piranhas, São José de Princesa, São José do 
Bonfim, São José do Brejo do Cruz, São José do 
Sabugi,  São José dos Cordeiros, São José dos 
Ramos, São Mamede, São Miguel de Taipu, 
Sapé, São Sebastião de Lagoa de Roça, São 
Sebastião do Umbuzeiro, Serra Branca, Serra 
Redonda,  Serraria,  Sobrado, Solânea, 
Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, 
Tavares, Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, 
Vieirópoles, Vista Serrana e Zabelê. 
 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA; 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente desta Casa Legislativa, nos termos do art. 20, 
inciso V, alínea “m” combinado com o art. 255, V, da Resolução nº 1.578, de 19 
de dezembro de 2012 (Regimento Interno), PROMULGO o seguinte: 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 257/2020 

 
 

Art. 1° Fica reconhecida, exclusivamente, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos termos da decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Medida Cautelar, nos autos da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 6357, de 29 de março de 2020, a 
ocorrência do estado de calamidade pública dos municípios de Água Branca, 
Aguiar, Alagoa Grande, Alagoinha, Araçagi, Arara, Araruna, Areia, Areial, 
Aroeiras, Assunção, Baia da Traição, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de 
São Miguel, Bayeux, Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa 
Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, 
Cabaceiras, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Cacimbas, Caiçara, 
Cajazeiras, Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, Carrapateira, 
Catingueira, Catolé do Rocha, Caturité, Conceição, Condado, Conde, Congo, 
Cubati, Cuité, Curral de Cima, Curral Velho, Desterro, Duas Estradas,  Emas, 
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Esperança, Fagundes, Frei Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, 
Gurjão, Igaracy, Imaculada, Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João Pessoa, Joca 
Claudino, Juazeirinho,  Juripiranga, Juru, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, Lagoa, 
Livramento, Mae d'Agua, Malta, Marcação, Marizópolis, Massaranduba, 
Matinhas, Matureia, Montadas, Monte Horebe, Monteiro, Mulungu, 
Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olinda, Nova Palmeira, Olho d’Água, 
Olivedos, Ouro Velho, Parari, Passagem, Paulista, Pedra Branca, Pedra Lavrada, 
Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, 
Pocinhos, Poço Dantas, Poço José de Moura, Pombal, Princesa Isabel, Puxinanã, 
Queimadas, Quixaba, Remígio, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, 
Riacho dos Cavalos, Rio Tinto, Salgadinho, Salgado de São Felix, Santa Cecília, 
Santa Cruz, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Rita, Santa Terezinha, Santana de 
Mangueira, Santana dos Garrotes, Santo André, São Bentinho, São Bento, São 
Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São João do Tigre, São José 
da Lagoa Tapada, São José de Caiana, São José de Espinharas, São José de 
Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São José do Brejo do Cruz, 
São José do Sabugi,  São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São Mamede, 
São Miguel de Taipu, Sapé, São Sebastião de Lagoa de Roça, São Sebastião do 
Umbuzeiro, Serra Branca, Serra Redonda,  Serraria,  Sobrado, Solânea, 
Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, Tavares, Uiraúna, Umbuzeiro, 
Várzea, Vieirópoles, Vista Serrana e Zabelê. 

 
Art. 2º Os efeitos do reconhecimento da ocorrência do estado de 

calamidade pública de que trata este Decreto Legislativo perdurarão durante o 
período de tempo estabelecido nos decretos municipais encaminhados à 
Assembleia Legislativa, ou até 31 de dezembro de 2020, nos termos do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, aprovado pelo Congresso Nacional, 
em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, na ADI 6357 
MC/DF. 

 
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, em 08 de abril de 2020. 
 

                

PARECER

SECRETARIA LEGISLATIVA
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ANÁLISE DOS PEDIDOS DE RECONHECIMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2020. 
Pedidos dos Prefeitos municipais à 
Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba para fins de reconhecer o estado de 
calamidade pública. Art. 65, da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinado 
com o art. 254, I e II da Resolução 
nº1.578/2012. Requisitos preenchidos. Voto 
pela Aprovação da matéria legislativa. 

 
 
 
AUTOR (A): MESA DIRETORA  
RELATOR (A) ESPECIAL: DEP. BUBA GERMANO 

PARECER  DA  RELATORIA  ESPECIAL  
 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 02/2020, consubstanciado pela Mesa Diretora, que “Aprova estado 
de calamidade pública nos municípios que especifica: Água Branca, Aguiar, 
Alagoa Grande, Alagoinha, Araçagi, Arara, Araruna, Areia, Areial, Aroeiras, 
Assunção, Baia da Traição, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de São Miguel, 
Bayeux, Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa Ventura, Boa 
Vista, Bom Jesus, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, Cabaceiras, 
Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Cacimbas, Caiçara, Cajazeiras, 
Cajazeirinhas, Camalaú, Capim, Caraúbas, Carrapateira, Catingueira, Catolé do 
Rocha, Caturité, Conceição, Condado, Conde, Congo, Cubati, Cuité, Curral de 
Cima, Curral Velho, Desterro, Duas Estradas,  Emas, Esperança, Fagundes, Frei 
Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, Gurjão, Igaracy, Imaculada, 
Itabaiana, Jacaraú, Jericó, João Pessoa, Joca Claudino, Juazeirinho,  Juripiranga, 
Juru, Lagoa de Dentro, Lagoa Seca, Lagoa, Livramento, Mae d'Agua, Malta, 
Marcação, Marizópolis, Massaranduba, Matinhas, Matureia, Montadas, Monte 
Horebe, Monteiro, Mulungu, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olinda, Nova 
Palmeira, Olho d’Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Passagem, Paulista, Pedra 
Branca, Pedra Lavrada, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, 
Pirpirituba, Pitimbu, Pocinhos, Poço Dantas, Poço José de Moura, Pombal, 
Princesa Isabel, Puxinanã, Queimadas, Quixaba, Remígio, Riachão do Poço, 
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Riacho de Santo Antônio, Riacho dos Cavalos, Rio Tinto, Salgadinho, Salgado de 
São Felix, Santa Cecília, Santa Cruz, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Rita, Santa 
Terezinha, Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, Santo André, São 
Bentinho, São Bento, São Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São 
João do Tigre, São José da Lagoa Tapada, São José de Caiana, São José de 
Espinharas, São José de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São 
José do Brejo do Cruz, São José do Sabugi,  São José dos Cordeiros, São José dos 
Ramos, São Mamede, São Miguel de Taipu, Sapé, São Sebastião de Lagoa de 
Roça, São Sebastião do Umbuzeiro, Serra Branca, Serra Redonda,  Serraria,  
Sobrado, Solânea, Soledade, Sossego, Sousa, Sumé, Taperoá, Tavares, Uiraúna, 
Umbuzeiro, Várzea, Vieirópoles, Vista Serrana e Zabelê”. 
 

Instrução processual em termos. 
 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 
 
É o relatório. 

 
 
II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise tem por objetivo, na sua 
essência, aprovar os pedidos dos Prefeitos das cidades acima mencionadas no 
sentido de reconhecer o estado de calamidade pública nos seus respectivos 
municípios, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2020, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas finanças públicas desses entes 
federativos solicitantes. 

 
Cabe destacar, prefacialmente, que depois da divulgação da Ordem do 

Dia no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), alguns municípios 
que não constam na lista da referida pauta divulgada no site da ALPB 
encaminharam à esta Casa Legislativa os respectivos Decretos de Calamidade 
Pública para fins de apreciação, foram eles: Aguiar, Alagoinha, Araruna, Belém, 
Cachoeira dos Índios, Cajazeiras, Catingueira, Frei Martinho, Guarabira, 
Imaculada, Monte Horebe, Pilões, Pirpirituba, Remígio, Riacho dos Cavalos, 
Riachão do Poço, São Domingos do Cariri, São José de Caiana, Sossego e 
Vieirópoles. Assim sendo, com a devida vênia dos Nobres Deputados e 
Deputadas deste Poder Legislativo, incluo-os na deliberação a ser realizada nesta 
Sessão Extraordinária. 
 

Compete a esta Relatoria, com fulcro no art. 255, III, do Regimento Interno, 
proceder à análise do controle de constitucionalidade, no que concerne aos 
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aspectos formais e materiais, bem como examinar o mérito da matéria legislativa 
contida no bojo da propositura em apreço.  

 
Os pedidos encaminhados pelos Chefes do Poderes Executivos municipais 

à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba foram consubstanciados pela 
Mesa Diretora desta Casa Legislativa na forma prevista no art. 255, I, da 
Resolução nº 1.578/2012. 

 
Outrossim, os pedidos apresentados pelos respectivos gestores municipais 

preenchem todos os requisitos formais estabelecidos no art. 254, I e II, do 
Regimento Interno. 

 
Assim, em relação aos requisitos formais e materiais acima enfrentados, 

não resta dúvida de que proposição em análise não contraria qualquer 
dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente, inexistindo, portanto, 
óbice para regular tramitação da proposta, que é pertinente e oportuna. 

 
No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 

indubitavelmente de medida de extrema necessidade, dada a insuficiência dos 
meios já empregados por parte dos municípios solicitantes, considerando todos 
os esforços de reprogramação financeira já empreendidos para ajustar as contas 
municipais, em virtude de se manter as prestações dos serviços públicos. 

 
O art. 65 da LRF determina que “Na ocorrência de calamidade pública 

reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a 
situação, sejam “[...] suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 [enquadramento na despesa total com pessoal], 31 
[enquadramento no limite de dívida consolidada] e 70 [enquadramento nos 
limites de gastos com pessoal por poder ou órgão]” e “[...] dispensados o 
atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º”. 

 
Importante mencionar, por oportuno, que o Ministro Alexandre de 

Moraes, do Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº. 6357, de 29 de março de 2020, concedeu medida 
cautelar, ao realizar interpretação conforme à Constituição Federal dos artigos 14, 
16, 17, e 24 da LRF, para que, no período de emergência, especificamente no caso 
de estado de calamidade pública decorrente do Covid-19, não sejam aplicados os 
requerimentos de demonstração de adequação e compensação orçamentárias 
quanto à criação e à expansão de programas públicos para o enfrentamento da 
situação do Covid-19.  
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Isto posto, faz-se necessário esclarecer que o Relator da ADI 6357 MC/DF 
ressaltou na parte dispositiva de sua decisão que “a presente MEDIDA 
CAUTELAR se aplica a todos os entes federativos que, nos termos 
constitucionais e legais, tenham decretado estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia do COVID-19”, determinação esta que abrange todos os 
municípios constantes no objeto do PDL em análise, já que, conforme dispõe o 
art. 11, §1º, da lei federal nº 9868/1999, “A medida cautelar, dotada de eficácia 
contra todos, será concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender 
que deva conceder-lhe eficácia retroativa”. 

 
Desta forma, conclui-se que todos os 164 (cento e sessenta e quatro) entes 

federativos discriminados no corpo deste Parecer estão desobrigados de 
demonstrar a adequação e compensação orçamentárias quanto à criação e à 
expansão de programas públicos para o enfrentamento da situação do Covid-19 
durante o período de tempo estabelecidos em seus respectivos decretos de 
calamidade pública entregues à esta Casa Legislativa, ou até 31 de dezembro de 
2020, nos termos do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, aprovado 
pelo Congresso Nacional. 
 

Nesse deambular, destaca-se que a Assembleia Legislativa, pelas razões 
expostas anteriormente, delibera, nesta ocasião, apenas acerca da situação de 
calamidade pública dos municípios, na esteira da decisão supramencionada. Não 
se analisam, portanto, outros aspectos que as normas expedidas pelos Chefes do 
Poder Executivo Municipal podem apresentar.  

 
Assim sendo, a decretação do estado de calamidade pública com base em 

motivo excepcional como este não significa plena autorização para que os 
municípios adotem todas as condutas que entenderem aplicáveis. Pelo contrário, 
é medida que exige a sua utilização com bastante parcimônia, ao aumentar 
gastos e despesas, principalmente quando se leva em consideração a queda da 
arrecadação dos entes federativos. Exigem-se, pois, todas as cautelas necessárias 
para a preservação das finalidades de instituto de índole excepcional no Direito 
Financeiro brasileiro, ou seja, no caso concreto, o combate aos efeitos na saúde 
pública, na econômica e na sociedade ocasionados pelo Covid-19.  
   

Nesse sentido, faz-se cabível adicionar que, a título de recomendação, esta 
Relatoria entende ser pertinente que as Câmaras Municipais das cidades 
abrangidas neste Projeto de Decreto Legislativo adotem medidas destinadas a 
fiscalizar a adoção de providências pelos Municípios com base nos decretos de 
calamidade pública, tanto no que tange às medidas de caráter preventivo quanto 
às referentes ao combate do Covid-19.  
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Diante do exposto, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2020, e 
no mérito, pela sua aprovação.  

 
É o voto! 
 
João Pessoa - PB, em 08 de abril de 2020. 
 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 1604/2020 

 
 
 

 
Estabelece diretrizes sanitárias a serem 
adotadas por estabelecimentos que 
realizam serviço de entrega (Delivery) 
quando houver decretação de estado de 
calamidade pública em razão de epidemias, 
endemias e pandemias no Estado da 
Paraíba e dá outras providências. Parecer 
pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE do Projeto de Lei 
1640/2020, e no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, na forma do 
SUBSTITUTIVO apresentado. 
 

 
AUTOR (A): DEP. WILSON FILHO  
RELATOR (A) ESPECIAL:  

PARECER DA RELATORIA  ESPECIAL  N°             /2020 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Lei nº 1604/2020, 
de autoria do Deputado Wilson Filho, o qual “Estabelece diretrizes sanitárias a 
serem adotadas por estabelecimentos que realizam serviço de entrega (Delivery) 
quando houver decretação de estado de calamidade pública em razão de 
epidemias, endemias e pandemias no Estado da Paraíba e dá outras 
providências”. 

 
Instrução processual em termos. 

 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 
É o relatório. 
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Lei nº 1604/2020 visa estabelecer diretrizes sanitárias a serem 
adotadas por estabelecimentos que realizam serviço de entrega (Delivery) 
quando houver decretação de estado de calamidade pública em razão de 
epidemias, endemias e pandemias no Estado da Paraíba e dá outras 
providências. 
 

Cabe a esta Relatoria proceder à análise do controle de 
constitucionalidade, no que concerne aos aspectos formais e materiais, bem como 
examinar o mérito da matéria legislativa contida no bojo da propositura em 
apreço.  

 
Diante de uma detalhada análise técnica, vislumbra-se que a propositura 

em apreço preenche os requisitos constitucionais de cunho material ou formal 
exigidos pela Constituição Federal, Constituição Estadual e pelo Regimento 
Interno, inexistindo, portanto, óbice para regular tramitação da proposta, que é 
pertinente e oportuna. 

 
 No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 
indubitavelmente de medida de extrema necessidade e de largo alcance social, 
considerando que é indispensável que as empresas que realizem serviço de 
entrega à domicílio (delivery) adotem ações no sentido de preservar a vida de 
todos os profissionais que trabalhem em seus estabelecimentos, em especial, 
aqueles responsáveis pelas entregas dos produtos, como provê-los com materiais 
de proteção individual (EPIs) e insumos próprios para a devida esterilização das 
mãos e equipamentos, em observância as recomendações estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde, Agências Reguladoras e demais órgãos de controle de 
vigilância sanitária. 
 

Faz-se oportuno frisar que o trabalho realizado por esta importante 
categorial profissional (entregadores) evita que as pessoas saiam do isolamento 
social em períodos de anormalidades, protegendo assim a sociedade do perigo 
iminente, contribuindo para mantimento do equilíbrio do sistema de saúde do 
nosso Estado. 

 
Ademais, os representantes do povo devem apresentar, principalmente 

em circunstâncias excepcionais, demandas legislativas que visem concretizar 
direitos fundamentais, em respeito ao fundamento da Dignidade da Pessoa 
Humana, valor supremo que emana do mandamento nuclear da Constituição 
Federal vigente, que deve ser respeitado e protegido, não apenas pelo Estado, 
como também pelos particulares, em observância a aplicabilidade da Teoria 
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Horizontal dos Direitos Fundamentais, consagrada pela doutrina e 
jurisprudência pátria. 
 

Com efeito, diante de todo o exposto e após retido exame da matéria esta 
relatoria opina, seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 1640/2020, e no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO. 
 
 

É o voto! 
 
Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 

 
 
 

 
Rel. Especial 
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ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 1599 /2020, 

APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 1577/2020 
 
 

Projeto de Lei nº 1599/2020, apensado ao 
Projeto de Lei nº 1577/2020, de autoria dos 
Deputados Felipe Leitão e Taciano Diniz. 
Obriga a manutenção do fornecimento de 
alimentação escolar aos estudantes da Rede 
Pública Estadual de Ensino quando declarado 
Estado de Calamidade Pública com suspensão 
de aulas nas Escolas Públicas estaduais. 
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE da matéria legislativa, e no 
mérito, pela sua APROVAÇÃO, na forma do 
SUBSTITUTIVO apresentado. 

 
 
 
AUTOR (A): DEP. FELIPE LEITÃO E TACIANO DINIZ  
RELATOR (A) ESPECIAL: DEP. MANOEL LUDGÉRIO 

PARECER DA RELATORIA  ESPECIAL  
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Lei nº 1599/2020, 
apensado ao Projeto de Lei nº 1577/2020, de autoria dos Deputados Felipe Leitão 
e Taciano Diniz, respectivamente, que tem por finalidade, na sua essência, 
assegurar aos estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino a manutenção do 
fornecimento de alimentação escolar quando declarado Estado de Calamidade 
Pública com suspensão de aulas nas Escolas Públicas estaduais. 

 
Instrução processual em termos. 

 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 
É o relatório. 
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Lei nº 1577/2020, bem como o PL nº 1599/2020, têm por 
objetivo, na sua essência, assegurar aos estudantes da Rede Pública Estadual de 
Ensino a manutenção do fornecimento de alimentação escolar quando declarado 
Estado de Calamidade Pública com suspensão de aulas nas Escolas Públicas 
estaduais. 
 

Cabe a esta Relatoria, proceder à análise do controle de 
constitucionalidade, no que concerne aos aspectos formais e materiais, bem como 
examinar o mérito da matéria legislativa contida no bojo das proposituras em 
apreço.  

 
Diante de uma detalhada análise técnica aos Projetos de Lei em tela, 

vislumbra-se que os mesmos preenchem os requisitos constitucionais de cunho 
material ou formal exigidos pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 
pelo Regimento Interno, inexistindo, portanto, óbice para regular tramitação das 
propostas, que são pertinentes e oportunas. 

 
 No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 
indubitavelmente de medida de extrema necessidade e de largo alcance social, 
considerando que é indispensável preservar a continuidade do fornecimento de 
alimentos aos alunos matriculados na rede pública estadual, diante de Situação 
de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, como a que vivenciamos na 
atualidade por causa contágio do Covid-19. 
 
 É evidente que em circunstâncias excepcionais devem os representantes 
do povo apresentar propostas legiferantes que visem concretizar direitos 
fundamentais, em respeito ao fundamento da Dignidade da Pessoa Humana, 
valor supremo que emana do mandamento nuclear da Constituição Federal 
vigente, que deve ser respeitado e protegido, não apenas pelo particular, mas 
sobretudo pelo Estado, em observância a aplicabilidade direta da Teoria Vertical 
dos Direitos Fundamentais, consagrada pela doutrina e jurisprudência pátria,  
razão pela qual as proposituras ora estudadas se denotam de ações da mais 
lídima justiça. 
 

Por fim, em relação a técnica legislativa e a redação, objetivando contribuir 
para o aperfeiçoamento destas demandas legislativas tão importante para a 
sociedade paraibana, que possuem objetos complementares, apresento um 
SUBSTITUTIVO, com fulcro no art. 118, § 4º, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
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Com efeito, diante de todo o exposto e após retido exame da matéria esta 
relatoria opina, seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE da matéria legislativa em estudo, e no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado. 
 
 

É o voto! 
 
Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 

 
 
 

 
Rel. Especial 
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SUBSTITUTIVO Nº 001 
 

 AO PROJETO DE LEI Nº 1599/2020, APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 
1577/2020 

 
 

Dê-se ao Projeto de Lei nº    /2020, apensado ao Projeto de Lei nº    
1580/2020 a seguinte redação: 
 
 
 

Obriga a manutenção do fornecimento de 
alimentação escolar aos estudantes da Rede 
Pública Estadual de Ensino quando 
declarado Estado de Calamidade Pública 
com suspensão de aulas nas Escolas 
Públicas estaduais, e dá outras 
providências. 

 
 
A assembleia legislativa resolve: 
 

Art. 1º Fica o Estado da Paraíba obrigado a fornecer alimentação escolar 
aos estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino quando houver decretação de 
Estado de Calamidade Pública com suspensão de aulas e atividades nas Escolas 
Públicas estaduais.  

 
Art. 2º A manutenção da segurança alimentar aos estudantes da Rede 

Pública Estadual de Ensino poderá acontecer das seguintes formas:  
 
I – Distribuição de cestas básicas;  
 
II – Abertura das Escolas para distribuição das refeições aos alunos;  
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III – Outros meios que venham a ser adequados diante da situação em 
específica de calamidade.  

 
Art. 3º A segurança alimentar, de que se trata esta lei, poderá ser ampliada 

para atender também aos familiares dos alunos matriculados na Rede Pública 
Estadual de Ensino.  

 
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 

 
 
 
 

 
Relator Especial 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Substitutivo observa o art. 118, §4, da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno), tendo por escopo ampliar o objeto das proposituras 
legislativas apresentadas pelo Dep. Felipe Leitão e Taciano Diniz, objetivando 
que diante de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública,  
como a que vivenciamos na atualidade por causa contágio do Covid-19, seja 
assegurado aos estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino o fornecimento 
de alimentação escolar. 
 

Nesse sentido, esta nova proposta legislativa – Substitutivo - além de 
expandir substancialmente o rol de concretização de direitos fundamentais 
contido no bojo das proposituras condensadas, protegendo o fundamento da 
Dignidade da Pessoa Humana dos hipossuficientes, vem contribuir para o 
aperfeiçoamento da técnica legislativa e da redação, fazendo com que o sentido e 
o alcance da norma jurídica estejam em harmonia com os anseios dos seus 
destinatários. 

 
 

Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 
 
 
 

 
 

Relator Especial 
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ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 1593 /2020 

APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 1580/2020 
 
 

Projeto de Lei nº 1593/2020, apensado ao Projeto 
de Lei nº 1580/2020, de autoria dos Deputados 
Adriano Galdino e Wilson Filho, respectivamente, 
que tem por finalidade, na sua essência, proibir as 
Empresas de concessão de serviços públicos 
essenciais que atuam no âmbito do Estado da 
Paraíba de interromper o fornecimento de seus 
serviços em face de atrasos no pagamento da 
fatura, na hipótese de decretação de Situação de 
Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, 
enquanto durar o referido período de 
anormalidade. Parecer pela 
CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE 
da matéria legislativa, e no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, na forma do SUBSTITUTIVO 
apresentado. 

 
 
AUTOR (A): DEP. ADRIANO GALDINO E WILSON FILHO  
RELATOR (A) ESPECIAL:  

PARECER DA RELATORIA ESPECIAL 2020 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Lei nº 1593/2020,  
apensado ao Projeto de Lei nº 1580/2020, de autoria dos Deputados Adriano 
Galdino e Wilson Filho, respectivamente, que tem por finalidade, na sua 
essência, proibir que as empresas de concessão de serviços públicos essenciais 
que atuam no âmbito do Estado da Paraíba interrompam o fornecimento de seus 
serviços em face de atrasos no pagamento da fatura, na hipótese de decretação de 
Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, enquanto durar o 
referido período de anormalidade, protegendo, assim, o direito fundamental da 
sociedade paraibana, em especial, dos cidadãos mais vulneráveis. 

 
Instrução processual em termos. 

 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 
É o relatório. 
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Lei nº 1580/2020, bem como o PL nº 1593/2020, têm por 
objetivo, na sua essência, proibir que as Empresas de concessão de serviços 
públicos essenciais que atuam no âmbito do Estado da Paraíba interrompam o 
fornecimento de seus serviços em face de atrasos no pagamento da fatura, na 
hipótese de decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade 
Pública, e ainda veda o despejo por falta de pagamento, enquanto durar o 
referido período de anormalidade 

 
Cabe a esta Relatoria, proceder à análise do controle de 

constitucionalidade, no que concerne aos aspectos formais e materiais, bem como 
examinar o mérito das matérias legislativas contidas no bojo das proposituras em 
apreço.  

 
Diante de uma detalhada análise técnica aos Projetos de Lei em tela, 

vislumbra-se que os mesmos preenchem os requisitos constitucionais de cunho 
material ou formal exigidos pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 
pelo Regimento Interno, inexistindo, portanto, óbice para regular tramitação das 
propostas, que são pertinentes e oportunas. 

 
 No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 
indubitavelmente de medida de extrema necessidade e de largo alcance social, 
considerando que é indispensável preservar a continuidade na prestação de 
serviços públicos essenciais diante de Situação de Emergência ou de Estado de 
Calamidade Pública, como a que vivenciamos na atualidade por causa contágio 
do Covid-19, que levou esta Casa Legislativa a aprovar o pedido do Chefe do 
Poder Executivo estadual para decretar estado calamidade pública no Estado da 
Paraíba, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2020, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), que culminou no Decreto Legislativo nº 256/2020, de 23 
de março de 2020. 
 

Desta forma, trata-se de propostas legislativas de caráter abstrato, porém 
de efeitos concretos, que visam impedir que haja a paralisação dos serviços 
públicos essenciais em qualquer hipótese. Frise-se, no momento atual, onde a 
saúde pública mundial exige o isolamento social e a observância de regras de 
higiene, não parece "razoável" a interrupção dos serviços essenciais para a 
população.    
 
 É evidente que em circunstâncias excepcionais devem os representantes 
do povo apresentar propostas legiferantes que visem concretizar direitos 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

  

fundamentais, em respeito ao fundamento da Dignidade da Pessoa Humana, 
valor supremo que emana do mandamento nuclear da Constituição Federal 
vigente, que deve ser respeitado e protegido, não apenas pelo particular, mas 
sobretudo pelo Estado, em observância a aplicabilidade direta da Teoria Vertical 
dos Direitos Fundamentais, consagrada pela doutrina e jurisprudência pátria,  
razão pela qual as proposituras ora estudadas se denotam de ações da mais 
lídima justiça. 
 

Por fim, em relação a técnica legislativa e a redação, objetivando contribuir 
para o aperfeiçoamento destas demandas legislativas tão importante para a 
sociedade paraibana, que possuem objetos complementares, apresento um 
SUBSTITUTIVO, com fulcro no art. 118, § 4º, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

 
Com efeito, diante de todo o exposto e após retido exame da matéria esta 

relatoria opina, seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE da matéria legislativa em estudo, e no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado. 
 
 

É o voto! 
 
Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 

 
 

 
 

Rel. Especial 
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SUBSTITUTIVO Nº 001 

 
 AO PROJETO DE LEI Nº 1593/2020, APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 1580 

/2020 
 
 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1593/2020, apensado ao Projeto de Lei nº    
1580/2020 a seguinte redação: 
 
 
 

Proíbe as empresas de concessão de 
serviços públicos de água e tratamento de 
esgoto, gás, energia elétrica e telefonia de 
interromper o fornecimento de seus 
serviços, nas unidades domiciliares cuja 
renda familiar não ultrapasse o valor de 05 
(cinco) salários mínimos, em face de atrasos 
no pagamento da fatura, na hipótese de 
decretação de Situação de Emergência ou 
de estado de Calamidade Pública, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis ou 
enquanto durar o referido período de 
anormalidade, e dá outras providências. 
 

 
A assembleia legislativa resolve: 
 

Art. 1º Ficam as empresas de concessão de serviços públicos de água e 
tratamento de esgoto, gás, energia elétrica e telefonia proibidas de interromper o 
fornecimento de seus serviços, nas unidades domiciliares cuja renda familiar não 
ultrapasse o valor de 05 (cinco) salários mínimos, em face de atrasos no 
pagamento da fatura, na hipótese de decretação de Situação de Emergência ou de 
estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis ou 
enquanto durar o referido período de anormalidade. 
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SUBSTITUTIVO Nº 001 

 
 AO PROJETO DE LEI Nº 1593/2020, APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 1580 

/2020 
 
 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1593/2020, apensado ao Projeto de Lei nº    
1580/2020 a seguinte redação: 
 
 
 

Proíbe as empresas de concessão de 
serviços públicos de água e tratamento de 
esgoto, gás, energia elétrica e telefonia de 
interromper o fornecimento de seus 
serviços, nas unidades domiciliares cuja 
renda familiar não ultrapasse o valor de 05 
(cinco) salários mínimos, em face de atrasos 
no pagamento da fatura, na hipótese de 
decretação de Situação de Emergência ou 
de estado de Calamidade Pública, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis ou 
enquanto durar o referido período de 
anormalidade, e dá outras providências. 
 

 
A assembleia legislativa resolve: 
 

Art. 1º Ficam as empresas de concessão de serviços públicos de água e 
tratamento de esgoto, gás, energia elétrica e telefonia proibidas de interromper o 
fornecimento de seus serviços, nas unidades domiciliares cuja renda familiar não 
ultrapasse o valor de 05 (cinco) salários mínimos, em face de atrasos no 
pagamento da fatura, na hipótese de decretação de Situação de Emergência ou de 
estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis ou 
enquanto durar o referido período de anormalidade. 
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Art. 4º Fica também proibido a realização de despejo por falta de 

pagamento enquanto durar o período de anormalidade de que trata o caput do 
artigo 1º. 

 §1º - aplica-se também a proibição que trata o caput do art. 4º 
pontos comerciais que se encontram em centros empresariais e shoppings centers 
no Estado da Paraíba.  

 §2º - o descumprimento do Art. 4º, §1º desta lei por centros 
empresariais ou shoppings centers no Estado da Paraíba ensejará em multa no 
valor de 1.000 (um mil) até 2.000 (dois mil) Unidades Fiscais de Referência do 
Estado da Paraíba (UFR-PB) por estabelecimento despejado.  
 

Art. 5° O descumprimento desta Lei implicará nas sanções previstas na Lei 
federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis dispostas nesta lei. 
  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 

 
 

 
Relator Especial 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Substitutivo observa o art. 118, §4, da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno), tendo por escopo ampliar o objeto das proposituras 
legislativas apresentadas pelo Dep. Adriano Galdino e Wilson Filho, objetivando 
que diante de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, 
como a que vivenciamos na atualidade por causa contágio do Covid-19, seja 
assegurado às famílias paraibanas, em especial, as mais necessitadas, à 
continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 
Nesse sentido, esta nova proposta legislativa – Substitutivo - além de 

expandir substancialmente o rol de concretização de direitos fundamentais 
contido no bojo das proposituras condensadas, protegendo o fundamento da 
Dignidade da Pessoa Humana dos hipossuficientes, vem contribuir para o 
aperfeiçoamento da técnica legislativa e da redação, fazendo com que o sentido e 
o alcance da norma jurídica estejam em harmonia com os anseios dos seus 
destinatários. 

 
 

Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Dep.  
Relator Especial 

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza, 
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AUTOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
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I - RELATÓRIO 

Recebo para análise e parecer designado nos termos regimentais como 

Relator Especial o Projeto de Lei Ordinária Nº 1.606/2019, de autoria do Tribunal 

de Justiça, o qual tem por objetivo acrescer dispositivos na Lei nº 9.316, de 30 de 

dezembro de 2010, reestruturando a Diretoria de Tecnologia da Informação. 

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

APROVAÇÃO – O Projeto de Lei em análise trata de matéria de iniciativa legislativa do Tribunal de 

Justiça, estando ainda fundamentado em recomendação do Conselho Nacional de Justiça, sendo deste 

modo, juridicamente adequada. No que concerne ao interesse público, a aprovação do projeto  

contribuirá para democratizar o acesso a justiça, efetivando ainda o direito à razoável duração do 

processo. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 
 

A proposta legislativa em exame, da lavra do Tribunal de Justiça da Paraíba 

tem como objetivo acrescer dispositivos na Lei nº 9.316, de 30 de dezembro de 

2010, reestruturando a Diretoria de Tecnologia da Informação. 

 
Em sua justificativa, o autor da matéria argumenta que: 

 
 

A Diretoria de Tecnologia da Informação, integrante da 

estrutura organizacional do Tribunal de Justiça da Paraíba, foi 

criada pela Lei 9.316/2010, em vigor a partir de 1º de fevereiro 

de 2011. Composta inicialmente por 1 (uma) assessoria técnica 

com oito assessores e 4 (quatro) gerências, sendo: Gerência de 

Atendimento, de Sistemas, de Suporte e de Desenvolvimento de 

Tecnologia da Informação. Em setembro de 2012, o Conselho 2 

Nacional de Justiça, em inspeção de revisão ocorrida em 2011 

registrada no Processo Administrativo nº 332.231-9, detectou 

certa “timidez” e deficiência na estrutura organizacional da 

DITEC, notadamente, no que concerne a definição de papéis e 

responsabilidade dos seus componentes e quantitativo mínimo 

de servidores exigido pela Resolução nº 90, daquele Conselho. 

Do relatório de inspeção, colhe-se as seguintes observações 

sobre a estrutura da Ditec: “O TJPB possui uma Diretoria de 

Tecnologia da Informação, com estrutura organizacional tímida. 

Somada a isso, a estrutura de pessoal, no requisito quantitativo 

de servidores efetivos, é deficitária e não possui uma descrição 

de perfil profissional voltado para a área de TI. A Resolução 

CNJ n° 90/2009 dispõe, nos seus artigos 2° e 3°, sobre o quadro 

de pessoal de TI. No art. 2°, §§1° e 2°, é definido que "as 

funções gerenciais e as atividades estratégicas devem ser 

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza, 
matrícula 290.119-6 

 

 

executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do 

quadro permanente". E trata como atividades estratégicas: 

Governança de TIC; Gerenciamento de Projetos de TIC; 

Análise de Negócio; Segurança da Informação; Gerenciamento 

de Infraestrutura e Gestão dos Serviços Terceirizados de TIC. A 

avaliação desse ponto demonstra que o Tribunal não cumpre tal 

deliberação, possuindo atividades ocupadas por técnicos 

comissionados e externos do quadro de servidores, além de não 

indicar definição formal das atividades. A estrutura de pessoal 

no requisito quantitativo servidores efetivos é 

significativamente insatisfatória considerando a Resolução CNJ 

n° 90, Anexo I, que estabelece o número de usuários de recursos 

de TIC entre 3.001 e 5.000, sendo o mínimo necessário de 

profissionais do quadro permanente de 120 servidores, 

. 
 

Em uma análise  acurada  do  projeto  apresentado  pelo  Tribunal  de  

Justiça da Paraíba compreendo  que não há nenhum lapso ou mácula  no texto 3 

da propositura que afronte a Constituição ou as regras jurídicas e regimentais 

pertinentes. A proposta se assenta na competência deferida ao TJ para iniciar o 

processo  legislativo,  conforme  dispõe  a  Constituição  Estadual. Ademais é 

importante  salientar  que as modificações  legislativas propostas seguem, 

conforme explicitado na justificativa da propositura,  determinação do 

Conselho Nacional de Justiça.  

Com a ampliação da informatização do processo através do advento do 

Processo Judicial Eletrônico, a demanda por serviços ligadas à Tecnologia da 

Informação aumentaram consideravelmente no âmbito de todo o Poder Judiciário 

nacional. Na Paraíba não seria diferente, os serviços de tecnologia da informação 

são cruciais para a garantia do jurisdicionado ao direito constitucional da razoável 

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza, 
matrícula 290.119-6 

 

 

duração do processo. Deste modo, o presente projeto não é apenas juridicamente 

perfeito, mas, sobretudo adequado e pertinente do ponto de vista do melhor interesse 

público. 

Nestes termos, conforme argumento já exarado, compreendemos que o 

presente projeto de lei apresenta todas as condições jurídicas necessárias para a sua 

aprovação, além do que, no mérito, se apresenta adequado e oportuno, tratando do 

melhor interesse público e contribuindo para o aperfeiçoamento do acesso à justiça. 

Portanto, diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido exame 

da matéria, opina pela CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E NO 

MÉRITO, TENDO EM VISTA O INTERESSE PÚBLICO DA 

PROPOSITURA, PELA APROVAÇÃO NA INTEGRALIDADE DO 

PROJETO DE LEI Nº 1.606/2020. 
 

4 

É o voto. 
 

João Pessoa, em 08 de abril de 2020. 
 
 
 

 
Relator Especial 

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.578/2020  
 

 
 
 

Dispõe sobre a suspensão dos prazos de 
validade dos concursos públicos em 
âmbito estadual, pelo período em que 
perdurar a situação de anormalidade 
caracterizada através de Decreto do Chefe 
do Poder Executivo estadual como 
“Estado de Calamidade Pública”. Exara-se 
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE 
e JURIDICIDADE da matéria legislativa, 
e no mérito, pela sua APROVAÇÃO, de 
forma a também incluir no objeto desta 
propositura os demais Poderes estaduais 
e Órgãos autônomos e independentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
AUTOR (A): DEP. DEL. WALLBER VIRGOLINO 
RELATOR (A) ESPECIAL: DEP. BOSCO CARNEIRO 

PARECER  DA  RELATORIA  ESPECIAL  
 
 
1 SÍNTESE DO PROJETO  

 
Trata-se de Projeto de Lei de no. 1.578/2020, de autoria do Deputado 

Delegado Walbber Virgolino, o qual, em síntese, determina a suspensão do 
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prazo de validade dos concursos públicos para a contratação de pessoal para o 
exercício de cargos e empregos públicos pela Administração direta e indireta do 
Estado da Paraíba durante o período de vigência do estado de calamidade 
pública, estabelecido pelo Decreto no. 40.134/2020, do governo do Estado da 
Paraíba, o qual foi deliberado pela Assembleia Legislativa do Estado, conforme 
a Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000.  

 
Estabelece, ainda, que os prazos dos concursos terão o fluxo continuado 

após o fim da excepcionalidade objeto do Decreto estadual e que a contratação 
de aprovados em certames públicos bem como a realização das demais fases e 
etapas não restam prejudicadas pelas disposições constantes na proposta 
legislativa em análise. Assim, com o ímpeto de verificar a viabilidade jurídica e 
a pertinência quanto ao seu mérito, e, consequentemente, permitir a sua devida 
apreciação pelo Plenário da Assembleia Legislativa, na forma regimental 
aplicada, elabora-se este Parecer.  
 
 
2 ANÁLISE DO PROJETO DE LEI  
 

Aprecia-se o Projeto de Lei com base em duas vertentes. Em primeiro 
lugar, procede-se à investigação dos fundamentos jurídicos da proposta 
legislativa, com base, principalmente, nos dispositivos constitucionais 
aplicáveis ao teor da matéria em apreço, além da legislação pertinente. Por sua 
vez, em segundo momento, realiza-se breve compreensão acerca do seu mérito, 
a fim de verificar a presença de relevância social da temática abordada capaz de 
subsidiar a sua aprovação pelo Plenário da Casa Legislativa.  

 
2. 1 DA POSSIBILIDADE JURÍDICA  

 
 A verificação da possibilidade jurídica visa a constatar o respaldo legal 
da proposta legislativa, a fim de que a atividade do parlamentar esteja em 
harmonia com o ordenamento vigente, notadamente com as normas 
constitucionais, as quais são basilares não apenas para o sistema normativo, 
mas, também, para toda a sociedade.  Logo, reporta-se à Constituição Federal e 
do Estado da Paraíba.  
 
 Nesse sentido, no que concerne à competência legislativa, analisando-se 
o teor do Projeto de Lei, destaca-se que, malgrado verse sobre a temática de 
concurso público, o qual é destinado à contratação de pessoal para o 
desempenho de funções na Administração Pública estadual, conforme o art. 37, 
II, da Constituição Federal, não trata do provimento de cargos público, o qual é 
de competência privativa do chefe do Poder Executivo, consoante dispõe o art. 
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61, §1º, II, alíneas e a e c, da Constituição Federal, e pelo princípio da simetria, 
conforme o preconizado pelo art. 63, §1º, II, a e c, da Constituição do Estado da 
Paraíba. É o estabelecido pela pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, a exemplo dos arestos colacionados a seguir:  

 
É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação de 
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como que disponha 
sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 
Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da 
Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em razão 
do princípio da simetria. [ADI 2.192, rel. min. Ricardo Lewandowski, 
j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.] 
 
Lei estadual que dispõe sobre a situação funcional de servidores 
públicos: iniciativa do chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, a e c, 
CR/1988). Princípio da simetria. [ADI 2.029,rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 4-6-2007,P,DJ de 24-8-2007.] {ADI 3.791, rel. min. 
Ayres Britto, j. 16-6-2010, P, DJE de 27-8-2010] 

 
 Contudo, nota-se que o conteúdo da proposta legislativa apresentada 
pelo parlamentar estadual não trata de servidores públicos tampouco de seu 
regime jurídico, assuntos que, como mencionado, não são de sua competência. 
A proposição estabelece regulamentação aplicável de forma geral aos concursos 
públicos, ou seja, à fase anterior ao provimento do cargo público, de forma que 
a temática se mostra inserida na esfera de atuação do Parlamento.  
 
 Nesse sentido, ao ratificar a possibilidade de disposição por meio de 
projeto de lei de iniciativa parlamentar sobre concurso público, encontra-se 
precedente do Supremo Tribunal Federal, o qual estabelece que:  
 

O diploma normativo em causa, que estabelece isenção do pagamento 
de taxa de concurso público, não versa sobre matéria relativa a 
servidores públicos (§ 1º do art. 61 da CF/1988). Dispõe, isso sim, 
sobre condição para se chegar à investidura em cargo público, que é 
um momento anterior ao da caracterização do candidato como 
servidor público. Inconstitucionalidade formal não configurada. [ADI 
2.672, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 22-6-2006, P, DJ de 10-11-2006.] 
= AI 682.317 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-2-2012, 1ª T, DJE de 22-3-
2012 
 

 Não há, pois, vício de inconstitucionalidade do ponto de vista formal, 
posto que a matéria, ao se referir a concurso público de forma ampla, ou seja, 
sem regulamentar aspecto concernente à investidura em cargo público, 
inclusive, é expressa ao dispor que não são abrangidas pelas suas disposições os 
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inclusive, é expressa ao dispor que não são abrangidas pelas suas disposições os 
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atos de contratação de aprovados em certames, não viola atribuição de 
iniciativa legislativa alheia as competências parlamentares.   

    
 Ademais, no que tange à análise da constitucionalidade material, não se 
verifica desrespeito a nenhum texto normativo constitucional. Nesse aspecto, 
salienta-se que, conforme o art. 37, III, da Constituição Federal, o prazo de 
validade de concurso públicos é de até 02 (dois) anos, prorrogável uma vez por 
igual período. Logo, nota-se que a propositura respeita esse ditame 
constitucional, ao determinar a suspensão dos prazos, de forma que, com o fim 
da excepcionalidade, ou seja, indicando tempo de duração específico, o prazo 
continuará a ser computado de acordo com as regras editalícias, as quais, em 
regra, estão em compatibilidade com a Constituição.   
 
 Além disso, no que concerne ao fato de o texto constitucional não 
estabelecer as hipóteses de suspensão ou interrupção da contagem do prazo de 
validade e acerca da natureza decadencial desse período, entende-se que essas 
questões não significam que essas situações aplicáveis à contagem do prazo 
apenas poderiam estar disciplinadas pela Carta Magna, pois, desde que 
compatível com a Constituição e de forma justificada, texto infraconstitucional, 
na esteira do expresso pelo art. 207, do Código Civil, pode trazer situações que 
ensejam a suspensão dos certames.  
 
 Dessa forma, estabelecidos os fundamentos jurídicos constitucionais e 
legais do Projeto de Lei e, a partir da análise realizada, não se vislumbrando a 
presença de qualquer incompatibilidade com a regulamentação normativa 
aplicável, opina-se pela possibilidade jurídica ou constitucionalidade da 
matéria legislativa.  
 
2.2 DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA 

 
 O Projeto de Lei, além da viabilidade jurídica, tem de apresentar 
relevância social, de forma que as suas disposições sejam compatíveis com o 
interesse público. Logo, suplantado o aspecto de natureza normativa, passa-se à 
investigação do mérito da proposta legislativa, pela qual se reporta às 
disposições da propositura e da temática e problemática às quais se encontram 
relacionadas.  
 
 Acerca desse aspecto, de início, salienta-se que, de forma incontroversa, a 
finalidade do Projeto de Lei é tutelar o interesse público e a confiança e a 
segurança jurídica dos candidatos participantes de certames públicos estaduais. 
A situação de calamidade pública, conforme o Decreto no. 40.134/2020, requer 
elevada atenção do Poder Público, de sorte que este deve adotar todas as 
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medidas para combatê-la, o que exige, pois, a destinação de todos os recursos 
públicos necessários, inclusive, por intermédio de medidas excepcionais 
adotadas com base na referida norma. 
 
 Assim sendo, deflui-se que a proposta tem a intenção de resguardar a 
própria Administração Pública, a fim de que o processo de contratação de 
servidores públicos não reste prejudicado pelo fato de fluir o lapso temporal de 
validade de concurso em período no qual a atuação administrativa está 
centralizada em áreas específicas. A permanência da contagem da validade em 
contexto de excepcionalidade pode fazer com que a Administração seja levada a 
realizar novo concurso para a admissão de pessoal, tendo em vista a expiração 
da vigência de certame com candidatos aprovados, mas que, pelo momento, 
não havia condições de se efetuar atos destinados à sua nomeação.  
   
 Ademais, é medida que busca preservar a confiança e a segurança 
jurídica dos candidatos participantes de concursos públicos, que podem ser 
prejudicados pela continuidade da contagem do prazo durante momento em 
que as nomeações se mostram dificultadas, por razões devidamente 
justificadas. A permanência do transcurso do prazo para que a Administração 
Pública efetue os atos de ingresso de servidores em seus quadros funcionais 
pode ensejar o fim desse período ou a sua redução considerável, em detrimento 
dos interesses dos candidatos e, como mencionado, da própria Administração 
Pública.  
 
 O teor do Projeto de Lei se compatibiliza com a necessidade de tutela das 
legítimas expectativas dos candidatos a cargos ou empregos públicos na 
Administração Pública estadual e, ainda, com a preservação dos fins desta, 
diante do contexto de calamidade pública decretado pelo Poder Executivo 
estadual, havendo relevância social e compatibilidade com o interesse público, 
de forma que se considera a matéria meritória, recomendando-se a sua 
aprovação de forma a também incluir no objeto desta propositura os demais 
Poderes estaduais e Órgãos autônomos e independentes, devendo, dessa 
forma, o art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe conter a seguinte redação: 

 
Art. 1º Ficam excepcionalmente suspensos os prazos de validade 
dos concursos públicos estaduais destinados a selecionar candidatos 
ao ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração Direta 
e Indireta de todos os Poderes estaduais e Órgãos autônomos e 
independentes, pelo período em que perdurar a situação de 
anormalidade caracterizada através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo como “Estado de Calamidade Pública”, devidamente 
reconhecido pela Assembleia Legislativa Estadual, nos termos do 
artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2669

2669



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quinta-Feira, 09 de Abril de 20208

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 
 
medidas para combatê-la, o que exige, pois, a destinação de todos os recursos 
públicos necessários, inclusive, por intermédio de medidas excepcionais 
adotadas com base na referida norma. 
 
 Assim sendo, deflui-se que a proposta tem a intenção de resguardar a 
própria Administração Pública, a fim de que o processo de contratação de 
servidores públicos não reste prejudicado pelo fato de fluir o lapso temporal de 
validade de concurso em período no qual a atuação administrativa está 
centralizada em áreas específicas. A permanência da contagem da validade em 
contexto de excepcionalidade pode fazer com que a Administração seja levada a 
realizar novo concurso para a admissão de pessoal, tendo em vista a expiração 
da vigência de certame com candidatos aprovados, mas que, pelo momento, 
não havia condições de se efetuar atos destinados à sua nomeação.  
   
 Ademais, é medida que busca preservar a confiança e a segurança 
jurídica dos candidatos participantes de concursos públicos, que podem ser 
prejudicados pela continuidade da contagem do prazo durante momento em 
que as nomeações se mostram dificultadas, por razões devidamente 
justificadas. A permanência do transcurso do prazo para que a Administração 
Pública efetue os atos de ingresso de servidores em seus quadros funcionais 
pode ensejar o fim desse período ou a sua redução considerável, em detrimento 
dos interesses dos candidatos e, como mencionado, da própria Administração 
Pública.  
 
 O teor do Projeto de Lei se compatibiliza com a necessidade de tutela das 
legítimas expectativas dos candidatos a cargos ou empregos públicos na 
Administração Pública estadual e, ainda, com a preservação dos fins desta, 
diante do contexto de calamidade pública decretado pelo Poder Executivo 
estadual, havendo relevância social e compatibilidade com o interesse público, 
de forma que se considera a matéria meritória, recomendando-se a sua 
aprovação de forma a também incluir no objeto desta propositura os demais 
Poderes estaduais e Órgãos autônomos e independentes, devendo, dessa 
forma, o art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe conter a seguinte redação: 

 
Art. 1º Ficam excepcionalmente suspensos os prazos de validade 
dos concursos públicos estaduais destinados a selecionar candidatos 
ao ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração Direta 
e Indireta de todos os Poderes estaduais e Órgãos autônomos e 
independentes, pelo período em que perdurar a situação de 
anormalidade caracterizada através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo como “Estado de Calamidade Pública”, devidamente 
reconhecido pela Assembleia Legislativa Estadual, nos termos do 
artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000. 
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3 CONCLUSÃO 

 
 Pelas considerações apresentadas anteriormente, nota-se que o Projeto de 
Lei em estudo encontra fundamento nas normas da Constituição Federal e 
Estadual, além disso, quanto ao mérito, possui relevância social destacada. 
Dessa forma, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE da 
matéria legislativa, e no mérito, pela sua APROVAÇÃO, de forma a também 
incluir no objeto desta propositura os demais Poderes estaduais e Órgãos 
autônomos e independentes, nos termos acima discriminados. 
 
 É o parecer, s.m.j. 

 
 

Sala de Sessões, em 08 de abril de 2020. 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.890, DE 09 DE ABRILDE 2020. 
 
 

Autoriza o Poder Legislativo do estado da 
Paraíba a instituir programa de incentivo à 
doação voluntária de percentual sobre o subsídio 
dos Deputados e funcionários efetivos e 
comissionados. 

 
   
 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
   
 

  Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Estado da Paraíba autorizado a 
instituir programa de incentivo à doação voluntária que será destinada à aquisição de 
materiais sanitários e hospitalares para a prevenção e combate à pandemia causada pelo 
novo coronavírus, COVID-19.  
 
  § 1º Será fixado aos Deputados desta Assembleia Legislativa a doação 
voluntária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser descontado de seus 
respectivos subsídios.  
 
  § 2º A doação voluntária dos servidores requisitados, efetivos e 
comissionados desta Casa Legislativa será feita em quem recebe auxílio-alimentação, 
verba indenizatória não integrante da remuneração, e obedecerá ao seguinte critério: 
 
  a) O servidor que receber auxílio-alimentação no valor de até R$ 
820,00 (oitocentos e vinte reais), contribuirá com o valor fixo de R$ 50,00 
(cinquenta reais);  
 
  b) O servidor que receber auxílio-alimentação no valor acima de R$ 
820,00 (oitocentos e vinte reais), contribuirá com o valor fixo de R$ 100,00 (cem 
reais). 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
  Art. 2º A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por meio 
de ato de sua Mesa Diretora, se encarregará da implementação desta ação, 
estabelecendo a forma de arrecadação e a destinação final do valor arrecadado.   
 
  Art. 3º A contribuição a que se refere esta Resolução é de caráter 
emergencial e ocorrerá mediante desconto de uma única parcela, no mês de abril 
de 2020.  
 
  Art. 4º Os Deputados e funcionários deste Poder Legislativo que 
não desejem aderir ao programa deverão informar por escrito sua recusa, em 
documento a ser encaminhado e entregue perante a Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa.  
 
  Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 09de abril de 2020. 

 

E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB
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FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

01.   VETOS Nº:

73/2019 – DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Parcial, por considerar 
inconstitucional e contrário ao interesse público, ao Projeto de Lei nº 
233/2019, de autoria da Deputada Camila Toscano, que “Institui o Programa 
Tempo de Despertar, que dispõe sobre a reflexão, conscientização e 
responsabilização dos autores de violência doméstica e grupos reflexivos 
de homens no Estado da Paraíba, e dá outras providências”.
Recebido na Comissão 10/02/2020
Relator: Dep.  Jane Panta

01. PROJETOS DE LEI ORDINARIA Nºs:

593/2019 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Altera a Lei nº 
10.609/2015, inserindo o inciso IV ao Artigo 4º, para instituir o aluguel 
social para as mulheres vítimas de violência doméstica no Estado da 
Paraíba, e dá outras providências.
Recebido na Comissão 24/09/2019
Relator: Dep. Camila Toscano

610/2019 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO – Institui a 
reserva de vagas, em percentual de no mínimo 5%, nas empresas da área 
de segurança, vigilância e transportes de valores, para vigilantes do sexo 
feminino, nas contratações que especifica e dá outras providências.
Recebido na Comissão 01/10/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

631/2019 – DA DEPUTADA POLLYANNA DUTRA – Institui a Política Estadual 
de Prevenção da Mortalidade Materna, e dá outras providências.
Recebido na Comissão 24/09/2019
Relator: Dep. Estela Bezerra

646/2019 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Garante à gestante 
a possibilidade de optar pelo parto cesariano, a partir da trigésima nona 
semana de gestação, bem como a analgesia, mesmo quando escolhido o 
parto normal.
Recebido na Comissão 01/10/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

671/2019 – DA DEPUTADA CIDA RAMOS – Cria a campanha educativa de 
combate ao crime de importunação sexual nas escolas da rede pública 
estadual de ensino do Estado da Paraíba.
Recebido na Comissão 01/10/2019
Relator: Dep. Felipe Leitão

769/2019 – DA DEPUTADA ESTELA BEZERRA – Dispõe sobre o direito ao 
aleitamento materno nos estabelecimentos do Estado da Paraíba. Apenso 
Projeto de Lei Nº 797/2019 Da Deputada Camila Toscano
Recebido na Comissão 16/10/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

795/2019 – DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – Dispõe sobre a 
implantação de cursos, direcionados a mulher gestante, sobre cuidados 
e atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis anos na rede 
hospitalar pública do Estado da Paraíba. APENSO PROJ 1.237/19
Recebido na Comissão 23/10/2019

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
PAUTA
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

10.100 Câmara Municipal

01 031 3001 1001 Construção, Ampliação e Reforma da Câmara
4490.51 99 10010000001 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00

0,00 0,00 0,00

01 031 3001 1002 Aquisição de Equipamentos para Câmara
4490.52 99 10010000002 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 3.911,99 3.911,99 3.911,99 3.911,99 88,01

3.911,99 3.911,99 0,00
Total da Ação: 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 3.911,99 3.911,99 3.911,99 3.911,99 88,01

3.911,99 3.911,99 0,00

01 031 3001 2001 Manut. das Atividades da Câmara - Pessoal/Encargos
3190.11 99 10010000003 930.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930.000,00 918.861,75 918.861,75 918.861,75 918.861,75 11.138,25

918.861,75 918.861,75 0,00
3190.13 99 10010000004 200.000,00 17.017,51 0,00 0,00 0,00 217.017,51 217.017,51 217.017,51 217.017,51 217.017,51 0,00

217.017,51 217.017,51 0,00
Total da Ação: 1.130.000,00 17.017,51 0,00 0,00 0,00 1.147.017,51 1.135.879,26 1.135.879,26 1.135.879,26 1.135.879,26 11.138,25

1.135.879,26 1.135.879,26 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

10.100 Câmara Municipal

01 031 3001 2002 Manut. das Atividades da Câmara - Outras Despesas
3390.130199 10010000005 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000006 20.000,00 0,00 0,00 0,00 15.300,00 4.700,00 4.700,00 4.700,00 4.700,00 4.700,00 0,00

4.700,00 4.700,00 0,00
3390.30 99 10010000007 20.000,00 5.156,67 0,00 0,00 0,00 25.156,67 25.156,67 25.156,67 25.156,67 25.156,67 0,00

25.156,67 25.156,67 0,00
3390.35 99 10010000008 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 112.500,00 112.500,00 112.500,00 112.500,00 7.500,00

112.500,00 112.500,00 0,00
3390.36 99 10010000009 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 33.795,00 33.795,00 33.795,00 33.795,00 12.205,00

33.795,00 33.795,00 0,00
3390.39 99 10010000010 55.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 66.894,01 66.894,01 66.894,01 66.894,01 8.105,99

66.894,01 66.894,01 0,00
3390.40 99 10010000011 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 5.292,00 5.292,00 5.292,00 5.292,00 6.708,00

5.292,00 5.292,00 0,00
3390.92 99 10010000012 5.000,00 0,00 0,00 0,00 1.874,18 3.125,82 1.953,95 1.953,95 1.953,95 1.953,95 1.171,87

1.953,95 1.953,95 0,00
4690.71 99 10010000013 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 303.000,00 25.156,67 0,00 0,00 42.174,18 285.982,49 250.291,63 250.291,63 250.291,63 250.291,63 35.690,86

250.291,63 250.291,63 0,00

Total da Unidade: 1.441.500,00 42.174,18 0,00 0,00 42.174,18 1.441.500,00 1.390.082,88 1.390.082,88 1.390.082,88 1.390.082,88 51.417,12
1.390.082,88 1.390.082,88 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.100 Gabinete do Prefeito

04 122 3002 1003 Adquirir Equipamentos para o Gabinete do Prefeito
4490.52 99 10010000014 10.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 3.000,00 0,00 2.959,10 0,00 2.959,10 40,90

0,00 2.959,10 0,00
Total da Ação: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 3.000,00 0,00 2.959,10 0,00 2.959,10 40,90

0,00 2.959,10 0,00

02 061 3002 2003 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica
3190.11 99 10010000015 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 10010000016 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000017 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000018 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000019 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000020 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 10010000021 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.93 99 10010000022 809,00 0,00 0,00 0,00 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 58.876,00 0,00 0,00 0,00 58.871,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.100 Gabinete do Prefeito

04 122 3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito
3190.04 99 10010000023 2.213,00 0,00 0,00 0,00 2.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000024 500.000,00 139.394,00 0,00 0,00 0,00 639.394,00 58.581,00 639.393,09 58.581,00 639.393,09 0,91

58.581,00 639.393,09 0,00
3190.13 99 10010000025 100.000,00 4.607,00 0,00 0,00 0,00 104.607,00 12.805,80 104.606,10 14.137,45 94.287,31 0,90

12.805,80 104.606,10 10.318,79
3190.92 99 10010000026 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3350.43 99 10010000027 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000028 2.310,00 0,00 0,00 0,00 2.300,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000029 35.000,00 3.121,00 0,00 0,00 16.055,00 22.066,00 4.020,00 22.065,00 4.020,00 22.065,00 1,00

4.020,00 22.065,00 0,00
3390.30 99 10010000030 18.447,00 19.688,00 0,00 0,00 0,00 38.135,00 4.695,20 38.134,22 8.742,94 38.134,22 0,78

4.695,20 38.134,22 0,00
3390.31 99 10010000031 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.840,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

0,00 0,00 0,00
3390.33 99 10010000032 20.000,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 10.200,00 0,00 10.200,00 850,00 10.200,00 0,00

850,00 10.200,00 0,00
3390.36 99 10010000033 18.447,00 596,00 0,00 0,00 16.000,00 3.043,00 2.006,00 3.042,00 2.006,00 3.042,00 1,00

2.006,00 3.042,00 0,00
3390.39 99 10010000034 80.000,00 39.342,00 0,00 0,00 0,00 119.342,00 18.230,84 119.340,74 26.280,84 119.340,74 1,26

18.230,84 119.340,74 0,00
3390.92 99 10010000035 1.575,00 0,00 0,00 0,00 1.280,00 295,00 0,00 291,87 0,00 291,87 3,13

0,00 291,87 0,00
3390.93 99 10010000036 4.620,00 0,00 0,00 0,00 4.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 788.302,00 206.748,00 0,00 0,00 57.953,00 937.097,00 100.338,84 937.073,02 114.618,23 926.754,23 23,98

101.188,84 937.073,02 10.318,79

04 122 3002 2005 Constribuir Para a FAMUP/CNM
3390.41 99 10010000037 28.875,00 0,00 0,00 0,00 18.200,00 10.675,00 319,00 10.663,00 891,00 10.663,00 12,00

891,00 10.663,00 0,00
Total da Ação: 28.875,00 0,00 0,00 0,00 18.200,00 10.675,00 319,00 10.663,00 891,00 10.663,00 12,00

891,00 10.663,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.100 Gabinete do Prefeito

04 122 3002 2006 Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal
3390.130199 10010000038 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000039 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000040 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000041 1.845,00 5.156,00 0,00 0,00 0,00 7.001,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 1,00

0,00 7.000,00 0,00
3390.92 99 10010000042 1.502,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 11.303,00 5.156,00 0,00 0,00 9.456,00 7.003,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 3,00

0,00 7.000,00 0,00

Total da Unidade: 897.356,00 211.904,00 0,00 0,00 151.480,00 957.780,00 100.657,84 957.695,12 115.509,23 947.376,33 84,88
102.079,84 957.695,12 10.318,79
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3190.04 99 10010000043 3.150,00 0,00 0,00 0,00 3.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 13110000044 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000045 2.100,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 13110000046 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 10010000047 1.575,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 13110000048 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 13110000049 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000050 1.575,00 0,00 0,00 0,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000051 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 13110000052 67.752,00 85.565,00 0,00 0,00 15.000,00 138.317,00 38.520,60 138.105,54 42.421,00 138.105,54 211,46

38.520,60 138.105,54 0,00
3390.30 99 13900000053 10.500,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.31 99 13110000054 11.550,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 13110000055 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000056 1.050,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 13110000057 60.000,00 15.034,00 0,00 0,00 10.000,00 65.034,00 11.300,00 65.033,00 18.100,00 65.033,00 1,00

11.300,00 65.033,00 0,00
3390.36 99 13900000058 5.250,00 0,00 0,00 0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000059 1.575,00 0,00 0,00 0,00 1.470,00 105,00 100,00 100,00 100,00 100,00 5,00

100,00 100,00 0,00
3390.39 99 13110000060 15.000,00 60.449,00 0,00 0,00 9.000,00 66.449,00 60.957,45 66.447,50 61.157,45 66.447,50 1,50

60.957,45 66.447,50 0,00
3390.39 99 13900000061 5.250,00 0,00 0,00 0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
0,00 0,00 0,00

3390.92 99 13110000062 924,00 3.307,00 0,00 0,00 4.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

3390.93 99 13110000063 809,00 0,00 0,00 0,00 800,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00
0,00 0,00 0,00

4490.52 99 13110000064 3.465,00 0,00 0,00 0,00 1.760,00 1.705,00 0,00 1.700,00 0,00 1.700,00 5,00
0,00 1.700,00 0,00

Total da Ação: 222.025,00 164.355,00 0,00 0,00 114.656,00 271.724,00 110.878,05 271.386,04 121.778,45 271.386,04 337,96
110.878,05 271.386,04 0,00

08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família
3190.11 99 13110000065 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 13110000066 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 13110000067 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000068 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 13110000069 20.000,00 0,00 0,00 0,00 2.630,00 17.370,00 (133,35) 16.934,55 299,00 16.934,55 435,45

(133,35) 16.934,55 0,00
3390.36 99 13110000070 52.000,00 10.644,00 0,00 0,00 0,00 62.644,00 4.990,00 62.642,65 9.980,00 62.642,65 1,35

4.990,00 62.642,65 0,00
3390.39 99 13110000071 5.000,00 32.851,00 0,00 0,00 3.000,00 34.851,00 11.280,45 34.830,35 14.300,00 34.830,35 20,65

14.270,00 34.830,35 0,00
3390.92 99 13110000072 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 13110000073 5.500,00 0,00 0,00 0,00 3.570,00 1.930,00 0,00 1.930,00 0,00 1.930,00 0,00

0,00 1.930,00 0,00
Total da Ação: 90.000,00 43.495,00 0,00 0,00 16.700,00 116.795,00 16.137,10 116.337,55 24.579,00 116.337,55 457,45

19.126,65 116.337,55 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 3015 2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS
3190.04 99 13110000074 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000075 2.100,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 13110000076 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 10010000077 1.575,00 0,00 0,00 0,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 13110000078 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000079 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000080 5.250,00 0,00 0,00 0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 13110000081 20.000,00 1.927,00 0,00 0,00 300,00 21.627,00 5.211,88 21.626,25 5.281,88 21.626,25 0,75

5.211,88 21.626,25 0,00
3390.30 99 13900000082 3.000,00 1.251,00 0,00 0,00 4.250,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000083 2.100,00 1.401,00 0,00 0,00 0,00 3.501,00 350,00 3.500,00 350,00 3.500,00 1,00

350,00 3.500,00 0,00
3390.36 99 13110000084 20.000,00 10.302,00 0,00 0,00 0,00 30.302,00 2.550,00 30.301,37 5.345,00 30.301,37 0,63

2.550,00 30.301,37 0,00
3390.36 99 13900000085 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000086 5.000,00 0,00 0,00 0,00 3.970,00 1.030,00 52,58 1.029,33 52,58 1.029,33 0,67

52,58 1.029,33 0,00
3390.39 99 13110000087 18.000,00 66.091,00 0,00 0,00 48.411,61 35.679,39 34.389,39 35.679,39 34.541,39 35.679,39 0,00

34.389,39 35.679,39 0,00
3390.39 99 13900000088 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 13110000089 2.000,00 91,00 0,00 0,00 2.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 13110000090 5.000,00 4.509,00 0,00 0,00 5.849,00 3.660,00 0,00 3.660,00 0,00 3.660,00 0,00

0,00 3.660,00 0,00
Total da Ação: 98.025,00 85.572,00 0,00 0,00 87.796,61 95.800,39 42.553,85 95.796,34 45.570,85 95.796,34 4,05

42.553,85 95.796,34 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS
3190.04 99 13110000091 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 13110000092 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000093 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 13110000094 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 13110000095 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 13110000096 10.000,00 4.544,00 0,00 0,00 800,00 13.744,00 867,20 13.709,77 3.400,00 13.709,77 34,23

1.689,55 13.709,77 0,00
3390.93 99 13110000097 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 50.000,00 4.544,00 0,00 0,00 40.800,00 13.744,00 867,20 13.709,77 3.400,00 13.709,77 34,23

1.689,55 13.709,77 0,00

08 244 3015 2011 Indice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUAS
3390.130199 13110000098 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000099 5.000,00 0,00 0,00 0,00 4.550,00 450,00 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00

0,00 450,00 0,00
3390.30 99 13110000100 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.31 99 13110000101 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 13110000102 4.000,00 0,00 0,00 0,00 3.700,00 300,00 0,00 300,00 0,00 300,00 0,00

0,00 300,00 0,00
3390.39 99 13110000103 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 13110000104 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 13110000105 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 20.000,00 0,00 0,00 0,00 19.250,00 750,00 0,00 750,00 0,00 750,00 0,00

0,00 750,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS– Criança Feliz FNAS
3190.04 99 13110000106 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 13110000107 1.500,00 10.001,00 0,00 0,00 11.500,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 13110000108 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 13110000109 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 13110000110 15.000,00 7.753,00 0,00 0,00 0,00 22.753,00 5.876,50 22.752,30 10.148,08 22.752,30 0,70

5.876,50 22.752,30 0,00
3390.36 99 13110000111 57.500,00 17.557,00 0,00 0,00 0,00 75.057,00 1.199,00 75.056,00 8.969,00 75.056,00 1,00

1.199,00 75.056,00 0,00
3390.39 99 13110000112 4.000,00 9.910,00 0,00 0,00 749,10 13.160,90 1.450,70 13.160,70 4.529,35 13.160,70 0,20

1.719,35 13.160,70 0,00
4490.52 99 13110000113 4.000,00 0,00 0,00 0,00 3.760,00 240,00 0,00 240,00 0,00 240,00 0,00

0,00 240,00 0,00
Total da Ação: 90.000,00 45.221,00 0,00 0,00 24.009,10 111.211,90 8.526,20 111.209,00 23.646,43 111.209,00 2,90

8.794,85 111.209,00 0,00

08 244 3015 2013 Manter BPC na Escola - Questionário a Ser Aplicado
3390.36 99 13110000114 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 13110000115 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social
3190.04 99 10010000116 3.465,00 4.654,00 0,00 0,00 6.650,00 1.469,00 0,00 1.463,00 0,00 1.463,00 6,00

0,00 1.463,00 0,00
3190.11 99 10010000117 200.000,00 0,00 0,00 0,00 2.037,11 197.962,89 23.609,58 197.962,89 23.609,58 197.962,89 0,00

23.609,58 197.962,89 0,00
3190.13 99 10010000118 57.750,00 0,00 0,00 0,00 24.370,00 33.380,00 4.982,90 33.377,76 6.082,89 30.877,74 2,24

4.982,90 33.377,76 2.500,02
3190.92 99 10010000119 9.240,00 0,00 0,00 0,00 9.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3350.43 99 10010000120 5.198,00 0,00 0,00 0,00 5.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000121 2.079,00 0,00 0,00 0,00 2.070,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000122 9.240,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 1.240,00 0,00 1.230,00 0,00 1.230,00 10,00

0,00 1.230,00 0,00
3390.30 99 10010000123 30.000,00 3.946,00 0,00 0,00 5.000,00 28.946,00 8.039,44 28.875,49 8.825,94 28.875,49 70,51

8.039,44 28.875,49 0,00
3390.36 99 10010000124 15.750,00 0,00 0,00 0,00 3.840,00 11.910,00 1.056,00 11.906,00 1.406,00 11.906,00 4,00

1.056,00 11.906,00 0,00
3390.39 99 10010000125 14.700,00 52.995,00 0,00 0,00 47.569,33 20.125,67 4.757,41 20.125,67 5.559,41 20.125,67 0,00

4.757,41 20.125,67 0,00
3390.92 99 10010000126 1.502,00 0,00 0,00 0,00 890,00 612,00 0,00 604,72 0,00 604,72 7,28

0,00 604,72 0,00
Total da Ação: 348.924,00 61.595,00 0,00 0,00 114.864,44 295.654,56 42.445,33 295.545,53 45.483,82 293.045,51 109,03

42.445,33 295.545,53 2.500,02

08 244 3013 2015 Distribuição de Cestas Básicas a Pessoas Carrentes
3390.32 99 10010000127 10.000,00 4.435,00 0,00 0,00 14.430,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 19920000696 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.48 99 10010000128 70.000,00 6.884,00 0,00 0,00 2.050,74 74.833,26 1.340,00 74.833,26 5.480,00 74.833,26 0,00

1.340,00 74.833,26 0,00
Total da Ação: 80.000,00 11.319,00 0,00 220.000,00 236.480,74 74.838,26 1.340,00 74.833,26 5.480,00 74.833,26 5,00

1.340,00 74.833,26 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 3015 2016 Auxílios Financeiros para Realização de Funeral
3390.08 99 10010000129 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 10010000130 11.550,00 0,00 0,00 0,00 11.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000131 5.250,00 0,00 0,00 0,00 5.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000132 5.250,00 5.251,00 0,00 0,00 0,00 10.501,00 1.500,00 10.500,00 1.500,00 10.500,00 1,00

1.500,00 10.500,00 0,00
Total da Ação: 43.050,00 5.251,00 0,00 0,00 37.800,00 10.501,00 1.500,00 10.500,00 1.500,00 10.500,00 1,00

1.500,00 10.500,00 0,00

08 244 3015 2017 Distribuir Prot., Óculos, Cadeiras de rodas e Outros Materiais
3390.32 99 10010000133 26.250,00 0,00 0,00 0,00 15.598,66 10.651,34 1.241,76 10.648,10 2.365,00 10.648,10 3,24

1.241,76 10.648,10 0,00
3390.48 99 10010000134 10.000,00 581,00 0,00 0,00 10.000,00 581,00 0,00 580,00 0,00 580,00 1,00

0,00 580,00 0,00
Total da Ação: 36.250,00 581,00 0,00 0,00 25.598,66 11.232,34 1.241,76 11.228,10 2.365,00 11.228,10 4,24

1.241,76 11.228,10 0,00

08 244 3014 2105 Enfrentamento a COVID-19 - Assistência Social
3390.30 99 10010000694 0,00 0,00 5.000,00 4.950,00 50,00 0,00 46,50 0,00 46,50 3,50

0,00 46,50 0,00
3390.30 99 13110000690 20.532,00 0,00 5.000,00 2.990,00 22.542,00 4.007,20 22.538,52 4.007,20 22.538,52 3,48

4.007,20 22.538,52 0,00
3390.30 99 13900000692 2.916,00 0,00 2.000,00 4.910,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 10010000693 136.641,00 0,00 10.000,00 10.000,00 136.641,00 136.639,73 136.639,73 136.639,73 136.639,73 1,27

136.639,73 136.639,73 0,00
3390.32 99 13110000689 283.528,00 0,00 25.000,00 93.700,00 214.828,00 (93.727,03) 214.800,17 45.370,61 214.800,17 27,83

(93.727,03) 214.800,17 0,00
3390.32 99 13900000691 19.165,00 0,00 38.000,00 12.810,00 44.355,00 0,00 44.351,16 0,00 44.351,16 3,84

0,00 44.351,16 0,00
3390.36 99 10010000695 0,00 0,00 5.000,00 4.030,00 970,00 0,00 970,00 0,00 970,00 0,00

0,00 970,00 0,00
Total da Ação: 0,00 462.782,00 0,00 90.000,00 133.390,00 419.392,00 46.919,90 419.346,08 186.017,54 419.346,08 45,92

46.919,90 419.346,08 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.200 Fundo Municipal de Assistência Social

Total da Unidade: 1.079.274,00 884.715,00 0,00 310.000,00 852.345,55 1.421.643,45 272.409,39 1.420.641,67 459.821,09 1.418.141,65 1.001,78
276.489,94 1.420.641,67 2.500,02
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.300 Secretaria de Administração

04 122 3002 1004 Aquiqurir Equipamentos para a Sec. de Administração
4490.52 99 10010000135 5.000,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 2.900,00 0,00 2.877,50 367,50 2.877,50 22,50

0,00 2.877,50 0,00
Total da Ação: 5.000,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 2.900,00 0,00 2.877,50 367,50 2.877,50 22,50

0,00 2.877,50 0,00

02 061 3002 2018 Pagar Ações Judiciárias
3190.91 99 10010000136 200.000,00 0,00 0,00 0,00 177.980,00 22.020,00 0,00 22.012,49 0,00 22.012,49 7,51

0,00 22.012,49 0,00
3390.91 99 10010000137 80.000,00 0,00 0,00 0,00 65.500,00 14.500,00 5.106,01 14.444,35 5.106,01 14.444,35 55,65

5.106,01 14.444,35 0,00
Total da Ação: 280.000,00 0,00 0,00 0,00 243.480,00 36.520,00 5.106,01 36.456,84 5.106,01 36.456,84 63,16

5.106,01 36.456,84 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.300 Secretaria de Administração

04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração
3190.04 99 10010000138 12.000,00 0,00 0,00 0,00 5.800,00 6.200,00 0,00 6.196,97 0,00 6.196,97 3,03

0,00 6.196,97 0,00
3190.11 99 10010000139 231.000,00 0,00 0,00 0,00 26.280,00 204.720,00 22.264,31 204.715,41 22.264,31 204.715,41 4,59

22.264,31 204.715,41 0,00
3190.13 99 10010000140 51.975,00 0,00 0,00 0,00 17.980,00 33.995,00 4.866,98 33.987,10 5.517,87 31.091,53 7,90

4.866,98 33.987,10 2.895,57
3190.92 99 10010000141 8.085,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000142 21.599,00 0,00 0,00 0,00 21.500,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000143 10.500,00 0,00 0,00 0,00 8.600,00 1.900,00 0,00 1.860,00 300,00 1.860,00 40,00

0,00 1.860,00 0,00
3390.30 99 10010000144 50.000,00 50.723,00 0,00 0,00 900,00 99.823,00 20.776,75 99.812,29 29.308,64 99.812,29 10,71

20.776,75 99.812,29 0,00
3390.35 99 10010000145 120.000,00 59.061,00 0,00 0,00 9.700,00 169.361,00 2.150,00 169.340,00 32.990,00 169.340,00 21,00

13.520,00 169.340,00 0,00
3390.36 99 10010000146 100.000,00 169,00 0,00 0,00 41.300,00 58.869,00 6.732,00 58.847,50 12.127,00 58.847,50 21,50

6.732,00 58.847,50 0,00
3390.39 99 10010000147 200.000,00 59.878,00 0,00 0,00 101.800,00 158.078,00 64.475,20 157.922,15 71.876,52 157.922,15 155,85

65.388,52 157.922,15 0,00
3390.92 99 10010000148 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 645,00 0,00 626,00 0,00 626,00 19,00

0,00 626,00 0,00
3390.93 99 10010000149 809,00 0,00 0,00 0,00 800,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 807.813,00 169.831,00 0,00 0,00 243.860,00 733.784,00 121.265,24 733.307,42 174.384,34 730.411,85 476,58

133.548,56 733.307,42 2.895,57
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.300 Secretaria de Administração

04 122 3002 2020 Realizar Concurso Público
3390.130199 10010000150 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000151 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000152 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000153 18.447,00 2.689,00 0,00 0,00 21.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 30.093,00 2.689,00 0,00 0,00 32.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

09 271 3002 2021 Pagar Aposentados e Pensionistas
3190.01 99 10010000154 120.000,00 0,00 0,00 0,00 24.947,00 95.053,00 14.630,00 95.053,00 14.630,00 95.053,00 0,00

14.630,00 95.053,00 0,00
3190.03 99 10010000155 46.200,00 0,00 0,00 0,00 5.463,00 40.737,00 6.270,00 40.737,00 6.270,00 40.737,00 0,00

6.270,00 40.737,00 0,00
Total da Ação: 166.200,00 0,00 0,00 0,00 30.410,00 135.790,00 20.900,00 135.790,00 20.900,00 135.790,00 0,00

20.900,00 135.790,00 0,00

04 122 3002 2022 Manutenção do PIAV - Programa de Incentivo a Aposentadoria Voluntária
3190.94 99 10010000156 45.000,00 128.677,00 0,00 0,00 0,00 173.677,00 27.403,51 173.676,14 27.403,51 173.676,14 0,86

27.403,51 173.676,14 0,00
Total da Ação: 45.000,00 128.677,00 0,00 0,00 0,00 173.677,00 27.403,51 173.676,14 27.403,51 173.676,14 0,86

27.403,51 173.676,14 0,00

Total da Unidade: 1.334.106,00 301.197,00 0,00 0,00 552.632,00 1.082.671,00 174.674,76 1.082.107,90 228.161,36 1.079.212,33 563,10
186.958,08 1.082.107,90 2.895,57

Página 16 de 71www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2686

2686



Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

28 841 3005 0001 Cumprir o Parcelamento da Dívida do INSS
4690.71 99 10010000157 600.000,00 136.119,00 0,00 0,00 80.000,00 656.119,00 163.144,97 656.117,74 163.144,97 656.117,74 1,26

163.144,97 656.117,74 0,00
Total da Ação: 600.000,00 136.119,00 0,00 0,00 80.000,00 656.119,00 163.144,97 656.117,74 163.144,97 656.117,74 1,26

163.144,97 656.117,74 0,00

28 841 3005 0002 Cumprir o Parcelamento da Dívida do FGTS
4690.71 99 10010000158 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

28 841 3005 0003 Cumprir o Parcelamento da Dívida da ENERGISA
4690.71 99 10010000159 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

28 841 3005 0004 Cumprir o Parcelamento da Dívida da CAGEPA
4690.71 99 10010000160 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

04 123 3002 1005 Adquirir Equipamentos para a Sec. de Finanças
4490.52 99 10010000161 10.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 5.500,00 0,00 5.485,00 0,00 5.485,00 15,00

0,00 5.485,00 0,00
Total da Ação: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 5.500,00 0,00 5.485,00 0,00 5.485,00 15,00

0,00 5.485,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3190.04 99 10010000162 2.213,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000163 173.250,00 14.724,00 0,00 0,00 0,00 187.974,00 23.282,32 187.972,99 23.282,32 187.972,99 1,01

23.282,32 187.972,99 0,00
3190.13 99 10010000164 40.425,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 31.425,00 5.089,52 31.378,87 5.501,60 28.632,82 46,13

5.089,52 31.378,87 2.746,05
3190.92 99 10010000165 2.100,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000166 5.775,00 0,00 0,00 0,00 5.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000167 7.378,00 0,00 0,00 0,00 7.078,00 300,00 0,00 300,00 0,00 300,00 0,00

0,00 300,00 0,00
3390.30 99 10010000168 18.447,00 0,00 0,00 0,00 11.320,00 7.127,00 1.130,97 7.119,14 2.783,47 7.119,14 7,86

1.130,97 7.119,14 0,00
3390.35 99 10010000169 140.000,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00 119.500,00 11.500,00 119.500,00 11.500,00 119.500,00 0,00

11.500,00 119.500,00 0,00
3390.36 99 10010000170 50.000,00 0,00 0,00 0,00 21.100,00 28.900,00 0,00 28.881,00 4.818,00 28.881,00 19,00

2.300,00 28.881,00 0,00
3390.39 99 10010000171 100.000,00 43.866,00 0,00 0,00 35.270,00 108.596,00 25.975,21 108.594,74 30.043,36 108.594,74 1,26

26.880,66 108.594,74 0,00
3390.40 99 10010000172 36.000,00 61.401,00 0,00 0,00 3.000,00 94.401,00 6.900,00 94.350,00 22.400,00 94.350,00 51,00

13.800,00 94.350,00 0,00
3390.92 99 10010000173 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.780,00 65,00 0,00 58,64 0,00 58,64 6,36

0,00 58,64 0,00
3390.93 99 10010000174 17.325,00 38.541,00 0,00 0,00 10.000,00 45.866,00 25.413,77 45.864,75 25.413,77 45.864,75 1,25

25.413,77 45.864,75 0,00
Total da Ação: 594.758,00 158.532,00 0,00 0,00 129.123,00 624.167,00 99.291,79 624.020,13 125.742,52 621.274,08 146,87

109.397,24 624.020,13 2.746,05

11 331 3002 2024 Contribuir Para o PASEP
3390.47 99 10010000175 200.000,00 174.722,00 0,00 0,00 3.200,00 371.522,00 51.145,16 371.441,25 54.454,00 371.441,25 80,75

52.018,53 371.441,25 0,00
Total da Ação: 200.000,00 174.722,00 0,00 0,00 3.200,00 371.522,00 51.145,16 371.441,25 54.454,00 371.441,25 80,75

52.018,53 371.441,25 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

04 123 3002 2025 Ações de Incentivo a Arrecadação Municipal
3390.31 99 10010000176 17.325,00 0,00 0,00 0,00 17.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 17.325,00 0,00 0,00 0,00 17.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

04 123 3002 2103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RGPS/INSS
3190.13 99 19910000670 53.515,00 255.000,00 0,00 107.830,53 200.684,47 0,00 200.684,47 0,00 200.684,47 0,00

0,00 200.684,47 0,00
Total da Ação: 0,00 53.515,00 255.000,00 0,00 107.830,53 200.684,47 0,00 200.684,47 0,00 200.684,47 0,00

0,00 200.684,47 0,00

Total da Unidade: 1.450.772,00 522.888,00 255.000,00 0,00 370.667,53 1.857.992,47 313.581,92 1.857.748,59 343.341,49 1.855.002,54 243,88
324.560,74 1.857.748,59 2.746,05
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.500 Secretaria de Controle Interno

04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de Controle Interno
3190.04 99 10010000177 2.213,00 0,00 0,00 0,00 2.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000178 80.000,00 24.315,00 0,00 0,00 1,33 104.313,67 11.084,67 104.313,67 11.084,67 104.313,67 0,00

11.084,67 104.313,67 0,00
3190.13 99 10010000179 15.000,00 1.055,00 0,00 0,00 1,48 16.053,52 1.631,41 16.053,52 2.068,61 14.650,55 0,00

1.631,41 16.053,52 1.402,97
3190.92 99 10010000180 1.733,00 0,00 0,00 0,00 1.733,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000181 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000182 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000183 3.689,00 950,00 0,00 0,00 835,10 3.803,90 472,00 3.803,90 570,00 3.803,90 0,00

472,00 3.803,90 0,00
3390.36 99 10010000184 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.539,00 150,00 0,00 150,00 0,00 150,00 0,00

0,00 150,00 0,00
3390.39 99 10010000185 9.000,00 0,00 0,00 0,00 1.626,01 7.373,99 623,55 7.373,99 1.073,55 7.373,99 0,00

623,55 7.373,99 0,00
3390.92 99 10010000186 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 10010000187 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 133.436,00 26.320,00 0,00 0,00 28.060,92 131.695,08 13.811,63 131.695,08 14.796,83 130.292,11 0,00

13.811,63 131.695,08 1.402,97

Total da Unidade: 133.436,00 26.320,00 0,00 0,00 28.060,92 131.695,08 13.811,63 131.695,08 14.796,83 130.292,11 0,00
13.811,63 131.695,08 1.402,97
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 1006 Construir Escolas de Ens. Fundamental - FNDE
3390.93 99 11250000188 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 11110000189 10.000,00 54.556,00 0,00 0,00 64.500,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 11250000190 500.000,00 0,00 0,00 0,00 449.270,00 50.730,00 0,00 50.725,66 0,00 50.725,66 4,34

0,00 50.725,66 0,00
Total da Ação: 511.000,00 54.556,00 0,00 0,00 514.770,00 50.786,00 0,00 50.725,66 0,00 50.725,66 60,34

0,00 50.725,66 0,00

12 361 3006 1007 Ampliar e Reformar Escolas de Ens. Fundamental - MDE
3390.130199 11110000191 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000192 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000193 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000194 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 11110000195 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 213.578,00 0,00 0,00 0,00 213.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 361 3006 1008 Aquis. Veículos, Móveis.Maq. e Equipamentos para Educação Básica
4490.52 99 11110000196 210.000,00 0,00 0,00 0,00 194.163,80 15.836,20 0,00 15.836,20 0,00 15.836,20 0,00

0,00 15.836,20 0,00
4490.52 99 11130000197 30.000,00 0,00 0,00 0,00 28.956,50 1.043,50 0,00 1.043,50 0,00 1.043,50 0,00

0,00 1.043,50 0,00
Total da Ação: 240.000,00 0,00 0,00 0,00 223.120,30 16.879,70 0,00 16.879,70 0,00 16.879,70 0,00

0,00 16.879,70 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 365 3006 1009 Aquis. Móveis, Maq. e Equip. Escola Educ. Infantil
4490.52 99 11110000198 30.000,00 0,00 0,00 0,00 27.200,00 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00

0,00 2.800,00 0,00
4490.52 99 11130000199 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 11240000200 30.000,00 69.652,00 0,00 0,00 99.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 90.000,00 69.652,00 0,00 0,00 156.852,00 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00

0,00 2.800,00 0,00

12 365 3006 1010 Construir/Reformar/Ampliar Escola Infantil
3390.39 99 11110000201 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.93 99 11250000202 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 11110000203 52.500,00 294.337,00 0,00 0,00 50.000,00 296.837,00 35.588,87 296.836,42 35.588,87 296.836,42 0,58

35.588,87 296.836,42 0,00
4490.51 99 11250000204 50.000,00 396.637,00 0,00 0,00 100.000,00 346.637,00 99.382,51 346.635,63 99.382,51 346.635,63 1,37

99.382,51 346.635,63 0,00
Total da Ação: 108.500,00 690.974,00 0,00 0,00 156.000,00 643.474,00 134.971,38 643.472,05 134.971,38 643.472,05 1,95

134.971,38 643.472,05 0,00

12 361 3006 1042 CONTRAPARTIDA PARA CONSTRUIR ESCOLAS DE 12 SALAS DE AULA - ZONA URBANA E ESCOLA 06 SALAS DE AULA - ZONA RURAL -
PADRÃO FNDE

4490.51 99 19910000666 42.673,00 130.000,00 0,00 50.726,32 121.946,68 0,00 121.946,68 0,00 121.946,68 0,00
0,00 121.946,68 0,00

Total da Ação: 0,00 42.673,00 130.000,00 0,00 50.726,32 121.946,68 0,00 121.946,68 0,00 121.946,68 0,00
0,00 121.946,68 0,00

12 361 3006 1046 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAIS ESCOLARES - TIPO ORE 1 E 3 - FNDE
4490.52 99 11250000672 378.847,00 450.000,00 0,00 193.633,00 635.214,00 0,00 635.214,00 0,00 247.950,00 0,00

0,00 635.214,00 387.264,00
Total da Ação: 0,00 378.847,00 450.000,00 0,00 193.633,00 635.214,00 0,00 635.214,00 0,00 247.950,00 0,00

0,00 635.214,00 387.264,00

12 306 3006 2027 Adquirir Alimentação Escolar - Ensino Fundamental - FNDE
3390.30 99 11220000205 220.000,00 108.350,00 0,00 0,00 3.000,00 325.350,00 67.081,44 325.348,58 70.081,60 325.348,58 1,42

67.081,44 325.348,58 0,00
Total da Ação: 220.000,00 108.350,00 0,00 0,00 3.000,00 325.350,00 67.081,44 325.348,58 70.081,60 325.348,58 1,42

67.081,44 325.348,58 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2028 Manter o Ensino Fundamental - FUNDEB MAG 60%
3190.04 99 11120000206 207.900,00 84.603,00 0,00 0,00 0,00 292.503,00 19.484,85 292.501,61 19.484,85 292.501,61 1,39

19.484,85 292.501,61 0,00
3190.11 99 11120000207 5.410.575,00 443.957,00 0,00 0,00 57.130,00 5.797.402,00 864.175,06 5.797.396,62 864.175,06 5.797.396,62 5,38

864.175,06 5.797.396,62 0,00
3190.13 99 11120000208 1.617.000,00 0,00 0,00 0,00 314.940,00 1.302.060,00 192.884,42 1.302.056,73 196.873,51 1.202.282,71 3,27

192.884,42 1.302.056,73 99.774,02
Total da Ação: 7.235.475,00 528.560,00 0,00 0,00 372.070,00 7.391.965,00 1.076.544,33 7.391.954,96 1.080.533,42 7.292.180,94 10,04

1.076.544,33 7.391.954,96 99.774,02

12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40%
3190.04 99 11130000209 200.000,00 0,00 0,00 0,00 102.550,00 97.450,00 2.674,08 97.441,79 2.674,08 97.441,79 8,21

2.674,08 97.441,79 0,00
3190.11 99 11130000210 1.875.066,00 28.655,00 0,00 0,00 417.000,00 1.486.721,00 229.150,47 1.486.719,84 229.150,47 1.486.719,84 1,16

229.150,47 1.486.719,84 0,00
3190.13 99 11130000211 358.050,00 4.313,00 0,00 0,00 20.000,00 342.363,00 49.666,86 342.361,56 49.920,40 316.865,38 1,44

49.666,86 342.361,56 25.496,18
3390.130199 11130000212 9.009,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 11130000213 30.030,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11130000214 173.250,00 0,00 0,00 0,00 137.898,00 35.352,00 (740,41) 34.521,77 0,00 34.521,77 830,23

(740,41) 34.521,77 0,00
3390.36 99 11130000215 150.000,00 0,00 0,00 0,00 132.000,00 18.000,00 0,00 17.966,36 0,00 17.966,36 33,64

0,00 17.966,36 0,00
3390.39 99 11130000216 50.000,00 2.735,00 0,00 0,00 4.900,00 47.835,00 (3.370,60) 47.783,78 1.669,40 47.783,78 51,22

(370,60) 47.783,78 0,00
3390.92 99 11130000217 1.386,00 6.000,00 0,00 0,00 1.240,00 6.146,00 0,00 6.143,38 0,00 6.143,38 2,62

0,00 6.143,38 0,00
3390.93 99 11130000218 809,00 0,00 0,00 0,00 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 2.847.600,00 41.703,00 0,00 0,00 855.397,00 2.033.906,00 277.380,40 2.032.938,48 283.414,35 2.007.442,30 967,52

280.380,40 2.032.938,48 25.496,18
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2030 Manter o Ens. Fundamental - Pessoal/Encargos MDE
3190.04 99 11110000219 157.500,00 0,00 0,00 0,00 104.400,00 53.100,00 3.457,90 53.010,64 3.457,90 53.010,64 89,36

3.457,90 53.010,64 0,00
3190.11 99 11110000220 840.304,00 16.643,00 0,00 0,00 150.000,00 706.947,00 82.957,78 706.946,48 82.957,78 706.946,48 0,52

82.957,78 706.946,48 0,00
3190.13 99 11110000221 210.000,00 0,00 0,00 0,00 86.500,00 123.500,00 18.587,34 123.466,48 21.402,17 113.246,59 33,52

18.587,34 123.466,48 10.219,89
3190.92 99 11110000222 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 1.260.304,00 16.643,00 0,00 0,00 393.400,00 883.547,00 105.003,02 883.423,60 107.817,85 873.203,71 123,40

105.003,02 883.423,60 10.219,89

12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE
3390.130199 11110000223 38.115,00 0,00 0,00 0,00 37.630,52 484,48 0,00 484,48 0,00 484,48 0,00

0,00 484,48 0,00
3390.14 99 11110000224 15.750,00 0,00 0,00 0,00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.18 99 11110000225 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000226 420.000,00 1.859,00 0,00 0,00 235.600,00 186.259,00 13.081,19 186.202,11 33.864,38 186.202,11 56,89

14.081,32 186.202,11 0,00
3390.31 99 11110000227 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 11110000228 105.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000229 367.500,00 33.322,00 0,00 0,00 212.300,00 188.522,00 9.006,08 188.475,91 32.022,43 188.475,91 46,09

23.527,43 188.475,91 0,00
3390.39 99 11110000230 264.744,00 1.909,00 0,00 0,00 170.000,00 96.653,00 16.422,37 96.652,45 17.020,37 96.652,45 0,55

16.422,37 96.652,45 0,00
3390.49 99 11110000231 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 11110000232 3.150,00 12.149,00 0,00 0,00 0,00 15.299,00 0,00 15.297,86 0,00 15.297,86 1,14

0,00 15.297,86 0,00
3390.93 99 11110000233 31.500,00 2.310,00 0,00 0,00 2.800,00 31.010,00 0,00 30.989,48 100,03 30.989,48 20,52

0,00 30.989,48 0,00
Total da Ação: 1.314.293,00 51.549,00 0,00 0,00 847.614,52 518.227,48 38.509,64 518.102,29 83.007,21 518.102,29 125,19

54.031,12 518.102,29 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2032 Manter o Transporte Escolar - MDE
3390.130199 11110000234 11.550,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000235 420.000,00 38.610,00 0,00 0,00 417.500,00 41.110,00 7.058,57 41.064,90 7.058,57 41.064,90 45,10

7.058,57 41.064,90 0,00
3390.36 99 11110000236 262.500,00 0,00 0,00 0,00 256.000,00 6.500,00 0,00 6.493,03 0,00 6.493,03 6,97

0,00 6.493,03 0,00
3390.39 99 11110000237 150.000,00 0,00 0,00 0,00 115.427,75 34.572,25 0,00 34.572,25 0,00 34.572,25 0,00

0,00 34.572,25 0,00
Total da Ação: 844.050,00 38.610,00 0,00 0,00 800.427,75 82.232,25 7.058,57 82.130,18 7.058,57 82.130,18 102,07

7.058,57 82.130,18 0,00

12 361 3006 2033 Manter o Programa do PNATE - FNDE
3390.130199 11230000238 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11230000239 100.000,00 103.685,00 0,00 0,00 0,00 203.685,00 62.974,14 203.683,83 64.274,14 203.683,83 1,17

64.274,14 203.683,83 0,00
3390.36 99 11230000240 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11230000241 15.000,00 0,00 0,00 0,00 12.550,00 2.450,00 0,00 2.450,00 0,00 2.450,00 0,00

0,00 2.450,00 0,00
3390.93 99 11230000242 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 150.000,00 103.685,00 0,00 0,00 47.550,00 206.135,00 62.974,14 206.133,83 64.274,14 206.133,83 1,17

64.274,14 206.133,83 0,00

12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE - FNDE
3390.130199 11210000243 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11210000244 8.500,00 0,00 0,00 0,00 8.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11210000245 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 11210000246 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2035 Manter o Prog. do Salário Educação - FNDE
3390.130199 11200000247 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 11200000248 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11200000249 191.500,00 15.621,00 0,00 0,00 25.380,00 181.741,00 34.333,11 180.733,46 34.333,11 180.733,46 1.007,54

34.333,11 180.733,46 0,00
3390.36 99 11200000250 60.000,00 4.383,00 0,00 0,00 13.000,00 51.383,00 5.238,00 51.381,50 7.708,00 51.381,50 1,50

5.238,00 51.381,50 0,00
3390.39 99 11200000251 80.000,00 36.897,00 0,00 0,00 3.500,00 113.397,00 8.523,50 113.309,77 14.221,25 113.309,77 87,23

8.651,80 113.309,77 0,00
4490.52 99 11200000252 15.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 1.000,00 0,00 950,00 0,00 950,00 50,00

0,00 950,00 0,00
Total da Ação: 350.000,00 56.901,00 0,00 0,00 59.380,00 347.521,00 48.094,61 346.374,73 56.262,36 346.374,73 1.146,27

48.222,91 346.374,73 0,00

12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE
3390.130199 11240000253 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11240000254 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11240000255 15.000,00 641,00 0,00 0,00 15.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11240000256 10.000,00 0,00 0,00 0,00 9.850,00 150,00 (150,00) 0,00 0,00 0,00 150,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 11240000257 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 50.000,00 641,00 0,00 0,00 50.491,00 150,00 (150,00) 0,00 0,00 0,00 150,00

0,00 0,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 366 3006 2037 Manter o Ensino de Jovens e Adultos - FNDE
3390.130199 11240000258 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11240000259 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11240000260 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11240000261 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 11240000262 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 11240000263 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 366 3006 2038 Manter o Ensino de Jovens e Adultos - MDE
3390.130199 11110000264 6.087,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000265 105.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000266 105.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000267 36.895,00 0,00 0,00 0,00 36.800,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 11110000268 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 11110000269 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 336.982,00 0,00 0,00 0,00 336.800,00 182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182,00

0,00 0,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 365 3006 2039 Manter a Educação Infantil Pessoal e Encargos - FNDE
3190.04 99 11240000270 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 11240000271 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 11240000272 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 365 3006 2040 Manter a Educação Infantil - FNDE
3390.130199 11240000273 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11240000274 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11240000275 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11240000276 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 11240000277 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 52.000,00 0,00 0,00 0,00 52.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 306 3006 2041 Adquirir Alimentos Para o  PNAE - CRECHE
3390.30 99 11220000278 47.000,00 0,00 0,00 0,00 42.320,00 4.680,00 (1.158,25) 4.678,05 0,00 4.678,05 1,95

(1.158,25) 4.678,05 0,00
Total da Ação: 47.000,00 0,00 0,00 0,00 42.320,00 4.680,00 (1.158,25) 4.678,05 0,00 4.678,05 1,95

(1.158,25) 4.678,05 0,00

12 306 3006 2042 Adquirir Alimentação Escolar - Pré-Escola - FNDE
3390.30 99 11220000279 39.000,00 0,00 0,00 0,00 27.520,00 11.480,00 0,00 11.479,60 0,00 11.479,60 0,40

0,00 11.479,60 0,00
Total da Ação: 39.000,00 0,00 0,00 0,00 27.520,00 11.480,00 0,00 11.479,60 0,00 11.479,60 0,40

0,00 11.479,60 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 306 3006 2043 Adquirir Alimentos para o PNAE-EJA
3390.30 99 11220000280 15.000,00 0,00 0,00 0,00 611,28 14.388,72 0,00 14.388,72 0,00 14.388,72 0,00

0,00 14.388,72 0,00
Total da Ação: 15.000,00 0,00 0,00 0,00 611,28 14.388,72 0,00 14.388,72 0,00 14.388,72 0,00

0,00 14.388,72 0,00

12 306 3006 2044 Adquirir Merenda PNAE - Quilombola
3390.30 99 11220000281 27.000,00 0,00 0,00 0,00 18.600,00 8.400,00 0,00 8.358,40 0,00 8.358,40 41,60

0,00 8.358,40 0,00
Total da Ação: 27.000,00 0,00 0,00 0,00 18.600,00 8.400,00 0,00 8.358,40 0,00 8.358,40 41,60

0,00 8.358,40 0,00

12 366 3006 2045 Pessoal e Encargos Ensino de Jovens e Adultos - FNDE
3190.04 99 11240000282 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 11240000283 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 11240000284 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 361 3006 2046 Manter o Programa Transporte Escolar Estadual
3390.130199 11250000285 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11250000286 68.000,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00 26.000,00 0,00 25.909,09 0,00 25.909,09 90,91

0,00 25.909,09 0,00
3390.36 99 11250000287 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11250000288 20.000,00 84,00 0,00 0,00 19.110,00 974,00 (4.195,75) 890,95 93,45 890,95 83,05

(90,40) 890,95 0,00
3390.93 99 11250000289 1.000,00 0,00 0,00 0,00 713,04 286,96 0,00 286,96 0,00 286,96 0,00

0,00 286,96 0,00
Total da Ação: 100.000,00 84,00 0,00 0,00 72.823,04 27.260,96 (4.195,75) 27.087,00 93,45 27.087,00 173,96

(90,40) 27.087,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 306 3006 2047 Adquirir Alimentação Mais Educação - Fundamental
3390.30 99 11220000290 50.000,00 287,00 0,00 0,00 50.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 50.000,00 287,00 0,00 0,00 50.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 366 3006 2048 Manter o Ensino de Jovens e Adultos - FUNDEB 60%
3190.04 99 11120000291 20.000,00 587,00 0,00 0,00 0,00 20.587,00 1.047,40 20.586,39 1.047,40 20.586,39 0,61

1.047,40 20.586,39 0,00
3190.11 99 11120000292 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 11120000293 27.000,00 0,00 0,00 0,00 22.400,00 4.600,00 228,96 4.500,16 394,32 4.271,20 99,84

228,96 4.500,16 228,96
Total da Ação: 97.000,00 587,00 0,00 0,00 72.400,00 25.187,00 1.276,36 25.086,55 1.441,72 24.857,59 100,45

1.276,36 25.086,55 228,96

12 365 3006 2049 Manter a Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60%
3190.04 99 11120000294 51.975,00 0,00 0,00 0,00 50.465,04 1.509,96 0,00 1.509,96 0,00 1.509,96 0,00

0,00 1.509,96 0,00
3190.11 99 11120000295 840.000,00 26.665,00 0,00 0,00 50.000,00 816.665,00 125.259,96 816.663,81 125.259,96 816.663,81 1,19

125.259,96 816.663,81 0,00
3190.13 99 11120000296 103.950,00 71.293,00 0,00 0,00 0,00 175.243,00 26.800,60 175.242,06 26.800,60 161.776,18 0,94

26.800,60 175.242,06 13.465,88
Total da Ação: 995.925,00 97.958,00 0,00 0,00 100.465,04 993.417,96 152.060,56 993.415,83 152.060,56 979.949,95 2,13

152.060,56 993.415,83 13.465,88

12 364 3006 2050 Manter o Transporte Escolar Universitário
3390.130199 10010000297 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000298 28.875,00 0,00 0,00 0,00 28.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000299 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000300 13.860,00 0,00 0,00 0,00 13.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 73.890,00 0,00 0,00 0,00 73.890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 306 3006 2051 Oferecer Contrapartida Merenda Escolar
3390.130199 11110000301 5.717,00 0,00 0,00 0,00 5.717,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000302 120.000,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00 48.000,00 1.102,00 47.965,90 1.102,00 47.965,90 34,10

1.102,00 47.965,90 0,00
3390.36 99 11110000303 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000304 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.900,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 142.647,00 0,00 0,00 0,00 94.617,00 48.030,00 1.102,00 47.965,90 1.102,00 47.965,90 64,10

1.102,00 47.965,90 0,00

12 122 3002 2052 Manter o Conselho Municipal de Educação
3390.30 99 10010000305 3.465,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000306 4.620,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 8.085,00 0,00 0,00 0,00 7.900,00 185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00

0,00 0,00 0,00

12 361 3006 2053 Formação Continuada de Professores da Rede de Ensino
3390.30 99 11110000307 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000308 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000309 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 94.500,00 0,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
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Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
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Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME
3190.04 99 11110000310 15.750,00 0,00 0,00 0,00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 11110000311 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 11110000312 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 11110000313 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000314 31.500,00 0,00 0,00 0,00 29.997,88 1.502,12 0,00 1.502,12 0,00 1.502,12 0,00

0,00 1.502,12 0,00
3390.35 99 11110000315 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000316 21.000,00 0,00 0,00 0,00 16.770,01 4.229,99 0,00 4.229,99 0,00 4.229,99 0,00

0,00 4.229,99 0,00
3390.39 99 11110000317 21.000,00 0,00 0,00 0,00 19.305,63 1.694,37 0,00 1.694,37 0,00 1.694,37 0,00

0,00 1.694,37 0,00
4490.52 99 11110000318 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 267.750,00 0,00 0,00 0,00 260.323,52 7.426,48 0,00 7.426,48 0,00 7.426,48 0,00

0,00 7.426,48 0,00

12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25%
3390.130199 11110000319 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 11110000320 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11110000321 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000322 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000323 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 41.000,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 40%
3190.04 99 11130000324 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 11130000325 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 11130000326 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 11130000327 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 11130000328 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 11130000329 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11130000330 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11130000331 5.000,00 0,00 0,00 0,00 3.130,00 1.870,00 0,00 1.870,00 0,00 1.870,00 0,00

0,00 1.870,00 0,00
Total da Ação: 66.000,00 0,00 0,00 0,00 64.130,00 1.870,00 0,00 1.870,00 0,00 1.870,00 0,00

0,00 1.870,00 0,00

12 361 3006 2057 Manutenção da Frota da Educação
3390.30 99 11110000332 10.000,00 978,00 0,00 0,00 9.300,00 1.678,00 0,00 1.638,50 0,00 1.638,50 39,50

0,00 1.638,50 0,00
3390.30 99 11130000333 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11110000334 5.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 500,00 0,00 480,00 0,00 480,00 20,00

0,00 480,00 0,00
3390.36 99 11130000335 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11110000336 10.000,00 0,00 0,00 0,00 8.940,00 1.060,00 0,00 1.051,94 0,00 1.051,94 8,06

0,00 1.051,94 0,00
3390.39 99 11130000337 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 55.000,00 978,00 0,00 0,00 52.740,00 3.238,00 0,00 3.170,44 0,00 3.170,44 67,56

0,00 3.170,44 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários
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Dotação

Disponível /
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Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.600 Secretaria de Educação

12 361 3006 2058 Manter o Programa Brasil Alfabetizado - PBA
3390.30 99 11240000338 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 11240000339 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11240000340 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.48 99 11110000341 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.48 99 11240000342 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12 361 3006 2059 Transporte de Estudantes Recursos do FUNDEB
3390.36 99 11130000343 50.000,00 0,00 0,00 0,00 49.909,00 91,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 11130000344 238.000,00 0,00 0,00 0,00 238.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 288.000,00 0,00 0,00 0,00 287.909,00 91,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91,00

0,00 0,00 0,00

Total da Unidade: 18.522.579,00 2.283.238,00 580.000,00 0,00 6.979.845,77 14.405.971,23 1.966.552,45 14.402.371,71 2.042.118,61 13.865.922,78 3.599,52
1.990.757,58 14.402.371,71 536.448,93
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.700 Secretaria de Turismo e Lazer

27 812 3009 1011 Constuir e Recuperar Quadra Poliesportiva
3390.30 99 10010000345 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000346 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000347 20.000,00 43.761,00 0,00 0,00 20.000,00 43.761,00 43.760,47 43.760,47 43.760,47 43.760,47 0,53

43.760,47 43.760,47 0,00
Total da Ação: 40.000,00 43.761,00 0,00 0,00 40.000,00 43.761,00 43.760,47 43.760,47 43.760,47 43.760,47 0,53

43.760,47 43.760,47 0,00

27 812 3009 1012 Construir e Recuperar Campo/Estadio de Futebol
3390.39 99 10010000348 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 (5.110,00) 0,00 0,00 0,00 0,00

(5.110,00) 0,00 0,00
4490.51 99 10010000349 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 (5.110,00) 0,00 0,00 0,00 0,00

(5.110,00) 0,00 0,00

13 695 3008 2060 Promover o Forrojão/Festividades Folcloricas e Religiosas
3390.130199 10010000350 3.176,00 0,00 0,00 0,00 3.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000351 20.000,00 0,00 0,00 0,00 10.852,33 9.147,67 0,00 9.147,67 0,00 9.147,67 0,00

0,00 9.147,67 0,00
3390.31 99 10010000352 8.085,00 0,00 0,00 0,00 8.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000353 60.000,00 0,00 0,00 0,00 35.470,00 24.530,00 (1.623,00) 24.507,00 0,00 24.507,00 23,00

(1.623,00) 24.507,00 0,00
3390.39 99 10010000354 400.000,00 0,00 0,00 0,00 299.360,00 100.640,00 (350,00) 100.640,00 0,00 100.640,00 0,00

(350,00) 100.640,00 0,00
Total da Ação: 491.261,00 0,00 0,00 0,00 356.943,33 134.317,67 (1.973,00) 134.294,67 0,00 134.294,67 23,00

(1.973,00) 134.294,67 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.700 Secretaria de Turismo e Lazer

27 812 3009 2061 Manter as Atividades Desportivas
3390.130199 10010000355 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000356 9.224,00 0,00 0,00 0,00 9.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.31 99 10010000357 8.085,00 0,00 0,00 0,00 8.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 10010000358 4.612,00 0,00 0,00 0,00 4.612,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000359 8.085,00 0,00 0,00 0,00 8.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000360 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 10010000361 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 41.780,00 0,00 0,00 0,00 41.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.700 Secretaria de Turismo e Lazer

23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo e Lazer
3190.04 99 10010000362 2.213,00 3.203,00 0,00 0,00 5.416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000363 110.000,00 0,00 0,00 0,00 57.584,70 52.415,30 0,00 52.415,30 0,00 52.415,30 0,00

0,00 52.415,30 0,00
3190.13 99 10010000364 26.565,00 0,00 0,00 0,00 17.821,00 8.744,00 0,00 8.744,00 1.202,30 8.744,00 0,00

0,00 8.744,00 0,00
3390.130199 10010000365 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000366 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000367 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000368 9.224,00 0,00 0,00 0,00 8.724,00 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00

0,00 500,00 0,00
3390.39 99 10010000369 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.92 99 10010000370 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.430,00 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00

0,00 500,00 0,00
4490.52 99 10010000371 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 169.999,00 3.203,00 0,00 0,00 111.042,70 62.159,30 0,00 62.159,30 1.202,30 62.159,30 0,00

0,00 62.159,30 0,00

Total da Unidade: 773.040,00 46.964,00 0,00 0,00 579.766,03 240.237,97 36.677,47 240.214,44 44.962,77 240.214,44 23,53
36.677,47 240.214,44 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.800 Secretaria de Agricultura

18 544 3011 1013 Construir e Recuperar Açudes e Barragens
4490.51 99 10010000372 30.000,00 43.951,00 0,00 0,00 30.001,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 0,00

43.950,00 43.950,00 0,00
Total da Ação: 30.000,00 43.951,00 0,00 0,00 30.001,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 43.950,00 0,00

43.950,00 43.950,00 0,00

18 544 3011 1014 Construir e Recuperar Poços
3390.130199 10010000373 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000374 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000375 13.860,00 0,00 0,00 0,00 13.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000376 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 41.368,00 0,00 0,00 0,00 41.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

18 544 3011 1015 Construir e Recuperar Cisternas
4490.51 99 10010000377 10.395,00 0,00 0,00 0,00 10.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 10.395,00 0,00 0,00 0,00 10.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

20 606 3011 1016 Adquirir Equip. e Implementos P/ Sec. Agricultura
4490.52 99 10010000378 9.224,00 1.674,00 0,00 0,00 7.001,00 3.897,00 1.897,00 3.897,00 1.897,00 3.897,00 0,00

1.897,00 3.897,00 0,00
Total da Ação: 9.224,00 1.674,00 0,00 0,00 7.001,00 3.897,00 1.897,00 3.897,00 1.897,00 3.897,00 0,00

1.897,00 3.897,00 0,00

20 608 3011 1017 Construir, Ampliar e Melhorar o Matadouro Público
3390.30 99 10010000379 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000380 10.000,00 679,00 0,00 0,00 10.679,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000381 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 30.000,00 679,00 0,00 0,00 30.679,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.800 Secretaria de Agricultura

20 606 3011 2063 Manter as Atividades da Sec. de Agricultura
3190.04 99 10010000382 2.213,00 0,00 0,00 0,00 2.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000383 200.000,00 0,00 0,00 0,00 52.676,23 147.323,77 9.863,53 147.323,77 9.863,53 147.323,77 0,00

9.863,53 147.323,77 0,00
3190.13 99 10010000384 42.735,00 0,00 0,00 0,00 18.096,11 24.638,89 2.080,02 24.638,89 3.227,45 23.056,86 0,00

2.080,02 24.638,89 1.582,03
3190.92 99 10010000385 2.310,00 0,00 0,00 0,00 2.310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000386 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000387 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000388 250.000,00 265.318,00 0,00 0,00 2.201,43 513.116,57 61.198,66 513.061,57 100.168,55 513.061,57 55,00

61.198,66 513.061,57 0,00
3390.36 99 10010000389 150.000,00 17.709,00 0,00 0,00 90.001,01 77.707,99 11.652,00 77.706,99 24.772,00 77.706,99 1,00

11.652,00 77.706,99 0,00
3390.39 99 10010000390 60.000,00 163.737,00 0,00 0,00 1.301,30 222.435,70 49.099,99 222.411,10 73.529,99 222.411,10 24,60

49.099,99 222.411,10 0,00
3390.92 99 10010000391 5.000,00 40.676,00 0,00 0,00 18.181,25 27.494,75 0,00 27.494,75 0,00 27.494,75 0,00

0,00 27.494,75 0,00
Total da Ação: 714.681,00 487.440,00 0,00 0,00 189.403,33 1.012.717,67 133.894,20 1.012.637,07 211.561,52 1.011.055,04 80,60

133.894,20 1.012.637,07 1.582,03

20 606 3011 2064 Manter o Prog. de Apoio ao Pequeno Produtor Rural
3390.130199 10010000392 578,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000393 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 10010000394 9.224,00 0,00 0,00 0,00 9.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000395 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000396 14.758,00 0,00 0,00 0,00 14.758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 31.939,00 0,00 0,00 0,00 31.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.800 Secretaria de Agricultura

20 331 3011 2065 Contribuir com o Seguro Safra
3390.27 99 10010000397 80.850,00 0,00 0,00 0,00 55.503,00 25.347,00 0,00 25.347,00 0,00 25.347,00 0,00

0,00 25.347,00 0,00
Total da Ação: 80.850,00 0,00 0,00 0,00 55.503,00 25.347,00 0,00 25.347,00 0,00 25.347,00 0,00

0,00 25.347,00 0,00

Total da Unidade: 948.457,00 533.744,00 0,00 0,00 396.289,33 1.085.911,67 179.741,20 1.085.831,07 257.408,52 1.084.249,04 80,60
179.741,20 1.085.831,07 1.582,03
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.900 Secretaria de Transporte

26 782 3012 1018 Construir e Recuperar Estradas Vicinais
4490.51 99 10010000398 30.000,00 378.001,00 0,00 0,00 61.051,00 346.950,00 89.730,00 346.950,00 89.730,00 346.950,00 0,00

89.730,00 346.950,00 0,00
Total da Ação: 30.000,00 378.001,00 0,00 0,00 61.051,00 346.950,00 89.730,00 346.950,00 89.730,00 346.950,00 0,00

89.730,00 346.950,00 0,00

26 782 3012 1019 Construir e Recuperar Passagens Molhadas, Bueiros e Pontes
3390.39 99 10010000399 10.395,00 0,00 0,00 0,00 10.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000400 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 40.395,00 0,00 0,00 0,00 40.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

26 782 3012 1020 Adquirir Equipamentos para a Sec. de Transportes
4490.52 99 10010000401 9.224,00 0,00 0,00 0,00 7.435,15 1.788,85 0,00 1.788,85 0,00 1.788,85 0,00

0,00 1.788,85 0,00
Total da Ação: 9.224,00 0,00 0,00 0,00 7.435,15 1.788,85 0,00 1.788,85 0,00 1.788,85 0,00

0,00 1.788,85 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

20.900 Secretaria de Transporte

26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes
3190.04 99 10010000402 10.000,00 50.161,00 0,00 0,00 1,22 60.159,78 1.478,71 60.159,78 1.478,71 60.159,78 0,00

1.478,71 60.159,78 0,00
3190.11 99 10010000403 200.000,00 7.024,00 0,00 0,00 1,13 207.022,87 19.406,87 207.022,87 19.406,87 207.022,87 0,00

19.406,87 207.022,87 0,00
3190.13 99 10010000404 45.000,00 0,00 0,00 0,00 40.695,93 4.304,07 0,00 4.304,07 0,00 4.304,07 0,00

0,00 4.304,07 0,00
3190.92 99 10010000405 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000406 1.155,00 36.720,00 0,00 0,00 0,91 37.874,09 4.565,58 37.874,09 6.274,80 35.006,99 0,00

4.565,58 37.874,09 2.867,10
3390.14 99 10010000407 5.534,00 9.184,00 0,00 0,00 1,00 14.717,00 3.835,00 14.717,00 4.045,00 14.717,00 0,00

3.835,00 14.717,00 0,00
3390.30 99 10010000408 50.000,00 92.391,00 0,00 0,00 5.200,69 137.190,31 18.901,60 137.176,11 53.601,42 137.176,11 14,20

18.901,60 137.176,11 0,00
3390.36 99 10010000409 60.000,00 21.848,00 0,00 0,00 801,37 81.046,63 7.879,80 81.045,63 12.200,80 81.045,63 1,00

7.879,80 81.045,63 0,00
3390.39 99 10010000410 20.000,00 88.150,00 0,00 0,00 900,67 107.249,33 11.116,96 106.349,33 23.616,96 106.349,33 900,00

11.116,96 106.349,33 0,00
3390.92 99 10010000411 1.845,00 5.885,00 0,00 0,00 0,55 7.729,45 0,00 7.729,45 0,00 7.729,45 0,00

0,00 7.729,45 0,00
Total da Ação: 395.379,00 311.363,00 0,00 0,00 49.448,47 657.293,53 67.184,52 656.378,33 120.624,56 653.511,23 915,20

67.184,52 656.378,33 2.867,10

Total da Unidade: 474.998,00 689.364,00 0,00 0,00 158.329,62 1.006.032,38 156.914,52 1.005.117,18 210.354,56 1.002.250,08 915,20
156.914,52 1.005.117,18 2.867,10
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

15 451 3013 1021 Implantar, Ampliar ou Melhorar Obras de Infraestrutura
4490.51 99 10010000412 50.000,00 1.347.701,00 0,00 0,00 50.000,00 1.347.701,00 640.673,96 1.347.700,09 604.793,45 1.311.819,58 0,91

640.673,96 1.347.700,09 35.880,51
Total da Ação: 50.000,00 1.347.701,00 0,00 0,00 50.000,00 1.347.701,00 640.673,96 1.347.700,09 604.793,45 1.311.819,58 0,91

640.673,96 1.347.700,09 35.880,51

15 451 3013 1022 Construir e Recuperar Praças e Canteiros
3390.130199 10010000413 347,00 0,00 0,00 0,00 347,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000414 1.386,00 0,00 0,00 0,00 1.380,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000415 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000416 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 51.733,00 0,00 0,00 0,00 51.727,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00

0,00 0,00 0,00

15 451 3013 1023 Construir e Recuperar o Cemitério Público
3390.130199 10010000417 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000418 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000419 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000420 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 51.155,00 0,00 0,00 0,00 51.100,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00

0,00 0,00 0,00

15 451 3013 1024 Adquirir e Desapropriar Imóveis
4490.61 99 10010000421 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Página 43 de 71www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2713

2713



Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

15 452 3013 1025 Adquirir Equipamentos p/ Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
4490.52 99 10010000422 12.000,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 13.735,00 3.400,00 13.734,50 3.400,00 13.734,50 0,50

3.400,00 13.734,50 0,00
Total da Ação: 12.000,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 13.735,00 3.400,00 13.734,50 3.400,00 13.734,50 0,50

3.400,00 13.734,50 0,00

17 512 3013 1026 Realizar Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário
3390.93 99 15100000423 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 10010000424 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 15100000425 4.000.000,00 763.254,00 0,00 0,00 2.442.301,37 2.320.952,63 (1.994.675,72) 2.267.861,50 1.066.461,50 2.267.861,50 53.091,13

1.066.461,50 2.267.861,50 0,00
Total da Ação: 4.011.000,00 763.254,00 0,00 0,00 2.453.301,37 2.320.952,63 (1.994.675,72) 2.267.861,50 1.066.461,50 2.267.861,50 53.091,13

1.066.461,50 2.267.861,50 0,00

17 512 3013 1027 Implantação de Sistema de Abastecimento de Água
4490.51 99 10010000426 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 15100000427 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 1.005.000,00 0,00 0,00 0,00 1.005.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

18 541 3013 1028 Construir Aterro Sanitário
4490.51 99 15100000428 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

15 451 3013 1029 Construir/Reformar Pavimentação em Paralelépipados
3390.39 99 10010000429 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.93 99 15100000430 5.000,00 158.246,00 0,00 0,00 0,00 163.246,00 0,00 163.244,93 0,00 163.244,93 1,07

0,00 163.244,93 0,00
4490.51 99 10010000431 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 15100000432 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 929.478,06 270.521,94 0,00 270.521,94 0,00 270.521,94 0,00

0,00 270.521,94 0,00
4490.51 99 15200000433 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 1.565.000,00 158.246,00 0,00 0,00 1.289.478,06 433.767,94 0,00 433.766,87 0,00 433.766,87 1,07

0,00 433.766,87 0,00

15 451 3013 1044 IMPLANTAR PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
4490.51 99 19910000668 118.344,00 210.000,00 0,00 36.000,00 292.344,00 118.463,44 292.343,26 118.463,44 292.343,26 0,74

118.463,44 292.343,26 0,00
Total da Ação: 0,00 118.344,00 210.000,00 0,00 36.000,00 292.344,00 118.463,44 292.343,26 118.463,44 292.343,26 0,74

118.463,44 292.343,26 0,00

15 451 3013 1045 ADQUIRIR TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO PÚBLICO
4490.61 99 19910000669 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos
3190.04 99 10010000434 90.000,00 134.296,00 0,00 0,00 0,00 224.296,00 6.945,00 224.295,48 6.945,00 224.295,48 0,52

6.945,00 224.295,48 0,00
3190.11 99 10010000435 450.000,00 288.327,00 0,00 0,00 0,00 738.327,00 95.909,58 738.326,28 95.909,58 738.326,28 0,72

95.909,58 738.326,28 0,00
3190.13 99 10010000436 100.000,00 54.038,00 0,00 0,00 0,00 154.038,00 22.041,56 154.036,91 26.346,22 141.692,52 1,09

22.041,56 154.036,91 12.344,39
3190.92 99 10010000437 1.845,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 10010000438 31.763,00 0,00 0,00 0,00 31.700,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000439 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000440 250.000,00 292.967,00 0,00 0,00 5.000,00 537.967,00 145.001,91 537.626,11 169.294,14 537.626,11 340,89

145.001,91 537.626,11 0,00
3390.36 99 10010000441 300.000,00 109.809,00 0,00 0,00 8.023,67 401.785,33 36.772,89 401.701,33 67.594,39 401.701,33 84,00

42.272,89 401.701,33 0,00
3390.39 99 10010000442 250.000,00 414.374,00 0,00 0,00 26.830,00 637.544,00 40.599,17 637.293,86 48.051,17 637.293,86 250,14

40.599,17 637.293,86 0,00
3390.92 99 10010000443 1.845,00 21.719,00 0,00 0,00 2.950,00 20.614,00 (1.367,20) 20.605,41 0,00 20.605,41 8,59

(1.367,20) 20.605,41 0,00
Total da Ação: 1.479.142,00 1.315.530,00 0,00 0,00 79.992,67 2.714.679,33 345.902,91 2.713.885,38 414.140,50 2.701.540,99 793,95

351.402,91 2.713.885,38 12.344,39
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública
3390.130199 10010000444 27.951,00 0,00 0,00 0,00 27.900,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000445 14.758,00 53.243,00 0,00 0,00 0,00 68.001,00 15.775,36 67.999,87 27.005,45 67.999,87 1,13

15.775,36 67.999,87 0,00
3390.36 99 10010000446 150.000,00 132.871,00 0,00 0,00 2.301,45 280.569,55 25.299,41 280.568,55 55.656,91 280.568,55 1,00

25.299,41 280.568,55 0,00
3390.39 99 10010000447 9.224,00 247.877,00 0,00 0,00 9.000,00 248.101,00 69.000,00 248.100,00 87.000,00 248.100,00 1,00

69.000,00 248.100,00 0,00
3390.92 99 10010000448 1.845,00 22.664,00 0,00 0,00 7.000,00 17.509,00 0,00 17.508,00 0,00 17.508,00 1,00

0,00 17.508,00 0,00
4490.52 99 10010000449 28.875,00 0,00 0,00 0,00 28.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 232.653,00 456.655,00 0,00 0,00 75.076,45 614.231,55 110.074,77 614.176,42 169.662,36 614.176,42 55,13

110.074,77 614.176,42 0,00

16 482 3002 2069 Financiar Unidades Habitacionais (Programa Minha Casa Minha Vida)
3360.45 99 10010000450 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Total da Unidade: 8.617.683,00 4.161.465,00 310.000,00 0,00 5.351.675,55 7.737.472,45 (776.160,64) 7.683.468,02 2.376.921,25 7.635.243,12 54.004,43
2.290.476,58 7.683.468,02 48.224,90
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.100 Fundo Municipal do Idoso

08 241 3015 2070 Manter as Atividades do Fundo Municipal do Idoso
3190.11 99 10010000451 12.705,00 0,00 0,00 0,00 12.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 10010000452 1.964,00 0,00 0,00 0,00 1.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000453 1.964,00 0,00 0,00 0,00 1.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000454 19.635,00 0,00 0,00 0,00 19.635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000455 19.635,00 0,00 0,00 0,00 19.635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000456 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 10010000457 1.964,00 0,00 0,00 0,00 1.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 62.867,00 0,00 0,00 0,00 62.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Total da Unidade: 62.867,00 0,00 0,00 0,00 62.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3005 0005 Cumprir Parcelamento da Dívida do INSS da Saúde
4690.71 99 12110000458 15.000,00 19.316,00 0,00 0,00 0,00 34.316,00 0,00 34.314,67 0,00 34.314,67 1,33

0,00 34.314,67 0,00
Total da Ação: 15.000,00 19.316,00 0,00 0,00 0,00 34.316,00 0,00 34.314,67 0,00 34.314,67 1,33

0,00 34.314,67 0,00

10 301 3014 1030 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde Estratégia de Saúde da Família
3390.93 99 12150000459 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 12110000460 10.000,00 215.459,00 0,00 0,00 111.291,52 114.167,48 0,00 114.167,48 0,00 114.167,48 0,00

0,00 114.167,48 0,00
4490.51 99 12150000461 250.000,00 396.700,00 0,00 0,00 132.627,53 514.072,47 456.348,85 514.072,47 514.072,47 514.072,47 0,00

456.348,85 514.072,47 0,00
Total da Ação: 261.000,00 612.159,00 0,00 0,00 244.919,05 628.239,95 456.348,85 628.239,95 514.072,47 628.239,95 0,00

456.348,85 628.239,95 0,00

10 301 3014 1031 Adquirir Veículo Para a Saúde - 15% FMS
4490.52 99 12110000462 30.000,00 0,00 0,00 0,00 15.322,90 14.677,10 0,00 14.677,10 0,00 14.677,10 0,00

0,00 14.677,10 0,00
Total da Ação: 30.000,00 0,00 0,00 0,00 15.322,90 14.677,10 0,00 14.677,10 0,00 14.677,10 0,00

0,00 14.677,10 0,00

10 302 3014 1032 Aquisição Veículos, Móveis e Equipamentos para Média e Alta Complexidade
3390.93 99 12150000463 1.000,00 15.502,00 0,00 0,00 16.500,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12110000464 30.000,00 0,00 0,00 0,00 18.262,03 11.737,97 555,97 11.737,97 555,97 11.737,97 0,00

555,97 11.737,97 0,00
4490.52 99 12150000465 200.000,00 990.842,00 0,00 0,00 277.701,25 913.140,75 89.389,10 913.140,75 58.580,20 845.940,75 0,00

89.389,10 913.140,75 67.200,00
Total da Ação: 231.000,00 1.006.344,00 0,00 0,00 312.463,28 924.880,72 89.945,07 924.878,72 59.136,17 857.678,72 2,00

89.945,07 924.878,72 67.200,00

10 301 3014 1033 Adquirir Equipamentos Diversos p/Sec.Saúde - 15% FMS
4490.52 99 12110000466 25.000,00 0,00 0,00 0,00 10.992,09 14.007,91 0,00 14.007,91 0,00 14.007,91 0,00

0,00 14.007,91 0,00
Total da Ação: 25.000,00 0,00 0,00 0,00 10.992,09 14.007,91 0,00 14.007,91 0,00 14.007,91 0,00

0,00 14.007,91 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 1034 Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Sec. de Saúde
4490.51 99 12110000467 15.000,00 2.769,00 0,00 0,00 17.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 15.000,00 2.769,00 0,00 0,00 17.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10 301 3014 1035 Adquirir Desapropriar Imóvel Para a Saúde
4490.61 99 12110000468 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10 813 3009 1036 Construir/Reformar Polos de Academia da Saúde
3390.93 99 12150000469 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 12110000470 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 12150000471 100.000,00 73.059,00 0,00 0,00 100.001,46 73.057,54 73.057,54 73.057,54 73.057,54 73.057,54 0,00

73.057,54 73.057,54 0,00
Total da Ação: 115.500,00 73.059,00 0,00 0,00 115.501,46 73.057,54 73.057,54 73.057,54 73.057,54 73.057,54 0,00

73.057,54 73.057,54 0,00

10 302 3014 1037 Construção, Reforma E Ampliação Unidades Saúde Média E Alta Complexidade
3390.93 99 12150000472 1.000,00 88.892,00 0,00 0,00 58.169,70 31.722,30 0,00 31.722,30 0,00 31.722,30 0,00

0,00 31.722,30 0,00
4490.51 99 12110000473 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.51 99 12150000474 100.000,00 1.461.135,00 0,00 0,00 289.945,94 1.271.189,06 141.031,99 1.271.097,96 157.173,57 1.115.348,44 91,10

141.031,99 1.271.097,96 155.749,52
Total da Ação: 111.000,00 1.550.027,00 0,00 0,00 358.115,64 1.302.911,36 141.031,99 1.302.820,26 157.173,57 1.147.070,74 91,10

141.031,99 1.302.820,26 155.749,52
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 1038 Aquisição de Veículos, Móveis e Equipamentos Estratégia Saúde da Família
3390.93 99 12150000475 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12110000476 30.000,00 0,00 0,00 0,00 28.700,00 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00

0,00 1.300,00 0,00
4490.52 99 12150000477 100.000,00 0,00 0,00 0,00 94.572,90 5.427,10 0,00 5.427,10 0,00 5.427,10 0,00

0,00 5.427,10 0,00
Total da Ação: 131.000,00 0,00 0,00 0,00 124.272,90 6.727,10 0,00 6.727,10 0,00 6.727,10 0,00

0,00 6.727,10 0,00

10 301 3013 1043 ADQUIRIR TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) ZONA URBANA/RURAL
4490.51 99 19910000667 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.61 99 19910000671 40.001,00 85.000,00 0,00 0,00 125.001,00 0,00 125.000,00 0,00 125.000,00 1,00

0,00 125.000,00 0,00
Total da Ação: 0,00 40.001,00 85.000,00 0,00 0,00 125.001,00 0,00 125.000,00 0,00 125.000,00 1,00

0,00 125.000,00 0,00

10 301 3014 2071 Manter Estratégia de Saúde da Família - ESF SUS
3190.04 99 12110000478 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000479 800.000,00 825.812,00 0,00 0,00 0,00 1.625.812,00 153.475,00 1.625.811,30 153.475,00 1.625.811,30 0,70

153.475,00 1.625.811,30 0,00
3190.11 99 12110000480 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000481 50.000,00 517.132,00 0,00 0,00 0,00 567.132,00 71.226,06 567.131,32 71.226,06 567.131,32 0,68

71.226,06 567.131,32 0,00
3190.13 99 12110000482 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000483 50.000,00 424.888,00 0,00 0,00 0,00 474.888,00 49.404,56 474.887,19 49.927,01 432.278,30 0,81

49.404,56 474.887,19 42.608,89
3190.92 99 12110000484 10.500,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 1.410.500,00 1.767.832,00 0,00 0,00 510.500,00 2.667.832,00 274.105,62 2.667.829,81 274.628,07 2.625.220,92 2,19

274.105,62 2.667.829,81 42.608,89
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2072 Manter o Programa do PACS - SUS
3190.04 99 12140000485 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12110000486 130.000,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000487 490.000,00 265.380,00 0,00 0,00 0,00 755.380,00 118.267,39 755.379,48 118.267,39 755.379,48 0,52

118.267,39 755.379,48 0,00
3190.13 99 12110000488 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000489 20.000,00 159.986,00 0,00 0,00 3.000,00 176.986,00 25.755,48 176.905,78 25.133,13 161.986,33 80,22

25.755,48 176.905,78 14.919,45
Total da Ação: 760.000,00 425.366,00 0,00 0,00 253.000,00 932.366,00 144.022,87 932.285,26 143.400,52 917.365,81 80,74

144.022,87 932.285,26 14.919,45

10 301 3014 2073 Manter outros Programas do SUS
3190.04 99 12140000490 2.000,00 16.200,00 0,00 0,00 0,00 18.200,00 1.550,00 18.198,68 1.550,00 18.198,68 1,32

1.550,00 18.198,68 0,00
3190.11 99 12140000491 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000492 5.000,00 7.418,00 0,00 0,00 5.200,00 7.218,00 338,83 7.197,13 338,83 6.858,30 20,87

338,83 7.197,13 338,83
3390.130199 12140000493 1.000,00 4.226,00 0,00 0,00 5.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000494 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000495 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000496 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000497 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 50.000,00 27.844,00 0,00 0,00 52.426,00 25.418,00 1.888,83 25.395,81 1.888,83 25.056,98 22,19

1.888,83 25.395,81 338,83
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2074 Manter as Atividades Administrattivas da Sec. Mun. de Saúde - Pessoal/Encargos - 15% FMS
3190.04 99 12110000498 50.000,00 104.521,00 0,00 0,00 0,00 154.521,00 30.484,50 154.519,72 30.484,50 154.519,72 1,28

30.484,50 154.519,72 0,00
3190.11 99 12110000499 700.000,00 0,00 0,00 0,00 252.800,00 447.200,00 55.539,84 447.167,70 55.539,84 447.167,70 32,30

55.539,84 447.167,70 0,00
3190.13 99 12110000500 200.000,00 93.326,00 0,00 0,00 0,00 293.326,00 35.255,62 293.324,62 38.350,97 266.082,76 1,38

35.255,62 293.324,62 27.241,86
3190.92 99 12110000501 15.750,00 0,00 0,00 0,00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 965.750,00 197.847,00 0,00 0,00 268.550,00 895.047,00 121.279,96 895.012,04 124.375,31 867.770,18 34,96

121.279,96 895.012,04 27.241,86

10 301 3014 2075 Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun. de Saúde - Outras Despesas - 15% FMS
3390.130199 12110000502 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12110000503 15.000,00 4.351,00 0,00 0,00 5.900,00 13.451,00 4.355,00 13.415,00 4.355,00 13.415,00 36,00

4.355,00 13.415,00 0,00
3390.30 99 12110000504 500.000,00 50.877,00 0,00 0,00 195.820,00 355.057,00 78.916,91 354.323,47 93.239,84 354.323,47 733,53

79.125,31 354.323,47 0,00
3390.33 99 12110000505 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.35 99 12110000506 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12110000507 192.567,00 1.847,00 0,00 0,00 5.100,00 189.314,00 16.799,00 189.312,95 26.289,00 188.312,95 1,05

16.799,00 189.312,95 1.000,00
3390.39 99 12110000508 200.000,00 280.683,00 0,00 0,00 5.300,00 475.383,00 39.289,43 474.934,12 62.038,71 474.934,12 448,88

42.860,85 474.934,12 0,00
3390.92 99 12110000509 1.845,00 6.037,00 0,00 0,00 3.000,00 4.882,00 0,00 4.880,56 0,00 4.880,56 1,44

0,00 4.880,56 0,00
3390.93 99 12110000510 9.224,00 22.499,00 0,00 0,00 31.700,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12110000511 17.325,00 0,00 0,00 0,00 3.420,00 13.905,00 0,00 13.895,89 0,00 13.895,89 9,11

0,00 13.895,89 0,00
Total da Ação: 983.461,00 366.294,00 0,00 0,00 297.740,00 1.052.015,00 139.360,34 1.050.761,99 185.922,55 1.049.761,99 1.253,01

143.140,16 1.050.761,99 1.000,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2076 Manter o Programa de Saúde Bucal - SUS
3190.04 99 12110000512 31.500,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000513 200.000,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 193.500,00 18.991,67 193.415,35 18.991,67 193.415,35 84,65

18.991,67 193.415,35 0,00
3190.11 99 12110000514 10.500,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000515 50.000,00 0,00 0,00 0,00 12.039,41 37.960,59 4.877,10 37.960,59 4.877,10 37.960,59 0,00

4.877,10 37.960,59 0,00
3190.13 99 12110000516 10.500,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000517 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 5.217,71 49.960,14 5.101,12 45.219,86 39,86

5.217,71 49.960,14 4.740,28
Total da Ação: 352.500,00 0,00 0,00 0,00 71.039,41 281.460,59 29.086,48 281.336,08 28.969,89 276.595,80 124,51

29.086,48 281.336,08 4.740,28

10 301 3014 2077 Manter o Programa de Assistência Farmacêutica Básica - SUS
3390.32 99 12110000518 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 12130000519 50.000,00 49.200,00 0,00 0,00 3.000,00 96.200,00 14.644,95 96.106,00 16.101,45 96.106,00 94,00

16.101,45 96.106,00 0,00
3390.32 99 12140000520 85.000,00 35.110,00 0,00 0,00 0,00 120.110,00 14.292,10 120.108,80 16.396,00 120.108,80 1,20

14.292,10 120.108,80 0,00
Total da Ação: 165.000,00 84.310,00 0,00 0,00 33.000,00 216.310,00 28.937,05 216.214,80 32.497,45 216.214,80 95,20

30.393,55 216.214,80 0,00
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2078 Manter a Média e Alta Complexidades Ambul. e Hospitalar - MAC
3190.04 99 12110000521 10.000,00 427.243,00 0,00 0,00 0,00 437.243,00 33.380,00 437.242,27 33.380,00 437.242,27 0,73

33.380,00 437.242,27 0,00
3190.04 99 12130000522 20.000,00 5.571,00 0,00 0,00 25.571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000523 30.000,00 244.679,00 0,00 0,00 0,00 274.679,00 9.800,00 274.677,72 9.800,00 274.677,72 1,28

9.800,00 274.677,72 0,00
3190.11 99 12110000524 30.000,00 333.254,00 0,00 0,00 0,00 363.254,00 52.069,78 363.252,50 52.069,78 363.252,50 1,50

52.069,78 363.252,50 0,00
3190.11 99 12130000525 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000526 100.000,00 2.201,00 0,00 0,00 102.200,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12110000527 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12130000528 10.000,00 10.813,00 0,00 0,00 20.800,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000529 20.000,00 13.523,00 0,00 0,00 0,00 33.523,00 2.142,28 33.521,55 3.966,50 31.379,27 1,45

2.142,28 33.521,55 2.142,28
3390.14 99 12140000530 5.000,00 34.646,00 0,00 0,00 0,00 39.646,00 5.460,00 39.155,00 5.950,00 39.155,00 491,00

5.460,00 39.155,00 0,00
3390.30 99 12110000531 20.000,00 1.089.675,00 0,00 0,00 929.964,00 179.711,00 (468.703,99) 179.639,97 58.258,15 170.880,77 71,03

57.312,87 179.639,97 8.759,20
3390.30 99 12130000532 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 (628,80) 0,00 0,00 0,00 0,00

(628,80) 0,00 0,00
3390.30 99 12140000533 250.000,00 930.667,00 0,00 0,00 19.800,00 1.160.867,00 245.325,66 1.160.700,45 299.066,95 1.160.700,45 166,55

245.533,65 1.160.700,45 0,00
3390.36 99 12110000534 5.000,00 18.731,00 0,00 0,00 0,00 23.731,00 14.860,05 23.460,05 14.230,05 22.560,05 270,95

14.860,05 23.460,05 900,00
3390.36 99 12130000535 5.000,00 2.501,00 0,00 0,00 7.500,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000536 20.000,00 303.372,00 0,00 0,00 7.300,62 316.071,38 58.745,40 316.071,38 77.995,40 316.071,38 0,00

58.745,40 316.071,38 0,00
3390.39 99 12110000537 5.000,00 103.754,00 0,00 0,00 54.551,19 54.202,81 37.233,34 54.202,81 38.933,34 54.202,81 0,00

37.233,34 54.202,81 0,00
3390.39 99 12130000538 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000539 50.000,00 502.581,00 0,00 0,00 36.591,03 515.989,97 113.935,90 515.979,97 127.759,30 514.579,97 10,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2078 Manter a Média e Alta Complexidades Ambul. e Hospitalar - MAC
113.935,90 515.979,97 1.400,00

Total da Ação: 650.000,00 4.023.211,00 0,00 0,00 1.274.277,84 3.398.933,16 103.619,62 3.397.903,67 721.409,47 3.384.702,19 1.029,49
629.844,47 3.397.903,67 13.201,48

10 301 3014 2079 Manter o Prog. de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ -
3190.04 99 12140000540 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000541 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3350.31 99 12140000542 262.000,00 122.911,00 0,00 0,00 100.000,00 284.911,00 142.622,45 284.287,72 142.622,45 284.287,72 623,28

142.622,45 284.287,72 0,00
3390.130199 12140000543 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000544 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000545 100.000,00 0,00 0,00 0,00 99.966,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000546 25.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

0,00 10.000,00 0,00
3390.39 99 12140000547 22.000,00 0,00 0,00 0,00 21.600,00 400,00 0,00 316,20 0,00 316,20 83,80

0,00 316,20 0,00
4490.52 99 12140000548 10.000,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00

0,00 1.300,00 0,00
Total da Ação: 480.000,00 122.911,00 0,00 0,00 306.266,00 296.645,00 142.622,45 295.903,92 142.622,45 295.903,92 741,08

142.622,45 295.903,92 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3002 2080 Manter o Conselho Municipal de Saúde
3390.130199 10010000549 578,00 0,00 0,00 0,00 500,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12110000550 3.675,00 238,00 0,00 0,00 3.600,00 313,00 311,65 311,65 311,65 311,65 1,35

311,65 311,65 0,00
3390.36 99 12110000551 5.198,00 0,00 0,00 0,00 5.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12110000552 6.353,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12110000553 1.964,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 17.768,00 238,00 0,00 0,00 17.498,00 508,00 311,65 311,65 311,65 311,65 196,35

311,65 311,65 0,00

10 301 3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF
3190.04 99 12140000554 150.000,00 71.717,00 0,00 0,00 0,00 221.717,00 6.800,00 221.715,71 6.800,00 221.715,71 1,29

6.800,00 221.715,71 0,00
3190.11 99 12140000555 20.000,00 53.171,00 0,00 0,00 0,00 73.171,00 12.266,67 73.169,91 12.266,67 73.169,91 1,09

12.266,67 73.169,91 0,00
3190.13 99 12140000556 20.000,00 45.279,00 0,00 0,00 0,00 65.279,00 4.065,96 65.278,10 7.539,51 62.436,30 0,90

4.065,96 65.278,10 2.841,80
3390.130199 12140000557 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000558 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000559 20.000,00 0,00 0,00 0,00 8.680,00 11.320,00 693,30 11.311,73 693,30 11.311,73 8,27

693,30 11.311,73 0,00
3390.36 99 12140000560 12.000,00 0,00 0,00 0,00 11.926,67 73,33 (1.773,33) 0,00 0,00 0,00 73,33

(1.773,33) 0,00 0,00
3390.39 99 12140000561 10.000,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 200,00 0,00 110,00 0,00 110,00 90,00

0,00 110,00 0,00
3390.93 99 12140000562 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12140000563 2.000,00 1.501,00 0,00 0,00 3.500,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 240.000,00 171.668,00 0,00 0,00 39.906,67 371.761,33 22.052,60 371.585,45 27.299,48 368.743,65 175,88

22.052,60 371.585,45 2.841,80
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS
3190.04 99 12110000564 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000565 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12110000566 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000567 50.000,00 159.707,00 0,00 0,00 0,00 209.707,00 31.400,67 209.706,03 31.400,67 209.706,03 0,97

31.400,67 209.706,03 0,00
3190.13 99 12110000568 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000569 20.000,00 30.554,00 0,00 0,00 4.100,00 46.454,00 6.762,18 46.364,23 6.762,18 42.411,50 89,77

6.762,18 46.364,23 3.952,73
3390.130199 12140000570 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000571 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12110000572 1.000,00 678,00 0,00 0,00 1.000,00 678,00 676,70 676,70 676,70 676,70 1,30

676,70 676,70 0,00
3390.30 99 12140000573 5.000,00 10.104,00 0,00 0,00 0,00 15.104,00 2.996,13 15.102,83 4.665,04 15.102,83 1,17

2.996,13 15.102,83 0,00
3390.36 99 12140000574 3.000,00 19.353,00 0,00 0,00 0,00 22.353,00 2.468,18 22.351,85 4.468,18 22.351,85 1,15

2.468,18 22.351,85 0,00
3390.39 99 12140000575 3.000,00 1.182,00 0,00 0,00 0,00 4.182,00 220,00 4.180,60 260,00 4.180,60 1,40

220,00 4.180,60 0,00
4490.52 99 12140000576 2.000,00 1.906,00 0,00 0,00 3.900,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 100.000,00 223.484,00 0,00 0,00 25.000,00 298.484,00 44.523,86 298.382,24 48.232,77 294.429,51 101,76

44.523,86 298.382,24 3.952,73
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2083 Manter a Atenção Básica - PAB-FIXO
3190.04 99 12140000577 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000578 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000579 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000580 197.000,00 97.233,00 0,00 0,00 8.390,69 285.842,31 50.138,50 285.595,42 77.970,31 285.595,42 246,89

50.138,50 285.595,42 0,00
3390.33 99 12140000581 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000582 35.000,00 58.771,00 0,00 0,00 223,22 93.547,78 9.364,60 93.547,78 16.792,60 93.547,78 0,00

9.364,60 93.547,78 0,00
3390.39 99 12140000583 90.000,00 2.693,00 0,00 0,00 23.500,00 69.193,00 7.918,50 68.716,24 7.198,50 61.156,24 476,76

12.918,50 68.716,24 7.560,00
3390.92 99 12140000584 10.000,00 0,00 0,00 0,00 9.064,55 935,45 0,00 935,45 0,00 935,45 0,00

0,00 935,45 0,00
3390.93 99 12140000585 2.000,00 7.687,00 0,00 0,00 9.687,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 410.000,00 166.384,00 0,00 0,00 126.865,46 449.518,54 67.421,60 448.794,89 101.961,41 441.234,89 723,65

72.421,60 448.794,89 7.560,00

Página 59 de 71www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2729

2729



Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 302 3014 2084 Manter o Rede Brasil Sem Miséria (BSOR-SM)
3190.04 99 12140000586 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000587 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000588 1.000,00 618,00 0,00 0,00 1.600,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00

0,00 0,00 0,00
3390.130199 12140000589 1.000,00 12.641,00 0,00 0,00 13.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000590 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000591 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.32 99 12140000592 76.000,00 0,00 0,00 0,00 14.100,00 61.900,00 14.006,00 61.835,00 14.006,00 61.835,00 65,00

14.006,00 61.835,00 0,00
3390.36 99 12140000593 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000594 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12140000595 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 90.000,00 13.259,00 0,00 0,00 41.341,00 61.918,00 14.006,00 61.835,00 14.006,00 61.835,00 83,00

14.006,00 61.835,00 0,00

10 301 3014 2085 Manter o Qualifar - SUS
3190.04 99 12140000596 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000597 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000598 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000599 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 12140000600 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2086 Distribuição de Medicação Complementar
3390.32 99 12110000601 50.000,00 123.403,00 0,00 0,00 0,00 173.403,00 28.891,76 173.402,50 28.891,76 173.402,50 0,50

28.891,76 173.402,50 0,00
Total da Ação: 50.000,00 123.403,00 0,00 0,00 0,00 173.403,00 28.891,76 173.402,50 28.891,76 173.402,50 0,50

28.891,76 173.402,50 0,00

10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
3190.04 99 12110000602 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12110000603 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12110000604 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000605 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000606 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000607 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 301 3014 2088 Manut. Atividades de Qualidade de Vida da População (Academia da Saúde)
3190.04 99 12110000608 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000609 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 12140000610 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12110000611 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000612 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12140000613 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 12140000614 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 12140000615 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 82.000,00 0,00 0,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

10 302 3013 2096 Manut. Subv. Sociais – Fundação Napoleão Laureano (Hospital Laureano)
3350.43 99 12110000665 0,00 16.000,00 0,00 4.000,00 12.000,00 1.000,00 12.000,00 1.000,00 12.000,00 0,00

1.000,00 12.000,00 0,00
Total da Ação: 0,00 0,00 16.000,00 0,00 4.000,00 12.000,00 1.000,00 12.000,00 1.000,00 12.000,00 0,00

1.000,00 12.000,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
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Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.200 Fundo Municipal de Saúde

10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVID-19
3190.04 99 12110000681 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.04 99 12140000673 174.593,00 0,00 32.700,00 0,00 207.293,00 6.030,00 207.292,15 6.030,00 207.292,15 0,85

6.030,00 207.292,15 0,00
3190.13 99 12110000682 0,00 0,00 220,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.13 99 12140000674 35.359,00 0,00 7.194,00 0,00 42.553,00 1.318,16 42.552,37 6.060,69 41.234,21 0,63

1.318,16 42.552,37 1.318,16
3390.14 99 12110000683 0,00 0,00 280,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 12140000675 0,00 0,00 3.518,00 3.500,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 12110000684 1.924,00 0,00 36.000,00 19.527,70 18.396,30 1.923,11 18.395,41 1.923,11 18.395,41 0,89

1.923,11 18.395,41 0,00
3390.30 99 12140000676 378.213,00 0,00 120.000,00 2.700,00 495.513,00 25.682,66 494.973,95 38.009,85 494.973,95 539,05

26.377,66 494.973,95 0,00
3390.32 99 12110000685 1.638,00 0,00 10.000,00 10.000,00 1.638,00 1.636,57 1.636,57 1.636,57 1.636,57 1,43

1.636,57 1.636,57 0,00
3390.32 99 12140000677 13.608,00 0,00 40.000,00 1.637,42 51.970,58 3.426,06 51.970,58 3.426,06 51.970,58 0,00

3.426,06 51.970,58 0,00
3390.36 99 12110000686 1.451,00 0,00 1.000,00 0,00 2.451,00 1.095,00 2.450,00 1.185,00 2.450,00 1,00

1.095,00 2.450,00 0,00
3390.36 99 12140000678 0,00 0,00 34.782,00 17.730,00 17.052,00 70,00 17.048,00 570,00 17.048,00 4,00

70,00 17.048,00 0,00
3390.39 99 12110000687 6.738,00 0,00 500,00 1.940,00 5.298,00 2.058,85 5.296,76 2.058,85 5.296,76 1,24

2.058,85 5.296,76 0,00
3390.39 99 12140000679 127.164,00 0,00 1.806,00 6.001,46 122.968,54 3.000,00 122.968,54 16.710,00 122.968,54 0,00

4.500,00 122.968,54 0,00
4490.52 99 12110000688 0,00 0,00 1.000,00 941,00 59,00 0,00 59,00 0,00 59,00 0,00

0,00 59,00 0,00
4490.52 99 12140000680 51.048,00 0,00 10.000,00 0,00 61.048,00 0,00 61.047,48 0,00 61.047,48 0,52

0,00 61.047,48 0,00
Total da Ação: 0,00 791.736,00 0,00 300.000,00 65.477,58 1.026.258,42 46.240,41 1.025.690,81 77.610,13 1.024.372,65 567,61

48.435,41 1.025.690,81 1.318,16

Total da Unidade: 7.817.479,00 11.809.462,00 101.000,00 300.000,00 4.744.244,28 15.283.696,72 1.969.754,55 15.278.369,17 2.758.467,49 14.935.696,17 5.327,55
2.508.410,72 15.278.369,17 342.673,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.300 Secretaria de Meio Ambiente

18 541 3002 2089 Manter as Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3190.04 99 10010000616 4.620,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000617 100.000,00 0,00 0,00 0,00 39.500,00 60.500,00 0,00 60.500,00 0,00 60.500,00 0,00

0,00 60.500,00 0,00
3190.13 99 10010000618 23.100,00 0,00 0,00 0,00 13.400,00 9.700,00 0,00 9.618,40 1.202,30 9.618,40 81,60

0,00 9.618,40 0,00
3390.130199 10010000619 924,00 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000620 10.000,00 1.209,00 0,00 0,00 10.001,00 1.208,00 0,00 1.208,00 0,00 1.208,00 0,00

0,00 1.208,00 0,00
3390.30 99 10010000621 18.480,00 0,00 0,00 0,00 18.290,28 189,72 0,00 189,72 0,00 189,72 0,00

0,00 189,72 0,00
3390.36 99 10010000622 8.085,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 5.485,00 (1.035,00) 5.430,00 570,00 5.430,00 55,00

(1.035,00) 5.430,00 0,00
3390.39 99 10010000623 9.240,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00 7.940,00 0,00 7.876,00 7.876,00 7.876,00 64,00

0,00 7.876,00 0,00
3390.93 99 10010000624 578,00 423,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 1,00

0,00 1.000,00 0,00
4490.52 99 10010000625 1.733,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 176.760,00 1.632,00 0,00 0,00 92.315,28 86.076,72 (1.035,00) 85.822,12 9.648,30 85.822,12 254,60

(1.035,00) 85.822,12 0,00

18 301 3014 2090 Elaborar/Atualizar Plano Municipal de Saneamento Básico Municipal Gestão Integrada de Resídios Sólidos
3390.39 99 10010000626 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.300 Secretaria de Meio Ambiente

18 541 3014 2091 Implantação e Manutenção da Educação Ambiental
3190.04 99 10010000627 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000628 2.000,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00 250,00 0,00 248,68 0,00 248,68 1,32

0,00 248,68 0,00
3390.36 99 10010000629 2.000,00 165,00 0,00 0,00 2.000,00 165,00 164,00 164,00 164,00 164,00 1,00

164,00 164,00 0,00
3390.39 99 10010000630 2.000,00 1.699,00 0,00 0,00 2.000,00 1.699,00 0,00 1.698,00 1.698,00 1.698,00 1,00

0,00 1.698,00 0,00
Total da Ação: 8.000,00 1.864,00 0,00 0,00 7.750,00 2.114,00 164,00 2.110,68 1.862,00 2.110,68 3,32

164,00 2.110,68 0,00

18 451 3014 2092 Implantação e Manutenção da Coleta Seletiva
3390.30 99 10010000631 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000632 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 10010000633 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Total da Unidade: 200.760,00 3.496,00 0,00 0,00 116.065,28 88.190,72 (871,00) 87.932,80 11.510,30 87.932,80 257,92
(871,00) 87.932,80 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Disponível /
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Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.400 Secretaria de Cultura

13 392 3008 1039 Adquirir Equipamentos Para a Banda Marcial
4490.52 99 10010000634 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00

0,00 0,00 0,00

13 392 3008 2093 Promover Atividades Culturais no Município
3390.130199 10010000635 6.353,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000636 9.224,00 0,00 0,00 0,00 6.180,00 3.044,00 0,00 3.035,00 3.035,00 3.035,00 9,00

0,00 3.035,00 0,00
3390.31 99 10010000637 3.689,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 89,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000638 31.500,00 0,00 0,00 0,00 30.846,00 654,00 164,00 654,00 164,00 654,00 0,00

164,00 654,00 0,00
3390.39 99 10010000639 40.000,00 0,00 0,00 0,00 39.200,00 800,00 0,00 800,00 0,00 800,00 0,00

0,00 800,00 0,00
3390.92 99 10010000640 1.845,00 1.558,00 0,00 0,00 0,00 3.403,00 0,00 3.401,68 0,00 3.401,68 1,32

0,00 3.401,68 0,00
4490.52 99 10010000641 5.534,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 98.145,00 1.558,00 0,00 0,00 91.626,00 8.077,00 164,00 7.890,68 3.199,00 7.890,68 186,32

164,00 7.890,68 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado
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Institucional

Funcional-Programática
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Dotação

Disponível /
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Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.400 Secretaria de Cultura

13 392 3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura
3190.04 99 10010000642 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000643 100.000,00 0,00 0,00 0,00 834,80 99.165,20 7.000,00 99.165,20 7.000,00 99.165,20 0,00

7.000,00 99.165,20 0,00
3190.13 99 10010000644 20.000,00 0,00 0,00 0,00 3.840,00 16.160,00 1.530,20 16.156,97 2.842,02 15.391,87 3,03

1.530,20 16.156,97 765,10
3390.130199 10010000645 924,00 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.14 99 10010000646 4.620,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000647 17.325,00 8.663,00 0,00 0,00 10.000,00 15.988,00 5.600,00 15.987,30 12.400,00 15.987,30 0,70

5.600,00 15.987,30 0,00
3390.36 99 10010000648 8.085,00 2.882,00 0,00 0,00 5.000,00 5.967,00 3.700,00 5.966,00 3.700,00 5.966,00 1,00

3.700,00 5.966,00 0,00
3390.39 99 10010000649 5.775,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 2.175,00 630,00 2.130,00 630,00 2.130,00 45,00

630,00 2.130,00 0,00
4490.52 99 10010000650 8.085,00 0,00 0,00 0,00 6.780,00 1.305,00 0,00 1.300,00 0,00 1.300,00 5,00

0,00 1.300,00 0,00
Total da Ação: 194.814,00 11.545,00 0,00 0,00 65.578,80 140.780,20 18.460,20 140.705,47 26.572,02 139.940,37 74,73

18.460,20 140.705,47 765,10
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Prefeitura Municipal de Tavares
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.400 Secretaria de Cultura

13 392 3008 2107 Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural - COVID-19
3130.41 99 19930000697 0,00 27.000,00 0,00 17.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00

10.000,00 10.000,00 0,00
3350.43 99 19930000698 35.387,00 5.000,00 0,00 0,00 40.387,00 40.385,65 40.385,65 40.385,65 40.385,65 1,35

40.385,65 40.385,65 0,00
3390.30 99 19930000702 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.31 99 19930000699 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 19930000700 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
3390.39 99 19930000701 25.415,00 10.000,00 0,00 35.400,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00

0,00 0,00 0,00
3390.48 99 19930000703 0,00 57.000,00 0,00 5.840,00 51.160,00 51.156,92 51.156,92 51.156,92 51.156,92 3,08

51.156,92 51.156,92 0,00
Total da Ação: 0,00 60.802,00 127.000,00 0,00 86.240,00 101.562,00 101.542,57 101.542,57 101.542,57 101.542,57 19,43

101.542,57 101.542,57 0,00

Total da Unidade: 298.493,00 73.905,00 127.000,00 0,00 248.944,80 250.453,20 120.166,77 250.138,72 131.313,59 249.373,62 314,48
120.166,77 250.138,72 765,10
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.500 Secretaria de Assistência Social

08 244 3015 1040 Adquirir Equipamentos Para a Sec. de Ação Social
4490.52 99 10010000651 10.000,00 769,00 0,00 0,00 3.300,00 7.469,00 848,30 7.468,20 848,30 7.468,20 0,80

848,30 7.468,20 0,00
Total da Ação: 10.000,00 769,00 0,00 0,00 3.300,00 7.469,00 848,30 7.468,20 848,30 7.468,20 0,80

848,30 7.468,20 0,00

08 244 3013 1041 Contrução de Central de Velórios
4490.51 99 10010000652 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

08 243 3015 2095 Manter as atividades do Conselho Tutelar
3190.04 99 10010000653 5.775,00 0,00 0,00 0,00 5.700,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00

0,00 0,00 0,00
3190.11 99 10010000654 80.850,00 0,00 0,00 0,00 10.598,34 70.251,66 11.495,00 70.251,66 11.495,00 70.251,66 0,00

11.495,00 70.251,66 0,00
3190.13 99 10010000655 15.593,00 0,00 0,00 0,00 3.970,00 11.623,00 2.512,81 11.613,23 2.284,38 10.242,61 9,77

2.512,81 11.613,23 1.370,62
3390.130199 10010000656 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00

0,00 0,00 0,00
3390.30 99 10010000657 20.000,00 398,00 0,00 0,00 2.600,00 17.798,00 1.906,98 17.797,11 3.879,99 17.797,11 0,89

1.906,98 17.797,11 0,00
3390.33 99 10010000658 3.465,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00

0,00 0,00 0,00
3390.36 99 10010000659 13.860,00 0,00 0,00 0,00 7.790,00 6.070,00 570,00 6.070,00 1.070,00 6.070,00 0,00

570,00 6.070,00 0,00
3390.39 99 10010000660 3.689,00 223,00 0,00 0,00 0,00 3.912,00 59,10 3.910,62 288,10 3.910,62 1,38

59,10 3.910,62 0,00
3390.92 99 10010000661 3.465,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 65,00 0,00 30,00 0,00 30,00 35,00

0,00 30,00 0,00
3390.93 99 10010000662 1.155,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00

0,00 0,00 0,00
4490.52 99 10010000663 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 630,00 0,00 564,00 0,00 564,00 66,00

0,00 564,00 0,00
Total da Ação: 155.937,00 621,00 0,00 0,00 45.958,34 110.599,66 16.543,89 110.236,62 19.017,47 108.866,00 363,04

16.543,89 110.236,62 1.370,62
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

21.500 Secretaria de Assistência Social

Total da Unidade: 185.937,00 1.390,00 0,00 0,00 69.258,34 118.068,66 17.392,19 117.704,82 19.865,77 116.334,20 363,84
17.392,19 117.704,82 1.370,62

Página 70 de 71www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: A096.B5FC.A338.2F95.FC5C.33B8.31BF.4F79. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Quadro de detalhame... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2740

2740



Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Quadro Detalhado da Despesa-QDD (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade Dezembro de 2020 - Consolidado

Classificação
Institucional

Funcional-Programática

Crédito
Orçamentário

Suplementares Especiais Extraordinários

Créditos Adicionais Anulação de
Dotação

Despesa
Autorizada

No Mês

Despesa Empenhada /
Despesa Liquidada

No Ano No Mês No Ano

Despesa Paga
Dotação

Disponível /
Despesa a

Pagar

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

29.999 Reserva de Contigência

99 999 9999 9999 Reserva de Contingência
9999.999999 10010000664 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Total da Ação: 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Total da Unidade: 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Total da Geral: 44.638.737,00 21.592.226,18 1.373.000,00 610.000,00 21.104.646,18 47.109.317,00 5.935.385,93 46.991.119,17 10.404.635,74 46.037.324,09 118.197,83
9.593.649,14 46.991.119,17 953.795,08
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Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2784

2784



������������	�
�������������	���������������������������������	�
�������������	��������������������������������������������
����������������������������������������� �������������������������������������������������������� !"���
�	������#!��!$!%& '��#!���̂6_?B3?4=3G=6D?6WG@=@<=:M6=4̀6a86D?6bFC\;6D?6c8c8M6:F=:63?:H?B4GP=:6H3;H;:4=:6;3<=>?@4d3G=:M6H=3=6A@:6D?6B;@:;CGD=<I;6D;6N3;J?4;6D?6O?G693<=>?@4d3G=6D?6c8c7M6;L:?3P=D=:6=:6DG:H;:G<X?:6D?:4=6O?G5VV6]696N3?S?G4;6D;6[F@GBYHG;6?@B=>G@\=3d6̂6ef>=3=6[F@GBGH=C6;6N3;J?4;6D?6O?G693<=>?@4d3G=62@F=C6H=3=6;6?R?3BYBG;6D?6c8c7M6=4̀6a86D?6:?4?>L3;6D?6c8c8gVVV6]626ef>=3=6[F@GBGH=C6D?P?3d6D?P;CP?36H=3=6:=@:I;6D;6e\?S?6D;6N;D?36QR?BF4GP;6;6H3;J?4;6B;>6;:63?:H?B4GP;:6=F4TE3=S;:M6=4̀67h6D?6D?i?>L3;6c8c8gVj6]696N3?S?G4;6D?P?3d6:=@BG;@=36=6O?G693<=>?@4d3G=62@F=C6?6HFLCGBd]C=6=4̀6a76D?6D?i?>L3;6D;6B;33?@4?6=@;5k k k23456775626?C=L;3=<I;6?6=6=H3;P=<I;6D;693<=>?@4;6H=3=6;6?R?3BYBG;6D?6c8c76?6=6:F=6?R?BF<I;6;L?D?B?3I;M6?@43?6;F43;:M6=;6H3G@BYHG;6D=6HFLCGBGD=D?M6H3;>;P?@D;]:?6=643=@:H=3l@BG=6D=6E?:4I;6A:B=C6?6H?3>G4G@D;]:?6;6=>HC;6=B?::;6D=6:;BG?D=D?6=64;D=:6=:6G@S;3>=<X?:63?C=4GP=:6=6B=D=6F>=6D?::=:6?4=H=:5m7n6]6N=3=6A@:6D?6=4?@DG>?@4;6=;6DG:H;:4;6@;6H=3dE3=S;6K@GB;6D;6=3456op6D=6Oe6@n6787qc888M6;6N;D?36QR?BF4GP;6;3E=@Gi=3d6=FDGl@BG=r:s6HKLCGB=r:s6=6A>6D?6=::?EF3=36=;:6BGD=DI;:6=6H=34GBGH=<I;6@=6:?C?<I;6D=:6H3G;3GD=D?:6D?6G@P?:4G>?@4;:M6ZF?64?3I;63?BF3:;:6B;@:GE@=D;:6@;6;3<=>?@4;5mcn6]626ef>=3=6[F@GBGH=C6H;D?3d6;3E=@Gi=36=FDGl@BG=r:s6HKLCGB=r:s6H=3=6DG:BF::I;6D=6H3;H;:4=6;3<=>?@4d3G=6DF3=@4?6;6H3;B?::;6D?6:F=6=H3?BG=<I;6?6=H3;P=<I;5234567c569:6WF@D;:6[F@GBGH=G:6B;@:4G4FG3I;6F@GD=D?6;3<=>?@4d3G=6?:H?BYAB=M6?64?3I;6:F=:6t?B?G4=:6PG@BFC=D=:6=6U?:H?:=:63?C=BG;@=D=:6B;>6:?F:6;LJ?4GP;:M6GD?@4GAB=D=:6?>6NC=@;:6D?62HCGB=<I;M63?H3?:?@4=D;:6@=:6NC=@GC\=:6D?6U?:H?:=:63?S?3GD=:6@;6=3456pnM6m67nM6G@BG:;6jM6D?:4=6O?G56m7n6]626=D>G@G:43=<I;6D;:6WF@D;:6[F@GBGH=G:6:?3d6?S?4GP=D=6H?C;6e\?S?6D;6N;D?36QR?BF4GP;M6H;D?@D;M6H;36=4;6S;3>=C6D?:4?M6?6;L:?3P=D=6=63?:H?B4GP=6C?EG:C=<I;M6:?36D?C?E=D=6=6_?B3?4d3G;:M6:?3PGD;3?:6>F@GBGH=G:6;F6B;>G::I;6D?6:?3PGD;3?:5mcn6]626>;PG>?@4=<I;6;3<=>?@4d3G=6?6A@=@B?G3=6D=:6B;@4=:6D;:6WF@D;:6[F@GBGH=G:6D?P?3I;6:?36D?>;@:43=D=:M64=>L̀>M6?>6L=C=@B?4?:6=H=34=D;:6D=:6B;@4=:6D;6[F@GBYHG;5234567a5669:6?:4FD;:6H=3=6D?A@G<I;6D;693<=>?@4;6D=6t?B?G4=6D?P?3I;6;L:?3P=36;:6?S?G4;:6D=6=C4?3=<I;6D=6C?EG:C=<I;643GLF4d3G=M6G@B?@4GP;:6A:B=G:6=F4;3Gi=D;:M6=6G@u=<I;6D;6H?3Y;D;M6;6B3?:BG>?@4;6?B;@v>GB;M6=6=>HCG=<I;6D=6L=:?6D?6BdCBFC;6D;:643GLF4;:M6=6:F=6?P;CF<I;6@;:6KC4G>;:643l:6?R?3BYBG;:6?6=6H3;J?<I;6H=3=6;:6D;G:6=@;:6:?EFG@4?:6=;6?R?3BYBG;6D?6c8c756m7n6]624̀6a86DG=:6=@4?:6D;6?@B=>G@\=>?@4;6D=6N3;H;:4=693<=>?@4d3G=6=;6N;D?36O?EG:C=4GP;M6;6N;D?36QR?BF4GP;6[F@GBGH=C6B;C;B=3d6̂6DG:H;:G<I;6D=6ef>=3=6[F@GBGH=C6;:6?:4FD;:6?6=:6?:4G>=4GP=:6D?63?B?G4=:6H=3=6;6?R?3BYBG;6D?6c8c7M6G@BCF:GP?6D=63?B?G4=6B;33?@4?6CYZFGD=M6?6=:63?:H?B4GP=:6>?>T3G=:6D?6BdCBFC;56mcn6]6N=3=6A@:6D?6BdCBFC;6D;6CG>G4?6D=:6D?:H?:=:6D;6N;D?36O?EG:C=4GP;M6@;:64?3>;:6D;6=3456cw]26D=6e;@:4G4FG<I;6W?D?3=CM6B;@:GD?3=3]:?]d6=63?B?G4=6=33?B=D=D=6=4̀6;6KC4G>;6>l:6=@4?3G;36=;6H3=i;6H=3=6=6?@43?E=6D=6H3;H;:4=6;3<=>?@4d3G=M6=B3?:BGD=6D=64?@Dl@BG=6D?6=33?B=D=<I;6=4̀6;6A@=C6D;6?R?3BYBG;5234567o5626C?G6;3<=>?@4d3G=6B;@4?3d63?:?3P=:6D?6B;@4G@El@BG=M6D?:D;L3=D=:6H=3=6=4?@D?36̂:6:?EFG@4?:6A@=CGD=D?:xV6]6B;L?34F3=6D?6B3̀DG4;:6=DGBG;@=G:gVV6]6=4?@D?36H=::GP;:6B;@4G@E?@4?:6?6;F43;:63G:B;:6?6?P?@4;:6A:B=G:6G>H3?PG:4;:g m7n6]6263?:?3P=6D?6B;@4G@El@BG=M6D?6ZF?643=4=6;6G@BG:;6VV6D;6 M6:?3d6yz{|}AR=D=6?>M6@;6>Y@G>;M67~6rF>6H;36B?@4;s6D=63?B?G4=6B;33?@4?6CYZFGD=M6?6:F=6F4GCGi=<I;6D=3]:?]d6>?DG=@4?6B3̀DG4;:6=DGBG;@=G:6=L?34;:6̂6:F=6B;@4=5mcn6]6�=6\GHT4?:?6D?6AB=36D?>;@:43=D;6ZF?6=63?:?3P=6D?6B;@4G@El@BG=6B;@:4G4FYD=6H=3=6=4?@D?36;:6H=::GP;:6B;@4G@E?@4?:6?6;F43;:63G:B;:6?6?P?@4;:6A:B=G:6G>H3?PG:4;:6@I;6H3?BG:=3d6:?36F4GCGi=D=6H=3=6:F=6A@=CGD=D?M6@;64;D;6;F6?>6H=34?M6;6e\?S?6D;6QR?BF4GP;6H;D?3d6F4GCGi=36:?F6:=CD;6H=3=6D=36B;L?34F3=6=6;F43;:6B3̀DG4;:6=DGBG;@=G:M6C?E=C>?@4?6=F4;3Gi=D;:6@=6S;3>=6D;:6=34GE;:6o7M6oc6?6oa6D=6O?G6W?D?3=C6@n6o5ac8q7w�o5man6]626t?:?3P=6D?6e;@4G@El@BG=6D=6�@GD=D?6�?:4;3=6D;6t?EG>?6N3TH3G;6D?6N3?PGDl@BG=6_;BG=C6:?3d6B;@:4G4FYD=6D;:63?BF3:;:6ZF?6B;33?:H;@D?3I;6̂6H3?PG:I;6D?6:?F6:FH?3dPG46;3<=>?@4d3G;6?6:;>?@4?6H;D?3d6:?36F4GCGi=D=6H=3=6=6B;L?34F3=6D?6B3̀DG4;:6=DGBG;@=G:6D;6H3TH3G;63?EG>?5234567h569L:?3P=D;6;6DG:H;:4;6@;6=3456oh6D=6O?G6e;>HC?>?@4=36@n6787M6D?6c888M6:;>?@4?6:?3I;6G@BCFYD;:6@;P;:6H3;J?4;:6@=6O?G693<=>?@4d3G=6D?6c87w6:?xV6]64GP?3?>6:GD;6=D?ZF=D=6?6:FABG?@4?>?@4?6B;@4?>HC=D=:6=:6D?:H?:=:6H=3=6B;@:?3P=<I;6D;6H=43G>v@G;6HKLCGB;6?6H=3=6;:6H3;J?4;:6?>6=@D=>?@4;M6B;@:4=@4?:6D;62@?R;6Vj6D?:4=6O?GgVV6]6=6=<I;6?:4GP?36B;>H=4YP?C6B;>6;6NC=@;6NCF3G=@F=C5N=3dE3=S;6K@GB;5696DG:H;:4;6@?:4?6=34GE;6@I;6:?6=HCGB=6̂:6D?:H?:=:6H3;E3=>=D=:6B;>63?BF3:;:6D?643=@:S?3l@BG=:6P;CF@4d3G=:6?6;H?3=<X?:6D?6B3̀DG4;M6BFJ=6?R?BF<I;6AB=6CG>G4=D=6̂63?:H?B4GP=6DG:H;@GLGCGD=D?6;3<=>?@4d3G=6?6A@=@B?G3=5234567�569:6H3;B?DG>?@4;:6=D>G@G:43=4GP;:6D?6?:4G>=4GP=6D;6G>H=B4;6;3<=>?@4d3G;]A@=@B?G3;6?6D?BC=3=<I;6D;6;3D?@=D;36D=6D?:H?:=6D?6ZF?643=4=6;6=34567�M6V6?6VVM6D=6Oe6@n6787qc888M6ZF=@D;6S;36;6B=:;M6D?P?3I;6:?36G@:?3GD;:6@;6H3;B?::;6ZF?6=L3GE=6;:6=F4;:6D=6CGBG4=<I;6;F6D?6:F=6DG:H?@:=qG@?RGEGLGCGD=D?5m7n6]6N=3=6?S?G4;6D;6DG:H;:4;6@;6=34567�M6m6anM6D=6Oe6@n6787qc888M6:?3I;6B;@:GD?3=D=:6D?:H?:=:6G33?C?P=@4?:6=ZF?C=:6D?B;33?@4?:6D=6B3G=<I;M6?RH=@:I;6;F6=H?3S?G<;=>?@4;6D=6=<I;6E;P?3@=>?@4=C6ZF?6=B=33?4?6=F>?@4;6D=6D?:H?:=M6BFJ;6>;@4=@4?6@;6?R?3BYBG;6A@=@B?G3;6D?6c8c8M6?>6B=D=6?P?@4;M6@I;6?RB?D=6=;:6P=C;3?:6CG>G4?:6H=3=6DG:H?@:=6D?6CGBG4=<I;6AR=D;:6@;:6G@BG:;:6V6?6VV6D;6=3456co6D=6O?G6@n6p5���qwaM6B;@S;3>?6;6B=:;5mcn6]6�;6B=:;6D?6D?:H?:=:6B;>6H?::;=CM6D?:D?6ZF?6@I;6B;@AEF3?>6E?3=<I;6D?6D?:H?:=6;L3GE=4T3G=6D?6B=3d4?36B;@4G@F=D;M6:?3I;6B;@:GD?3=D=:6G33?C?P=@4?:6=ZF?C=:6BFJ;6>;@4=@4?M6@;6?R?3BYBG;6D?6c8c7M6?>6B=D=6?P?@4;M6@I;6?RB?D=6=67Mh6P?i?:6;6>?@;36H=D3I;6D?6P?@BG>?@4;:5234567�56626B;>H?@:=<I;6D?6ZF?643=4=6;6=34567�M6m6cnM6D=6Oe6@�6787qc888M6ZF=@D;6D=6B3G=<I;6;F6=F>?@4;6D?6U?:H?:=:69L3GE=4T3G=:6D?6e=3d4?36e;@4G@F=D;M6H;D?3d6:?363?=CGi=D=6=6H=34G36D;6=H3;P?G4=>?@4;6D=6>=3E?>6CYZFGD=6D?6?RH=@:I;6H3?PG:4=6@;6G@BG:;6j6D;6m6cn6D;6=3456onM6D=63?S?3GD=6O?GM6D?:D?6ZF?6;L:?3P=D;:xV6�6;6CG>G4?6D=:63?:H?B4GP=:6D;4=<X?:6B;@:4=@4?:6D=6O?G693<=>?@4d3G=6D?6c8c76?6D?6B3̀DG4;:6=DGBG;@=G:gVV6�6;:6CG>G4?:6?:4=L?C?BGD;:6@;:6=34:56c8M6G@BG:;6VVVM6?6ccM6H=3dE3=S;6K@GB;M6D=6Oe6@n6787qc888M6@;6B=:;6D=:6D?:H?:=:6B;>6H?::;=C6?63?:H?B4GP;:6?@B=3E;:g6?VVV6�6;6P=C;36D=6>=3E?>6CYZFGD=6D?6?RH=@:I;6B;@:4=@4?6@;6D?>;@:43=4GP;6D?6ZF?643=4=6;6=3456cnM6jVVVM6D?::=6O?G5234567p56Q@ZF=@4;6;6[F@GBYHG;6@I;6DG:HF:?36D?6F>6_G:4?>=6D?6V@S;3>=<I;6D?6eF:4;:6@=6S;3>=6?:4=L?C?BGD=6H?C=6�;3>=6�3=:GC?G3=6D?6e;@4=LGCGD=D?6�6��e6�67�577M6=H3;P=D=6H?C=6t?:;CF<I;6@n675a��M6D?6ch6D?6@;P?>L3;6D?6c877M6D;6e;@:?C\;6W?D?3=C6D?6e;@4=LGCGD=D?M6;6B;@43;C?6D?6BF:4;:6D=:6=<X?:6D?:?@P;CPGD=:6H?C;6N;D?36NKLCGB;6[F@GBGH=C6D?6ZF?643=4=6;6=3456h8M6m6anM6D=6Oe6@n6787qc888M6D?P?3dM6@;6>Y@G>;M6?PGD?@BG=3M6?>63?C=4T3G;:6;:6E=:4;:6D=:6;L3=:6?6D;:6:?3PG<;:6HKLCGB;:M64=G:6B;>;x6\44Hxqq4=P=3?:5HL5E;P5L3qJ;3@=C];ABG=CqH7��:?B4G;@GDq��Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: D81B.ED6F.3EDA.5926.3E73.6886.3F95.6D3D. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2785

2785



������������	�
�������������	���������������������������������	�
�������������	��������������������������������������������
����������������������������������������� �������������������������������������������������������� !"���
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Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Cópia de leis relat... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.
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  (TIPO E  Nº) 

VALOR VIGÊNCIA OBJETO 

VALOR 
RECEBIDO 

CONCEDENTE 
NO EXERCÍCIO 

(R$) 

CONTRAPARTIDA 
EFETUADA NO 
EXERCÍCIO (R$)

CONCEDENTE 
(R$)

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL, 
ECONÔMICA E 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA DAS 

DESPESAS

CONTRAPARTIDA 
(R$)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

01

Convênio nº 
800424/2013    
Ministério da 
Saúde/FNS  

300.000,00 
Concedente     
106.605,18  
Contrapartida

31/12/2003            
   a         

30/03/2020

Ampliação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde.

22.471,15 FMS                              
Obras e Instalações

22.471,15 

03
Convênio nº 
845995/2017 

Ministério das Cidades

445.000,00 
Concedente        

899,87     
Contrapartida

31/08/2017           
  a            
30/06/2021

Pavimentação e drenagem em 
diversas ruas no município de 
Tavares-PB

177.460,00 347,34 177.460,00 Secretaria   de Obras e 
Serviços Urbanos                     

    Obras e Instalações

347,34

08

Convênio nº 001/2018    
 Fundo de  

Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba   

178.201,33 
Concedente     

16/5/2018                
     a              
31/12/2019  

Pavimentação em paralelepípedos das 
ruas: travessa tenente Silvano, 
vereador João Bernardino, travessa 
Nicássio Pedro, projetada 7, Francisco 
de Assis, projetada, vereador Antônio 
Lúcio, Zefinha Andrade, 
CordeiroMmarques, João Nicássio, 
tenente Silvano Lima, projetada A, 
Silvino Carlos de Araújo, projetada B 
e projetada 1, na cidade de Tavares-PB

178,201.33 0.00 178,201.33 Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos        

Obras e Instalações

0,00

0,00 2,265,218.76 Obras e Instalações 2.642,74

0,00 346,635.63 Obras e Instalações 451.573,43

07 Convênio 880561 -  
2176/18

5.663.046,92 
Concedente      

6.606,60 Contrapartida

31/12/2018             
 a              
31/12/2021

Ampliacao do Sistema de 
Esgotamento Sanitario do 
Municipio de Tavares - PB
Ampliacao do Sistema de 

06
TC PAR Nº 

34000/2014 FNDE
3.532.188,20 30/09/2021 Construção de 01 (uma) Escola 

com 12 salas de aula 423,862.59

296,590.23 Secretaria   de Obras e 
Serviços Urbanos                    

   Obras e Instalações

0.00
04

Convênio nº 
647710/2008 

Ministério do Turismo

30/12/2008          
a              

30/12/2019

Pavimentação em paralelepípedo 296,590.23 0,001.400.461,26

271,194.92181.101,23 271,194.92Reforma de Unidade de Atenção  
Especializada em Saúde

31/12/2013               
   a                      

29/12/2020

735.715,43 
Concedente             
13.849,78             

Contrapartida

Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

MAPA  DOS RECEBIMENTOS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO E/OU CONGÊNERES

UNIDADE:   Prefeitura Municipal de Tavares - PB                                                                                                                                                  

Convênio nº 
800440/2013 
Ministério da 
Saúde/FNS

02

EXERCÍCIO:  2020
VALORES EMPENHADOS E PAGOS NO EXERCÍCIO

181.101,23 FMS                                
Obras e Instalações

101,737.52 0,00 115,280.56
Obras e Instalações

0,0005
TC PAR Nº 

33000/2014 FNDE
1.017.375/10 31/07/2021 Construção de 01 (uma) escola de 

01 (um) pavimento com 06 salas 
de aula, no Povoado Silveste
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GERÊNCIA DE PRECATÓRIOS

DÍVIDA CONSOLIDADA

DEVEDOR SALDO EM CONTA

AGUIAR R$ 57.095,42 R$ 56.341,18 R$ 754,24 
ALAGOA GRANDE R$ 1.447.323,74 R$ 224.352,44 R$ 1.222.971,30 
ALAGOINHA R$ 412.783,50 R$ 234.490,08 R$ 178.293,42 
ARACAGI R$ 1.343.842,02 R$ 5.576,83 R$ 1.338.265,19 
ARARA R$ 94.193,43 R$ 46.825,91 R$ 47.367,52 
ARARUNA R$ 1.751.479,65 R$ 372.868,31 R$ 1.378.611,34 
AREIA R$ 216.851,28 R$ 183.072,83 R$ 33.778,45 
AREIA DE BARAUNAS R$ 16.667,34 R$ 0,00 R$ 16.667,34 
AROEIRAS R$ 1.724.995,58 R$ 798.606,11 R$ 926.389,47 
ASSUNCAO R$ 141.250,65 R$ 539,30 R$ 140.711,35 
BANANEIRAS R$ 3.601.397,32 R$ 564.578,11 R$ 3.036.819,21 
BARRA DE SANTA ROSA R$ 2.098.268,09 R$ 514.997,01 R$ 1.583.271,08 
BARRA DE SANTANA R$ 228.768,75 R$ 227.597,69 R$ 1.171,06 
BAYEUX R$ 26.344.563,70 R$ 4.126.656,54 R$ 22.217.907,16 
BELEM R$ 1.166.860,63 R$ 379.077,88 R$ 787.782,75 
BERNARDINO BATISTA R$ 6.672,47 R$ 0,00 R$ 6.672,47 
BOA VENTURA R$ 1.581.900,89 R$ 189.412,38 R$ 1.392.488,51 
BOA VISTA R$ 258.951,16 R$ 0,00 R$ 258.951,16 
BOM JESUS R$ 443.359,15 R$ 234.454,85 R$ 208.904,30 
BOM SUCESSO R$ 10.965,37 R$ 1.128,45 R$ 9.836,92 
BONITO DE SANTA FE R$ 3.869.187,32 R$ 84.920,76 R$ 3.784.266,56 
BOQUEIRAO R$ 1.318.672,84 R$ 91.948,79 R$ 1.226.724,05 
BORBOREMA R$ 305.497,80 R$ 135.701,36 R$ 169.796,44 

DÍVIDA CONSOLIDADA DE PRECATÓRIO DOS MUNICÍPIOS, REFERENTE AO ANO DE 2020

PRECATÓRIOS VENCIDOS ATÉ 31/12/2020, ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2020, INSCRITOS PERANTE O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

SALDO EM 
31/12/2020

DÍVIDA 
CONSOLIDADA
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DEVEDOR SALDO EM CONTA
SALDO EM 

31/12/2020
DÍVIDA 

CONSOLIDADA
BREJO DOS SANTOS R$ 500.198,76 R$ 0,00 R$ 500.198,76 
CABACEIRAS R$ 74.710,55 R$ 37.349,05 R$ 37.361,50 
CABEDELO R$ 931.868,28 R$ 684.017,06 R$ 247.851,22 
CACHOEIRA DOS INDIOS R$ 21.359,30 R$ 61.566,06 R$ 0,00 
CACIMBA DE AREIA R$ 247.281,15 R$ 102.931,70 R$ 144.349,45 
CACIMBA DE DENTRO R$ 349.130,15 R$ 377.452,10 R$ 0,00 
CAICARA R$ 4.723.726,38 R$ 132.360,72 R$ 4.591.365,66 
CAJAZEIRAS R$ 2.998.393,97 R$ 275.522,67 R$ 2.722.871,30 
CALDAS BRANDAO R$ 285.174,52 R$ 195.887,89 R$ 89.286,63 
CAMPINA GRANDE R$ 46.893.294,13 R$ 1.053.387,48 R$ 45.839.906,65 
CATINGUEIRA R$ 63.265,39 R$ 51.837,03 R$ 11.428,36 
CATOLE DO ROCHA R$ 196.238,97 R$ 10.337,68 R$ 185.901,29 
CATURITE R$ 85.087,38 R$ 0,00 R$ 85.087,38 
CONCEICAO R$ 1.214.790,13 R$ 421.717,84 R$ 793.072,29 
CONDADO R$ 197.704,48 R$ 70.623,88 R$ 127.080,60 
CONDE R$ 63.238,93 R$ 132.281,87 R$ 0,00 
CRUZ DO ESPIRITO SANTO R$ 124.237,94 R$ 57.826,27 R$ 66.411,67 
CUBATI R$ 22.976,28 R$ 21.065,53 R$ 1.910,75 
CUITE R$ 3.711.044,85 R$ 1.021.565,89 R$ 2.689.478,96 
CUITEGI R$ 1.314.346,34 R$ 248.178,97 R$ 1.066.167,37 
CURRAL DE CIMA R$ 309.254,20 R$ 0,00 R$ 309.254,20 
CURRAL VELHO R$ 173.836,59 R$ 0,00 R$ 173.836,59 
DAMIAO R$ 178.466,90 R$ 837,40 R$ 177.629,50 
DIAMANTE R$ 299.721,90 R$ 151.260,44 R$ 148.461,46 
DONA INES R$ 114.321,36 R$ 4.668,65 R$ 109.652,71 
DUAS ESTRADAS R$ 677.611,29 R$ 211.345,10 R$ 466.266,19 
EMAS R$ 282.257,43 R$ 157.944,13 R$ 124.313,30 
ESPERANCA R$ 9.523.546,18 R$ 1.099.376,76 R$ 8.424.169,42 
FAGUNDES R$ 729.276,84 R$ 302.417,69 R$ 426.859,15 
GADO BRAVO R$ 366.062,18 R$ 38.228,96 R$ 327.833,22 
GUARABIRA R$ 8.830.189,12 R$ 852.590,68 R$ 7.977.598,44 
GURINHEM R$ 901.591,82 R$ 450.109,92 R$ 451.481,90 
GURJAO R$ 246.519,19 R$ 224.484,12 R$ 22.035,07 
IBIARA R$ 480.891,40 R$ 97.482,73 R$ 383.408,67 
IGARACY R$ 66.263,54 R$ 4.966,25 R$ 61.297,29 
INGA R$ 254.782,80 R$ 205.578,08 R$ 49.204,72 
ITABAIANA R$ 1.673.497,14 R$ 507.452,97 R$ 1.166.044,17 
ITAPORANGA R$ 518.523,64 R$ 359.253,95 R$ 159.269,69 
ITAPOROROCA R$ 710.784,55 R$ 500.994,22 R$ 209.790,33 
ITATUBA R$ 1.420.354,94 R$ 345.136,50 R$ 1.075.218,44 
JACARAU R$ 4.276.119,18 R$ 494.355,09 R$ 3.781.764,09 
JERICO R$ 748.191,61 R$ 0,00 R$ 748.191,61 
JOAO PESSOA R$ 66.664.847,78 R$ 9.334.410,69 R$ 57.330.437,09 
JUAREZ TAVORA R$ 1.136.068,44 R$ 285.297,19 R$ 850.771,25 
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DEVEDOR SALDO EM CONTA
SALDO EM 

31/12/2020
DÍVIDA 

CONSOLIDADA
JUAZEIRINHO R$ 101.954,70 R$ 98.029,46 R$ 3.925,24 
JUNCO DO SERIDO R$ 195.027,72 R$ 410,64 R$ 194.617,08 
JURIPIRANGA R$ 13.278,05 R$ 4.641,63 R$ 8.636,42 
JURU R$ 1.049.571,27 R$ 250.466,32 R$ 799.104,95 
LAGOA R$ 139.684,66 R$ 0,00 R$ 139.684,66 
LAGOA SECA R$ 1.937.330,94 R$ 858.439,52 R$ 1.078.891,42 
LASTRO R$ 888.250,05 R$ 37.250,91 R$ 850.999,14 
LIVRAMENTO R$ 271.644,95 R$ 38.905,40 R$ 232.739,55 
MALTA R$ 418.283,26 R$ 58.070,29 R$ 360.212,97 
MAMANGUAPE R$ 1.734.937,72 R$ 176.785,34 R$ 1.558.152,38 
MARI R$ 3.620.647,41 R$ 322.019,63 R$ 3.298.627,78 
MASSARANDUBA R$ 560.439,51 R$ 61.857,41 R$ 498.582,10 
MATINHAS R$ 360.956,62 R$ 343.815,76 R$ 17.140,86 
MONTEIRO R$ 1.068.101,93 R$ 672.382,81 R$ 395.719,12 
MULUNGU R$ 3.575.444,95 R$ 649.218,30 R$ 2.926.226,65 
NAZAREZINHO R$ 2.025.126,60 R$ 187.848,23 R$ 1.837.278,37 
NOVA FLORESTA R$ 68.327,61 R$ 115.448,70 R$ 0,00 
NOVA OLINDA R$ 882.172,14 R$ 106.576,69 R$ 775.595,45 
OLHO D'AGUA R$ 9.342.653,84 R$ 131.717,30 R$ 9.210.936,54 
OLIVEDOS R$ 130.786,27 R$ 124.442,71 R$ 6.343,56 
OURO VELHO R$ 1.058.835,26 R$ 191.985,37 R$ 866.849,89 
PATOS R$ 6.766.101,27 R$ 2.598.305,79 R$ 4.167.795,48 
PEDRA LAVRADA R$ 166.879,08 R$ 250,88 R$ 166.628,20 
PIANCO R$ 9.068.189,35 R$ 769.517,73 R$ 8.298.671,62 
PILAR R$ 398.336,26 R$ 167.161,02 R$ 231.175,24 
PILOES R$ 78.946,54 R$ 70.692,18 R$ 8.254,36 
PILOEZINHOS R$ 554.599,78 R$ 187.150,39 R$ 367.449,39 
PIRPIRITUBA R$ 836.689,54 R$ 329.332,72 R$ 507.356,82 
PITIMBU R$ 34.786,06 R$ 115.508,55 R$ 0,00 
POCINHOS R$ 275.437,26 R$ 228.435,33 R$ 47.001,93 
POMBAL R$ 45.406,11 R$ 164.860,34 R$ 0,00 
PRATA R$ 453.391,77 R$ 77.916,16 R$ 375.475,61 
PRINCESA ISABEL R$ 99.616,61 R$ 89.417,41 R$ 10.199,20 
PUXINANA R$ 99.960,32 R$ 85.436,41 R$ 14.523,91 
QUEIMADAS R$ 990.350,67 R$ 247.845,19 R$ 742.505,48 
REMIGIO R$ 6.028.813,91 R$ 817.888,59 R$ 5.210.925,32 
RIACHAO R$ 380.392,75 R$ 0,00 R$ 380.392,75 
RIACHAO DO BACAMARTE R$ 352.993,25 R$ 0,01 R$ 352.993,24 
RIACHO DOS CAVALOS R$ 13.904,70 R$ 12.104,74 R$ 1.799,96 
SALGADO DE SAO FELIX R$ 217.628,23 R$ 63.707,89 R$ 153.920,34 
SANTA CECILIA R$ 443.791,46 R$ 387.255,31 R$ 56.536,15 
SANTA CRUZ R$ 1.866.915,92 R$ 138.187,56 R$ 1.728.728,36 
SANTA HELENA R$ 474.858,78 R$ 140.110,82 R$ 334.747,96 
SANTA INES R$ 203.920,46 R$ 0,00 R$ 203.920,46 
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DEVEDOR SALDO EM CONTA
SALDO EM 

31/12/2020
DÍVIDA 

CONSOLIDADA
SANTA LUZIA R$ 94.559,90 R$ 104.592,56 R$ 0,00 
SANTA RITA R$ 611.934,39 R$ 700.690,53 R$ 0,00 
SANTA TEREZINHA R$ 8.538,63 R$ 2.012,76 R$ 6.525,87 
SANTANA DE MANGUEIRA R$ 560.226,09 R$ 94.510,87 R$ 465.715,22 
SANTANA DOS GARROTES R$ 188.959,03 R$ 5.216,93 R$ 183.742,10 
SANTO ANDRE R$ 76.187,16 R$ 0,00 R$ 76.187,16 
SAO BENTINHO R$ 261.900,93 R$ 0,00 R$ 261.900,93 
SAO BENTO R$ 559.114,46 R$ 697,44 R$ 558.417,02 
SAO JOAO DO CARIRI R$ 39.214,66 R$ 39.877,30 R$ 0,00 
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE R$ 973.839,45 R$ 582.409,82 R$ 391.429,63 
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA R$ 132.238,86 R$ 140.889,88 R$ 0,00 
SAO JOSE DE CAIANA R$ 344.566,72 R$ 285.241,53 R$ 59.325,19 
SAO JOSE DE PIRANHAS R$ 892.828,50 R$ 998.829,71 R$ 0,00 
SAO JOSE DO BONFIM R$ 26.662,78 R$ 0,01 R$ 26.662,77 
SAO JOSE DO SABUGI R$ 81.010,55 R$ 138,50 R$ 80.872,05 
SAO JOSE DOS CORDEIROS R$ 364.935,74 R$ 0,00 R$ 364.935,74 
SAO MAMEDE R$ 90.919,09 R$ 88.764,59 R$ 2.154,50 
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO R$ 53.349,38 R$ 15.234,36 R$ 38.115,02 
SAPE R$ 8.763.882,95 R$ 407.626,57 R$ 8.356.256,38 
SERRA BRANCA R$ 312.523,60 R$ 319.836,54 R$ 0,00 
SERRA DA RAIZ R$ 2.830.127,53 R$ 437.201,89 R$ 2.392.925,64 
SERRA GRANDE R$ 296.356,66 R$ 284.570,80 R$ 11.785,86 
SERRA REDONDA R$ 351.060,94 R$ 180.706,20 R$ 170.354,74 
SERRARIA R$ 964.523,78 R$ 167.516,72 R$ 797.007,06 
SERTAOZINHO R$ 184.123,13 R$ 0,00 R$ 184.123,13 
SOBRADO R$ 107.391,49 R$ 0,00 R$ 107.391,49 
SOLANEA R$ 2.110.173,50 R$ 450.333,31 R$ 1.659.840,19 
SOLEDADE R$ 592.150,79 R$ 301.066,41 R$ 291.084,38 
SOSSEGO R$ 223.874,98 R$ 118.037,61 R$ 105.837,37 
SOUSA R$ 19.672.319,08 R$ 3.464.754,63 R$ 16.207.564,45 
SUME R$ 73.303,14 R$ 181.981,85 R$ 0,00 
TACIMA R$ 1.307.030,27 R$ 325.171,52 R$ 981.858,75 
TAPEROA R$ 2.216.295,94 R$ 709.738,46 R$ 1.506.557,48 
TAVARES R$ 122.325,10 R$ 68.595,69 R$ 53.729,41 
TRIUNFO R$ 1.614.327,12 R$ 340.512,95 R$ 1.273.814,17 
UIRAUNA R$ 5.144.041,26 R$ 496.176,17 R$ 4.647.865,09 
UMBUZEIRO R$ 88.131,09 R$ 86.883,60 R$ 1.247,49 
VARZEA R$ 123.611,23 R$ 0,00 R$ 123.611,23 
VIEIROPOLIS R$ 125.122,02 R$ 324,68 R$ 124.797,34 
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Emitido em  14/04/2021 18:55

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares

Demonstrativo da dívida com precatórios

Prestação de Contas do Exercício 2020

Valores em R$

Saldo inicial do
exercício

Pagamentos efetuados
durante o exercícicio Valor constatado ao

final do exercicio
Inclusão de novos

precatórios

0,00 0,00 53.729,41 53.729,41
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 3.559.677,9236.576.237,00 36.576.237,00 40.135.914,92
1.1.0.0.00.00 - Receita Tributária 1.347.000,00 1.347.000,00 1.636.956,54 289.956,54

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 650.000,00 650.000,00 811.108,45 161.108,45
1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 90.000,00 90.000,00 71.057,65 (18.942,35)
1.1.1.8.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.1.1.8.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 5.000,00 5.000,00 13.153,59 8.153,59
1.1.1.8.01.4.1 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 30.000,00 30.000,00 18.662,31 (11.337,69)
1.1.1.8.01.4.2 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora1.000,00 1.000,00 400,00 (600,00)
1.1.1.8.01.4.3 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 2.000,00 2.000,00 0,00 (2.000,00)
1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 395.000,00 395.000,00 674.452,84 279.452,84
1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.1.1.8.02.3.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 2.000,00 2.000,00 0,00 (2.000,00)
1.1.2.1.01.1.1 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 120.000,00 120.000,00 39.893,58 (80.106,42)
1.1.2.1.02.2.1 - Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Principal10.000,00 10.000,00 8.054,65 (1.945,35)
1.1.2.2.01.1.1 - Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 40.000,00 40.000,00 173,47 (39.826,53)

1.2.0.0.00.00 - Receitas de Contribuições 700.000,00 700.000,00 487.341,84 (212.658,16)
1.2.4.0.00.1.1 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 700.000,00 700.000,00 487.341,84 (212.658,16)

1.3.0.0.00.00 - Receita Patrimonial 66.222,00 66.222,00 21.026,05 (45.195,95)
1.3.1.0.01.1.1 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.3.2.1.00.1.1 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 65.222,00 65.222,00 21.026,05 (44.195,95)

1.4.0.0.00.00 - Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5.0.0.00.00 - Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
1.6.0.0.00.00 - Receita de Serviços 10.500,00 10.500,00 60,94 (10.439,06)

1.6.1.0.01.1.1 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.500,00 10.500,00 60,94 (10.439,06)
1.7.0.0.00.00 - Transferências Correntes 34.440.670,00 34.440.670,00 37.753.095,75 3.312.425,75

1.7.1.8.01.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 16.000.000,00 16.000.000,00 13.906.745,60 (2.093.254,40)
1.7.1.8.01.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 693.000,00 693.000,00 625.808,69 (67.191,31)
1.7.1.8.01.4.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 650.000,00 650.000,00 627.142,92 (22.857,08)
1.7.1.8.01.5.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 2.000,00 2.000,00 1.071,46 (928,54)
1.7.1.8.02.6.1 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 271.180,00 271.180,00 223.744,31 (47.435,69)
1.7.1.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica - Principal 3.087.000,00 3.087.000,00 4.795.766,89 1.708.766,89
1.7.1.8.03.2.1 - Transferência de Recursos do SUS – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal475.000,00 475.000,00 1.287.609,02 812.609,02
1.7.1.8.03.3.1 - Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde - Principal 102.000,00 102.000,00 134.559,57 32.559,57
1.7.1.8.03.4.1 - Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica - Principal 85.000,00 85.000,00 88.356,00 3.356,00
1.7.1.8.03.9.1 - Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal0,00 0,00 2.688.424,27 2.688.424,27
1.7.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica - Principal 516.000,00 516.000,00 26.142,00 (489.858,00)
1.7.1.8.05.1.1 - Transferências do Salário-Educação - Principal 350.000,00 350.000,00 238.933,85 (111.066,15)
1.7.1.8.05.2.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal 11.000,00 11.000,00 0,00 (11.000,00)
1.7.1.8.05.3.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal398.000,00 398.000,00 341.429,00 (56.571,00)
1.7.1.8.05.4.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal150.000,00 150.000,00 200.228,48 50.228,48
1.7.1.8.05.7.1 - Programa Brasil Alfabetizado - PBA - Principal 55.000,00 55.000,00 0,00 (55.000,00)
1.7.1.8.05.8.1 - Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA - Principal180.000,00 180.000,00 0,00 (180.000,00)
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Departamento de Contabilidade
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 3.559.677,9236.576.237,00 36.576.237,00 40.135.914,92
1.7.1.8.05.9.1 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal 172.000,00 172.000,00 0,00 (172.000,00)
1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 4.000,00 4.000,00 2.439,49 (1.560,51)
1.7.1.8.09.1.1 - Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal600.000,00 600.000,00 585.525,09 (14.474,91)
1.7.1.8.12.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 0,00 0,00 606.573,38 606.573,38
1.7.1.8.99.1.1 - Outras Transferências da União - Principal 450.290,00 450.290,00 2.424.190,24 1.973.900,24
1.7.2.8.01.1.1 - Cota-Parte do ICMS - Principal 2.400.000,00 2.400.000,00 2.197.062,64 (202.937,36)
1.7.2.8.01.2.1 - Cota-Parte do IPVA - Principal 150.000,00 150.000,00 169.206,46 19.206,46
1.7.2.8.01.3.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 3.000,00 3.000,00 1.406,72 (1.593,28)
1.7.2.8.01.4.1 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 25.000,00 25.000,00 13.882,60 (11.117,40)
1.7.2.8.01.5.1 - Outras Participações na Receita dos Estados - Principal 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)
1.7.2.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo - Principal 145.000,00 145.000,00 34.491,36 (110.508,64)
1.7.2.8.07.1.1 - Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 28.000,00 28.000,00 22.421,52 (5.578,48)
1.7.2.8.10.2.1 - Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 100.000,00 100.000,00 26.591,68 (73.408,32)
1.7.5.8.01.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal11.000.000,00 11.000.000,00 9.738.679,74 (1.261.320,26)
9.7.1.8.01.2.1 - (-) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal (3.200.000,00) (3.200.000,00) (2.781.348,81) 418.651,19
9.7.1.8.01.5.1 - (-) Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal (400,00) (400,00) (214,26) 185,74
9.7.1.8.06.1.1 - (-) Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal (800,00) (800,00) 0,00 800,00
9.7.2.8.01.1.1 - (-) Cota-Parte do ICMS - Principal (480.000,00) (480.000,00) (439.412,34) 40.587,66
9.7.2.8.01.2.1 - (-) Cota-Parte do IPVA - Principal (30.000,00) (30.000,00) (34.080,46) (4.080,46)
9.7.2.8.01.3.1 - (-) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal (600,00) (600,00) (281,36) 318,64

1.9.0.0.00.00 - Outras Receitas Correntes 11.845,00 11.845,00 237.433,80 225.588,80
1.9.2.1.99.1.1 - Outras Indenizações - Principal 1.845,00 1.845,00 4.578,82 2.733,82
1.9.2.2.99.1.1 - Outras Restituições - Principal 10.000,00 10.000,00 232.854,98 222.854,98

Receitas de Capital (II) (2.206.097,02)8.062.500,00 8.062.500,00 5.856.402,98
2.1.0.0.00.00 - Operações de Crédito 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)

2.1.1.2.00.1.1 - Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)
2.2.0.0.00.00 - Alienação de Bens 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)

2.2.1.3.00.1.1 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)
2.3.0.0.00.00 - Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
2.4.0.0.00.00 - Transferências de Capital 7.912.500,00 7.912.500,00 5.856.402,98 (2.056.097,02)

2.4.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica - Principal 452.500,00 452.500,00 2.193.311,00 1.740.811,00
2.4.1.8.04.2.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Especializada - Principal302.000,00 302.000,00 271.194,92 (30.805,08)
2.4.1.8.05.1.1 - Prog. de Apoio ao Transp. Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA - Principal 0,00 0,00 247.950,00 247.950,00
2.4.1.8.10.2.1 - Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Principal 552.000,00 552.000,00 525.600,11 (26.399,89)
2.4.1.8.10.5.1 - Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 6.306.000,00 6.306.000,00 2.442.678,76 (3.863.321,24)
2.4.2.8.10.1.1 - Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 0,00 0,00 175.668,19 175.668,19
2.4.2.8.10.5.1 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 300.000,00 300.000,00 0,00 (300.000,00)

2.5.0.0.00.00 - Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias (III) 0,000,00 0,00 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800 Página 2 de 6

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: 220E.AFAC.E8C3.68B3.6294.C4DF.8F5A.00C1. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativos de c... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2810

2810



Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes Intraorçamentárias (III) 0,000,00 0,00 0,00
7.1.0.0.00.00 - Receita Tributária Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.2.0.0.00.00 - Receitas de Contribuições Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
7.3.0.0.00.00 - Receita Patrimonial Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.4.0.0.00.00 - Receita Agropecuária Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.5.0.0.00.00 - Receita Industrial Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.6.0.0.00.00 - Receita de Serviços Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.7.0.0.00.00 - Transferências Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
7.9.0.0.00.00 - Outras Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital Intraorçamentárias (IV) 0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (V) = (I + II + III + IV) 1.353.580,9044.638.737,00 44.638.737,00 45.992.317,90

Operações de Crédito / Refinanciamento (VI) 0,000,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VII) = (V + VI) 1.353.580,9044.638.737,00 44.638.737,00 45.992.317,90

Déficit (VIII) 998.801,27

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 2.352.382,1744.638.737,00 44.638.737,00 46.991.119,17

Saldos de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,00 0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Despesas Correntes (XI) 37.030.106,62 37.030.106,62 36.722.405,57 59.972,2037.090.078,8234.276.643,00
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 23.125.072,21 23.125.072,21 22.839.857,46 12.203,9423.137.276,1521.357.015,00
3.1.30.41 - Contribuições 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,0010.000,000,00
3.1.90.01 - Aposentadorias e Reformas 95.053,00 95.053,00 95.053,00 0,0095.053,00120.000,00
3.1.90.03 - Pensões 40.737,00 40.737,00 40.737,00 0,0040.737,0046.200,00
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado 3.890.038,52 3.890.038,52 3.890.038,52 309,223.890.347,742.575.200,00
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.889.719,16 14.889.719,16 14.889.719,16 11.192,7914.900.911,9514.476.950,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais 4.003.835,90 4.003.835,90 3.718.621,15 563,564.004.399,463.785.757,00
3.1.90.91 - Sentenças Judiciais 22.012,49 22.012,49 22.012,49 7,5122.020,00200.000,00
3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 130,00130,00107.908,00
3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 173.676,14 173.676,14 173.676,14 0,86173.677,0045.000,00
3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 13.905.034,41 13.905.034,41 13.882.548,11 47.768,2613.952.802,6712.919.628,00
3.3.50.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (12)(I) 284.287,72 284.287,72 284.287,72 623,28284.911,00262.000,00
3.3.50.43 - Subvenções Sociais 52.385,65 52.385,65 52.385,65 1,3552.387,007.043,00
3.3.60.45 - Equalização de Preços e Taxas (14)(I) 0,00 0,00 0,00 0,000,0010.000,00
3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 0,00 0,00 0,00 0,000,0021.000,00
3.3.90.13 - Obrigações Patronais - Prest. 38.358,57 38.358,57 35.491,47 624,0038.982,57255.388,00
3.3.90.14 - Diárias - Civil 99.100,00 99.100,00 99.100,00 646,0099.746,00260.625,00
3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 0,00 0,00 0,00 0,000,0031.500,00
3.3.90.27 - Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 25.347,00 25.347,00 25.347,00 0,0025.347,0080.850,00
3.3.90.30 - Material de Consumo 5.335.681,12 5.335.681,12 5.326.921,92 5.195,175.340.876,294.400.131,00
3.3.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (6)(I) 0,00 0,00 0,00 144,00144,0082.579,00
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 911.498,61 911.498,61 911.498,61 203,31911.701,92467.636,00
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.200,00 10.200,00 10.200,00 65,0010.265,0035.465,00
3.3.90.35 - Serviços de Consultoria 401.340,00 401.340,00 401.340,00 7.521,00408.861,00464.000,00
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.202.006,82 2.202.006,82 2.200.106,82 13.150,162.215.156,982.905.813,00
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.540.898,00 3.540.898,00 3.531.938,00 11.300,923.552.198,922.985.702,00
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 99.642,00 99.642,00 99.642,00 6.759,00106.401,0048.000,00
3.3.90.41 - Contribuições 10.663,00 10.663,00 10.663,00 12,0010.675,0028.875,00
3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas 371.441,25 371.441,25 371.441,25 80,75371.522,00200.000,00
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 126.570,18 126.570,18 126.570,18 4,08126.574,26105.000,00
3.3.90.49 - Auxílio-Transporte 0,00 0,00 0,00 0,000,005.534,00
3.3.90.91 - Sentenças Judiciais 14.444,35 14.444,35 14.444,35 55,6514.500,0080.000,00
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Despesas Correntes (XI) 37.030.106,62 37.030.106,62 36.722.405,57 59.972,2037.090.078,8234.276.643,00
3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 108.061,72 108.061,72 108.061,72 1.260,75109.322,4796.849,00
3.3.90.93 - Indenizações e Restituições 273.108,42 273.108,42 273.108,42 121,84273.230,2685.638,00

Despesas de Capital (XII) 9.961.012,55 9.961.012,55 9.314.918,52 58.225,6310.019.238,189.962.094,00
4.4.00.00 - Investimentos 9.270.580,14 9.270.580,14 8.624.486,11 58.223,049.328.803,189.298.405,00
4.4.90.51 - Obras e Instalações 7.401.627,10 7.401.627,10 7.209.997,07 57.746,707.459.373,808.182.395,00
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 1.743.953,04 1.743.953,04 1.289.489,04 475,341.744.428,381.051.010,00
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1,00125.001,0065.000,00
4.5.00.00 - Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
4.6.00.00 - Amortização da Dívida 690.432,41 690.432,41 690.432,41 2,59690.435,00663.689,00
4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 690.432,41 690.432,41 690.432,41 2,59690.435,00663.689,00

Reserva de Contingência (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00400.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIV) = (XI + XII + XIII) 46.991.119,17 46.991.119,17 46.037.324,09 118.197,8347.109.317,0044.638.737,00

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XV) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XVI) = (XIV + XV) 46.991.119,17 46.991.119,17 46.037.324,09 118.197,8347.109.317,0044.638.737,00

Superávit (XVII)

TOTAL (XVIII) = (XVI + XVII) 46.991.119,17 46.991.119,17 46.037.324,09 118.197,8347.109.317,0044.638.737,00

Reserva do RPPS (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Reserva do RPPS (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Em Exerícios
Anteriores

(a)

Inscritos
_______________________________

Em 31 de Dezembro
do Exercício Anterior

(b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e)

Saldo

(f) = (a + b - c - e)

Despesas Correntes 0,00 102.758,39 73.696,65 73.696,65 29.061,74 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 4.639,06 0,004.639,060,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Outras Despesas Correntes 73.696,65 73.696,65 24.422,68 0,0098.119,330,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

TOTAL 0,00 102.758,39 73.696,65 73.696,65 29.061,74 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
_______________________________

Em Exerícios
Anteriores

(a)

Em 31 de Dezembro
do Exercício Anterior

(b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d)

Saldo

(e) = (a + b - c - d)

Despesas Correntes 0,00 461.471,42 409.095,19 52.376,23 0,00
0,000,00268.515,58268.515,580,00Pessoal e Encargos Sociais
0,000,000,000,000,00Juros e Encargos da Dívida
0,0052.376,23140.579,61192.955,840,00Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital 0,00 97.345,23 97.345,23 0,00 0,00
0,000,0097.345,2397.345,230,00Investimentos
0,000,000,000,000,00Inversões Financeiras
0,000,000,000,000,00Amortização da Dívida

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

TOTAL 0,00 558.816,65 506.440,42 52.376,23 0,00
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2020 

A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020  
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando quadro principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. 
O demonstrativo evidencia a previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas de capital, 
recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores 
(utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa 
por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 
atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
de contingência, reserva de RPPS, subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, 
subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são 
evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e 
um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da 
execução dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, 
inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este 
demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit decorrente da utilização 
do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela 
reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram 
o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/64 e NBCASP será utilizado 
o regime misto nas operações orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as 
despesas. 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no 
Balanço Orçamentário. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço 
Orçamentário. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Resultados da Receita Orçamentária: 
A previsão de arrecadação de receitas da entidade para o exercício de 2020 foi de R$ 44.638.737,00. 
Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 45.992.317,90, o que representa um superávit de 
arrecadação de R$ 1.353.580,90. Desta forma, o coeficiente de arrecadação foi de 103,03%. 
c.2.Resultados da Despesa Orçamentária: 
A despesa autorizada somando-se os créditos adicionais totalizam R$ 47.109.317,00. O valor 
empenhado foi de R$ 46.991.119,17, o liquidado R$ 46.991.119,17, e o pago R$ 46.037.324,09. A 
economia orçamentária foi de R$ 118.197,83. O coeficiente de execução foi de 97,72%. 
c.3.Resultados da Execução Orçamentária: 
Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas R$ 
45.992.317,90, com as  despesas empenhadas R$ 46.991.119,17 houve um Déficit de execução 
orçamentária na ordem de R$ 998.801,27. É necessário deixar evidente este demonstrativo em sua 
estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. 
c.4.Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados (Anexo 1): 
Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 0,00. Os restos a pagar inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior totalizou R$ 102.758,39 deste valor foi liquidado e pago R$ 73.696,65 e 
cancelados R$ 29.061,74.  
c.5. Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados (Anexo 2): 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores a 2019 totalizaram R$ 0,00, e inscritos em 2019 R$ 
558.816,65. Desse montante foram pagos R$ 506.440,42 e houve cancelamento no valor de R$ 52.376,23 
não restando saldo a pagar de R$ 0,00. 
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c.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
A entidade mantém controle dos restos a pagar não processados liquidados separadamente. 
c.7.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
Houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de Superávit Financeiro. Houve também a 
reabertura de saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais bem como abertura de 
créditos extraordinários abertos. 
c.8 Detalhamento das Receitas Intra-Orçamentárias: 
As receitas intra-orçamentárias já estão devidamente detalhadas no quadro principal deste Balanço 
Orçamentário conforme Grupo III – Receitas Correntes Intra-orçamentárias. 
c.9 Detalhamento das Despesas Intra-Orçamentárias: 
As despesas intra-orçamentárias também estão devidamente detalhadas no quadro principal e são 
identificadas pelo elemento “31.91.13-Contribuições Patronais (19)(I)” no item DESPESAS 
CORRENTES (XI), e pelo elemento de despesa “46.91.71-Principal da Dívida Contratual Resgatado” 
no ítem DESPESA DE CAPITAL (XII). 
c.10.Despesa Executada por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário): 

Tipo de 
Crédito 

Dotação Inicial Dotação 
atualizada 

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Despesa Paga Saldo de 
Dotação 

Inicial 44.638.737,00 47.109.317,00 46.991.119,17 46.991.119,17 46.037.324,09 998.801,27 
Suplementar 21.592.226,18 - - - - - 
Especial 1.373.000,00 - - - - - 
Anulação 23.575.226,18 - - - - - 
Superávit 1.353.580,00      
Extraordinário 610.000,00      
Total 49.483.863,00 47.109.317,00 46.991.119,17 46.991.119,17 46.037.324,09 998.801,27 

 

c.11.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo. 
c.12.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente: 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2019 foram de R$ 
2.370.646,99. Destes valores vindos do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram 
utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício corrente, enquanto os recursos 
vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.5. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Estão consolidados neste Balanço todas as Unidades Gestoras do Município: A Prefeitura com suas 
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diversas Secretarias e a Câmara Municipal de Vereadores de Tavares. 
 

Tavares(PE), Março de 2021 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO FINANCEIRO
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I) 45.992.317,90 35.703.453,59
Vinculada 213.002,24 0,00

213.002,24 0,00
Ordinária 19.104.117,22 16.784.621,14
Vinculada 26.675.198,44 18.918.832,45

Recursos Vinculados à Educação 11.908.001,56 11.466.101,23
Recursos Vinculados à Saúde 11.493.713,03 5.332.273,26
Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Previdência Social – RGPS 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 3.273.483,85 2.120.457,96

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.390.082,88 1.282.157,64
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 4.752.662,45 4.379.567,64
Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00 102.758,39
Inscrição de Restos a Pagar Processados 953.795,08 558.816,65
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.798.867,37 3.717.992,60
Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo do Exercício Anterior (IV) 2.370.646,99 3.028.984,49
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.370.646,99 3.028.984,49
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 54.505.710,22 44.394.163,36
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO FINANCEIRO
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 46.991.119,17 36.005.297,90

Vinculada 101.542,57 0,00

101.542,57 0,00
Ordinária 18.393.627,26 16.358.200,79

Vinculada 28.495.949,34 19.647.097,11

Recursos Destinados à Educação 12.422.733,52 12.019.567,66
Recursos Destinados à Saúde 11.745.363,82 5.144.899,51
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS 0,00 0,00
Recursos Destinados à Assistência Social 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 4.327.852,00 2.482.629,94

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.390.082,88 1.282.157,64

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 4.369.261,88 4.736.060,83

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 73.696,65 5.738,70
Pagamentos de Restos a Pagar Processados 506.440,42 1.039.209,50
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.789.124,81 3.691.112,63
Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 1.755.246,29 2.370.646,99

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.755.246,29 2.370.646,99
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 54.505.710,22 44.394.163,36

________________________
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Departamento de Contabilidade
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO FINANCEIRO  CONSOLIDADO 
EXERCÍCIO DE 2020 

 
A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 

Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por 
fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e 
pagamentos extra-orçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O 
demonstrativo também evidencia em coluna específica os valores do exercício anterior permitindo a 
comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
A elaboração do Balanço Financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime 
de caixa definido no art. 35 da Lei nº 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas, no caso 
das despesa é apresentado a despesa empenhada e para compensação se apresenta no lado da 
receitas os restos a pagar (processados e não processados). 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no 
Balanço Financeiro. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Ingressos Orçamentários: 
O valor dos ingressos orçamentários do exercício de 2020 decorrentes das receitas públicas 
totalizaram R$ 45.992.317,90 
c.2.Transferências Financeiras Recebidas: 
As transferências financeiras recebidas totalizaram o montante de R$ 1.390.082,88 durante o exercício 
2019. 
c.3.Ingressos Extraorçamentários: 
Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 4.752.662,45, sendo R$ 3.798.867,37 decorrentes de 
depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis e R$ 953.795,08 referente a restos a pagar não 
processados e R$ 558.816,65 relativos a restos a pagar processados. 
c.4.Saldo bancário anterior: 
O valor disponível em bancos em 31/12/2019 foi de R$ 2.370.646,99. 
c.5.Despesa Orçamentária: 
A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 46.991.119,17. 
c.6.Transferências Financeiras Concedidas: 
O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 1.390.082,88 durante o exercício financeiro 
de 2020. 
c.7.Desembolsos Extraorçamentários: 
Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 4.369.261,88. Deste valor os restos a pagar não 
processados pagos somam R$ 73.696,65, e os restos a pagar processados pagos R$ 506.440,42 
enquanto os depósitos, consignações, valores restituíveis e outros pagamentos extraorçamentários 
somam R$ 3.789.124,81. 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte: 
O valor disponível em bancos em 31/12/2020 foi de R$ 1.755.246,29 
c.9. Resultado Financeiro do Período: 
Ao compararmos as disponibilidades bancárias ao final do exercício de 2019 R$ 2.370.646,99 com o 
valor disponível ao final do exercício de 2020 R$ 1.755.246,29, nota-se uma variação das 
disponibilidades financeiras na ordem R$ (615.400,70). 
c.10.Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos: 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos 
após o abatimento das deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. Desta forma, a 
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
receita bruta total foi de R$ 49.247.655,13, enquanto as deduções somam R$ 3.255.337,23, 
representando o valor líquido de R$ 45.992.317,90. 
Informações sobre retenções: 
As retenções são reconhecidas apenas quando do efetivo pagamento da despesa, portanto o saldo 
financeiro apresentado é o efetivamente existente nas contas bancárias após os devidos registros de 
fatos conciliados 

 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.6. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Estão consolidados neste Balanço todas as Unidades Gestoras do Município: A Prefeitura com suas 
diversas Secretarias e a Câmara Municipal de Vereadores de Tavares. 
 

Tavares(PB), Março de 2021 

 

 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020
Exercício Atual Exercício AnteriorATIVO

Ativo Circulante
  1.1.0.0.0.00.00 - Ativo Circulante 1.745.886,65 2.345.455,76
    1.1.1.0.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa 1.755.246,29 2.370.646,99
      1.1.1.1.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional 1.755.246,29 2.370.646,99
        1.1.1.1.1.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional - Consolidação 1.755.246,29 2.370.646,99
    1.1.3.0.0.00.00 - Demais Créditos e Valores a Curto Prazo (9.359,64) (25.191,23)
      1.1.3.8.0.00.00 - Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo (9.359,64) (25.191,23)
        1.1.3.8.1.00.00 - Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo - Consolidação (9.359,64) (25.191,23)

Total do Ativo Circulante 1.745.886,65 2.345.455,76

Ativo Não Circulante
  1.2.0.0.0.00.00 - Ativo não Circulante 40.355.319,21 30.615.574,07
    1.2.1.0.0.00.00 - Ativo Realizável a Longo Prazo 941.879,57 229.207,36
      1.2.1.1.0.00.00 - Créditos a Longo Prazo 941.879,57 229.207,36
        1.2.1.1.1.00.00 - Créditos a Longo Prazo - Consolidação 941.879,57 229.207,36
          1.2.1.1.1.04.00 - Dívida Ativa Tributaria 1.883.759,13 1.146.036,75
          1.2.1.1.1.99.00 - (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo (941.879,56) (916.829,39)
    1.2.3.0.0.00.00 - Imobilizado 39.413.439,64 30.386.366,71
      1.2.3.1.0.00.00 - Bens Moveis 7.317.527,13 5.573.574,09
        1.2.3.1.1.00.00 - Bens Móveis - Consolidação 7.317.527,13 5.573.574,09
      1.2.3.2.0.00.00 - Bens Imóveis 32.382.857,27 24.856.230,17
        1.2.3.2.1.00.00 - Bens Imóveis - Consolidação 32.382.857,27 24.856.230,17
      1.2.3.8.0.00.00 - (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas (286.944,76) (43.437,55)
        1.2.3.8.1.00.00 - (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas - Consolidação (286.944,76) (43.437,55)
          1.2.3.8.1.01.00 - (-) Depreciação Acumulada - Bens Móveis (286.944,76) (43.437,55)

Total do Ativo Não Circulante 40.355.319,21 30.615.574,07

TOTAL DO ATIVO 42.101.205,86 32.961.029,83
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020
Exercício Atual Exercício AnteriorPASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante
  2.1.0.0.0.00.00 - Passivo Circulante 957.978,89 1.251.559,20
    2.1.1.0.0.00.00 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 288.081,85 268.515,58
        2.1.1.4.0.00.00 - Encargos Sociais a Pagar 288.081,85 268.515,58
          2.1.1.4.3.00.00 - Encargos Sociais a Pagar - Inter OFSS - União 288.081,85 268.515,58
    2.1.3.0.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 665.713,23 289.263,57
      2.1.3.1.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo 665.713,23 289.263,57
        2.1.3.1.1.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo - Consolidação 665.713,23 289.263,57
    2.1.8.0.0.00.00 - Demais Obrigações a Curto Prazo 4.183,81 693.780,05
      2.1.8.8.0.00.00 - Valores Restituíveis 4.183,81 692.742,55
        2.1.8.8.1.00.00 - Valores Restituíveis - Consolidação 4.183,81 692.742,55
      2.1.8.9.0.00.00 - Outras Obrigações a Curto Prazo 0,00 1.037,50
        2.1.8.9.1.00.00 - Outras Obrigações a Curto Prazo - Consolidação 0,00 1.037,50

Total do Passivo Circulante 957.978,89 1.251.559,20

Passivo Não Circulante
  2.2.0.0.0.00.00 - Passivo não-Circulante 14.296.169,87 10.449.226,75
    2.2.1.0.0.00.00 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 14.296.169,87 10.449.226,75
      2.2.1.1.0.00.00 - Pessoal a Pagar 53.729,41 0,00
        2.2.1.1.1.00.00 - Pessoal a Pagar - Consolidação 53.729,41 0,00
      2.2.1.4.0.00.00 - Encargos Sociais a Pagar 14.242.440,46 10.449.226,75
        2.2.1.4.3.00.00 - Encargos Sociais a Pagar - Inter OFSS - União 14.242.440,46 10.449.226,75

Total do Passivo Não Circulante 14.296.169,87 10.449.226,75

Patrimônio Líquido
  2.3.0.0.0.00.00 - Patrimônio Liquido 26.847.057,10 21.260.243,88
    2.3.7.0.0.00.00 - Resultados Acumulados 26.847.057,10 21.260.243,88
      2.3.7.1.0.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados 26.847.057,10 21.260.243,88
        2.3.7.1.1.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Consolidação 2.483.095,24 2.786.448,08
          2.3.7.1.1.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício (30.085.929,76) (25.618.798,27)
          2.3.7.1.1.02.00 - Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores 31.977.986,21 27.940.499,10
          2.3.7.1.1.03.00 - Ajustes de Exercícios Anteriores 591.038,79 464.747,25
        2.3.7.1.3.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - União 12.460.279,06 6.597.414,91
          2.3.7.1.3.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício 23.538.280,57 17.617.759,10
          2.3.7.1.3.02.00 - Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores (10.717.742,33) (11.283.388,37)
          2.3.7.1.3.03.00 - Ajustes de Exercícios Anteriores (360.259,18) 263.044,18
        2.3.7.1.4.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - Estado 11.905.636,75 11.876.380,89
          2.3.7.1.4.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício 11.905.636,75 11.876.380,89
        2.3.7.1.5.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - Município (1.953,95) 0,00
          2.3.7.1.5.03.00 - Ajustes de Exercícios Anteriores (1.953,95) 0,00

Total do Patrimônio Líquido 26.847.057,10 21.260.243,88

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 42.101.205,86 32.961.029,83
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Departamento de Contabilidade 

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado  

Prefeitura Municipal de Tavares 
Secretaria de Finanças 

BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Lei nº 4.320/1964) 

Exercício Atual Exercício Anterior

Fontes de Recursos 
1001 (1.174.227,58) (2.930.402,97)Recursos Ordinários 
1111 2.139.950,96 2.619.637,51Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação * 
1112 (489.351,95) (84.081,56)Transferências do FUNDEB 60% 
1113 696.642,40 (665,33)Transferências do FUNDEB 40% 
1114 0,00 (998,00)Transferências do FUNDEB 60% – Complementação da União 
1120 (106.940,12) (52.530,96)Transferência do Salário-Educação 
1122 (32.131,66) (119.977,66)Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Es 
1123 (5.002,58) (12.756,35)Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans 
1124 82.660,32 347.161,72Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1125 (195.145,83) (151.616,60)Transferências de Convênios - Educação 
1190 0,00 (399,86)Outros Recursos Destinados à Educação 
1211 (645.219,34) (982.703,28)Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde * 
1213 (58.086,59) (16.169,77)Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
1214 802.255,04 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blo 
1215 169.474,62 276.358,32Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blo 
1220 0,00 132.344,70Transferências de Convênios destinadas à Saúde 
1311 (72.858,48) 112.676,66Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
1390 (1.624,80) 20.289,09Outros Recursos Destinados à Assistência Social 
1510 109.324,94 636.178,13Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
1520 175.652,39 3.002,56Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 
1990 (718.920,65) 761.633,74Outras Recursos Vinculados 
1992 213.002,24 0,00Auxílio Financeiro da União aos Municípios (Saúde e Assistência Social) - inciso I do Art. 5º  
1993 (101.542,57) 0,00Recursos Emergenciais da Cultura – Lei Aldir Blanc 

Total das Fontes de Recursos 787.907,76 556.980,09

________________________ 
Cynthia Dallanna Alves da F. 

Nunes 
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB 

8470/O-1 
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro 1.745.886,65 2.345.455,76

Ativo Permanente 40.355.319,21 30.615.574,07

Total do Ativo 42.101.205,86 32.961.029,83

Passivo (II)
Passivo Financeiro 957.978,89 1.354.317,59

Passivo Permanente 14.296.169,87 10.449.226,75

Total do Passivo 15.254.148,76 11.803.544,34

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 26.847.057,10 21.157.485,49
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - POR CONTA PCASP
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Exercício Atual Exercício AnteriorConta Atributo S/F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (24.880,12) 25.933,301.1.1.1.1.19.01 F
POUPANÇA 45.348,29 44.378,661.1.1.1.1.50.02 F
OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 1.734.778,12 2.300.335,031.1.1.1.1.50.99 F
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 1.588,46 (6.884,33)1.1.3.8.1.08.01 F
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (10.948,10) (18.306,90)1.1.3.8.1.09.01 F
CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 1.883.759,13 1.146.036,751.2.1.1.1.04.01 P
(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (933.706,83) 0,001.2.1.1.1.99.01 P
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (8.172,73) (916.829,39)1.2.1.1.1.99.04 P
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 889,64 889,641.2.3.1.1.01.02 P
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 13.235,00 13.235,001.2.3.1.1.01.03 P
OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.200,00 2.200,001.2.3.1.1.01.99 P
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 12.357,40 11.057,401.2.3.1.1.02.01 P
APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 42.070,99 42.070,991.2.3.1.1.03.01 P
MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 5.430,80 5.430,801.2.3.1.1.03.02 P
VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 164.000,00 164.000,001.2.3.1.1.05.03 P
OUTROS BENS MÓVEIS 7.025.776,75 5.334.690,261.2.3.1.1.99.99 P
OUTROS BENS MÓVEIS 51.566,55 0,001.2.3.1.1.99.99 P
OUTROS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL 19.888.116,89 20.138.116,891.2.3.2.1.01.98 P
OUTROS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL 250.000,00 0,001.2.3.2.1.01.98 P
TERRENOS 125.000,00 0,001.2.3.2.1.04.13 P
OBRAS EM ANDAMENTO 12.119.740,38 4.718.113,281.2.3.2.1.06.01 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (24.971,64) 0,001.2.3.8.1.01.01 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (24.836,90) (5.392,90)1.2.3.8.1.01.02 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 0,00 (1.311,32)1.2.3.8.1.01.03 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (193.698,67) (36.733,33)1.2.3.8.1.01.05 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (43.437,55) 0,001.2.3.8.1.01.99 P
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 288.081,85 268.515,582.1.1.4.3.01.01 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 665.713,23 284.413,572.1.3.1.1.01.01 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 0,00 4.850,002.1.3.1.1.01.02 F
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 29.885,35 714.132,892.1.8.8.1.01.02 F
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (5.504,62) (2.397,42)2.1.8.8.1.01.04 F
PENSAO ALIMENTICIA 1.742,60 2.688,042.1.8.8.1.01.10 F
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 11.308,87 16.751,122.1.8.8.1.01.13 F
RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (28.146,44) (26.039,64)2.1.8.8.1.01.15 F
OUTROS CONSIGNATARIOS (5.101,95) (12.392,44)2.1.8.8.1.01.99 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 0,00 1.037,502.1.8.9.1.02.01 F
PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - VENCIDOS E NÃO PAGOS 53.729,41 0,002.2.1.1.1.04.02 P
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 14.242.440,46 10.449.226,752.2.1.4.3.01.01 P
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - POR CONTA PCASP
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Exercício Atual Exercício AnteriorConta Atributo S/F

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Ativo Financeiro (I): 1.745.886,65 2.345.455,76

Passivo Financeiro (III): 957.978,89 1.251.559,20

Restos a Pagar Não Processados (V): 0,00 102.758,39

Superávit Financeiro (VI): 787.907,76 991.138,17

Ativo Permanente (II): 40.355.319,21 30.615.574,07

Passivo Permanente (IV): 14.296.169,87 10.449.226,75
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Obrigações contratuais 0,00 0,00
Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Demonstrativo do movimento de Tipos de Aquisições (Bens)

Código Nome do Tipo de Aquisição (Bem) Saldo Anterior Liquidações do
Exercício

Liquidações de
Restos a Pagar

não Processados

Movimentação
Patrimonial

Diversas

Entradas de
Estoque - Ajustes

Total de Entradas Saídas de
Estoque

(Consumo, etc.)

Movimentação
Patrimonial

Diversas

Alienações de
Bens

Total de Saídas Saldo Atual

Entradas (Débitos) Saídas (Créditos)

1-Bens Móveis - Investimentos 0,00 1.743.953,04 243.507,21 0,00 0,00 243.507,21 7.074.019,920,000,001.743.953,045.573.574,09
900004 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,64APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 0,000,00889,64 0,00

900005 0,00 0,00 0,00 8.365,52 0,00 0,00 4.869,48APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E
HOSPITALARES

0,000,0013.235,00 8.365,52

900024 0,00 0,00 0,00 16.606,12 0,00 0,00 (14.406,12)OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

0,000,002.200,00 16.606,12

900025 0,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 12.357,40EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,001.300,0011.057,40 0,00

900026 0,00 0,00 0,00 24.836,90 0,00 0,00 (24.836,90)EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,000,000,00 24.836,90

900028 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.070,99APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 0,000,0042.070,99 0,00

900029 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.430,80MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 0,000,005.430,80 0,00

900036 0,00 0,00 0,00 193.698,67 0,00 0,00 (29.698,67)VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 0,000,00164.000,00 193.698,67

900046 0,00 0,00 3.911,99 0,00 0,00 0,00 51.566,55OUTROS BENS MÓVEIS 0,003.911,9947.654,56 0,00

900046 0,00 0,00 1.738.741,05 0,00 0,00 0,00 7.025.776,75OUTROS BENS MÓVEIS 0,001.738.741,055.287.035,70 0,00

2-Bens Imóveis - Investimentos 0,00 7.401.627,10 0,00 0,00 0,00 0,00 12.119.740,380,000,007.401.627,104.718.113,28
900100 0,00 0,00 7.401.627,10 0,00 0,00 0,00 12.119.740,38OBRAS EM ANDAMENTO 0,007.401.627,104.718.113,28 0,00

0,00 9.145.580,14 243.507,21 0,00 0,00 243.507,21 19.193.760,300,000,009.145.580,1410.291.687,37Total Geral
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO PATRIMONIAL - CONSOLIDADO 
EXERCÍCIO DE 2020 

 
A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e 
equivalente de caixa, créditos de curto prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo 
prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, estoques, variações 
diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do  passivo: Passivo  Circulante  (obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a 
curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais 
obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e 
contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido 
consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são 
evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, bem como o passivo financeiro e 
permanente, além do saldo patrimonial.  
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2019 foram mensurados 
inicialmente a custo histórico como determina a Resolução CFC nº 1.137/2008.  
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
No exercício de 2020 foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em 
atendimento as NBCASP as contas em circulante e não circulante. O grande objetivo destas 
importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle e fiscalização o adequado 
entendimento. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas foram baixados os registros dos 
contratos em execução tendo em vista o seu encerramento em 31/12/2020. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1. Ativo Circulante: 
O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2020 somam R$ 1.755.246,29. Decréscimo 
de (615.400,70) em relação ao exercício de 2019 que foi de R$ R$ 2.370.646,99. 
c.2.Estoque/Almoxarifado: 
O Município utiliza sistema próprio de registros no estoque e almoxarifado. É importante destacar 
que as informações não se interligam com o sistema contábil. Sugerimos a administração a adoção de 
procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para compatibilização em tempo real com o 
setor contábil.   
c.3.Créditos a Curto e Longo Prazo: 
Os créditos a curto prazo totalizaram o montante de R$ (9.359,64) relativo a antecipação de 
pagamento de salário família e salário maternidade. Os créditos a longo prazo totalizaram o montante 
de R$ 941.879,57 relativo a Dívida Ativa Tributária do município, registre-se que a provisão para perdas 
com a dívida ativa foi realizada com previsão de perda de 50% média obtida com base no 
levantamento dos últimos 5 anos. 
c.4.Imobilizado: 
O valor do imobilizado ao final do exercício de 2019 totalizou R$ 30.386.366,71. No exercício de 2020 
houve a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 9.145.580,14, sendo R$ 1.743.953,04 

de bens móveis e R$ 7.401.627,10 de Bens Imóveis. Somando o saldo de 2019 mais as incorporações de 
2020 e menos as depreciações de 2020, temos o saldo ao final de R$ 39.413.439,64. Houve registro de 
depreciação dos bens móveis adquiridos durante o exercício de 2020, quanto aos bens imóveis é 
necessário um melhor levantamento para apuração, pois até o fechamento deste balanço o setor de 
patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor atualizado do imobilizado, 
bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. 
Sugerimos a administração que tome medidas no sentido de manter as informações do patrimônio 
atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade. 
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c.5. Intangível: 
Não houve registros de ativos intangíveis. O setor de patrimônio não nos repassou até o fechamento 
do balanço as informações relativas a amortização acumulada para efetuarmos os procedimentos 
contábeis de ajuste. Sugerimos que a administração tome medidas no sentindo de controlar em 
tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis. 
c.6.Restos a Pagar Resultantes de Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais e 
Fornecedores de Curto e Longo prazo: 
O valor registrado em restos a pagar decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a curto prazo foram de R$ 288.081,85. Enquanto o débito com fornecedores totaliza R$ 
665.713,23 e demais obrigações a curto prazo totaliza o valor de R$ 4.183,81. É importante ressaltar 
que a entidade deixou disponibilidade financeira no valor de R$ 1.755.246,29 em 31/12/2020. No longo 
prazo as obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais somam R$ 14.296.169,87. 
c.7. Provisões a Curto e Longo Prazo: 
Não existe registro de provisões de Longo Prazo em face do Município não possuir RPPS na data de 
elaboração do Balanço/2020.  
c.8. Demais elementos patrimoniais: 
Não houve registros nos atos potenciais ativos e passivos. 
c.9.Saldo patrimonial: 
O saldo patrimonial ao final do exercício de 2018 totalizou R$ 21.260.243,88. O resultado econômico da 
entidade no exercício de 2020 foi de R$ 5.357.987,56, quando somado ao saldo anterior resultou no 
saldo patrimonial final de 2020 e diminuindo os ajustes de exercício anterior lançado diretamente no 
patrimônio líquido, conforme orientação do MCAPS, no valor de R$ 228.825,66 chegamos ao 
Patrimônio Líquido de R$ 26.847.057,10. 
c.10. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a 
ganhos ou perdas decorrentes de baixas no imobilizado. 

 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.6. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Estão consolidados neste Balanço todas as Unidades Gestoras do Município: A Prefeitura com suas 
diversas Secretarias e a Câmara Municipal de Vereadores de Tavares. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - Analítico
Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Aumentativas

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.623.402,95 1.232.080,15

  4.1.0.0.0.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.623.402,95 1.232.080,15
    4.1.1.0.0.00.00 - Impostos 1.575.281,25 1.132.612,01
      4.1.1.2.0.00.00 - Impostos sobre Patrimônio e a Renda 900.828,41 735.741,84
        4.1.1.2.1.00.00 - Impostos sobre Patrimônio e a Renda - Consolidação 900.828,41 735.741,84
      4.1.1.3.0.00.00 - Impostos sobre a Produção e a Circulação 674.452,84 396.870,17
        4.1.1.3.1.00.00 - Impostos sobre a Produção e a Circulação - Consolidação 674.452,84 396.870,17
    4.1.2.0.0.00.00 - Taxas 48.121,70 99.468,14
      4.1.2.2.0.00.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços 48.121,70 99.468,14
        4.1.2.2.1.00.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Consolidação 48.121,70 99.468,14

Contribuições 487.341,84 476.314,95

  4.2.0.0.0.00.00 - Contribuições 487.341,84 476.314,95
    4.2.3.0.0.00.00 - Contribuição de Iluminação Pública 487.341,84 476.314,95
      4.2.3.0.1.00.00 - Contribuição de Iluminação Pública - Consolidação 487.341,84 476.314,95

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 60,94 4.086,37

  4.3.0.0.0.00.00 - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 60,94 4.086,37
    4.3.3.0.0.00.00 - Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 60,94 4.086,37
      4.3.3.1.0.00.00 - Valor Bruto de Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 60,94 4.086,37
        4.3.3.1.1.00.00 - Valor Bruto de Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços - Consolidação 60,94 4.086,37

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 21.426,05 58.847,86

  4.4.0.0.0.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 21.426,05 58.847,86
    4.4.2.0.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora 400,00 0,00
      4.4.2.4.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora sobre Créditos Tributários 400,00 0,00
        4.4.2.4.1.00.00 - Juros e Encargos de Mora sobre Créditos Tributários - Consolidação 400,00 0,00
    4.4.5.0.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 21.026,05 58.847,86
      4.4.5.1.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 21.026,05 58.847,86
        4.4.5.1.1.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Consolidação 21.026,05 58.847,86

Transferências e Delegações Recebidas 44.999.581,61 35.199.514,96
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  4.5.0.0.0.00.00 - Transferências e Delegações Recebidas 44.999.581,61 35.199.514,96
    4.5.1.0.0.00.00 - Transferências Intragovernamentais 1.390.082,88 1.282.157,64
      4.5.1.1.0.00.00 - Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
        4.5.1.1.2.00.00 - Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária - Intra OFSS 1.390.082,88 1.282.157,64
    4.5.2.0.0.00.00 - Transferências Inter Governamentais 43.609.498,73 33.917.357,32
      4.5.2.1.0.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas 29.844.383,64 21.286.100,41
        4.5.2.1.3.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas - Inter OFSS – União 27.902.108,02 19.392.106,57
        4.5.2.1.4.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas - Inter OFSS - Estado 1.942.275,62 1.893.993,84
      4.5.2.2.0.00.00 - Transferências do FUNDEB 10.324.204,83 9.862.170,85
        4.5.2.2.3.00.00 - Transferências do FUNDEB - Inter OFSS - União 585.525,09 0,00
        4.5.2.2.4.00.00 - Transferências do FUNDEB - Inter OFSS - Estado 9.738.679,74 9.862.170,85
      4.5.2.3.0.00.00 - Transferências Voluntárias 296.963,20 1.278.858,20
        4.5.2.3.3.00.00 - Transferências Voluntárias – Inter OFSS - União 247.950,00 1.158.642,00
        4.5.2.3.4.00.00 - Transferências Voluntárias – Inter OFSS - Estado 49.013,20 120.216,20
      4.5.2.4.0.00.00 - Outras Transferências 3.143.947,06 1.490.227,86
        4.5.2.4.3.00.00 - Outras Transferências – Inter OFSS - União 2.968.278,87 1.490.227,86
        4.5.2.4.4.00.00 - Outras Transferências – Inter OFSS - Estado 175.668,19 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71

  4.6.0.0.0.00.00 - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71
    4.6.4.0.0.00.00 - Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71
      4.6.4.0.1.00.00 - Ganhos com Desincorporação de Passivos - Consolidação 766.509,12 1.574.180,71

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94

  4.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94
    4.9.9.0.0.00.00 - Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94
      4.9.9.6.0.00.00 - Indenizações 4.578,82 0,00
        4.9.9.6.1.00.00 - Indenizações - Consolidação 4.578,82 0,00
      4.9.9.9.0.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos 232.854,98 14.766,94
        4.9.9.9.1.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos - Consolidação 232.854,98 14.766,94

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 48.135.756,31 38.559.791,94
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Variações Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos 27.130.148,87 21.563.843,06

  3.1.0.0.0.00.00 - Pessoal e Encargos 27.130.148,87 21.563.843,06
    3.1.1.0.0.00.00 - Remuneração a Pessoal 18.964.567,46 17.140.625,73
      3.1.1.1.0.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil – Abrangidos pelo RPPS 173.676,14 107.210,31
        3.1.1.1.1.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil – Abrangidos pelo RPPS - Consolidação 173.676,14 107.210,31
      3.1.1.2.0.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos pelo RGPS 18.790.891,32 17.033.415,42
        3.1.1.2.1.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos pelo RGPS - Consolidação 18.790.891,32 17.033.415,42
    3.1.2.0.0.00.00 - Encargos Patronais 8.165.581,41 4.423.217,33
      3.1.2.2.0.00.00 - Encargos Patronais - RGPS 8.165.581,41 4.423.217,33
        3.1.2.2.3.00.00 - Encargos Patronais - RGPS - Inter OFSS - União 8.165.581,41 4.423.217,33

Benefícios Previdenciários e Assiste 287.683,38 255.532,69

  3.2.0.0.0.00.00 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais 287.683,38 255.532,69
    3.2.1.0.0.00.00 - Aposentadorias e Reformas 97.287,05 109.129,94
      3.2.1.3.0.00.00 - Reserva Remunerada e Reformas - Militar 97.287,05 109.129,94
        3.2.1.3.1.00.00 - Reserva Remunerada e Reformas - Militar - Consolidação 97.287,05 109.129,94
    3.2.2.0.0.00.00 - Pensões 63.826,15 58.799,12
      3.2.2.1.0.00.00 - Pensões - RPPS 63.826,15 58.799,12
        3.2.2.1.1.00.00 - Pensões - RPPS - Consolidação 63.826,15 58.799,12
    3.2.4.0.0.00.00 - Benefícios Eventuais 126.570,18 87.603,63
      3.2.4.3.0.00.00 - Benefícios Eventuais por Situações de Vulnerabilidade Temporária 126.570,18 87.603,63
        3.2.4.3.1.00.00 - Benefícios Eventuais por Situações de Vulnerabilidade Temporária - Consolidação 126.570,18 87.603,63

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.917.570,41 10.155.562,47

  3.3.0.0.0.00.00 - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.917.570,41 10.155.562,47
    3.3.1.0.0.00.00 - Uso de Material de Consumo 6.289.055,53 4.349.336,36
      3.3.1.1.0.00.00 - Consumo de Material 5.377.556,92 4.140.372,25
        3.3.1.1.1.00.00 - Consumo de Material - Consolidação 5.377.556,92 4.140.372,25
      3.3.1.2.0.00.00 - Distribuição de Material Gratuito 911.498,61 208.964,11
        3.3.1.2.1.00.00 - Distribuição de Material Gratuito - Consolidação 911.498,61 208.964,11
    3.3.2.0.0.00.00 - Serviços 6.385.007,67 5.762.788,56
      3.3.2.1.0.00.00 - Diárias 99.100,00 110.842,40
        3.3.2.1.1.00.00 - Diárias - Consolidação 99.100,00 110.842,40
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      3.3.2.2.0.00.00 - Serviços Terceiros - PF 2.456.152,50 2.662.941,81
        3.3.2.2.1.00.00 - Serviços Terceiros - PF - Consolidação 2.456.152,50 2.662.941,81
      3.3.2.3.0.00.00 - Serviços Terceiros - PJ 3.829.755,17 2.989.004,35
        3.3.2.3.1.00.00 - Serviços Terceiros - PJ - Consolidação 3.829.755,17 2.989.004,35
    3.3.3.0.0.00.00 - Depreciação, Amortização e Exaustão 243.507,21 43.437,55
      3.3.3.1.0.00.00 - Depreciação 243.507,21 43.437,55
        3.3.3.1.1.00.00 - Depreciação - Consolidação 243.507,21 43.437,55

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 25.347,00 31.212,00

  3.4.0.0.0.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 25.347,00 31.212,00
    3.4.2.0.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora 25.347,00 31.212,00
      3.4.2.1.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora de Empréstimos e Financiamentos Internos Obtidos 25.347,00 31.212,00
        3.4.2.1.1.00.00 - Juros e Encargos de Mora de Empréstimos e Financiamentos Internos Obtidos - Consolidação 25.347,00 31.212,00

Transferências e Delegações Concedidas 1.442.468,53 1.284.157,64

  3.5.0.0.0.00.00 - Transferências e Delegações Concedidas 1.442.468,53 1.284.157,64
    3.5.1.0.0.00.00 - Transferências Intragovernamentais 1.390.082,88 1.282.157,64
      3.5.1.1.0.00.00 - Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
        3.5.1.1.2.00.00 - Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária - Intra OFSS 1.390.082,88 1.282.157,64
    3.5.3.0.0.00.00 - Transferências a Instituições Privadas 52.385,65 2.000,00
      3.5.3.1.0.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 52.385,65 2.000,00
        3.5.3.1.1.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - Consolidação 52.385,65 2.000,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 25.050,17 916.829,39

  3.6.0.0.0.00.00 - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 25.050,17 916.829,39
    3.6.1.0.0.00.00 - Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 25.050,17 916.829,39
      3.6.1.7.0.00.00 - Variação Patrimonial Diminutiva com Ajuste de Perdas de Créditos e de Investimentos e Aplicações Temporários 25.050,17 916.829,39
        3.6.1.7.1.00.00 - Variação Patrimonial Diminutiva com Ajuste de Perdas de Créditos e de Investimentos e Aplicações Temporários - Consolidação 25.050,17 916.829,39

Tributárias 392.104,25 228.539,84

  3.7.0.0.0.00.00 - Tributárias 392.104,25 228.539,84
    3.7.2.0.0.00.00 - Contribuições 392.104,25 228.539,84
      3.7.2.1.0.00.00 - Contribuições Sociais 371.441,25 208.029,84
        3.7.2.1.1.00.00 - Contribuições Sociais - Consolidação 371.441,25 208.029,84
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      3.7.2.9.0.00.00 - Outras Contribuições 20.663,00 20.510,00
        3.7.2.9.1.00.00 - Outras Contribuições - Consolidação 20.663,00 20.510,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 557.396,14 248.773,13

  3.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 557.396,14 248.773,13
    3.9.4.0.0.00.00 - Incentivos 284.287,72 148.525,90
      3.9.4.9.0.00.00 - Outros Incentivos 284.287,72 148.525,90
        3.9.4.9.1.00.00 - Outros Incentivos - Consolidação 284.287,72 148.525,90
    3.9.9.0.0.00.00 - Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 273.108,42 100.247,23
      3.9.9.9.0.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos 273.108,42 100.247,23
        3.9.9.9.1.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos - Consolidação 273.108,42 100.247,23

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 42.777.768,75 34.684.450,22

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 5.357.987,56 3.875.341,72
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
EXERCÍCIO DE 2020 - CONSOLIDADO 

A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando as variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais 
Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos com Ativos e 
Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações 
patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações 
Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e 
Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. 
O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna 
separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2019 foram mensurados 
inicialmente a custo histórico como determina a Resolução CFC nº 1.137/2008. Após o registro inicial 
foi adotado o critério de mensuração de custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, 
abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de depreciação definidos na 
tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Os registros 
contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. Os valores 
intra-orçamentários foram considerados neste demonstrativo. 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
No exercício de 2020 foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em 
atendimento as NBCASP. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a 
encampar é o de evidenciar o patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade 
e aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas foram baixados os registros dos 
contratos em execução tendo em vista o seu encerramento em 31/12/2020. 

 

 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Modelo de elaboração da DVP: 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi o analítico. 

c.2.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Até o fechamento deste demonstrativo o setor de patrimônio não disponibilizou ao setor 
contábil informações que indiquem ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não 
foram evidenciados ativos que sofreram o teste de impairment. 

c.3.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 
 c.4.Constituição ou reversão de provisões: 
o Município não possui RPPS, logo não dispomos desta informação.  
c.5.Variações Patrimoniais Qualitativas decorrentes de Incorporação de Ativos, Desincorporação de 
Passivos, Incorporação de Passivos e Desincorporação de Ativos: 
Houve a  incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 9.145.580,14, sendo R$ 
1.743.953,04 de bens móveis e R$ 7.401.627,10 de Bens Imóveis. Não houve baixa da dívida ativa 
tributária. Foram pagos de dívida consolidada o montante de R$ 690.432,41 resultante da execução 
orçamentária que gerou desincorporação de passivos. As dívidas com INSS estavam com saldos 
defasados nos Balanços de 2019 e tiveram ajustes no exercício e 2020, sendo tais fatos lançados 
diretamente no patrimônios líquido na conta de ajustes de exercícios anteriores.  
c.6.Variações patrimoniais aumentativas: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2020 totalizaram R$   48.135.756,31 
c.7. Variações patrimoniais diminutivas: 
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2020 totalizaram R$   42.777.768,75 
c.8. Resultado econômico (patrimonial) do exercício: 
O resultado patrimonial do exercício de 2020 foi de R$ 5.357.987,56 
c.9. Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de Bens Móveis/Imóveis. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.5. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Estão consolidados neste Balanço todas as Unidades Gestoras do Município: A Prefeitura com suas 
diversas Secretarias e a Câmara Municipal de Vereadores de Tavares. 

 

Tavares(PB), Março de 2021 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Demonstrativo da Dívida Fundada Interna - Anexo 16 - Lei Federal nº 4.320/64

Autorização Saldo Anterior
Movimento do Exercício

Novos
Empréstimos

+Júros e
Correções

Resgates Exclusão por
Renegociação

SaldoCódigo

0-Dívida Orçamentária 10.449.226,75 4.658.375,16 690.432,41 120.999,63 14.296.169,87
3-Precatórios Posteriores a 05/05/2000 0,00 53.729,41 0,00 0,00 53.729,41

Lei Nº 0001/2018 - Data do Contrato 01/12/2017 - Credor TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA Finalidade Cumprir o pagamento de
setenças Judiciais - Precatórios

0,00 53.729,41 0,00 53.729,413

6-Dívida Contratual-Parcelamentos de Contrib. Sociais Previdênciárias
(INSS/Previdência Própria)

10.449.226,75 3.545.080,68 672.651,47 120.999,63 13.200.656,33

Lei Nº 00012019 - Data do Contrato 22/02/2019 - Credor INSS - INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL Finalidade Parcelamento Administrativo
nº 632139013

658.886,25 0,00 13.772,14 120.999,63 524.114,485

Lei Nº 001 - Data do Contrato 01/01/2012 - Credor INSS - INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL Finalidade Parcelamento Administrativo
nº 620398710

9.790.340,50 479.246,77 622.719,33 0,00 9.646.867,941

Lei Nº 174152020 - Data do Contrato 25/11/2020 - Credor SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL Finalidade Referente a Parcelamento
administrativo nº 637616685 Periodo de 01/2015 a 06/2019 Pedido nº 3767691.

178.405,32 2.939,89 0,00 175.465,437

Lei Nº 1 - Data do Contrato 09/12/2020 - Credor INSS - INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL Finalidade Parcelamento da Dívida
Previdenciária nº 003893184 60 Parcelas

1.993.206,89 33.220,11 0,00 1.959.986,788

Lei Nº 1 - Data do Contrato 09/12/2020 - Credor INSS - INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL Finalidade Parcelamento da Dívida
Previdenciária nº 003893147 60 Parcelas

894.221,70 0,00 894.221,709

7-Dívida Contratual-Parcelamentos de Demais Contribuições Sociais 0,00 1.059.565,07 17.780,94 0,00 1.041.784,13
Lei Nº 134332020 - Data do Contrato 23/11/2020 - Credor PASEP -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Finalidade Referente a
Processo nº 13433.720.016/20, AI 0420200.2020.0522590, 01/2015 À 12/2018 -
PASEP

1.059.565,07 17.780,94 0,00 1.041.784,136

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes

Totais 10.449.226,75 4.658.375,16 690.432,41 120.999,63 14.296.169,87
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Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Demonstrativo da Dívida Fundada Interna - Anexo 16 - Lei Federal nº 4.320/64

Autorização Saldo Anterior
Movimento do Exercício

Novos
Empréstimos

+Júros e
Correções

Resgates Exclusão por
Renegociação

SaldoCódigo

CPF: 044.601.284-03 CRC-PB
8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 17 - Lei Federal nº 4.320/64
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

0-Consignações 3.596.235,52 4.284.794,26692.742,55 4.183,81
714.132,89 1.824.903,10 2.509.150,64 29.885,35Consignações – INSS

000001 INSS (PMT) 2.405.817,231.721.569,69 29.885,35714.132,89
000002 INSS (CMT) 103.333,41103.333,41 0,000,00

(2.397,42) 70.603,58 73.710,78 (5.504,62)Consignações – IR
000003 I.R.R.F (PMT) 3.107,200,00 (3.107,20)0,00
000003 IRRF (CMT) 70.603,5870.603,58 0,000,00
000004 I.R.R.F - Folha Pessoal (PMT) 0,000,00 (2.397,42)(2.397,42)

0,00 3.822,00 3.822,00 0,00Consignações - ISS
000005 ISS (CMT) 3.822,003.822,00 0,000,00

4.358,68 103.336,52 101.488,28 6.206,92Consignações – Outras
000015 SINSEMT (PMT) 84.106,6578.231,08 6.730,6612.606,23
000021 SINDRACS - DEMAIS SEC (PMT) 0,00433,32 4.578,214.144,89
000025 Débito e Crédito a Regularizar (PMT) 17.381,6324.672,12 (1.529,38)(8.819,87)
000036 Depósito Judicial (PMT) 0,000,00 (3.572,57)(3.572,57)

(26.039,64) 1.574.159,33 1.576.266,13 (28.146,44)Consignaçõs Empréstimos
000004 CONSG. BANCO DO BRASIL (CMT) 108.559,18108.559,18 0,000,00
000005 B. Brasil Consig. (PMT) 1.467.706,951.465.600,15 (28.146,44)(26.039,64)

2.688,04 19.410,99 20.356,43 1.742,60Consignaçõs Pensões Alimentícias
000009 Pensão Alimentícia (PMT) 20.356,4319.410,99 1.742,602.688,04

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 17 - Lei Federal nº 4.320/64
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
661.575,04 0,00 661.575,04 0,00Exercício de 2019

000055 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade-2019 (PMT) 9.397,320,00 0,009.397,32
000056 Secretaria de Saúde-2019 (PMT) 35.024,710,00 0,0035.024,71
000057 Secretaria de Educação-2019 (PMT) 332.872,770,00 0,00332.872,77
000058 Secretaria de Administração-2019 (PMT) 32.959,430,00 0,0032.959,43
000059 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos-2019 (PMT) 28.263,970,00 0,0028.263,97
000060 Secretaria de Turismo e Lazer-2019 (PMT) 46.480,350,00 0,0046.480,35
000061 Fundo Municipal de Saúde-2019 (PMT) 76.320,320,00 0,0076.320,32
000062 Secretaria de Transporte-2019 (PMT) 10.519,160,00 0,0010.519,16
000063 Gabinete do Prefeito-2019 (PMT) 12.268,870,00 0,0012.268,87
000064 Secretaria de Assistência Social-2019 (PMT) 6.474,160,00 0,006.474,16
000065 Secretaria de Cultura-2019 (PMT) 2.402,250,00 0,002.402,25
000066 Secretaria de Agricultura-2019 (PMT) 53.661,030,00 0,0053.661,03
000067 Fundo Municipal de Assistência Social-2019 (PMT) 12.203,330,00 0,0012.203,33
000068 Secretaria de Controle Interno-2019 (PMT) 1.525,070,00 0,001.525,07
000069 Secretaria de Meio Ambiente-2019 (PMT) 1.202,300,00 0,001.202,30

0,00 953.795,08 0,00 953.795,08Exercício de 2020
020100 Gabinete do Prefeito 0,0010.318,79 10.318,790,00
020200 Fundo Municipal de Assistência Social 0,002.500,02 2.500,020,00
020300 Secretaria de Administração 0,002.895,57 2.895,570,00
020400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade 0,002.746,05 2.746,050,00
020500 Secretaria de Controle Interno 0,001.402,97 1.402,970,00
020600 Secretaria de Educação 0,00536.448,93 536.448,930,00
020800 Secretaria de Agricultura 0,001.582,03 1.582,030,00
020900 Secretaria de Transporte 0,002.867,10 2.867,100,00
021000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,0048.224,90 48.224,900,00
021200 Fundo Municipal de Saúde 0,00342.673,00 342.673,000,00
021400 Secretaria de Cultura 0,00765,10 765,100,00
021500 Secretaria de Assistência Social 0,001.370,62 1.370,620,00

4.946.369,304.550.030,601.354.317,59 957.978,89Total Geral
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo 17 - Lei Federal nº 4.320/64
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.300,00900025

1.300,00452
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,00291
SCANNER FUJITSU SP 1120 DUPLEX COLOR

0,00298
01 NOBREAK 1200W
CPU INTEL CORE 17,3 4GHZ 8GB
ESTABILIZADOR 500V
MONITOR LED AOC 18,5
NOBREAK 14400WW
NOTEBOOK LENOVO CORE TELA 15,6

0,00305
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

1.300,00306
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

1.043,50318
VENTILADOR DE COLUNA NOTOS 50CM PREMI
VENTILADORES  DE PAREDE 60 CM 220V

0,00319
UNIDADE EXTERNA SPLIT 57 KBTUS FRIO
UNIDADE INTERNA SPLIT 57 KBTUS QUENTE

1.300,00364
COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

12.519,10369
UNIDADE EXTERNA SPLIT 57 KBTUS FRIO
UNIDADE INTERNA SPLIT 57 KBTUS QUENTE

0,00380
 CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120

0,00468
01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.944,37474
CADEIRA DE RODAS P/ BANHEIRO HIGIENICA
CADEIRA DE RODAS RAIDAPRETA
NEBULIZADOR NEBULAR PLUS
OTOSCOPIO ESPECULOS C/ EST MACIO VERDE
SUPORTES PARA SORO

7.740,00505
01 NOBREAK 1200W
CPU INTEL CORE 17,3 4GHZ 8GB
ESTABILIZADOR 500V
MONITOR LED AOC 18,5
NOBREAK 14400WW
NOTEBOOK LENOVO CORE TELA 15,6

0,00555
 ARMARIO MULTIUSO CHICAGO EAN

448,85558
 SCH AS ASPIRAD 1200W AGUA ELETRICO

215,50560
 APARADOR DE GRAMA 1000W 220V

2.800,00631
 VENTILADORES MAX PAREDE PRETO 127/220 V GRANDE 60 CM P

240,00734
 ARMARIO MULTIUSO CHICAGO EAN

989,00784
LIQUIDIFICADOR METVISA INDUSTRIAL

1.300,00881
01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

300,00975
 CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120

950,001128
 CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.000,001359
IMPRESSORA MULT EPSON L3150 ECOTANK W.BIV

0,001360
ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. REGILAVEIS

0,001373
REFRIGERADOR 245L ESMALTEC 1P CLASSE A ROC31 BRANCO

2.885,001374
 COND. EXT. 18000 ELGIN ECO POWER FRIO
EVAP. INT 18000 ELGIN ECO POWER FRIO

220,001484
CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA S/BRANCO-AZUL

1.150,001500
IMPRESSORA EPSON L3150 ECOTANK W. BIV

1.280,001611
REFRIGERADOR 245L ESMALTEC 1P CLASSE A ROC31 BRANCO

398,001628
VENTILADORES MONDIAL DE COLUNA 40 CM PRETO

650,001781
 01 ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. 02 PORTAS

750,001782
01 ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. 02 PORTAS 1.8 X0,90X 0.40
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

8.395,002101
 ANTENA CENTURY
 BALCÃO QUART
 BEBEDOURO ESM
 COMJ. MARAZUL
 COZINHA ALFA
 LIQUI. OPTIMIX
01 REFR. ESMALTEC BRANCO 220
FOGÃO 4B BRANCO
RECEPTOR CENT
TELEFONE TS 40
TV 32P SMART
UNI BOX C/CAMA
VENTILADORESMONDIAL

245.000,002323
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO IVECO DAILY MINIBUS TURISMO 50C17
4X2,COM ACESSIBILIDADE DE UM CADEIRANTE, 19 LUGARES, COR
BRANCA, ANO/MODELO 2019/2020, DESTINADO A SEC. DE SAUDE DESTE
MUNICIPIO DE TAVAR

0,002327
EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS
ESCOLAR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 56/2020, E DOCUM

0,002328
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 57/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN

0,002329
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 63/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.339,002655
 01 AR CONDICIONADO SPRINGER 18.000BTUS 220V

2.179,912656
01 TV 49 LCD PANASONIC 49FX600B

2.370,002757
 MOTOSSERRA TOYAMA TCS58F-20SN
 ROCADEIRA TOYAMA TBC43X

0,002849
 KIT PULVERIZADOR ATOMIZADOR SR430 STIHL

950,002858
 CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB

950,002859
CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB

90,002862
LIQUIDIFICADOR MALLORY FLASH MIX 450W BRANCO

1.200,002873
SCANNER EPSON V19

5.700,002992
 KIT PULVERIZADOR ATOMIZADOR SR430 STIHL

2.600,003307
SCANNER DR C240- CANON

1.700,003466
ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. REGILAVEIS

2.272,003508
 02 UNIDADE INTERNA SPLIT 12 KBTUS FRIO 220V.
 02 UNIDADES EXTERNA SPLIT 12K BTUS-220V

11.182,003509
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS- 220V
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS- 220V
UNIDADE INTERNA SPLIT 12 KBTUS FRIO 220V
UNIDADE INTERNA SPLIT 18  KBTUS FRIO 220V
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.930,003685
 EVAP. IMT. 1200 ELETROLUX
COND. EXT. 1200 ELETROLUX E

620,003686
BEBEDOURO ESMALTEC ABERT AITOM GARRAFÃO

247.950,003728
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 57/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN

3.968,004162
 BELICHES SONIA YPE
 ESTANTES DE BAND S/ FERRO
 FOGÃO INDUSTRIAL 05 BC, COM FORNO

3.534,304163
 RECEPTOR CENTURY
 REFRIGERADOR 407L 2P, FREE BRAN CONSUL
ANTENA PARABOLICA CENTURY
BEBEDOUROS ESMALTEC C/ BASE BRANCO

2.600,004271
SCANNER DR C240- CANON

5.884,004415
 01 CADEIRA DE RODAS RAIADA  PRETA
 ASPIRADOR CIRURGICO
 NEGATOSCOPIO 01 COPO
 OTOSCOPIO MDL 2.5V C/5 ESPECULOS
06 HOSPITALAR D28
REFLETORES AMBULATORIAL LED
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

10.083,004416
 CARRO CURATIVO AÇO INOX
 SELADORAS SELABEM BIVOLT
C. HOSPITALAR DE FERRO BRANCO , COM 02 MOV. ROD. LAT
ESCADINHAS DE FERRO ESMALT C/02 DEGRAUS
SUPORTE SORO S REG COM ROD. BRANCO

650,004501
BEBEDOURO DE AGUA COLORMAQ PREMIUM BRANCO

5.154,004517
 BIOMBOS DE 03 FACES COM RODIZIOS
 BRAÇADEIRA ESM. COM TELHA PINTA
 MESA P/ EXAME GINECOLOGICO
ARMARIOS VITRINE COM 01 PORTA
CADEIRA DE RODAS P/ BANHO
CADEIRAS DE FERRO
CARRO MACA C/ GRADE E RODIZIOS COM COLCHÃO

1.660,004518
 CAMERAS DE TV P/SISTE SEG. VHD 1010 B-GERAÇÃO
CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120 BULLET
GRAVADOR DOG. DE IMAGEM MHDX 1008 C/ HD 500

1.300,004524
 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

8.955,004540
BIRO 1,20 X 06M DE 02 GAVETAS
CONJ BRANCO PRETO GRANITO
CONJ TROPICAL BCO PRATA GRANITO
COZINHA  ROSE BRA/PRETO
MILTI USO VALDEMOVEIS ASTECA
MULTI USO VALDEMOVEIS ASTECA IPE
TV 43  AOC LED SMART WIFI FULL HD
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.000,004997
 BOMBA 5,0 CV THEBE THS 18

13.208,005003
 RADIO  MOVEL 50W DIGITAL ANTENA C/ CABO E CON
 RADIO. DEM 300 TRASNCEPTOR MOVEL MOTOROLA 50W C/ MASTRO 6M
RADIO PORTATIL PROFISSIONAL DIGITAL DEP. 450

1.469,105183
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON COM WIFI

2.938,205200
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL EPSON COM WIFI E SISTEMA DE
IMPRESSAO JATO

2.200,005202
CPU INTEL CORE 13 COMPLETO

3.999,005245
BETONEIRA CSM 01 TRAÇO 400ML C/ MOTOR 2V

440,005349
CADEIRAS SECRETARIA GIRATORIA

800,005350
 BIRO 1.20 X 60 M PRETO
CADEIRA PRESIDENTE

1.319,005423
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS
 UNIDADE INTERNA SPLIT HW 220V

1.700,005431
TV LED 43 SMART FHD PRETO

6.248,005432
AIR FRYER MONDIAL AF30 DIGITAL PRETO 220V
MICROONDAS ELETROLUX MEO 44 BRANCO 220V
TV  LED 43 SMART FHD PRETAS
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.190,005523
 CADEIRA DE FERRO
ARMARIO VITRINE COM 01 PORTA
BRAÇADEIRA ESMALTADA COM TELHA PINTADA
MESA EM FERRO ESMALTADA ESTOFADA

850,005892
ARMARIO COM 04 GAVETAS PRAT

1.469,106209
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON

1.469,106232
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON WI-F1

1.469,106233
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON WI-F1

2.200,006236
CPU INTEL CORE 13.3.4 GHZ 8GB, ITB HD

1.490,006245
CELULAR SAMSUNG GALAXY A-20 32GB AZUL

406,006307
NEBULIZADOR NEBCOM V

864,006364
LIQUIDIFICADOR SPOLU BR 4,0. 220 INDUSTRIAL ATTAK

864,006365
 LIQUIDIFICADOR SPOLU BR 4,0. 220 INDUSTRIAL ATTAK

2.600,006379
 SCANNER DR C240- CANON
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

3.575,956405
 BEBEDOURO ESMATEC C/BASE
 CELULAR SAMSUNG GALAXY
 CONJUNTO DE ESTOFADOS 2X3
 COZINHA E BALCÃO
 FOGÃO  4B BRANCO
SALA NOVA MILENA 4C

193.632,006502
EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS
ESCOLAR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 56/2020, E DOCUM

1.300,006648
 RECEPTOR CENTURY
SKY INST PAGO 60 CM

193.632,006662
VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR COM CAPACIDADE PARA 30
PESSOAS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 63/2020, ADES

1.050,006761
CAMAS BIBOX D28 880 X 1880 X 420 MM

2.060,006762
 BIBOX D28
 MULTIUSO CHICAGO REF 150
 MULTIUSO LAGES
BIRO 1,20 X 60M
MULTIUSO CHICAGO REF 147

540,007068
 FOGÃO AGATA 04 BOCAS
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

6.010,007255
 MULT USO VALD.
 REF. ELETROLUX , 02 PORTAS CLASSE
BEBEDOURO 22V INOX
BIROS 1,20 X 60 M 2 GAV.
CADEIRAS C. GIRA.
CADEIRAS GIR. SEC.
CONJUNTO IMP. 04 CAD MARMORE
FOGÃO ARES 04 BOCAS,
SUPORTES TV PLASMA/LED
VENTILADORES MO. 220V,

1.249,907491
01 FRIGOBAR CONSUL 117L BRANCO 220V

1.469,107854
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON

1.800,007974
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS
 UNIDADE INTERNA SPLIT HW 220V

50.000,008227
APARELHO TERAPIA RESPIRATORIA P VENTILAÇÃO PUMONAR TEC.
DIGITAL LOTE H20219

425,008252
FOGÃO ARES 4 BOCAS BR

3.660,008253
 FOGÃO ARES 4 BOCAS
BEBEDOURO EGC 35B
KIT MAGAZIN
REFRIGERADOR ESMALTEC 1P CLASSE A ROC 31 BCO 220V

4.800,008296
BISTURI ELETRICO - EMAI BP 150

19.560,008333
MI 22- BOMBA DE INFUSAO
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

4.637,508448
 BOMBA VACUO ASPIRADORA
 BOMBAS  VACUO ASPIRADORA
BALANÇAS DIGITAL P/ BEBES ELP25BRA ANTROP
OXIGENIO DE DEDO 50 D
REFLETORES AMBULATORIAIS LED

600,008541
 LIQUIDIFICADOR METVISA LAR 2 INDUSTRIAL

1.045,008542
COZINHA MULTIPLA BRANCA 4PCS COMPLETA BERTOLIN

1.660,008549
CPU INTEL CORE 15 2.8 4GB

5.265,008551
CPU INTEL CORE 15 2.8 4GB
CPU INTEL CORE 15 2.8 8GB

11.000,008610
PEOJETO DE BALCÃO DE MARMORE EM L ME. 260 X 144 CM PARA
RECEPÇÃO
 PROJ. DE BANCADA EM L MEDINDO 207X 360CM, PARA O LABORATORIO
PROJETO DE BANCADA DE MARMORE M. 230 CM X 55 CM PARA SALA DE
NEBOLIZAÇÃO
PROJ. DE BALCÃO EM MARMORE PARA O POSTO DE ENFERMAGEM M.
160CM X 90CM,

24.298,928692
12 MAQUINAS DE AR CONDICIONADOS SPINT 18 BTUS

7.650,008695
MICROSCOPIO BINOCULAR OTICA FINITA ACROMATICO COM CONTRASTE
DE FASE

139,008927
CELULAR POSITIVO FEATURE PHONE P-26 DUAL

0,008938
TELEFONE INTELBRAS PLENO SEM CHAVE CINZA ARTICO
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

215,008939
LIQUIDIFICADOR PHILCO PRETO

59,009197
TELEFONE INTELBRAS PLENO SEM CHAVE CINZA ARTICO

681,089198
 LAVADOURA SEMIAUTOMATICA LCS 16.0 BR 220V COLOMAQ

57.358,009199
 30 CAMAS  HOSPI
 BEBEDOURO ELE
 CADEIRA ROD. OBES
 ESCADAS
13 BIOMBOS
CADEIRA D ERODAS ADUL
CARRO PARA TRANSP
ESFIGMOMANOMETRO DE COLUNADE
ESTANTES DE AÇO
FREEZER COMUM
GELADEIRAS REFRI
GLICOSIMETRO
LARINGOSCIPIO ADU

888,529349
VENTILADORES ARGE MAX 60 CM 220W PRETO BIVOLT
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

34.728,989350
 BERÇO PARA R. NASCIDO
 SUPORTES DE H. INOX
.P  HOSPITALAR
BIOMBO PLUMBIFERO
C. DE CURATIVOS
CAMAS PPP HOSPITALAR
CARROS MACA
MESA A. MOVEL
MESAS PARA REFE.

126.900,009417
RUPO GERADOR GSW225F SL ACP 3F 380V 60HZ

68.900,009422
ANALISADOR HEMATOLOGICO Z5

367,509424
COZINHA DE AÇO

7.350,009609
POLTRONAS RECLINAVEL

81.000,009610
 MESAS MANUAL VISION T3 ALTA CIRURGICA
FOCO DE TETO SKYLED 120 +120

3.545,009611
 HAMPER COM RODIZIOS TUBOMD
CARROS CURATIVO EM INOX

9.297,009612
 SUPORTE P/ SORO INOX
ESCADAS 02 GRAUS INOX
MESA AUXILIAR EM INOX
MESA AUXILIAR INOX
SUPORTE P SORO EM INOX
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,009781
TVS SMART LED 32 LH
TVS SMART LED 43 FHD

19.270,009879
 ASP. CIRURGICO INS 6002 2 LITROS
 SELADORAS S. EMBREAGEM
ASP. CIRURGICOS
CADEIRAS DE RODAS PED.
CAMAS FAWLER
CAMAS FAWLER G. RIDIZIO
CENTRIFUGA LABORATORIAL
CONTADOR M. DE CEDULAS SANGUINEAS DIGITAL
HOSPITALAR D28

30.000,009931
FERROS ELETRICOS INDISTRIAL COM RESER. EXTERNO
LAVADOURA DE ROUPAS HOSPITALAR

14.600,0010306
UNIDADES CONDENSADORA PHILCO HW 12 BTUS 2020
UNIDADES EVAPORADORAS PHILCO HW 12 BITUS

2.938,2010367
 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL EPSON

5.850,0010436
LONGARINAS ERGOPLAX COM 03 LUGARE

0,0010522
UMA BALANÇA WELMY MECANICA 150 KG

0,0010527
ARMARIO MULTIUSO CHIAGO

848,3010669
UMA BALANÇA WELMY MECANICA 150 KG
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,0010750
 ESTADIOMETRO
 INCUBADORA NEONATAL
APARELHO ANESTESIA
APARELHO DE RAIO XAPARELHO DE RAIO X, FIO ANALITICO GERADOR
PROCESSADOR FILMES RADIOLOGICOS

1.897,0010770
AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR
MONITOR LED 18,5

555,9710806
ARMARIO MULTIUSO CHIAGO

15.000,0010962
 04 CILINDROS DE AR COMPRIMIDO 10 METROS VAZIO
 06 CILINDROS OXIGENIO 10 METROS VAZIO

37.200,0011067
PAINEL PARA LEITO MODULAR

3.400,0011287
 UMA BALANÇA BKH HIBRIDA 75 X 75
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.743.953,04

Câmara Municipal de Tavares 3.911,99

OUTROS BENS MÓVEIS 3.911,99900046

3.911,991
Aquisição de equipamentos para Câmara 2019.
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

0,00151
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07, CONTRATO DE REPASSE Nº
1.14.397-27/2013-

89.891,09321
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07, CONTRATO DE REPASSE Nº
1.014.397-27/2013-

30.259,50502
REFERENTE AO 4º BM, PELOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME CONTRATO Nº 123/2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, E
CONTRATO DE REPASSE Nº 103

13.466,97737
REFERENTE AO 4º BM, PELOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME CONTRATO Nº 123/2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, E
CONTRATO DE REPASSE Nº 103

107.161,591130
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB,( NO POVOADO JUREMA) CONFORME
CONTRATO DE REPASSE Nº 10409

64.554,901639
01 (UMA) ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUVATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO (FNDE),
CONFORME BM 08, DE

57.391,781640
EMPENHO REFERENTE AO 21º BOLETIM DE MEDIÇÃO,( PELOS SERVIÇOS
REALIZADOS NO ATERRO DOS PATIOS DA ESCOLA) DE CONSTRUÇÃO DE
01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O
TERMO DE COMPR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

114.773,532584
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1

106.962,233215
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO, E PARTE DO 5º BOLETIM DE
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,(
NO POVOADO JUREMA) C

0,003432
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE
TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019, CONVENIO TC/PAC
2176/18, CONTRATO Nº 153/

762.613,913483
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE
TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019, CONVENIO TC/PAC
2176/18 DO MINISTERIO DA

437.386,094101
REFERENTE A PARTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC 217

1.400,004158
REFERENTE A PARTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC 217

56.540,174160
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

0,004161
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUCATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESEN

50.725,664190
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUCATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESEN

12.671,654264
REFERENTE A PARTE DO 5º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
EXECUTADOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,( NO POVOADO JUREMA) CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N

41.289,114278
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,

50.400,005089
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ROÇO ( DESMATAMENTO
LATERAL ), NAS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

33.600,005552
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ROÇO ( DESMATAMENTO
LATERAL ), NAS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

132.590,715670
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

165.774,875726
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE II, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO SEBASTIAO, NESTA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONF

165.774,875727
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE

194.035,636431
REFERENTE AO REAJUSTE DAS MEDIÇÕES DE Nº 15,16,17,18,19,20 E 21, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA-
DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE
AÇÕES

68.850,007031
LOCAÇÃO DE VEICULO TRATOR DE ESTEIRA ( MOTOR COM POTENCIA
MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE MAXIMA DE
DESLOCAMENTO DE 09 KM/H), UTILIZADA NA RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL

103.107,337250
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

107.996,307251
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE II, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO SEBASTIAO, NESTA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFO

0,007313
REFERENTE AO 22º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

990.616,077350
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

0,007351
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

0,007352
REFERENTE AO 5º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

93.871,127438
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA, NA CONSTRUÇÃO DE ACESSO ALTERNATIVO NO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB,
CONFORME O CON

40.290,007809
REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR
COM POTENCIA MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE
MAXIMA DE DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP.
1.8 M),  UTILIZADA

105.965,608255
REFERENTE AO 22º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

28.805,108256
REFERENTE AO REAJUSTE DAS MEDIÇÕES DE Nº 22, ( DA NOTA FISCAL Nº
2020/00745) , DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12
SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO
PAR-
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

60.445,598543
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

64.080,009255
LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR COM POTENCIA
MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE MAXIMA DE
DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP. 1.8 M),
UTILIZADOS  NA RECUPER

0,009286
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

114.167,489378
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

57.723,629379
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

141.287,529457
REFERENTE AO 23º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

38.406,829458
REFERENTE AO REAJUSTE DO 23º BOLETIM DE MEDIÇÃO ( NOTA FISCAL DE
Nº 2020/0751), PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM
12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE
COMPROMISSO PAR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

707.026,139523
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO CAPEAMENTO
ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME
TP 09/2020 E CONTRATO Nº 190/2020, E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

358.613,329940
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO
CAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFORME TP 09/2020 E CONTRATO Nº 190/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

118.463,4410318
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,

35.588,8710775
REFERENTE AO REAJUSTE DO 24 BOLETIM DE MEDIÇÃO ( NOTA FISCAL DE
Nº 2020/0755), PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM
12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE
COMPROMISSO PAR-

99.382,5110776
REFERENTE AO 24º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

155.749,5210777
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 08,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1.

75.845,4310817
REFERENTE AO RESTANTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

60.780,0010987
REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR
COM POTENCIA MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE
MAXIMA DE DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP.
1.8 M),  UTILIZADOS

137.778,7311080
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

111.290,7811082
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA , NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE,
LOCALIZADA NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO
DE Nº 131/2020, PRO

0,0011083
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA 416E ( MOTOR
MODELO CAT, POTENCIA BRUTA A 2.200 RPM, POTENCIA 2.200 RPM, SAE
J1349 65 KW 96 HP, POTENCIA LIQUIDA 2.200 RPM SAE J1349 65 KW 87,
UTILIZA

28.950,0011094
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DOS SITIO
SERRINHA DOS BEZERROS, COURO DA O

43.950,0011095
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÃO DE BARREIROS E BEBEDOUROS,
NOS  SITIO SERRINHA DOS BEZER

17.100,0011096
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL, NO SITIO SERRINHA
DOS BEZERRAS, E RETIRADA DE
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

35.880,5111326
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO
CAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFORME TP 09/2020 E CONTR ATO Nº 190/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

50.199,3311327
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM
PLANALTO,LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP
Nº 08/2020, CONTRATRO Nº 192

55.573,2011328
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO CASA
NOVA ,LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº
08/2020, CONTRATRO

61.064,2711329
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO SILVESTRE
,LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº
08/2020, CONTRA

43.894,1411330
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO JUREMA ,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO

43.718,9611331
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO BELEM ,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO

48.579,7811332
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO DONA
MARIANA , LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP
Nº 08/2020, CONTR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

42.028,3911333
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE ERICO LEITE FELIX ,
LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRA

35.912,1911334
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA ACADEMIA DE SAUDE DO JARDIM PLANALTO , LOCALIZADO
NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020,

2.767,8411335
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DO PREDIO DA FARMACIA BASICA , LOCALIZADO NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020, E DOCUMEN

16.627,0011336
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DO PREDIO NASF- NUCLEO DE APOIO A SAUDE , LOCALIZADO
NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020,

37.145,3511337
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA ACADEMIA DE SAUDE DO CONJUNTO FREI ALBERTO
CARNEIRO LEÃO , LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB,
CONFORME TP Nº 08/2020, CO

43.760,4711338
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DO GINASIO POLIESPORTIVO DEP. ADAUTO PEREIRA,
LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO Nº 192

72.072,0311339
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM REFORMA DO PREDIO DA
PREFEITURA ( CENTRO ADMINISTRATIVO), DE TAVARES-PB, CONFORME
BM 01, TP Nº 08/2020 E CONTRATO Nº 192/2020.
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

157.008,1011342
REFERENTE AO BM 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM CONSTRUÇÃO DE
OBRA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO POVOADO
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP 06/2020,
CONTRATO Nº 185/20, E CON
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

8-Bens Imóveis - Inversões (Aquisições) /Obras Concluídas 125.000,00

Prefeitura Municipal de Tavares 125.000,00

TERRENOS 125.000,00900081

75.000,001705
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TERRENO, MEDINDO 28,00M (VINTE E OITO METROS)
DE LARGURA POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO,
TOTALIZANDO 840M², LOCALIZADO AS MARGENS DA RODOVIA PB-306, RUA
PROJETADA BAIRRO S

10.000,003566
01 (UM) TERRENO, MEDINDO 28,00M (VINTE E OITO METROS) DE LARGURA
POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO, TOTALIZANDO 840M²,
LOCALIZADO NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES

40.000,005187
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TERRENO, MEDINDO 30,00M (TRINTA
METROS) DE LARGURA POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO,
TOTALIZANDO 900,00M² (NOVECENTOS METROS QUADRADOS),
LOCALIZADA NA RUA PROJET

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Total Geral 9.270.580,14
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

0-Contas Devedoras (Ativo) (25.191,23) 218.463,44 202.631,85 (9.359,64)

2-Outros Depósitos 218.463,44 202.631,85(25.191,23) (9.359,64)
(6.884,33) 68.884,76 60.411,97 1.588,46Agentes Pagadores-Salário Família

000013 Salário Família (PMT) 60.411,9768.884,76(6.884,33) 1.588,46
(18.306,90) 149.578,68 142.219,88 (10.948,10)Agentes Pagadores-Salário Maternidade

000028 Salário Maternidade (PMT) 142.219,88149.578,68(18.306,90) (10.948,10)

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.550.030,60 4.946.369,30 957.978,89

0-Consignações 3.596.235,52 4.284.794,26692.742,55 4.183,81
714.132,89 1.824.903,10 2.509.150,64 29.885,35Consignações – INSS

000001 INSS (PMT) 1.691.684,341.721.569,69714.132,89

Não Financeiro
Total 1.721.569,69

0,00 714.132,89
2.405.817,23

29.885,35

000002 INSS (CMT) 103.333,41103.333,410,00 0,00
(2.397,42) 70.603,58 73.710,78 (5.504,62)Consignações – IR

000003 I.R.R.F (PMT) 3.107,200,000,00 (3.107,20)
000003 IRRF (CMT) 70.603,5870.603,580,00 0,00
000004 I.R.R.F - Folha Pessoal (PMT) 0,000,00(2.397,42) (2.397,42)

0,00 3.822,00 3.822,00 0,00Consignações - ISS
000005 ISS (CMT) 3.822,003.822,000,00 0,00

4.358,68 103.336,52 101.488,28 6.206,92Consignações – Outras
000015 SINSEMT (PMT) 84.106,6578.231,0812.606,23 6.730,66
000021 SINDRACS - DEMAIS SEC (PMT) 0,00433,324.144,89 4.578,21
000025 Débito e Crédito a Regularizar (PMT) 17.381,6324.672,12(8.819,87) (1.529,38)
000036 Depósito Judicial (PMT) 0,000,00(3.572,57) (3.572,57)

(26.039,64) 1.574.159,33 1.576.266,13 (28.146,44)Consignaçõs Empréstimos
000004 CONSG. BANCO DO BRASIL (CMT) 108.559,18108.559,180,00 0,00
000005 B. Brasil Consig. (PMT) 1.467.706,951.465.600,15(26.039,64) (28.146,44)

2.688,04 19.410,99 20.356,43 1.742,60Consignaçõs Pensões Alimentícias
000009 Pensão Alimentícia (PMT) 20.356,4319.410,992.688,04 1.742,60

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.550.030,60 4.946.369,30 957.978,89

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
661.575,04 0,00 661.575,04 0,00Exercício de 2019

000055 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade-2019 (PMT) 5.891,520,009.397,32

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 3.505,80
9.397,32

0,00

000056 Secretaria de Saúde-2019 (PMT) 24.585,280,0035.024,71

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 10.439,43
35.024,71

0,00

000057 Secretaria de Educação-2019 (PMT) 307.623,020,00332.872,77

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 25.249,75
332.872,77

0,00

000058 Secretaria de Administração-2019 (PMT) 11.126,950,0032.959,43

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 21.832,48
32.959,43

0,00

000059 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos-2019 (PMT) 20.330,470,0028.263,97

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 7.933,50
28.263,97

0,00

000060 Secretaria de Turismo e Lazer-2019 (PMT) 44.510,350,0046.480,35

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 1.970,00
46.480,35

0,00

000061 Fundo Municipal de Saúde-2019 (PMT) 70.970,870,0076.320,32

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 5.349,45
76.320,32

0,00

000062 Secretaria de Transporte-2019 (PMT) 6.721,720,0010.519,16

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 3.797,44
10.519,16

0,00

000063 Gabinete do Prefeito-2019 (PMT) 11.814,950,0012.268,87

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 453,92
12.268,87

0,00

000064 Secretaria de Assistência Social-2019 (PMT) 6.474,160,006.474,16 0,00
000065 Secretaria de Cultura-2019 (PMT) 1.822,250,002.402,25

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 580,00
2.402,25

0,00

000066 Secretaria de Agricultura-2019 (PMT) 53.334,830,0053.661,03 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2021.14.0.0 -(83)3022-0800 Página 2 de 4

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: 92CC.AB18.C809.E389.4EFC.4982.3500.AEB2. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativos de c... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2883

2883



Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.550.030,60 4.946.369,30 957.978,89

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
661.575,04 0,00 661.575,04 0,00Exercício de 2019

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 326,20
53.661,03

000067 Fundo Municipal de Assistência Social-2019 (PMT) 12.203,330,0012.203,33 0,00
000068 Secretaria de Controle Interno-2019 (PMT) 1.525,070,001.525,07 0,00
000069 Secretaria de Meio Ambiente-2019 (PMT) 1.202,300,001.202,30 0,00

0,00 953.795,08 0,00 953.795,08Exercício de 2020
020100 Gabinete do Prefeito 0,0010.318,790,00 10.318,79
020200 Fundo Municipal de Assistência Social 0,002.500,020,00 2.500,02
020300 Secretaria de Administração 0,002.895,570,00 2.895,57
020400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade 0,002.746,050,00 2.746,05
020500 Secretaria de Controle Interno 0,001.402,970,00 1.402,97
020600 Secretaria de Educação 0,00536.448,930,00 536.448,93
020800 Secretaria de Agricultura 0,001.582,030,00 1.582,03
020900 Secretaria de Transporte 0,002.867,100,00 2.867,10
021000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,0048.224,900,00 48.224,90
021200 Fundo Municipal de Saúde 0,00342.673,000,00 342.673,00
021400 Secretaria de Cultura 0,00765,100,00 765,10
021500 Secretaria de Assistência Social 0,001.370,620,00 1.370,62

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

4.369.261,884.752.662,451.329.126,36 948.619,25Total Geral
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020 - Consolidado
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 3.559.677,9236.576.237,00 36.576.237,00 40.135.914,92
1.1.0.0.00.00 - Receita Tributária 1.347.000,00 1.347.000,00 1.636.956,54 289.956,54

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 650.000,00 650.000,00 811.108,45 161.108,45
1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 90.000,00 90.000,00 71.057,65 (18.942,35)
1.1.1.8.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.1.1.8.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 5.000,00 5.000,00 13.153,59 8.153,59
1.1.1.8.01.4.1 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 30.000,00 30.000,00 18.662,31 (11.337,69)
1.1.1.8.01.4.2 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora1.000,00 1.000,00 400,00 (600,00)
1.1.1.8.01.4.3 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 2.000,00 2.000,00 0,00 (2.000,00)
1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 395.000,00 395.000,00 674.452,84 279.452,84
1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.1.1.8.02.3.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 2.000,00 2.000,00 0,00 (2.000,00)
1.1.2.1.01.1.1 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 120.000,00 120.000,00 39.893,58 (80.106,42)
1.1.2.1.02.2.1 - Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Não Proveniente da Utilização de Posições Orbitais - Principal10.000,00 10.000,00 8.054,65 (1.945,35)
1.1.2.2.01.1.1 - Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 40.000,00 40.000,00 173,47 (39.826,53)

1.2.0.0.00.00 - Receitas de Contribuições 700.000,00 700.000,00 487.341,84 (212.658,16)
1.2.4.0.00.1.1 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 700.000,00 700.000,00 487.341,84 (212.658,16)

1.3.0.0.00.00 - Receita Patrimonial 66.222,00 66.222,00 21.026,05 (45.195,95)
1.3.1.0.01.1.1 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 1.000,00 1.000,00 0,00 (1.000,00)
1.3.2.1.00.1.1 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 65.222,00 65.222,00 21.026,05 (44.195,95)

1.4.0.0.00.00 - Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5.0.0.00.00 - Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
1.6.0.0.00.00 - Receita de Serviços 10.500,00 10.500,00 60,94 (10.439,06)

1.6.1.0.01.1.1 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.500,00 10.500,00 60,94 (10.439,06)
1.7.0.0.00.00 - Transferências Correntes 34.440.670,00 34.440.670,00 37.753.095,75 3.312.425,75

1.7.1.8.01.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 16.000.000,00 16.000.000,00 13.906.745,60 (2.093.254,40)
1.7.1.8.01.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 693.000,00 693.000,00 625.808,69 (67.191,31)
1.7.1.8.01.4.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 650.000,00 650.000,00 627.142,92 (22.857,08)
1.7.1.8.01.5.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 2.000,00 2.000,00 1.071,46 (928,54)
1.7.1.8.02.6.1 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 271.180,00 271.180,00 223.744,31 (47.435,69)
1.7.1.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica - Principal 3.087.000,00 3.087.000,00 4.795.766,89 1.708.766,89
1.7.1.8.03.2.1 - Transferência de Recursos do SUS – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal475.000,00 475.000,00 1.287.609,02 812.609,02
1.7.1.8.03.3.1 - Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde - Principal 102.000,00 102.000,00 134.559,57 32.559,57
1.7.1.8.03.4.1 - Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica - Principal 85.000,00 85.000,00 88.356,00 3.356,00
1.7.1.8.03.9.1 - Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal0,00 0,00 2.688.424,27 2.688.424,27
1.7.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica - Principal 516.000,00 516.000,00 26.142,00 (489.858,00)
1.7.1.8.05.1.1 - Transferências do Salário-Educação - Principal 350.000,00 350.000,00 238.933,85 (111.066,15)
1.7.1.8.05.2.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal 11.000,00 11.000,00 0,00 (11.000,00)
1.7.1.8.05.3.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal398.000,00 398.000,00 341.429,00 (56.571,00)
1.7.1.8.05.4.1 - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal150.000,00 150.000,00 200.228,48 50.228,48
1.7.1.8.05.7.1 - Programa Brasil Alfabetizado - PBA - Principal 55.000,00 55.000,00 0,00 (55.000,00)
1.7.1.8.05.8.1 - Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA - Principal180.000,00 180.000,00 0,00 (180.000,00)
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 3.559.677,9236.576.237,00 36.576.237,00 40.135.914,92
1.7.1.8.05.9.1 - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal 172.000,00 172.000,00 0,00 (172.000,00)
1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 4.000,00 4.000,00 2.439,49 (1.560,51)
1.7.1.8.09.1.1 - Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal600.000,00 600.000,00 585.525,09 (14.474,91)
1.7.1.8.12.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 0,00 0,00 606.573,38 606.573,38
1.7.1.8.99.1.1 - Outras Transferências da União - Principal 450.290,00 450.290,00 2.424.190,24 1.973.900,24
1.7.2.8.01.1.1 - Cota-Parte do ICMS - Principal 2.400.000,00 2.400.000,00 2.197.062,64 (202.937,36)
1.7.2.8.01.2.1 - Cota-Parte do IPVA - Principal 150.000,00 150.000,00 169.206,46 19.206,46
1.7.2.8.01.3.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 3.000,00 3.000,00 1.406,72 (1.593,28)
1.7.2.8.01.4.1 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 25.000,00 25.000,00 13.882,60 (11.117,40)
1.7.2.8.01.5.1 - Outras Participações na Receita dos Estados - Principal 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)
1.7.2.8.03.1.1 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo - Principal 145.000,00 145.000,00 34.491,36 (110.508,64)
1.7.2.8.07.1.1 - Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 28.000,00 28.000,00 22.421,52 (5.578,48)
1.7.2.8.10.2.1 - Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 100.000,00 100.000,00 26.591,68 (73.408,32)
1.7.5.8.01.1.1 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal11.000.000,00 11.000.000,00 9.738.679,74 (1.261.320,26)
9.7.1.8.01.2.1 - (-) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal (3.200.000,00) (3.200.000,00) (2.781.348,81) 418.651,19
9.7.1.8.01.5.1 - (-) Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal (400,00) (400,00) (214,26) 185,74
9.7.1.8.06.1.1 - (-) Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal (800,00) (800,00) 0,00 800,00
9.7.2.8.01.1.1 - (-) Cota-Parte do ICMS - Principal (480.000,00) (480.000,00) (439.412,34) 40.587,66
9.7.2.8.01.2.1 - (-) Cota-Parte do IPVA - Principal (30.000,00) (30.000,00) (34.080,46) (4.080,46)
9.7.2.8.01.3.1 - (-) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal (600,00) (600,00) (281,36) 318,64

1.9.0.0.00.00 - Outras Receitas Correntes 11.845,00 11.845,00 237.433,80 225.588,80
1.9.2.1.99.1.1 - Outras Indenizações - Principal 1.845,00 1.845,00 4.578,82 2.733,82
1.9.2.2.99.1.1 - Outras Restituições - Principal 10.000,00 10.000,00 232.854,98 222.854,98

Receitas de Capital (II) (2.206.097,02)8.062.500,00 8.062.500,00 5.856.402,98
2.1.0.0.00.00 - Operações de Crédito 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)

2.1.1.2.00.1.1 - Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 50.000,00 50.000,00 0,00 (50.000,00)
2.2.0.0.00.00 - Alienação de Bens 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)

2.2.1.3.00.1.1 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00)
2.3.0.0.00.00 - Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
2.4.0.0.00.00 - Transferências de Capital 7.912.500,00 7.912.500,00 5.856.402,98 (2.056.097,02)

2.4.1.8.04.1.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica - Principal 452.500,00 452.500,00 2.193.311,00 1.740.811,00
2.4.1.8.04.2.1 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Especializada - Principal302.000,00 302.000,00 271.194,92 (30.805,08)
2.4.1.8.05.1.1 - Prog. de Apoio ao Transp. Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA - Principal 0,00 0,00 247.950,00 247.950,00
2.4.1.8.10.2.1 - Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Principal 552.000,00 552.000,00 525.600,11 (26.399,89)
2.4.1.8.10.5.1 - Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 6.306.000,00 6.306.000,00 2.442.678,76 (3.863.321,24)
2.4.2.8.10.1.1 - Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 0,00 0,00 175.668,19 175.668,19
2.4.2.8.10.5.1 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 300.000,00 300.000,00 0,00 (300.000,00)

2.5.0.0.00.00 - Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias (III) 0,000,00 0,00 0,00
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão 

Inicial
(a)

Previsão 
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

Saldo

(d) = (c-b)

Receitas Correntes Intraorçamentárias (III) 0,000,00 0,00 0,00
7.1.0.0.00.00 - Receita Tributária Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.2.0.0.00.00 - Receitas de Contribuições Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
7.3.0.0.00.00 - Receita Patrimonial Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.4.0.0.00.00 - Receita Agropecuária Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.5.0.0.00.00 - Receita Industrial Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.6.0.0.00.00 - Receita de Serviços Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
7.7.0.0.00.00 - Transferências Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
7.9.0.0.00.00 - Outras Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital Intraorçamentárias (IV) 0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (V) = (I + II + III + IV) 1.353.580,9044.638.737,00 44.638.737,00 45.992.317,90

Operações de Crédito / Refinanciamento (VI) 0,000,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VII) = (V + VI) 1.353.580,9044.638.737,00 44.638.737,00 45.992.317,90

Déficit (VIII)

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 1.353.580,9044.638.737,00 44.638.737,00 45.992.317,90

Saldos de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,00 0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Despesas Correntes (XI) 35.643.935,73 35.643.935,73 35.336.234,68 13.143,0935.657.078,8232.863.643,00
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 21.989.192,95 21.989.192,95 21.703.978,20 1.065,6921.990.258,6420.227.015,00
3.1.30.41 - Contribuições 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,0010.000,000,00
3.1.90.01 - Aposentadorias e Reformas 95.053,00 95.053,00 95.053,00 0,0095.053,00120.000,00
3.1.90.03 - Pensões 40.737,00 40.737,00 40.737,00 0,0040.737,0046.200,00
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado 3.890.038,52 3.890.038,52 3.890.038,52 309,223.890.347,742.575.200,00
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.970.857,41 13.970.857,41 13.970.857,41 54,5413.970.911,9513.546.950,00
3.1.90.13 - Obrigações Patronais 3.786.818,39 3.786.818,39 3.501.603,64 563,563.787.381,953.585.757,00
3.1.90.91 - Sentenças Judiciais 22.012,49 22.012,49 22.012,49 7,5122.020,00200.000,00
3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 130,00130,00107.908,00
3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 173.676,14 173.676,14 173.676,14 0,86173.677,0045.000,00
3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 13.654.742,78 13.654.742,78 13.632.256,48 12.077,4013.666.820,1812.636.628,00
3.3.50.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (12)(I) 284.287,72 284.287,72 284.287,72 623,28284.911,00262.000,00
3.3.50.43 - Subvenções Sociais 52.385,65 52.385,65 52.385,65 1,3552.387,007.043,00
3.3.60.45 - Equalização de Preços e Taxas (14)(I) 0,00 0,00 0,00 0,000,0010.000,00
3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 0,00 0,00 0,00 0,000,0021.000,00
3.3.90.13 - Obrigações Patronais - Prest. 38.358,57 38.358,57 35.491,47 624,0038.982,57250.388,00
3.3.90.14 - Diárias - Civil 94.400,00 94.400,00 94.400,00 646,0095.046,00240.625,00
3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 0,00 0,00 0,00 0,000,0031.500,00
3.3.90.27 - Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 25.347,00 25.347,00 25.347,00 0,0025.347,0080.850,00
3.3.90.30 - Material de Consumo 5.310.524,45 5.310.524,45 5.301.765,25 5.195,175.315.719,624.380.131,00
3.3.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (6)(I) 0,00 0,00 0,00 144,00144,0082.579,00
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 911.498,61 911.498,61 911.498,61 203,31911.701,92467.636,00
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.200,00 10.200,00 10.200,00 65,0010.265,0035.465,00
3.3.90.35 - Serviços de Consultoria 288.840,00 288.840,00 288.840,00 21,00288.861,00344.000,00
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.168.211,82 2.168.211,82 2.166.311,82 945,162.169.156,982.859.813,00
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.474.003,99 3.474.003,99 3.465.043,99 3.194,933.477.198,922.930.702,00
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 94.350,00 94.350,00 94.350,00 51,0094.401,0036.000,00
3.3.90.41 - Contribuições 10.663,00 10.663,00 10.663,00 12,0010.675,0028.875,00
3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas 371.441,25 371.441,25 371.441,25 80,75371.522,00200.000,00
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 126.570,18 126.570,18 126.570,18 4,08126.574,26105.000,00
3.3.90.49 - Auxílio-Transporte 0,00 0,00 0,00 0,000,005.534,00
3.3.90.91 - Sentenças Judiciais 14.444,35 14.444,35 14.444,35 55,6514.500,0080.000,00
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Despesas Correntes (XI) 35.643.935,73 35.643.935,73 35.336.234,68 13.143,0935.657.078,8232.863.643,00
3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 106.107,77 106.107,77 106.107,77 88,88106.196,6591.849,00
3.3.90.93 - Indenizações e Restituições 273.108,42 273.108,42 273.108,42 121,84273.230,2685.638,00

Despesas de Capital (XII) 9.957.100,56 9.957.100,56 9.311.006,53 53.637,6210.010.738,189.933.594,00
4.4.00.00 - Investimentos 9.266.668,15 9.266.668,15 8.620.574,12 53.635,039.320.303,189.289.905,00
4.4.90.51 - Obras e Instalações 7.401.627,10 7.401.627,10 7.209.997,07 53.246,707.454.873,808.177.895,00
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 1.740.041,05 1.740.041,05 1.285.577,05 387,331.740.428,381.047.010,00
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1,00125.001,0065.000,00
4.5.00.00 - Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
4.6.00.00 - Amortização da Dívida 690.432,41 690.432,41 690.432,41 2,59690.435,00643.689,00
4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 690.432,41 690.432,41 690.432,41 2,59690.435,00643.689,00

Reserva de Contingência (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00400.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIV) = (XI + XII + XIII) 45.601.036,29 45.601.036,29 44.647.241,21 66.780,7145.667.817,0043.197.237,00

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XV) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
          Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XVI) = (XIV + XV) 45.601.036,29 45.601.036,29 44.647.241,21 66.780,7145.667.817,0043.197.237,00

Superávit (XVII) 391.281,61

TOTAL (XVIII) = (XVI + XVII) 45.992.317,90 45.601.036,29 44.647.241,21 (324.500,90)45.667.817,0043.197.237,00

Reserva do RPPS (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Balanços Gerais - Exercício de 2020

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Saldo da
Dotação
(j) = (f-g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)

Reserva do RPPS (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Em Exerícios
Anteriores

(a)

Inscritos
_______________________________

Em 31 de Dezembro
do Exercício Anterior

(b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e)

Saldo

(f) = (a + b - c - e)

Despesas Correntes 0,00 102.758,39 73.696,65 73.696,65 29.061,74 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 4.639,06 0,004.639,060,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Outras Despesas Correntes 73.696,65 73.696,65 24.422,68 0,0098.119,330,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

TOTAL 0,00 102.758,39 73.696,65 73.696,65 29.061,74 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
_______________________________

Em Exerícios
Anteriores

(a)

Em 31 de Dezembro
do Exercício Anterior

(b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d)

Saldo

(e) = (a + b - c - d)

Despesas Correntes 0,00 461.471,42 409.095,19 52.376,23 0,00
0,000,00268.515,58268.515,580,00Pessoal e Encargos Sociais
0,000,000,000,000,00Juros e Encargos da Dívida
0,0052.376,23140.579,61192.955,840,00Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital 0,00 97.345,23 97.345,23 0,00 0,00
0,000,0097.345,2397.345,230,00Investimentos
0,000,000,000,000,00Inversões Financeiras
0,000,000,000,000,00Amortização da Dívida

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

TOTAL 0,00 558.816,65 506.440,42 52.376,23 0,00
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

EXERCÍCIO DE 2020 

A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2019 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020  
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando quadro principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. 
O demonstrativo evidencia a previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas de capital, 
recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores 
(utilizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa 
por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 
atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
de contingência, reserva de RPPS, subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, 
subtotal com refinanciamento, subtotal com refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são 
evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos a pagar não processados e 
um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da 
execução dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, 
inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este 
demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário o déficit decorrente da utilização 
do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela 
reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram 
o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo 
apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Quanto ao sistema orçamentário de acordo com o art. 35 da Lei nº 4.320/64 e NBCASP será utilizado 
o regime misto nas operações orçamentárias. De caixa para as receitas e competência para as 
despesas. 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no 
Balanço Orçamentário. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço 
Orçamentário. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Resultados da Receita Orçamentária: 
A previsão de arrecadação de receitas da entidade para o exercício de 2020 foi de R$ 44.638.737,00. 
Durante o exercício o valor arrecadado foi de R$ 45.992.317,90, o que representa um superávit de 
arrecadação de R$ 1.353.580,90. Desta forma, o coeficiente de arrecadação foi de 103,03%. 
c.2.Resultados da Despesa Orçamentária: 
A despesa autorizada subtraindo o valor do Poder Legislativo somando-se os créditos adicionais 
totalizam R$ 45.667.817,00. O valor empenhado foi de R$ 45.601.036,29, o liquidado R$ 45.601.036,29, e 
o pago R$ 44.647.241,21. A economia orçamentária foi de R$ 66.780,71. O coeficiente de execução foi 
de 99,85%. 
c.3.Resultados da Execução Orçamentária: 
Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas R$ 
45.992.317,90, com as  despesas empenhadas R$ 45.601.036,29 houve um Déficit de execução 
orçamentária na ordem de R$ 391.281,61. É necessário deixar evidente este demonstrativo em sua 
estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. 
c.4.Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Não Processados (Anexo 1): 
Os restos a pagar inscritos em anos anteriores foi de R$ 0,00. Os restos a pagar inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior totalizou R$ 102.758,39 deste valor foi liquidado e pago R$ 73.696,65 e 
cancelados R$ 29.061,74.  
c.5. Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados (Anexo 2): 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores a 2019 totalizaram R$ 0,00, e inscritos em 2019 R$ 
558.816,65. Desse montante foram pagos R$ 506.440,42 e houve cancelamento no valor de R$ 52.376,23 

Impresso por convidado em 22/08/2021 23:50. Validação: F854.5481.BCA9.4E8C.00D0.C155.3BC4.2DE6. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Demonstrativos da A... Proc. 07274/21. Data: 16/04/2021 05:43. Responsável: Genildo J. da Silva.

2895

2895



 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
não restando saldo a pagar de R$ 0,00. 
c.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 
A entidade mantém controle dos restos a pagar não processados liquidados separadamente. 
c.7.Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários: 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de Superávit Financeiro. Não houve 
também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou extraordinário 
abertos nos últimos quatro meses do exercício de 2018. 
c.8 Detalhamento das Receitas Intra-Orçamentárias: 
As receitas intra-orçamentárias já estão devidamente detalhadas no quadro principal deste Balanço 
Orçamentário conforme Grupo III – Receitas Correntes Intra-orçamentárias. 
c.9 Detalhamento das Despesas Intra-Orçamentárias: 
As despesas intra-orçamentárias também estão devidamente detalhadas no quadro principal e são 
identificadas pelo elemento “31.91.13-Contribuições Patronais (19)(I)” no item DESPESAS 
CORRENTES (XI), e pelo elemento de despesa “46.91.71-Principal da Dívida Contratual Resgatado” 
no ítem DESPESA DE CAPITAL (XII). 
c.10.Despesa Executada por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário): 

Tipo de 
Crédito 

Dotação Incial Dotação 
atualizada 

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Despesa Paga Saldo de 
Dotação 

Inicial 43.197.237,00 45.667.817,00 45.601.036,29 45.601.036,29 44.647.241,21 66.780,71 
Suplementar 21.592.226,18 - - - - - 
Especial 1.373.000,00 - - - - - 
Extraordinário 610.000,00 - - - - - 
Superáv. 990.000,00      
Exce. Arrecad. 1.353.580,00      
Anulação 19.248.646,18      
Total 49.483.863,00 45.667.817,00 45.601.036,29 45.601.036,29 44.647.241,21 66.780,71 

 

c.11.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA: 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo. 
c.12.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente: 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2019 foram de R$ 
2.370.646,99. Destes valores vindos do exercício anterior, quanto aos recursos próprios foram 
utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício corrente, enquanto os recursos 
vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
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4.5. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Neste Balanço apenas a informações do Poder Executivo. 
 

Tavares(PB), Março de 2021 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO FINANCEIRO
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I) 45.992.317,90 35.703.453,59
Vinculada 213.002,24 0,00

213.002,24 0,00
Ordinária 19.104.117,22 16.784.621,14
Vinculada 26.675.198,44 18.918.832,45

Recursos Vinculados à Educação 11.908.001,56 11.466.101,23
Recursos Vinculados à Saúde 11.493.713,03 5.332.273,26
Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Previdência Social – RGPS 0,00 0,00
Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 3.273.483,85 2.120.457,96

Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00 0,00
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 0,00 0,00
Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00
Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 4.466.344,28 4.102.063,60
Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00 102.758,39
Inscrição de Restos a Pagar Processados 953.795,08 558.816,65
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.512.549,20 3.440.488,56
Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo do Exercício Anterior (IV) 2.370.646,99 3.028.984,49
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.370.646,99 3.028.984,49
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 52.829.309,17 42.834.501,68
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO FINANCEIRO
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 45.601.036,29 34.723.140,26

Vinculada 101.542,57 0,00

101.542,57 0,00
Ordinária 17.003.544,38 15.076.043,15

Vinculada 28.495.949,34 19.647.097,11

Recursos Destinados à Educação 12.422.733,52 12.019.567,66
Recursos Destinados à Saúde 11.745.363,82 5.144.899,51
Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00
Recursos Destinados à Previdência Social – RGPS 0,00 0,00
Recursos Destinados à Assistência Social 0,00 0,00
Outras Destinações de Recursos 4.327.852,00 2.482.629,94

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.390.082,88 1.282.157,64

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 4.082.943,71 4.458.556,79

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 73.696,65 5.738,70
Pagamentos de Restos a Pagar Processados 506.440,42 1.039.209,50
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.502.806,64 3.413.608,59
Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 1.755.246,29 2.370.646,99

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.755.246,29 2.370.646,99
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 52.829.309,17 42.834.501,68
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

BALANÇO FINANCEIRO
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Nota Exercício Atual Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

Cynthia Dallanna Alves da F.
Nunes

CPF: 044.601.284-03 CRC-PB
8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO FINANCEIRO  
EXERCÍCIO DE 2019 

 
A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 

Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por 
fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e 
pagamentos extra-orçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes 
ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O 
demonstrativo também evidencia em coluna específica os valores do exercício anterior permitindo a 
comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime 
de caixa definido no art. 35 da Lei nº 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas, no caso 
das despesa é apresentado a despesa empenhada e para compensação se apresenta no lado da 
receitas os restos a pagar (processados e não processados). 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no 
Balanço Financeiro. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Financeiro. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Ingressos Orçamentários: 
O valor dos ingressos orçamentários do exercício de 2020 decorrentes das receitas públicas 
totalizaram R$ 45.992.317,90 
c.2.Transferências Financeiras Recebidas: 
As transferências financeiras recebidas totalizaram o montante de R$ 0,00 durante o exercício 2020. 
c.3.Ingressos Extraorçamentários: 
Os ingressos extraorçamentários totalizam R$ 4.466.344,28, sendo R$ 3.512.549,20 decorrentes de 
depósitos, consignações bancárias e valores restituíveis e R$ 0,00 referente a restos a pagar não 
processados e R$ 953.795,08 relativos a restos a pagar processados. 
c.4.Saldo bancário anterior: 
O valor disponível em bancos em 31/12/2019 foi de R$ 2.370.646,99. 
c.5.Despesa Orçamentária: 
A despesa orçamentária empenhada no exercício foi de R$ 45.601.036,29. 
c.6.Transferências Financeiras Concedidas: 
O valor das transferências financeiras concedidas foi de R$ 1.390.082,88 durante o exercício financeiro 
de 2020. 
c.7.Desembolsos Extraorçamentários: 
Os desembolsos extraorçamentários totalizaram R$ 4.082.943,71. Deste valor os restos a pagar não 
processados pagos somam R$ 73.696,65, e os restos a pagar processados pagos R$ 506.440,42 
enquanto os depósitos, consignações, valores restituíveis e outros pagamentos extraorçamentários 
somam R$ 3.502.806,64. 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte: 
O valor disponível em bancos em 31/12/2020 foi de R$ 1.755.246,29 
c.9. Resultado Financeiro do Período: 
Ao compararmos as disponibilidades bancárias ao final do exercício de 2019 R$ 2.370.646,99 com o 
valor disponível ao final do exercício de 2020 R$ 2.370.646,99, nota-se uma variação das 
disponibilidades financeiras na ordem R$ (615.400,70). 
c.10.Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos: 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos 
após o abatimento das deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. Desta forma, a 
receita bruta total foi de R$ 49.247.655,13, enquanto as deduções somam R$ 3.255.337,23, 
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Estado da Paraíba 
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
representando o valor líquido de R$ 45.992.317,90. 
Informações sobre retenções: 
As retenções são reconhecidas apenas quando do efetivo pagamento da despesa, portanto o saldo 
financeiro apresentado é o efetivamente existente nas contas bancárias após os devidos registros de 
fatos conciliados 

 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.6. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Neste Balanço contém apenas as informações do Poder Executivo. 
 

Tavares(PB), Março de 2021 

 

 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020
Exercício Atual Exercício AnteriorATIVO

Ativo Circulante
  1.1.0.0.0.00.00 - Ativo Circulante 1.745.886,65 2.345.455,76
    1.1.1.0.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa 1.755.246,29 2.370.646,99
      1.1.1.1.0.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional 1.755.246,29 2.370.646,99
        1.1.1.1.1.00.00 - Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional - Consolidação 1.755.246,29 2.370.646,99
    1.1.3.0.0.00.00 - Demais Créditos e Valores a Curto Prazo (9.359,64) (25.191,23)
      1.1.3.8.0.00.00 - Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo (9.359,64) (25.191,23)
        1.1.3.8.1.00.00 - Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo - Consolidação (9.359,64) (25.191,23)

Total do Ativo Circulante 1.745.886,65 2.345.455,76

Ativo Não Circulante
  1.2.0.0.0.00.00 - Ativo não Circulante 40.053.752,66 30.317.919,51
    1.2.1.0.0.00.00 - Ativo Realizável a Longo Prazo 941.879,57 229.207,36
      1.2.1.1.0.00.00 - Créditos a Longo Prazo 941.879,57 229.207,36
        1.2.1.1.1.00.00 - Créditos a Longo Prazo - Consolidação 941.879,57 229.207,36
          1.2.1.1.1.04.00 - Dívida Ativa Tributaria 1.883.759,13 1.146.036,75
          1.2.1.1.1.99.00 - (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo (941.879,56) (916.829,39)
    1.2.3.0.0.00.00 - Imobilizado 39.111.873,09 30.088.712,15
      1.2.3.1.0.00.00 - Bens Moveis 7.265.960,58 5.525.919,53
        1.2.3.1.1.00.00 - Bens Móveis - Consolidação 7.265.960,58 5.525.919,53
      1.2.3.2.0.00.00 - Bens Imóveis 32.132.857,27 24.606.230,17
        1.2.3.2.1.00.00 - Bens Imóveis - Consolidação 32.132.857,27 24.606.230,17
      1.2.3.8.0.00.00 - (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas (286.944,76) (43.437,55)
        1.2.3.8.1.00.00 - (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas - Consolidação (286.944,76) (43.437,55)
          1.2.3.8.1.01.00 - (-) Depreciação Acumulada - Bens Móveis (286.944,76) (43.437,55)

Total do Ativo Não Circulante 40.053.752,66 30.317.919,51

TOTAL DO ATIVO 41.799.639,31 32.663.375,27
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020
Exercício Atual Exercício AnteriorPASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante
  2.1.0.0.0.00.00 - Passivo Circulante 957.978,89 1.251.559,20
    2.1.1.0.0.00.00 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 288.081,85 268.515,58
        2.1.1.4.0.00.00 - Encargos Sociais a Pagar 288.081,85 268.515,58
          2.1.1.4.3.00.00 - Encargos Sociais a Pagar - Inter OFSS - União 288.081,85 268.515,58
    2.1.3.0.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 665.713,23 289.263,57
      2.1.3.1.0.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo 665.713,23 289.263,57
        2.1.3.1.1.00.00 - Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo - Consolidação 665.713,23 289.263,57
    2.1.8.0.0.00.00 - Demais Obrigações a Curto Prazo 4.183,81 693.780,05
      2.1.8.8.0.00.00 - Valores Restituíveis 4.183,81 692.742,55
        2.1.8.8.1.00.00 - Valores Restituíveis - Consolidação 4.183,81 692.742,55
      2.1.8.9.0.00.00 - Outras Obrigações a Curto Prazo 0,00 1.037,50
        2.1.8.9.1.00.00 - Outras Obrigações a Curto Prazo - Consolidação 0,00 1.037,50

Total do Passivo Circulante 957.978,89 1.251.559,20

Passivo Não Circulante
  2.2.0.0.0.00.00 - Passivo não-Circulante 14.296.169,87 10.449.226,75
    2.2.1.0.0.00.00 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 14.296.169,87 10.449.226,75
      2.2.1.1.0.00.00 - Pessoal a Pagar 53.729,41 0,00
        2.2.1.1.1.00.00 - Pessoal a Pagar - Consolidação 53.729,41 0,00
      2.2.1.4.0.00.00 - Encargos Sociais a Pagar 14.242.440,46 10.449.226,75
        2.2.1.4.3.00.00 - Encargos Sociais a Pagar - Inter OFSS - União 14.242.440,46 10.449.226,75

Total do Passivo Não Circulante 14.296.169,87 10.449.226,75

Patrimônio Líquido
  2.3.0.0.0.00.00 - Patrimônio Liquido 26.545.490,55 20.962.589,32
    2.3.7.0.0.00.00 - Resultados Acumulados 26.545.490,55 20.962.589,32
      2.3.7.1.0.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados 26.545.490,55 20.962.589,32
        2.3.7.1.1.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Consolidação 3.352.640,11 3.573.358,71
          2.3.7.1.1.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício (28.918.730,33) (24.535.417,79)
          2.3.7.1.1.02.00 - Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores 31.680.331,65 27.644.029,25
          2.3.7.1.1.03.00 - Ajustes de Exercícios Anteriores 591.038,79 464.747,25
        2.3.7.1.2.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Intra OFSS (1.390.082,88) (1.282.157,64)
          2.3.7.1.2.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício (1.390.082,88) (1.282.157,64)
        2.3.7.1.3.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - União 12.677.296,57 6.795.007,36
          2.3.7.1.3.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício 23.755.298,08 17.815.351,55
          2.3.7.1.3.02.00 - Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores (10.717.742,33) (11.283.388,37)
          2.3.7.1.3.03.00 - Ajustes de Exercícios Anteriores (360.259,18) 263.044,18
        2.3.7.1.4.00.00 - Superávits ou Déficits Acumulados - Inter OFSS - Estado 11.905.636,75 11.876.380,89
          2.3.7.1.4.01.00 - Superávits ou Déficits do Exercício 11.905.636,75 11.876.380,89

Total do Patrimônio Líquido 26.545.490,55 20.962.589,32

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 41.799.639,31 32.663.375,27
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício: 2020

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Departamento de Contabilidade 

Balanços Gerais - Exercício de 2020  

Prefeitura Municipal de Tavares 
Secretaria de Finanças 

BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Lei nº 4.320/1964) 

Exercício Atual Exercício Anterior

Fontes de Recursos 
1001 (1.174.227,58) (2.930.402,97)Recursos Ordinários 
1111 2.139.950,96 2.619.637,51Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação * 
1112 (489.351,95) (84.081,56)Transferências do FUNDEB 60% 
1113 696.642,40 (665,33)Transferências do FUNDEB 40% 
1114 0,00 (998,00)Transferências do FUNDEB 60% – Complementação da União 
1120 (106.940,12) (52.530,96)Transferência do Salário-Educação 
1122 (32.131,66) (119.977,66)Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Es 
1123 (5.002,58) (12.756,35)Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans 
1124 82.660,32 347.161,72Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1125 (195.145,83) (151.616,60)Transferências de Convênios - Educação 
1190 0,00 (399,86)Outros Recursos Destinados à Educação 
1211 (645.219,34) (982.703,28)Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde * 
1213 (58.086,59) (16.169,77)Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
1214 802.255,04 0,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blo 
1215 169.474,62 276.358,32Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blo 
1220 0,00 132.344,70Transferências de Convênios destinadas à Saúde 
1311 (72.858,48) 112.676,66Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
1390 (1.624,80) 20.289,09Outros Recursos Destinados à Assistência Social 
1510 109.324,94 636.178,13Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
1520 175.652,39 3.002,56Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 
1990 (718.920,65) 761.633,74Outras Recursos Vinculados 
1992 213.002,24 0,00Auxílio Financeiro da União aos Municípios (Saúde e Assistência Social) - inciso I do Art. 5º  
1993 (101.542,57) 0,00Recursos Emergenciais da Cultura – Lei Aldir Blanc 

Total das Fontes de Recursos 787.907,76 556.980,09

________________________ 
Cynthia Dallanna Alves da F. 

Nunes 
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB 

8470/O-1 
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro 1.745.886,65 2.345.455,76

Ativo Permanente 40.053.752,66 30.317.919,51

Total do Ativo 41.799.639,31 32.663.375,27

Passivo (II)
Passivo Financeiro 957.978,89 1.354.317,59

Passivo Permanente 14.296.169,87 10.449.226,75

Total do Passivo 15.254.148,76 11.803.544,34

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 26.545.490,55 20.859.830,93
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - POR CONTA PCASP
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício AnteriorConta Atributo S/F

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (24.880,12) 25.933,301.1.1.1.1.19.01 F
POUPANÇA 45.348,29 44.378,661.1.1.1.1.50.02 F
OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 1.734.778,12 2.300.335,031.1.1.1.1.50.99 F
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 1.588,46 (6.884,33)1.1.3.8.1.08.01 F
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (10.948,10) (18.306,90)1.1.3.8.1.09.01 F
CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 1.883.759,13 1.146.036,751.2.1.1.1.04.01 P
(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (933.706,83) 0,001.2.1.1.1.99.01 P
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (8.172,73) (916.829,39)1.2.1.1.1.99.04 P
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 889,64 889,641.2.3.1.1.01.02 P
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 13.235,00 13.235,001.2.3.1.1.01.03 P
OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.200,00 2.200,001.2.3.1.1.01.99 P
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 12.357,40 11.057,401.2.3.1.1.02.01 P
APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 42.070,99 42.070,991.2.3.1.1.03.01 P
MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 5.430,80 5.430,801.2.3.1.1.03.02 P
VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 164.000,00 164.000,001.2.3.1.1.05.03 P
OUTROS BENS MÓVEIS 7.025.776,75 5.287.035,701.2.3.1.1.99.99 P
OUTROS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL 19.888.116,89 19.888.116,891.2.3.2.1.01.98 P
TERRENOS 125.000,00 0,001.2.3.2.1.04.13 P
OBRAS EM ANDAMENTO 12.119.740,38 4.718.113,281.2.3.2.1.06.01 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (24.971,64) 0,001.2.3.8.1.01.01 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (24.836,90) (5.392,90)1.2.3.8.1.01.02 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 0,00 (1.311,32)1.2.3.8.1.01.03 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (193.698,67) (36.733,33)1.2.3.8.1.01.05 P
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (43.437,55) 0,001.2.3.8.1.01.99 P
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 288.081,85 268.515,582.1.1.4.3.01.01 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 665.713,23 284.413,572.1.3.1.1.01.01 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 0,00 4.850,002.1.3.1.1.01.02 F
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 29.885,35 714.132,892.1.8.8.1.01.02 F
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (5.504,62) (2.397,42)2.1.8.8.1.01.04 F
PENSAO ALIMENTICIA 1.742,60 2.688,042.1.8.8.1.01.10 F
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 11.308,87 16.751,122.1.8.8.1.01.13 F
RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (28.146,44) (26.039,64)2.1.8.8.1.01.15 F
OUTROS CONSIGNATARIOS (5.101,95) (12.392,44)2.1.8.8.1.01.99 F
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 0,00 1.037,502.1.8.9.1.02.01 F
PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - VENCIDOS E NÃO PAGOS 53.729,41 0,002.2.1.1.1.04.02 P
FORNECEDORES A CURTO PRAZO DO EXERCÍCIO 14.242.440,46 10.449.226,752.2.1.4.3.01.01 P

Ativo Financeiro (I): 1.745.886,65 2.345.455,76
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - POR CONTA PCASP
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício AnteriorConta Atributo S/F

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Passivo Financeiro (III): 957.978,89 1.251.559,20

Restos a Pagar Não Processados (V): 0,00 102.758,39

Superávit Financeiro (VI): 787.907,76 991.138,17

Ativo Permanente (II): 40.053.752,66 30.317.919,51

Passivo Permanente (IV): 14.296.169,87 10.449.226,75
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020
BALANÇO PATRIMONIAL - QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
Obrigações contratuais 0,00 0,00
Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Demonstrativo do movimento de Tipos de Aquisições (Bens)

Código Nome do Tipo de Aquisição (Bem) Saldo Anterior Liquidações do
Exercício

Liquidações de
Restos a Pagar

não Processados

Movimentação
Patrimonial

Diversas

Entradas de
Estoque -
Ajustes

Total de
Entradas

Saídas de
Estoque

(Consumo, etc.)

Movimentação
Patrimonial

Diversas

Alienações de
Bens

Total de Saídas Saldo Atual

Entradas (Débitos) Saídas (Créditos)

1-Bens Móveis - Investimentos 0,00 1.740.041,05 243.507,21 0,00 0,00 243.507,21 7.022.453,370,000,001.740.041,055.525.919,53
900004 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,64APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

COMUNICAÇÃO
0,000,00889,64 0,00

900005 0,00 0,00 0,00 8.365,52 0,00 0,00 4.869,48APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E
HOSPITALARES

0,000,0013.235,00 8.365,52

900024 0,00 0,00 0,00 16.606,12 0,00 0,00 (14.406,12)OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

0,000,002.200,00 16.606,12

900025 0,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 12.357,40EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,001.300,0011.057,40 0,00

900026 0,00 0,00 0,00 24.836,90 0,00 0,00 (24.836,90)EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

0,000,000,00 24.836,90

900028 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.070,99APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 0,000,0042.070,99 0,00

900029 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.430,80MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 0,000,005.430,80 0,00

900036 0,00 0,00 0,00 193.698,67 0,00 0,00 (29.698,67)VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 0,000,00164.000,00 193.698,67

900046 0,00 0,00 1.738.741,05 0,00 0,00 0,00 7.025.776,75OUTROS BENS MÓVEIS 0,001.738.741,055.287.035,70 0,00

2-Bens Imóveis - Investimentos 0,00 7.401.627,10 0,00 0,00 0,00 0,00 12.119.740,380,000,007.401.627,104.718.113,28
900100 0,00 0,00 7.401.627,10 0,00 0,00 0,00 12.119.740,38OBRAS EM ANDAMENTO 0,007.401.627,104.718.113,28 0,00

0,00 9.141.668,15 243.507,21 0,00 0,00 243.507,21 19.142.193,750,000,009.141.668,1510.244.032,81Total Geral
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO PATRIMONIAL  
EXERCÍCIO DE 2020 

 
A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no 
que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 
b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e 
equivalente de caixa, créditos de curto prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo 
prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, estoques, variações 
diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do  passivo: Passivo  Circulante  (obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a 
curto prazo, fornecedores e contas a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais 
obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, fornecedores e 
contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido 
consta as contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são 
evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanente, bem como o passivo financeiro e 
permanente, além do saldo patrimonial.  
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2020 foram mensurados 
inicialmente a custo histórico como determina a Resolução CFC nº 1.137/2008.  
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
No exercício de 2020 foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em 
atendimento as NBCASP as contas em circulante e não circulante. O grande objetivo destas 
importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle e fiscalização o adequado 
entendimento. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas foram baixados os registros dos 
contratos em execução tendo em vista o seu encerramento em 31/12/2020. 
 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1. Ativo Circulante: 
O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2020 somam R$ 1.755.246,29. Decréscimo 
de (615.400,70) em relação ao exercício de 2019 que foi de R$ R$ 2.370.646,99. 
c.2.Estoque/Almoxarifado: 
O Município utiliza sistema próprio de registros no estoque e almoxarifado. É importante destacar 
que as informações não se interligam com o sistema contábil. Sugerimos a administração a adoção de 
procedimentos de controle do almoxarifado e estoque para compatibilização em tempo real com o 
setor contábil.   
c.3.Créditos a Curto e Longo Prazo: 
Os créditos a curto prazo totalizaram o montante de R$ (9.359,64) relativo a antecipação de 
pagamento de salário família e salário maternidade. Os créditos a longo prazo totalizaram o montante 
de R$ 941.879,57 relativo a Dívida Ativa Tributária do município, registre-se que a provisão para perdas 
com a dívida ativa foi realizada com previsão de perda de 50% média obtida com base no 
levantamento dos últimos 5 anos. 
c.4.Imobilizado: 
O valor do imobilizado ao final do exercício de 2019 totalizou R$ 30.088.712,15. No exercício de 2020 
houve a incorporação de novos ativos imobilizados no valor de R$ 9.141.668,15, sendo R$ 7.265.960,58 

de bens móveis e R$ 32.132.857,27 de Bens Imóveis. Somando o saldo de 2019 mais as incorporações 
de 2020 e menos as depreciações de 2020, temos o saldo ao final de R$ 39.111.873,00. Houve registro 
de depreciação dos bens móveis adquiridos durante o exercício de 2020, quanto aos bens imóveis é 
necessário um melhor levantamento para apuração, pois até o fechamento deste balanço o setor de 
patrimônio não disponibilizou em tempo as informações relativas ao valor atualizado do imobilizado, 
bem como a depreciação acumulada para efetuarmos os procedimentos contábeis de ajuste. 
Sugerimos a administração que tome medidas no sentido de manter as informações do patrimônio 
atualizadas para compatibilização em tempo da contabilidade. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
c.5. Intangível: 
Não houve registros de ativos intangíveis. O setor de patrimônio não nos repassou até o fechamento 
do balanço as informações relativas a amortização acumulada para efetuarmos os procedimentos 
contábeis de ajuste. Sugerimos que a administração tome medidas no sentindo de controlar em 
tempo real os bens intangíveis para compatibilização com os dados contábeis. 
c.6.Restos a Pagar Resultantes de Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais e 
Fornecedores de Curto e Longo prazo: 
O valor registrado em restos a pagar decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais a curto prazo foram de R$ 288.081,85. Enquanto o débito com fornecedores totaliza R$ 
665.713,23 e demais obrigações a curto prazo totaliza o valor de R$ 4.183,81. É importante ressaltar 
que a entidade deixou disponibilidade financeira no valor de R$ 1.755.246,29 em 31/12/2020. No longo 
prazo as obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais somam R$ 14.296.169,87. 
c.7. Provisões a Curto e Longo Prazo: 
Não existe registro de provisões de Longo Prazo em face do Município não possuir RPPS na data de 
elaboração do Balanço/2020.  
c.8. Demais elementos patrimoniais: 
Não houve registros nos atos potenciais ativos e passivos. 
c.9.Saldo patrimonial: 
O saldo patrimonial ao final do exercício de 2019 totalizou R$ 20.962.589,32 O resultado econômico da 
entidade no exercício de 2020 foi de R$ 5.352.121,62, quando somado ao saldo anterior resultou no 
saldo patrimonial final de 2020 e diminuindo os ajustes de exercício anterior lançado diretamente no 
patrimônio líquido, conforme orientação do MCAPSP, no valor de R$ 230.779,61, chegamos ao 
Patrimônio Líquido de R$ 26.545.490,55. 
c.10. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado: 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a 
ganhos ou perdas decorrentes de baixas no imobilizado. 

 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.6. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Neste Balanço contém apenas as informações do Poder Executivo. 
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Tavares(PB), Março de 2021 

 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - Analítico
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Aumentativas

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.623.402,95 1.232.080,15

  4.1.0.0.0.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.623.402,95 1.232.080,15
    4.1.1.0.0.00.00 - Impostos 1.575.281,25 1.132.612,01
      4.1.1.2.0.00.00 - Impostos sobre Patrimônio e a Renda 900.828,41 735.741,84
        4.1.1.2.1.00.00 - Impostos sobre Patrimônio e a Renda - Consolidação 900.828,41 735.741,84
      4.1.1.3.0.00.00 - Impostos sobre a Produção e a Circulação 674.452,84 396.870,17
        4.1.1.3.1.00.00 - Impostos sobre a Produção e a Circulação - Consolidação 674.452,84 396.870,17
    4.1.2.0.0.00.00 - Taxas 48.121,70 99.468,14
      4.1.2.2.0.00.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços 48.121,70 99.468,14
        4.1.2.2.1.00.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços - Consolidação 48.121,70 99.468,14

Contribuições 487.341,84 476.314,95

  4.2.0.0.0.00.00 - Contribuições 487.341,84 476.314,95
    4.2.3.0.0.00.00 - Contribuição de Iluminação Pública 487.341,84 476.314,95
      4.2.3.0.1.00.00 - Contribuição de Iluminação Pública - Consolidação 487.341,84 476.314,95

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 60,94 4.086,37

  4.3.0.0.0.00.00 - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 60,94 4.086,37
    4.3.3.0.0.00.00 - Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 60,94 4.086,37
      4.3.3.1.0.00.00 - Valor Bruto de Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 60,94 4.086,37
        4.3.3.1.1.00.00 - Valor Bruto de Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços - Consolidação 60,94 4.086,37

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 21.426,05 58.847,86

  4.4.0.0.0.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 21.426,05 58.847,86
    4.4.2.0.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora 400,00 0,00
      4.4.2.4.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora sobre Créditos Tributários 400,00 0,00
        4.4.2.4.1.00.00 - Juros e Encargos de Mora sobre Créditos Tributários - Consolidação 400,00 0,00
    4.4.5.0.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 21.026,05 58.847,86
      4.4.5.1.0.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 21.026,05 58.847,86
        4.4.5.1.1.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Consolidação 21.026,05 58.847,86

Transferências e Delegações Recebidas 43.609.498,73 33.917.357,32
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - Analítico
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício Anterior

  4.5.0.0.0.00.00 - Transferências e Delegações Recebidas 43.609.498,73 33.917.357,32
    4.5.2.0.0.00.00 - Transferências Inter Governamentais 43.609.498,73 33.917.357,32
      4.5.2.1.0.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas 29.844.383,64 21.286.100,41
        4.5.2.1.3.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas - Inter OFSS – União 27.902.108,02 19.392.106,57
        4.5.2.1.4.00.00 - Transferências Constitucionais e Legais de Receitas - Inter OFSS - Estado 1.942.275,62 1.893.993,84
      4.5.2.2.0.00.00 - Transferências do FUNDEB 10.324.204,83 9.862.170,85
        4.5.2.2.3.00.00 - Transferências do FUNDEB - Inter OFSS - União 585.525,09 0,00
        4.5.2.2.4.00.00 - Transferências do FUNDEB - Inter OFSS - Estado 9.738.679,74 9.862.170,85
      4.5.2.3.0.00.00 - Transferências Voluntárias 296.963,20 1.278.858,20
        4.5.2.3.3.00.00 - Transferências Voluntárias – Inter OFSS - União 247.950,00 1.158.642,00
        4.5.2.3.4.00.00 - Transferências Voluntárias – Inter OFSS - Estado 49.013,20 120.216,20
      4.5.2.4.0.00.00 - Outras Transferências 3.143.947,06 1.490.227,86
        4.5.2.4.3.00.00 - Outras Transferências – Inter OFSS - União 2.968.278,87 1.490.227,86
        4.5.2.4.4.00.00 - Outras Transferências – Inter OFSS - Estado 175.668,19 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71

  4.6.0.0.0.00.00 - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71
    4.6.4.0.0.00.00 - Desincorporação de Passivos 766.509,12 1.574.180,71
      4.6.4.0.1.00.00 - Ganhos com Desincorporação de Passivos - Consolidação 766.509,12 1.574.180,71

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94

  4.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94
    4.9.9.0.0.00.00 - Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 237.433,80 14.766,94
      4.9.9.6.0.00.00 - Indenizações 4.578,82 0,00
        4.9.9.6.1.00.00 - Indenizações - Consolidação 4.578,82 0,00
      4.9.9.9.0.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos 232.854,98 14.766,94
        4.9.9.9.1.00.00 - Variações Patrimoniais Aumentativas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos - Consolidação 232.854,98 14.766,94

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 46.745.673,43 37.277.634,30
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - Analítico
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Diminutivas

Pessoal e Encargos 25.994.269,61 20.505.955,55

  3.1.0.0.0.00.00 - Pessoal e Encargos 25.994.269,61 20.505.955,55
    3.1.1.0.0.00.00 - Remuneração a Pessoal 18.045.705,71 16.280.330,67
      3.1.1.1.0.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil – Abrangidos pelo RPPS 173.676,14 107.210,31
        3.1.1.1.1.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil – Abrangidos pelo RPPS - Consolidação 173.676,14 107.210,31
      3.1.1.2.0.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos pelo RGPS 17.872.029,57 16.173.120,36
        3.1.1.2.1.00.00 - Remuneração a Pessoal Ativo Civil - Abrangidos pelo RGPS - Consolidação 17.872.029,57 16.173.120,36
    3.1.2.0.0.00.00 - Encargos Patronais 7.948.563,90 4.225.624,88
      3.1.2.2.0.00.00 - Encargos Patronais - RGPS 7.948.563,90 4.225.624,88
        3.1.2.2.3.00.00 - Encargos Patronais - RGPS - Inter OFSS - União 7.948.563,90 4.225.624,88

Benefícios Previdenciários e Assiste 287.683,38 255.532,69

  3.2.0.0.0.00.00 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais 287.683,38 255.532,69
    3.2.1.0.0.00.00 - Aposentadorias e Reformas 97.287,05 109.129,94
      3.2.1.3.0.00.00 - Reserva Remunerada e Reformas - Militar 97.287,05 109.129,94
        3.2.1.3.1.00.00 - Reserva Remunerada e Reformas - Militar - Consolidação 97.287,05 109.129,94
    3.2.2.0.0.00.00 - Pensões 63.826,15 58.799,12
      3.2.2.1.0.00.00 - Pensões - RPPS 63.826,15 58.799,12
        3.2.2.1.1.00.00 - Pensões - RPPS - Consolidação 63.826,15 58.799,12
    3.2.4.0.0.00.00 - Benefícios Eventuais 126.570,18 87.603,63
      3.2.4.3.0.00.00 - Benefícios Eventuais por Situações de Vulnerabilidade Temporária 126.570,18 87.603,63
        3.2.4.3.1.00.00 - Benefícios Eventuais por Situações de Vulnerabilidade Temporária - Consolidação 126.570,18 87.603,63

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.669.232,73 9.932.477,05

  3.3.0.0.0.00.00 - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.669.232,73 9.932.477,05
    3.3.1.0.0.00.00 - Uso de Material de Consumo 6.263.898,86 4.325.164,79
      3.3.1.1.0.00.00 - Consumo de Material 5.352.400,25 4.116.200,68
        3.3.1.1.1.00.00 - Consumo de Material - Consolidação 5.352.400,25 4.116.200,68
      3.3.1.2.0.00.00 - Distribuição de Material Gratuito 911.498,61 208.964,11
        3.3.1.2.1.00.00 - Distribuição de Material Gratuito - Consolidação 911.498,61 208.964,11
    3.3.2.0.0.00.00 - Serviços 6.161.826,66 5.563.874,71
      3.3.2.1.0.00.00 - Diárias 94.400,00 93.642,40
        3.3.2.1.1.00.00 - Diárias - Consolidação 94.400,00 93.642,40
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      3.3.2.2.0.00.00 - Serviços Terceiros - PF 2.309.857,50 2.548.319,81
        3.3.2.2.1.00.00 - Serviços Terceiros - PF - Consolidação 2.309.857,50 2.548.319,81
      3.3.2.3.0.00.00 - Serviços Terceiros - PJ 3.757.569,16 2.921.912,50
        3.3.2.3.1.00.00 - Serviços Terceiros - PJ - Consolidação 3.757.569,16 2.921.912,50
    3.3.3.0.0.00.00 - Depreciação, Amortização e Exaustão 243.507,21 43.437,55
      3.3.3.1.0.00.00 - Depreciação 243.507,21 43.437,55
        3.3.3.1.1.00.00 - Depreciação - Consolidação 243.507,21 43.437,55

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 25.347,00 31.212,00

  3.4.0.0.0.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 25.347,00 31.212,00
    3.4.2.0.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora 25.347,00 31.212,00
      3.4.2.1.0.00.00 - Juros e Encargos de Mora de Empréstimos e Financiamentos Internos Obtidos 25.347,00 31.212,00
        3.4.2.1.1.00.00 - Juros e Encargos de Mora de Empréstimos e Financiamentos Internos Obtidos - Consolidação 25.347,00 31.212,00

Transferências e Delegações Concedidas 1.442.468,53 1.284.157,64

  3.5.0.0.0.00.00 - Transferências e Delegações Concedidas 1.442.468,53 1.284.157,64
    3.5.1.0.0.00.00 - Transferências Intragovernamentais 1.390.082,88 1.282.157,64
      3.5.1.1.0.00.00 - Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.390.082,88 1.282.157,64
        3.5.1.1.2.00.00 - Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária - Intra OFSS 1.390.082,88 1.282.157,64
    3.5.3.0.0.00.00 - Transferências a Instituições Privadas 52.385,65 2.000,00
      3.5.3.1.0.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 52.385,65 2.000,00
        3.5.3.1.1.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - Consolidação 52.385,65 2.000,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 25.050,17 916.829,39

  3.6.0.0.0.00.00 - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 25.050,17 916.829,39
    3.6.1.0.0.00.00 - Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 25.050,17 916.829,39
      3.6.1.7.0.00.00 - Variação Patrimonial Diminutiva com Ajuste de Perdas de Créditos e de Investimentos e Aplicações Temporários 25.050,17 916.829,39
        3.6.1.7.1.00.00 - Variação Patrimonial Diminutiva com Ajuste de Perdas de Créditos e de Investimentos e Aplicações Temporários - Consolidação 25.050,17 916.829,39

Tributárias 392.104,25 228.539,84

  3.7.0.0.0.00.00 - Tributárias 392.104,25 228.539,84
    3.7.2.0.0.00.00 - Contribuições 392.104,25 228.539,84
      3.7.2.1.0.00.00 - Contribuições Sociais 371.441,25 208.029,84
        3.7.2.1.1.00.00 - Contribuições Sociais - Consolidação 371.441,25 208.029,84
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - Analítico
Balanços Gerais - Exercício de 2020

Exercício Atual Exercício Anterior

      3.7.2.9.0.00.00 - Outras Contribuições 20.663,00 20.510,00
        3.7.2.9.1.00.00 - Outras Contribuições - Consolidação 20.663,00 20.510,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 557.396,14 248.773,13

  3.9.0.0.0.00.00 - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 557.396,14 248.773,13
    3.9.4.0.0.00.00 - Incentivos 284.287,72 148.525,90
      3.9.4.9.0.00.00 - Outros Incentivos 284.287,72 148.525,90
        3.9.4.9.1.00.00 - Outros Incentivos - Consolidação 284.287,72 148.525,90
    3.9.9.0.0.00.00 - Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 273.108,42 100.247,23
      3.9.9.9.0.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos 273.108,42 100.247,23
        3.9.9.9.1.00.00 - Variações Patrimoniais Diminutivas Decorrentes de Fatos Geradores Diversos - Consolidação 273.108,42 100.247,23

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 41.393.551,81 33.403.477,29

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 5.352.121,62 3.874.157,01
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 

NOTAS EXPLICATIVAS – DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
EXERCÍCIO DE 2020 

A) INFORMAÇÕES GERAIS: 

Nome da entidade: 
Prefeitura Municipal de Tavares 
CNPJ: 08.944.092/0001-70 
Domicílio da entidade: 
Rua Ana Pereira de Lima, s/n - Centro – Tavares(PB) Cep: 58753-000 – Tel: (83) 3450-1124 
Natureza das operações e principais atividades da entidade: 
A Prefeitura Municipal de Tavares, concedida quanto a natureza jurídica perante a Receita Federal do 
Brasil através do código 124-4 “Município” possui como atividade principal a “administração pública 
geral”. Durante o exercício de 2020 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal Nº 
898/2019 de 18 de Dezembro de 2019 (LOA 2020). 
Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses 
dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de 
capital). 
Dados do Gestor: 
Nome: Ailton Nixon Suassuna Porto – Cargo: Prefeito – Período de Gestão: 11/04/2019 à 31/12/2020 
Dados do Contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis, inclusive as 
notas explicativas: 
Nome: Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes . CRC 8470/O-1. E-mail: ascoppb@hotmail.com 
 

B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal 
nº 4.320/64, Portaria Conjunta STN/SOF nº 06 de 18 de dezembro de 2018 e Portaria STN nº 877 de 
18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte 
no que couber as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a NBCT SP 16.6. Em casos específicos foram 
tomadas por base os normativos internacionais publicados pelo IFAC através das IPSAS. 

b.2.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Parte V do 
MCASP e NBC T 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PB: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PB, 
apresentando as variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais 
Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores e Ganhos com Ativos e 
Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações 
patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações 
Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e 
Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. 
O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna 
separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
b.3.Bases de mensuração utilizadas: 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2019 foram mensurados 
inicialmente a custo histórico como determina a Resolução CFC nº 1.137/2008. Após o registro inicial 
foi adotado o critério de mensuração de custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, 
abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de depreciação definidos na 
tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Os registros 
contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. Os valores 
intra-orçamentários foram considerados neste demonstrativo. 
b.4.Novas normas e políticas contábeis alteradas: 
No exercício de 2019 foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em 
atendimento as NBCASP. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a 
encampar é o de evidenciar o patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade 
e aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento. 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políticas contábeis: 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas foram baixados os registros dos 
contratos em execução tendo em vista o seu encerramento em 31/12/2020. 

 

 

C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

c.1.Modelo de elaboração da DVP: 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi o analítico. 

c.2.Redução ao valor recuperável do ativo imobilizado: 
Até o fechamento deste demonstrativo o setor de patrimônio não disponibilizou ao setor 
contábil informações que indiquem ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não 
foram evidenciados ativos que sofreram o teste de impairment. 

c.3.Baixas de investimentos: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 
 c.4.Constituição ou reversão de provisões: 
o Município não possui RPPS, logo não dispomos desta informação.  
c.5.Variações Patrimoniais Qualitativas decorrentes de Incorporação de Ativos, Desincorporação de 
Passivos, Incorporação de Passivos e Desincorporação de Ativos: 
Houve a incorporação de novos ativos imobilizados  no valor de R$ 9.141.668,15, sendo R$ 
7.265.960,58 de bens móveis e R$ 32.132.857,27 de Bens Imóveis. Não houve baixa da dívida ativa 
tributária. Foram pagos de dívida consolidada o montante de R$ 656.117,54 resultante da 
execução orçamentária que gerou desincorporação de passivos. As dívidas com INSS estavam com 
saldos defasados nos Balanços de 2019 e tiveram ajustes no exercício e 2020, sendo tais fatos 
lançados diretamente no patrimônios líquido na conta de ajustes de exercícios anteriores.  
c.6.Variações patrimoniais aumentativas: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2020 totalizaram R$ 46.745.673,43 
c.7. Variações patrimoniais diminutivas: 
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2020 totalizaram R$  41.393.551,81 
c.8. Resultado econômico (patrimonial) do exercício: 
O resultado patrimonial do exercício de 2020 foi de R$ 5.352.121,62 
c.9. Origem e Destino dos Recursos Provenientes da Alienação de Ativos (Art. 50, inciso VI da LRF): 
Não houve alienação de Bens Móveis/Imóveis. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO  
 
 

D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

d.1.Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
d.2.Divulgações não financeiras: 
Não se aplica a este demonstrativo. 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro: 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho 
futuro das operações da entidade. 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
4.5. Entidades Consolidadas neste Balanço 
Estão consolidados neste Balanço todas as Unidades Gestoras do Município: A Prefeitura com suas 
diversas Secretarias e a Câmara Municipal de Vereadores de Tavares. 

 

Tavares(PB), Março de 2021 

 
Ailton Nixon Suassuna Porto 

Cargo: Prefeito 

  
Cynthia Dallanna Alves da F. Nunes 

Contadora 
CRC PB Nº 8470/O-1 
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Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Tavares

Dívida Fundada Interna

Prestação de Contas do Exercício 2020
Emitido em  14/04/2021 18:55

 Especificação /
Descrição

Saldo do
Exercício
Anterior

Movimento Financeiro

Acréscimo /
Emissão Pagamento

Baixa

Anulação

   Saldo para
o Exercício

Seguinte

     Contrato /
Lei Data da

Assinatura

0001/2020 31/12/2020 Precatórios TJ/PB 0,00 53.729,41 0,00 0,00 53.729,41

632139013 22/02/2019 INSS 658.886,25 0,00 13.772,14 120.999,63 524.114,48

620398710 01/01/2012 INSS 9.790.340,50 479.246,77 622.719,33 0,00 9.646.867,94

637616685 25/11/2020 INSS 0,00 178.405,32 2.939,89 0,00 175.465,43

003893184 09/12/2020 INSS 0,00 1.993.206,89 33.220,11 0,00 1.959.986,78

003893147 09/12/2020 INSS 0,00 894.221,70 0,00 0,00 894.221,70

13433.720.016/
20

23/11/2020 PASEP 0,00 1.059.565,07 17.780,94 0,00 1.041.784,13

TOTAL 10.449.226,75 4.658.375,16 690.432,41 120.999,63 14.296.169,87
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Emitido em  14/04/2021 18:55

Jurisdicionado:

Prestação de Contas do Exercício 2020

Prefeitura Municipal de Tavares

ANEXO 17 - Lei 4.320 / 64 - Dívida Flutuante

Descrição
Saldos do
Exercício
Anterior

Movimento do Exercício

Inscrição

   Saldo para
o Exercício

Seguinte
Baixa

Pagamento Cancelament

Restos a
Pagar

Serviços da
Dívida a Pagar

Depósitos

Débitos de
Tesouraria

Total

661.575,04

0,00

692.742,55

0,00

1.354.317,59

953.795,08

0,00

3.309.917,35

0,00

4.263.712,43

580.137,07

0,00

3.998.476,09

0,00

4.578.613,16

81.437,97

0,00

0,00

0,00

81.437,97

953.795,08

0,00

4.183,81

0,00

957.978,89
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.300,00900025

1.300,00452
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,00291
SCANNER FUJITSU SP 1120 DUPLEX COLOR

0,00298
01 NOBREAK 1200W
CPU INTEL CORE 17,3 4GHZ 8GB
ESTABILIZADOR 500V
MONITOR LED AOC 18,5
NOBREAK 14400WW
NOTEBOOK LENOVO CORE TELA 15,6

0,00305
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

1.300,00306
 01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

1.043,50318
VENTILADOR DE COLUNA NOTOS 50CM PREMI
VENTILADORES  DE PAREDE 60 CM 220V

0,00319
UNIDADE EXTERNA SPLIT 57 KBTUS FRIO
UNIDADE INTERNA SPLIT 57 KBTUS QUENTE

1.300,00364
COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

12.519,10369
UNIDADE EXTERNA SPLIT 57 KBTUS FRIO
UNIDADE INTERNA SPLIT 57 KBTUS QUENTE

0,00380
 CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120

0,00468
01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.944,37474
CADEIRA DE RODAS P/ BANHEIRO HIGIENICA
CADEIRA DE RODAS RAIDAPRETA
NEBULIZADOR NEBULAR PLUS
OTOSCOPIO ESPECULOS C/ EST MACIO VERDE
SUPORTES PARA SORO

7.740,00505
01 NOBREAK 1200W
CPU INTEL CORE 17,3 4GHZ 8GB
ESTABILIZADOR 500V
MONITOR LED AOC 18,5
NOBREAK 14400WW
NOTEBOOK LENOVO CORE TELA 15,6

0,00555
 ARMARIO MULTIUSO CHICAGO EAN

448,85558
 SCH AS ASPIRAD 1200W AGUA ELETRICO

215,50560
 APARADOR DE GRAMA 1000W 220V

2.800,00631
 VENTILADORES MAX PAREDE PRETO 127/220 V GRANDE 60 CM P

240,00734
 ARMARIO MULTIUSO CHICAGO EAN

989,00784
LIQUIDIFICADOR METVISA INDUSTRIAL

1.300,00881
01 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

300,00975
 CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120

950,001128
 CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.000,001359
IMPRESSORA MULT EPSON L3150 ECOTANK W.BIV

0,001360
ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. REGILAVEIS

0,001373
REFRIGERADOR 245L ESMALTEC 1P CLASSE A ROC31 BRANCO

2.885,001374
 COND. EXT. 18000 ELGIN ECO POWER FRIO
EVAP. INT 18000 ELGIN ECO POWER FRIO

220,001484
CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA S/BRANCO-AZUL

1.150,001500
IMPRESSORA EPSON L3150 ECOTANK W. BIV

1.280,001611
REFRIGERADOR 245L ESMALTEC 1P CLASSE A ROC31 BRANCO

398,001628
VENTILADORES MONDIAL DE COLUNA 40 CM PRETO

650,001781
 01 ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. 02 PORTAS

750,001782
01 ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. 02 PORTAS 1.8 X0,90X 0.40
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

8.395,002101
 ANTENA CENTURY
 BALCÃO QUART
 BEBEDOURO ESM
 COMJ. MARAZUL
 COZINHA ALFA
 LIQUI. OPTIMIX
01 REFR. ESMALTEC BRANCO 220
FOGÃO 4B BRANCO
RECEPTOR CENT
TELEFONE TS 40
TV 32P SMART
UNI BOX C/CAMA
VENTILADORESMONDIAL

245.000,002323
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO IVECO DAILY MINIBUS TURISMO 50C17
4X2,COM ACESSIBILIDADE DE UM CADEIRANTE, 19 LUGARES, COR
BRANCA, ANO/MODELO 2019/2020, DESTINADO A SEC. DE SAUDE DESTE
MUNICIPIO DE TAVAR

0,002327
EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS
ESCOLAR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 56/2020, E DOCUM

0,002328
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 57/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN

0,002329
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 63/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.339,002655
 01 AR CONDICIONADO SPRINGER 18.000BTUS 220V

2.179,912656
01 TV 49 LCD PANASONIC 49FX600B

2.370,002757
 MOTOSSERRA TOYAMA TCS58F-20SN
 ROCADEIRA TOYAMA TBC43X

0,002849
 KIT PULVERIZADOR ATOMIZADOR SR430 STIHL

950,002858
 CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB

950,002859
CELULAR SAMSUNG GALAXY J-2 CORE 16GB

90,002862
LIQUIDIFICADOR MALLORY FLASH MIX 450W BRANCO

1.200,002873
SCANNER EPSON V19

5.700,002992
 KIT PULVERIZADOR ATOMIZADOR SR430 STIHL

2.600,003307
SCANNER DR C240- CANON

1.700,003466
ARMARIO DE AÇO C/4 PRAT. REGILAVEIS

2.272,003508
 02 UNIDADE INTERNA SPLIT 12 KBTUS FRIO 220V.
 02 UNIDADES EXTERNA SPLIT 12K BTUS-220V

11.182,003509
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS- 220V
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS- 220V
UNIDADE INTERNA SPLIT 12 KBTUS FRIO 220V
UNIDADE INTERNA SPLIT 18  KBTUS FRIO 220V
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.930,003685
 EVAP. IMT. 1200 ELETROLUX
COND. EXT. 1200 ELETROLUX E

620,003686
BEBEDOURO ESMALTEC ABERT AITOM GARRAFÃO

247.950,003728
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO Nº 57/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM AN

3.968,004162
 BELICHES SONIA YPE
 ESTANTES DE BAND S/ FERRO
 FOGÃO INDUSTRIAL 05 BC, COM FORNO

3.534,304163
 RECEPTOR CENTURY
 REFRIGERADOR 407L 2P, FREE BRAN CONSUL
ANTENA PARABOLICA CENTURY
BEBEDOUROS ESMALTEC C/ BASE BRANCO

2.600,004271
SCANNER DR C240- CANON

5.884,004415
 01 CADEIRA DE RODAS RAIADA  PRETA
 ASPIRADOR CIRURGICO
 NEGATOSCOPIO 01 COPO
 OTOSCOPIO MDL 2.5V C/5 ESPECULOS
06 HOSPITALAR D28
REFLETORES AMBULATORIAL LED
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

10.083,004416
 CARRO CURATIVO AÇO INOX
 SELADORAS SELABEM BIVOLT
C. HOSPITALAR DE FERRO BRANCO , COM 02 MOV. ROD. LAT
ESCADINHAS DE FERRO ESMALT C/02 DEGRAUS
SUPORTE SORO S REG COM ROD. BRANCO

650,004501
BEBEDOURO DE AGUA COLORMAQ PREMIUM BRANCO

5.154,004517
 BIOMBOS DE 03 FACES COM RODIZIOS
 BRAÇADEIRA ESM. COM TELHA PINTA
 MESA P/ EXAME GINECOLOGICO
ARMARIOS VITRINE COM 01 PORTA
CADEIRA DE RODAS P/ BANHO
CADEIRAS DE FERRO
CARRO MACA C/ GRADE E RODIZIOS COM COLCHÃO

1.660,004518
 CAMERAS DE TV P/SISTE SEG. VHD 1010 B-GERAÇÃO
CAMERA INFRA-VERMELHA VHL 1120 BULLET
GRAVADOR DOG. DE IMAGEM MHDX 1008 C/ HD 500

1.300,004524
 COLETOR DE DADOS KURUMIM 373 II BIO NT

8.955,004540
BIRO 1,20 X 06M DE 02 GAVETAS
CONJ BRANCO PRETO GRANITO
CONJ TROPICAL BCO PRATA GRANITO
COZINHA  ROSE BRA/PRETO
MILTI USO VALDEMOVEIS ASTECA
MULTI USO VALDEMOVEIS ASTECA IPE
TV 43  AOC LED SMART WIFI FULL HD
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

2.000,004997
 BOMBA 5,0 CV THEBE THS 18

13.208,005003
 RADIO  MOVEL 50W DIGITAL ANTENA C/ CABO E CON
 RADIO. DEM 300 TRASNCEPTOR MOVEL MOTOROLA 50W C/ MASTRO 6M
RADIO PORTATIL PROFISSIONAL DIGITAL DEP. 450

1.469,105183
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON COM WIFI

2.938,205200
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL EPSON COM WIFI E SISTEMA DE
IMPRESSAO JATO

2.200,005202
CPU INTEL CORE 13 COMPLETO

3.999,005245
BETONEIRA CSM 01 TRAÇO 400ML C/ MOTOR 2V

440,005349
CADEIRAS SECRETARIA GIRATORIA

800,005350
 BIRO 1.20 X 60 M PRETO
CADEIRA PRESIDENTE

1.319,005423
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS
 UNIDADE INTERNA SPLIT HW 220V

1.700,005431
TV LED 43 SMART FHD PRETO

6.248,005432
AIR FRYER MONDIAL AF30 DIGITAL PRETO 220V
MICROONDAS ELETROLUX MEO 44 BRANCO 220V
TV  LED 43 SMART FHD PRETAS
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

1.190,005523
 CADEIRA DE FERRO
ARMARIO VITRINE COM 01 PORTA
BRAÇADEIRA ESMALTADA COM TELHA PINTADA
MESA EM FERRO ESMALTADA ESTOFADA

850,005892
ARMARIO COM 04 GAVETAS PRAT

1.469,106209
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON

1.469,106232
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON WI-F1

1.469,106233
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON WI-F1

2.200,006236
CPU INTEL CORE 13.3.4 GHZ 8GB, ITB HD

1.490,006245
CELULAR SAMSUNG GALAXY A-20 32GB AZUL

406,006307
NEBULIZADOR NEBCOM V

864,006364
LIQUIDIFICADOR SPOLU BR 4,0. 220 INDUSTRIAL ATTAK

864,006365
 LIQUIDIFICADOR SPOLU BR 4,0. 220 INDUSTRIAL ATTAK

2.600,006379
 SCANNER DR C240- CANON
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

3.575,956405
 BEBEDOURO ESMATEC C/BASE
 CELULAR SAMSUNG GALAXY
 CONJUNTO DE ESTOFADOS 2X3
 COZINHA E BALCÃO
 FOGÃO  4B BRANCO
SALA NOVA MILENA 4C

193.632,006502
EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO ONIBUS
ESCOLAR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 56/2020, E DOCUM

1.300,006648
 RECEPTOR CENTURY
SKY INST PAGO 60 CM

193.632,006662
VEICULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR COM CAPACIDADE PARA 30
PESSOAS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME
CONTRATO Nº 63/2020, ADES

1.050,006761
CAMAS BIBOX D28 880 X 1880 X 420 MM

2.060,006762
 BIBOX D28
 MULTIUSO CHICAGO REF 150
 MULTIUSO LAGES
BIRO 1,20 X 60M
MULTIUSO CHICAGO REF 147

540,007068
 FOGÃO AGATA 04 BOCAS
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

6.010,007255
 MULT USO VALD.
 REF. ELETROLUX , 02 PORTAS CLASSE
BEBEDOURO 22V INOX
BIROS 1,20 X 60 M 2 GAV.
CADEIRAS C. GIRA.
CADEIRAS GIR. SEC.
CONJUNTO IMP. 04 CAD MARMORE
FOGÃO ARES 04 BOCAS,
SUPORTES TV PLASMA/LED
VENTILADORES MO. 220V,

1.249,907491
01 FRIGOBAR CONSUL 117L BRANCO 220V

1.469,107854
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON

1.800,007974
 UNIDADE EXTERNA SPLIT 12K BTUS
 UNIDADE INTERNA SPLIT HW 220V

50.000,008227
APARELHO TERAPIA RESPIRATORIA P VENTILAÇÃO PUMONAR TEC.
DIGITAL LOTE H20219

425,008252
FOGÃO ARES 4 BOCAS BR

3.660,008253
 FOGÃO ARES 4 BOCAS
BEBEDOURO EGC 35B
KIT MAGAZIN
REFRIGERADOR ESMALTEC 1P CLASSE A ROC 31 BCO 220V

4.800,008296
BISTURI ELETRICO - EMAI BP 150

19.560,008333
MI 22- BOMBA DE INFUSAO
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

4.637,508448
 BOMBA VACUO ASPIRADORA
 BOMBAS  VACUO ASPIRADORA
BALANÇAS DIGITAL P/ BEBES ELP25BRA ANTROP
OXIGENIO DE DEDO 50 D
REFLETORES AMBULATORIAIS LED

600,008541
 LIQUIDIFICADOR METVISA LAR 2 INDUSTRIAL

1.045,008542
COZINHA MULTIPLA BRANCA 4PCS COMPLETA BERTOLIN

1.660,008549
CPU INTEL CORE 15 2.8 4GB

5.265,008551
CPU INTEL CORE 15 2.8 4GB
CPU INTEL CORE 15 2.8 8GB

11.000,008610
PEOJETO DE BALCÃO DE MARMORE EM L ME. 260 X 144 CM PARA
RECEPÇÃO
 PROJ. DE BANCADA EM L MEDINDO 207X 360CM, PARA O LABORATORIO
PROJETO DE BANCADA DE MARMORE M. 230 CM X 55 CM PARA SALA DE
NEBOLIZAÇÃO
PROJ. DE BALCÃO EM MARMORE PARA O POSTO DE ENFERMAGEM M.
160CM X 90CM,

24.298,928692
12 MAQUINAS DE AR CONDICIONADOS SPINT 18 BTUS

7.650,008695
MICROSCOPIO BINOCULAR OTICA FINITA ACROMATICO COM CONTRASTE
DE FASE

139,008927
CELULAR POSITIVO FEATURE PHONE P-26 DUAL

0,008938
TELEFONE INTELBRAS PLENO SEM CHAVE CINZA ARTICO
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

215,008939
LIQUIDIFICADOR PHILCO PRETO

59,009197
TELEFONE INTELBRAS PLENO SEM CHAVE CINZA ARTICO

681,089198
 LAVADOURA SEMIAUTOMATICA LCS 16.0 BR 220V COLOMAQ

57.358,009199
 30 CAMAS  HOSPI
 BEBEDOURO ELE
 CADEIRA ROD. OBES
 ESCADAS
13 BIOMBOS
CADEIRA D ERODAS ADUL
CARRO PARA TRANSP
ESFIGMOMANOMETRO DE COLUNADE
ESTANTES DE AÇO
FREEZER COMUM
GELADEIRAS REFRI
GLICOSIMETRO
LARINGOSCIPIO ADU

888,529349
VENTILADORES ARGE MAX 60 CM 220W PRETO BIVOLT
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

34.728,989350
 BERÇO PARA R. NASCIDO
 SUPORTES DE H. INOX
.P  HOSPITALAR
BIOMBO PLUMBIFERO
C. DE CURATIVOS
CAMAS PPP HOSPITALAR
CARROS MACA
MESA A. MOVEL
MESAS PARA REFE.

126.900,009417
RUPO GERADOR GSW225F SL ACP 3F 380V 60HZ

68.900,009422
ANALISADOR HEMATOLOGICO Z5

367,509424
COZINHA DE AÇO

7.350,009609
POLTRONAS RECLINAVEL

81.000,009610
 MESAS MANUAL VISION T3 ALTA CIRURGICA
FOCO DE TETO SKYLED 120 +120

3.545,009611
 HAMPER COM RODIZIOS TUBOMD
CARROS CURATIVO EM INOX

9.297,009612
 SUPORTE P/ SORO INOX
ESCADAS 02 GRAUS INOX
MESA AUXILIAR EM INOX
MESA AUXILIAR INOX
SUPORTE P SORO EM INOX
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,009781
TVS SMART LED 32 LH
TVS SMART LED 43 FHD

19.270,009879
 ASP. CIRURGICO INS 6002 2 LITROS
 SELADORAS S. EMBREAGEM
ASP. CIRURGICOS
CADEIRAS DE RODAS PED.
CAMAS FAWLER
CAMAS FAWLER G. RIDIZIO
CENTRIFUGA LABORATORIAL
CONTADOR M. DE CEDULAS SANGUINEAS DIGITAL
HOSPITALAR D28

30.000,009931
FERROS ELETRICOS INDISTRIAL COM RESER. EXTERNO
LAVADOURA DE ROUPAS HOSPITALAR

14.600,0010306
UNIDADES CONDENSADORA PHILCO HW 12 BTUS 2020
UNIDADES EVAPORADORAS PHILCO HW 12 BITUS

2.938,2010367
 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL EPSON

5.850,0010436
LONGARINAS ERGOPLAX COM 03 LUGARE

0,0010522
UMA BALANÇA WELMY MECANICA 150 KG

0,0010527
ARMARIO MULTIUSO CHIAGO

848,3010669
UMA BALANÇA WELMY MECANICA 150 KG
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

1-Bens Móveis - Investimentos 1.740.041,05

Prefeitura Municipal de Tavares 1.740.041,05

OUTROS BENS MÓVEIS 1.738.741,05900046

0,0010750
 ESTADIOMETRO
 INCUBADORA NEONATAL
APARELHO ANESTESIA
APARELHO DE RAIO XAPARELHO DE RAIO X, FIO ANALITICO GERADOR
PROCESSADOR FILMES RADIOLOGICOS

1.897,0010770
AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR
MONITOR LED 18,5

555,9710806
ARMARIO MULTIUSO CHIAGO

15.000,0010962
 04 CILINDROS DE AR COMPRIMIDO 10 METROS VAZIO
 06 CILINDROS OXIGENIO 10 METROS VAZIO

37.200,0011067
PAINEL PARA LEITO MODULAR

3.400,0011287
 UMA BALANÇA BKH HIBRIDA 75 X 75
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

0,00151
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07, CONTRATO DE REPASSE Nº
1.14.397-27/2013-

89.891,09321
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07, CONTRATO DE REPASSE Nº
1.014.397-27/2013-

30.259,50502
REFERENTE AO 4º BM, PELOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME CONTRATO Nº 123/2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, E
CONTRATO DE REPASSE Nº 103

13.466,97737
REFERENTE AO 4º BM, PELOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME CONTRATO Nº 123/2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, E
CONTRATO DE REPASSE Nº 103

107.161,591130
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB,( NO POVOADO JUREMA) CONFORME
CONTRATO DE REPASSE Nº 10409

64.554,901639
01 (UMA) ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUVATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO (FNDE),
CONFORME BM 08, DE

57.391,781640
EMPENHO REFERENTE AO 21º BOLETIM DE MEDIÇÃO,( PELOS SERVIÇOS
REALIZADOS NO ATERRO DOS PATIOS DA ESCOLA) DE CONSTRUÇÃO DE
01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O
TERMO DE COMPR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

114.773,532584
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1

106.962,233215
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO, E PARTE DO 5º BOLETIM DE
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,(
NO POVOADO JUREMA) C

0,003432
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE
TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019, CONVENIO TC/PAC
2176/18, CONTRATO Nº 153/

762.613,913483
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE
TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019, CONVENIO TC/PAC
2176/18 DO MINISTERIO DA

437.386,094101
REFERENTE A PARTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC 217

1.400,004158
REFERENTE A PARTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC 217

56.540,174160
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 07,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

0,004161
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUCATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESEN

50.725,664190
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA DE 01 (UM) PAVIMENTO COM 06 SALAS DE AULA, NO POV
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, PROJETO EDUCATIVO
URBANO II/FUNDO DE DESEN

12.671,654264
REFERENTE A PARTE DO 5º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
EXECUTADOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICIPIO DE TAVARES-PB,( NO POVOADO JUREMA) CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N

41.289,114278
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,

50.400,005089
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ROÇO ( DESMATAMENTO
LATERAL ), NAS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

33.600,005552
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ROÇO ( DESMATAMENTO
LATERAL ), NAS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

132.590,715670
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

165.774,875726
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE II, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO SEBASTIAO, NESTA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONF

165.774,875727
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE

194.035,636431
REFERENTE AO REAJUSTE DAS MEDIÇÕES DE Nº 15,16,17,18,19,20 E 21, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA-
DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE
AÇÕES

68.850,007031
LOCAÇÃO DE VEICULO TRATOR DE ESTEIRA ( MOTOR COM POTENCIA
MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE MAXIMA DE
DESLOCAMENTO DE 09 KM/H), UTILIZADA NA RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL

103.107,337250
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

107.996,307251
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE II, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO SEBASTIAO, NESTA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFO

0,007313
REFERENTE AO 22º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

990.616,077350
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

0,007351
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

0,007352
REFERENTE AO 5º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS
NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO NO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA 01/2019,
CONVENIO TC/PAC 2176/18 DO

93.871,127438
REFERENTE AO 1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA, NA CONSTRUÇÃO DE ACESSO ALTERNATIVO NO HOSPITAL
JOSE LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB,
CONFORME O CON

40.290,007809
REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR
COM POTENCIA MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE
MAXIMA DE DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP.
1.8 M),  UTILIZADA

105.965,608255
REFERENTE AO 22º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

28.805,108256
REFERENTE AO REAJUSTE DAS MEDIÇÕES DE Nº 22, ( DA NOTA FISCAL Nº
2020/00745) , DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12
SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO
PAR-
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

60.445,598543
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

64.080,009255
LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR COM POTENCIA
MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE MAXIMA DE
DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP. 1.8 M),
UTILIZADOS  NA RECUPER

0,009286
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

114.167,489378
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

57.723,629379
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE ENGENHARIA ,
NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO DE Nº 131/2020,
PROPOSTA Nº 10598

141.287,529457
REFERENTE AO 23º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

38.406,829458
REFERENTE AO REAJUSTE DO 23º BOLETIM DE MEDIÇÃO ( NOTA FISCAL DE
Nº 2020/0751), PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM
12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE
COMPROMISSO PAR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

707.026,139523
1º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO CAPEAMENTO
ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME
TP 09/2020 E CONTRATO Nº 190/2020, E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

358.613,329940
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO
CAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFORME TP 09/2020 E CONTRATO Nº 190/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

118.463,4410318
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS, EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
113/2020, TP Nº 001/2020,

35.588,8710775
REFERENTE AO REAJUSTE DO 24 BOLETIM DE MEDIÇÃO ( NOTA FISCAL DE
Nº 2020/0755), PELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM
12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE ACORDO COM O TERMO DE
COMPROMISSO PAR-

99.382,5110776
REFERENTE AO 24º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA- DO FNDE, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR- PLANO DE AÇÕES
ARTICULADAS Nº 34000/2014,

155.749,5210777
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE REFORMA DO HOSPITAL JOSE
LEITE DA SILVA, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB,
CONFORME PARTE DO VALOR DO BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº 08,
CONTRATO DE REPASSE  Nº 1.

75.845,4310817
REFERENTE AO RESTANTE DO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO, PELOS SERVIÇOS
EXECUTADOS NA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITARIO NO MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME CONCORRENCIA
01/2019, CONVENIO TC/PAC
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

60.780,0010987
REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEICULOS TRATORES DE ESTEIRA ( MOTOR
COM POTENCIA MINIMA DE 62,6 KW, TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE
MAXIMA DE DESLOCAMENTO DE 09 KM/H, LAMINA TIPO ANGULAVEL CAP.
1.8 M),  UTILIZADOS

137.778,7311080
REFERENTE AO 4º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA DO LOTE I, NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE
SAUDE, LOCALIZADA NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO  DE T

111.290,7811082
REFERENTE AO 2º BOLETIM DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS DE
ENGENHARIA , NA CONSTRUÇÃO DE 01 UNIDADE BASICA DE SAUDE,
LOCALIZADA NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME O CONTRATO
DE Nº 131/2020, PRO

0,0011083
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA 416E ( MOTOR
MODELO CAT, POTENCIA BRUTA A 2.200 RPM, POTENCIA 2.200 RPM, SAE
J1349 65 KW 96 HP, POTENCIA LIQUIDA 2.200 RPM SAE J1349 65 KW 87,
UTILIZA

28.950,0011094
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DOS SITIO
SERRINHA DOS BEZERROS, COURO DA O

43.950,0011095
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÃO DE BARREIROS E BEBEDOUROS,
NOS  SITIO SERRINHA DOS BEZER

17.100,0011096
REFERENTE A LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA COM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO PROPRIETARIO, PARA OS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL, NO SITIO SERRINHA
DOS BEZERRAS, E RETIRADA DE
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

35.880,5111326
REFERENTE AO 3º BOLETIM DE MEDIÇÃO, DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO
CAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE
TAVARES-PB, CONFORME TP 09/2020 E CONTR ATO Nº 190/2020, E
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

50.199,3311327
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM
PLANALTO,LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP
Nº 08/2020, CONTRATRO Nº 192

55.573,2011328
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO CASA
NOVA ,LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº
08/2020, CONTRATRO

61.064,2711329
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO SILVESTRE
,LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº
08/2020, CONTRA

43.894,1411330
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO JUREMA ,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO

43.718,9611331
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO POVOADO BELEM ,
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO

48.579,7811332
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO DONA
MARIANA , LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP
Nº 08/2020, CONTR
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

42.028,3911333
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE ERICO LEITE FELIX ,
LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRA

35.912,1911334
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA ACADEMIA DE SAUDE DO JARDIM PLANALTO , LOCALIZADO
NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020,

2.767,8411335
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DO PREDIO DA FARMACIA BASICA , LOCALIZADO NESTA
CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020, E DOCUMEN

16.627,0011336
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DO PREDIO NASF- NUCLEO DE APOIO A SAUDE , LOCALIZADO
NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020, CONTRATRO Nº
192/2020,

37.145,3511337
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
REFORMA DA ACADEMIA DE SAUDE DO CONJUNTO FREI ALBERTO
CARNEIRO LEÃO , LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB,
CONFORME TP Nº 08/2020, CO

43.760,4711338
REFERENTE AO BOLETIM DE MEDIÇÃO 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM REFORMA DO GINASIO POLIESPORTIVO DEP. ADAUTO PEREIRA,
LOCALIZADO NESTA CIDADE DE TAVARES-PB, CONFORME TP Nº 08/2020,
CONTRATRO Nº 192

72.072,0311339
REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM REFORMA DO PREDIO DA
PREFEITURA ( CENTRO ADMINISTRATIVO), DE TAVARES-PB, CONFORME
BM 01, TP Nº 08/2020 E CONTRATO Nº 192/2020.
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

2-Bens Imóveis - Investimentos (Obras em Andamento, Estudos e Projetos) 7.401.627,10

Prefeitura Municipal de Tavares 7.401.627,10

OBRAS EM ANDAMENTO 7.401.627,10900100

157.008,1011342
REFERENTE AO BM 01, DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM CONSTRUÇÃO DE
OBRA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO POVOADO
SILVESTRE NESTE MUNICIPIO DE TAVARES-PB, CONFORME TP 06/2020,
CONTRATO Nº 185/20, E CON
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Quadro Resumo das Incorporações de Bens, Direitos e Valores ao Ativo Permanente da Instituição(Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)

Tipo de Bem Descrição da Aquisição Total LiquidadoNº do Empenho Nº do Tombamento

8-Bens Imóveis - Inversões (Aquisições) /Obras Concluídas 125.000,00

Prefeitura Municipal de Tavares 125.000,00

TERRENOS 125.000,00900081

75.000,001705
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TERRENO, MEDINDO 28,00M (VINTE E OITO METROS)
DE LARGURA POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO,
TOTALIZANDO 840M², LOCALIZADO AS MARGENS DA RODOVIA PB-306, RUA
PROJETADA BAIRRO S

10.000,003566
01 (UM) TERRENO, MEDINDO 28,00M (VINTE E OITO METROS) DE LARGURA
POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO, TOTALIZANDO 840M²,
LOCALIZADO NO SITIO DOMINGOS FERREIRA, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO DE TAVARES

40.000,005187
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TERRENO, MEDINDO 30,00M (TRINTA
METROS) DE LARGURA POR 30,00M (TRINTA METROS) COMPRIMENTO,
TOTALIZANDO 900,00M² (NOVECENTOS METROS QUADRADOS),
LOCALIZADA NA RUA PROJET

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito

Total Geral 9.266.668,15
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

0-Contas Devedoras (Ativo) (25.191,23) 218.463,44 202.631,85 (9.359,64)

2-Outros Depósitos 218.463,44 202.631,85(25.191,23) (9.359,64)
(6.884,33) 68.884,76 60.411,97 1.588,46Agentes Pagadores-Salário Família

000013 Salário Família 60.411,9768.884,76(6.884,33) 1.588,46
(18.306,90) 149.578,68 142.219,88 (10.948,10)Agentes Pagadores-Salário Maternidade

000028 Salário Maternidade 142.219,88149.578,68(18.306,90) (10.948,10)

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.263.712,43 4.660.051,13 957.978,89

0-Consignações 3.309.917,35 3.998.476,09692.742,55 4.183,81
714.132,89 1.721.569,69 2.405.817,23 29.885,35Consignações – INSS

000001 INSS 1.691.684,341.721.569,69714.132,89

Não Financeiro
Total 1.721.569,69

0,00 714.132,89
2.405.817,23

29.885,35

(2.397,42) 0,00 3.107,20 (5.504,62)Consignações – IR
000003 I.R.R.F 3.107,200,000,00 (3.107,20)
000004 I.R.R.F - Folha Pessoal 0,000,00(2.397,42) (2.397,42)

4.358,68 103.336,52 101.488,28 6.206,92Consignações – Outras
000015 SINSEMT 84.106,6578.231,0812.606,23 6.730,66
000021 SINDRACS - DEMAIS SEC 0,00433,324.144,89 4.578,21
000025 Débito e Crédito a Regularizar 17.381,6324.672,12(8.819,87) (1.529,38)
000036 Depósito Judicial 0,000,00(3.572,57) (3.572,57)

(26.039,64) 1.465.600,15 1.467.706,95 (28.146,44)Consignaçõs Empréstimos
000005 B. Brasil Consig. 1.467.706,951.465.600,15(26.039,64) (28.146,44)

2.688,04 19.410,99 20.356,43 1.742,60Consignaçõs Pensões Alimentícias
000009 Pensão Alimentícia 20.356,4319.410,992.688,04 1.742,60

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.263.712,43 4.660.051,13 957.978,89

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
661.575,04 0,00 661.575,04 0,00Exercício de 2019

000055 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade-2019 5.891,520,009.397,32

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 3.505,80
9.397,32

0,00

000056 Secretaria de Saúde-2019 24.585,280,0035.024,71

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 10.439,43
35.024,71

0,00

000057 Secretaria de Educação-2019 307.623,020,00332.872,77

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 25.249,75
332.872,77

0,00

000058 Secretaria de Administração-2019 11.126,950,0032.959,43

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 21.832,48
32.959,43

0,00

000059 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos-2019 20.330,470,0028.263,97

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 7.933,50
28.263,97

0,00

000060 Secretaria de Turismo e Lazer-2019 44.510,350,0046.480,35

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 1.970,00
46.480,35

0,00

000061 Fundo Municipal de Saúde-2019 70.970,870,0076.320,32

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 5.349,45
76.320,32

0,00

000062 Secretaria de Transporte-2019 6.721,720,0010.519,16

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 3.797,44
10.519,16

0,00

000063 Gabinete do Prefeito-2019 11.814,950,0012.268,87

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 453,92
12.268,87

0,00

000064 Secretaria de Assistência Social-2019 6.474,160,006.474,16 0,00
000065 Secretaria de Cultura-2019 1.822,250,002.402,25

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 580,00
2.402,25

0,00

000066 Secretaria de Agricultura-2019 53.334,830,0053.661,03 0,00
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

1-Contas Credoras (Passivo) 1.354.317,59 4.263.712,43 4.660.051,13 957.978,89

1-Restos a Pagar 953.795,08 661.575,04661.575,04 953.795,08
661.575,04 0,00 661.575,04 0,00Exercício de 2019

Não Financeiro
Total 0,00

0,00 326,20
53.661,03

000067 Fundo Municipal de Assistência Social-2019 12.203,330,0012.203,33 0,00
000068 Secretaria de Controle Interno-2019 1.525,070,001.525,07 0,00
000069 Secretaria de Meio Ambiente-2019 1.202,300,001.202,30 0,00

0,00 953.795,08 0,00 953.795,08Exercício de 2020
020100 Gabinete do Prefeito 0,0010.318,790,00 10.318,79
020200 Fundo Municipal de Assistência Social 0,002.500,020,00 2.500,02
020300 Secretaria de Administração 0,002.895,570,00 2.895,57
020400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade 0,002.746,050,00 2.746,05
020500 Secretaria de Controle Interno 0,001.402,970,00 1.402,97
020600 Secretaria de Educação 0,00536.448,930,00 536.448,93
020800 Secretaria de Agricultura 0,001.582,030,00 1.582,03
020900 Secretaria de Transporte 0,002.867,100,00 2.867,10
021000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,0048.224,900,00 48.224,90
021200 Fundo Municipal de Saúde 0,00342.673,000,00 342.673,00
021400 Secretaria de Cultura 0,00765,100,00 765,10
021500 Secretaria de Assistência Social 0,001.370,620,00 1.370,62

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

4.082.943,714.466.344,281.329.126,36 948.619,25Total Geral
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Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Balanços Gerais - Exercício de 2020
Demonstrativo das Orígens e Aplicações de Recursos não Consignados no Orçamento (Resolução RN-TCE/PB - 03/2010)
Departamento de Contabilidade

Inscrição Baixas

Saldo do
Exercício
Anterior

Saldo
Atual

Títulos
Movimento do Exercício

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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                                                                                                                                   Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

CNPJ Nº 08.944.092/0001-70 
Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba 
CEP 58753-000     Telefax (83) 450-1041 
 

RELAÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS – ANO BASE  2020 
 

NOME CPF LOCAL DE TRABALHO PERIODO 
ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA  026.591.804-90 CHEFE DE GABINETE 01/01/2020 A 07/01/2020 
MYLENA LAYSE LEITE DE LIMA 116.095.924-25 CHEFE DE GABINETE 07/01/2020 A 17/02/2020 
ANA PAULA MARCULINO DE LIMA 067.913.514-62 CHEFE DE GABINETE 17/02/2020 Á 31/12/2020 
    
 
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS 034.172.434 - 32 SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 01/01/2020 A 31/12/2020 
 
SHELLEY NUNES PACHU SUASSUNA 038.020.974 - 83 SECRETÁRIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 01/01/2020 A 17/02/2020 
MYLENA LAYSE LEITE DE LIMA 116.095.924-25 SECRETÁRIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 17/02/2020 A 31/12/2020 
 
JULIESIA NATALINA DE LIMA FERNANDES 066.772.164 - 97 SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO 01/01/2020 Á 31/12/2020 
    
SINESIO BEZERRA DA SILVA 087.657.984 - 57 SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER 01/01/2020 A 30/11/2020 
    
AILTON RUDNEY MIRANDA DE ANDRADE 052.528.544-08 SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 01/01/2020 A 31/11/2020 
    
MARIA RAYANE BARBOSA DE SOUSA 127.678.724 - 38 SECRETARIA DE AGRICULTURA. 01/01/2020 Á 09/03/2020 
ABEL MANOEL FERREIRA DE SOUSA 067.657.124-70 SECRETARIA DE AGRICULTURA. 09/03/2020 Á 31/12/2020 
     
JAILSON MARCELINO DE LIMA 872.764.374 – 34 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 01/01/2020 A 30/11/2020 
    
ADRIANA SILVA DE AQUINO VIEIRA 029.792.914 - 39 SECRETÁRIA DE SAÚDE 01/01/2020 A 31/12/2020 
     
JUCIARA MOREIRA SANTOS MARQUES 034.086.415.01 SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  01/01/2020 Á 08/02/2020 
SHELLEY NUNES PACHU SUASSUNA 038.020.974 - 83 SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 17/02/2020 A 31/12/2020 
    
MAEVIA POULINE SUASSUNA PORTO 035.292.924 - 35 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 01/01/2020 A 31/12/2020 
    
MARCIA SEVERINA MARQUES DA SILVA 288.435.988 - 56 SECRETÁRIA DE CULTURA 01/01/2020 A 31/12/2020  
    
EDSON LEITE DE LIMA 752.762.754-91 SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 01/01/2020 A 07/01/2020 
ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA  026.591.804-90 SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 07/01/2020 A 31/12/2020 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares

Remuneração dos Agentes Políticos

Prestação de Contas do Exercício 2020
Emitido em  14/04/2021 18:55

Nome CargoMês CPF Remuneração
Recebida(R$)

Janeiro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Janeiro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Fevereiro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Fevereiro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Março 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Março 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Abril 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Abril 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Maio 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Maio 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Junho 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Junho 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Julho 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Julho 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Agosto 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Agosto 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Setembro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Setembro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Outubro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Outubro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Novembro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Novembro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

Dezembro 02655996445 AILTON NIXON SUASSUNA
PORTO

Prefeito Municipal 18.000,00

Dezembro 03266883403 LUIZ PEREIRA DE SOUSA Vice-Prefeito Municipal 9.000,00

TOTAL 324.000,00
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Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Demonstrativo da Despesa por Funções, SubFunções e Programas Conforme  Vinculo com Recursos - Anexo 8 - Lei Federal
nº 4.320/64

Código Descrição Total Próprios Vinculados  % 

Judiciário02 36.456,84 36.456,84 0,00 0,08
Administração04 2.829.440,86 2.628.756,39 200.684,47 6,34
Assistência Social08 1.538.346,49 652.097,27 886.249,22 3,45
Previdência Social09 135.790,00 135.790,00 0,00 0,30
Saúde10 15.278.369,17 3.408.005,35 11.870.363,82 34,23
Trabalho11 371.441,25 371.441,25 0,00 0,83
Educação12 14.402.371,71 1.857.691,51 12.544.680,20 32,26
Cultura13 384.433,39 282.890,82 101.542,57 0,86
Urbanismo15 4.801.430,10 4.075.319,97 726.110,13 10,76
Saneamento17 2.267.861,50 0,00 2.267.861,50 5,08
Gestão Ambiental18 746.059,22 746.059,22 0,00 1,67
Agricultura20 1.041.881,07 1.041.881,07 0,00 2,33
Comércio e Serviços23 62.159,30 62.159,30 0,00 0,14
Transporte26 1.005.117,18 1.005.117,18 0,00 2,25
Desporto e Lazer27 43.760,47 43.760,47 0,00 0,10
Encargos Especiais28 656.117,74 656.117,74 0,00 1,47

Ação Judiciária061 36.456,84 36.456,84 0,00 0,08
Administração Geral122 2.893.246,99 1.895.393,92 997.853,07 6,48
Administração Financeira123 830.189,60 629.505,13 200.684,47 1,86
Controle Interno124 131.695,08 131.695,08 0,00 0,30
Assistência à Criança a ao Adolescente243 381.622,66 110.336,62 271.286,04 0,85
Assistência Comunitária244 1.156.723,83 541.760,65 614.963,18 2,59
Previdência Básica271 135.790,00 135.790,00 0,00 0,30
Atenção Básica301 11.579.704,60 3.355.752,94 8.223.951,66 25,94
Assistência Hospitalar e Ambulatorial302 2.301.533,98 23.737,97 2.277.796,01 5,16
Vigilância Epidemiológica305 298.382,24 676,70 297.705,54 0,67
Alimentação e Nutrição306 412.219,25 47.965,90 364.253,35 0,92
Proteção e Benefícios ao Trabalhador331 396.788,25 396.788,25 0,00 0,89
Ensino Fundamental361 12.323.508,03 1.510.089,19 10.813.418,84 27,61
Educação Infantil365 1.641.557,88 299.636,42 1.341.921,46 3,68
Educação de Jovens e Adultos366 25.086,55 0,00 25.086,55 0,06
Difusão Cultural392 250.138,72 148.596,15 101.542,57 0,56
Infra-Estrutura Urbana451 2.073.810,22 1.347.700,09 726.110,13 4,65
Serviços Urbanos452 2.727.619,88 2.727.619,88 0,00 6,11
Saneamento Básico Urbano512 2.267.861,50 0,00 2.267.861,50 5,08
Preservação e Conservação Ambiental541 702.109,22 702.109,22 0,00 1,57
Recursos Hídricos544 43.950,00 43.950,00 0,00 0,10
Extensão Rural606 1.016.534,07 1.016.534,07 0,00 2,28
Turismo695 196.453,97 196.453,97 0,00 0,44
Transporte Rodoviário782 1.005.117,18 1.005.117,18 0,00 2,25
Desporto Comunitário812 43.760,47 43.760,47 0,00 0,10
Lazer813 73.057,54 0,00 73.057,54 0,16
Refinanciamento da Dívida Interna841 656.117,74 656.117,74 0,00 1,47

APOIO ADMINISTRATIVO3002 3.599.968,19 3.399.283,72 200.684,47 8,06
AMORTIZAçãO E ENCARGOS DA DíVIDA INTERNA3005 690.432,41 690.432,41 0,00 1,55
EDUCAR PARA TRANSFORMAR - GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL3006 14.402.371,71 1.857.691,51 12.544.680,20 32,26
VALORIZANDO A CULTURA3008 243.727,92 142.185,35 101.542,57 0,55
ESPORTE PARA TODOS3009 116.818,01 43.760,47 73.057,54 0,26
DESENVOLVIMENTO TURíSTICO E DE LAZER3010 62.159,30 62.159,30 0,00 0,14
DESENVOLVIMENTO RURAL3011 1.085.831,07 1.085.831,07 0,00 2,43
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE3012 1.005.117,18 1.005.117,18 0,00 2,25
APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS COM EFICIENCIA E SUSTENTABILIDADE3013 7.895.301,28 4.776.329,65 3.118.971,63 17,69
SOCIEDADE SAUDÁVEL, COM MAIOR QUALIDADE DE VIDA E LONGEVIDADE3014 15.455.142,07 3.501.145,94 11.953.996,13 34,62
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS PARA O INFANTO-JUVENIL3015 1.044.167,15 439.607,78 604.559,37 2,34

________________________
Cynthia Dallanna Alves da F.

Total Geral: 45.601.036,29 17.003.544,38 28.597.491,91 102,16
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Departamento de Contabilidade

Balanços Gerais - Exercício de 2020

Prefeitura Municipal de Tavares
Secretaria de Finanças

Demonstrativo da Despesa por Funções, SubFunções e Programas Conforme  Vinculo com Recursos - Anexo 8 - Lei Federal
nº 4.320/64

Código Descrição Total Próprios Vinculados  % 

Nunes
CPF: 044.601.284-03 CRC-PB

8470/O-1

________________________
AILTON NIXON SUASSUNA

PORTO
Prefeito
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